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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3876, de 28 de 
setembro de 2017, que outorga permissão à Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Jales, Estado de São 
Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 753 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam permissão, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativo, conforme os seguintes 

atos: 

 

1. Portaria nº 48, de 21 de fevereiro de 2014 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Paraná, no município de Telêmaco Borba - PR; 

2. Portaria nº 118, de 21 de fevereiro de 2014 - Município de Avaré, no 

município de Avaré - SP; 

3. Portaria nº 6.127, de 10 de novembro de 2015 - Município de Catanduva, no 

município de Catanduva - SP; 

4. Portaria nº 743, de 11 de maio de 2016 - Fundação Jaboticabal de 

Radiodifusão Educativa, no município de Jaboticabal - SP; 

5. Portaria nº 1.357, de 11 de maio de 2016 - Fundação Unisc de Comunicações 

- FUNDAÇÃO TELEUNISC, no município de Venâncio Aires - RS; 

6. Portaria nº 6.125, de 11 de maio de 2016 - Fundação Exclusiva Educativa, no 

município de Campo Mourão - PR; 

7. Portaria nº 6.210, de 11 de maio de 2016 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia da Paraná, no município de Londrina - PR; 

8. Portaria nº 2.876, de 28 de setembro de 2017 - Fundação Onda Verde de 

Radiodifusão Brasil, no município de Jales - SP; 

9. Portaria nº 3.516, de 15 de agosto de 2019 - Fundação Brito Júnior de Rádio 

e TV Educativa, no município de Garça - SP; 
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10. Portaria nº 3.879, de 28 de setembro de 2017 - Fundação Onda Verde de 

Radiodifusão Brasil, no município de Ituverava - SP; 

11. Portaria nº 1.098, de 14 de março de 2018 - Fundação Bom Conselho - FBC, 

no município de Bom Conselho - PE; 

12. Portaria nº 1.166, de 14 de março de 2018 - Fundação João Matias de 

Oliveira, no município de Barras - PI; 

13. Portaria nº 4.416, de 28 de setembro de 2018 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia Catarinense, no município de Videira - SC; 

14. Portaria nº 4.433, de 28 de setembro de 2018 - Fundação Aio de Educação e 

Assistência Social - FAES, no município de Timbaúba - PE; 

15. Portaria nº 5.158, de 31 de outubro de 2018 - Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Rondônia, no município de Porto Velho - RO; 

16. Portaria nº 5.525, de 31 de outubro de 2018 - Fundação Cultural 

Tocantinense, no município de Bezerros - PE; 

17. Portaria nº 269, de 10 de fevereiro de 2020 - Universidade Federal do Vale 

do São Francisco - Univasf, no município de Petrolina - PE; 

18. Portaria nº 4.300, de 13 de dezembro de 2021 - Fundação Brito Junior de 

Rádio e TV Educativa, no município de Guaratuba - PR; 

19. Portaria nº 4.491, de 14 de janeiro de 2022 - Fundação Brito Junior de Rádio 

e TV Educativa, no município de Peruíbe - SP; e 

20. Portaria nº 5.760, de 25 de maio de 2022 - Fundação Brito Junior de Rádio e 

TV Educativa, no município de Vera Cruz - SP. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 
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EM nº 00309/2021 MCOM 
  

Brasília, 15 de Outubro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.041395/2012-17, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jales, estado de São Paulo, por meio 
do canal 293E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO ONDA VERDE 
DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, por intermédio do Despacho de 
Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, 
em conformidade com a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União 
de 13 de julho de 2012 e a Portaria nº 3.876, de 28 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial 
da União de 4 de outubro de 2017. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria *C
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SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA No- 121, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017

O Secretário de Defesa Agropecuária do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, no uso da atribuição que lhe con-
fere o Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, e o artigo 14 da
Instrução Normativa nº 13 de 24 de março de 211 e, tendo em vista
o que consta do processo nº 21042.013820/2016-11, resolve:

Art. 1º - Homologar o Banco de Germoplasma da Secretaria
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Estado do Rio Grande
do Sul (SEAPI), CNPJ nº 93.021.632/0001-12, situado à Avenida
Getúlio Vargas 1.384, Porto Alegre/RS CEP: 90150-044, para con-
servar um banco de germoplasma de microrganismos de interesse
agrícola e disponibilizar as estirpes microbiana autorizadas pelo Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para produção de
inoculantes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUÍS EDUARDO PACIFICI RANGEL

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
DE INSUMOS AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO No- 86, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

1. De acordo com o Art. 3º da Instrução Normativa n.° 27,
de 22 de setembro de 2005, publicada no DOU de 06 de outubro de
2005, fica atualizadas a tabela da Instrução Normativa SDA n.° 42, de
05 de julho de 2002, com a inclusão da seguinte doença: Alvo
biológico: Colletotrichum falcatum, nome comum Podridão Verme-
lha, em cana-de-açúcar.

CARLOS RAMOS VENÂNCIO
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

PORTARIA No- 246, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA, no uso das atribuições contidas no inciso
XXII, art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais
de Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09 de
junho de 2010, e tendo em vista o disposto no Art. 2º do Anexo I da
Instrução Normativa nº 66, de 27 de novembro de 2006, Art. 4º da
Lei nº 7802, de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 04 de
janeiro de 2002 e o que consta no Processo nº 21050.004834/2016-44
resolve:

Art. 1º Converter em definitivo o credenciamento sob o
número BR SC 599 da empresa CHS MADEIRAS LTDA, CNPJ nº
80.458.493/0001-36, localizada na Avenida Rotary s/n, Bairro In-
dustrial, Santa Cecília/SC, para, na qualidade de empresa que realiza
tratamento fitossanitário com fins quarentenários no trânsito inter-
nacional de vegetais, seus produtos, subprodutos e embalagem de
madeira, executar os seguintes tratamentos: SECAGEM EM ESTUFA
- KD e TRATAMENTO TERMICO - HT.

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 04 (quatro) anos, podendo ser renovado, mediante re-
querimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricultu-
ra/SC, em até 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento, conforme
Instrução Normativa n° 66/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

UÉLLEN LISOSKI DUARTE COLATTO

PORTARIA No- 252, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA, designada pela Portaria Ministerial nº
1.756, de 10/08/2017, publicada no DOU de 11/08/2017, no uso das
atribuições contidas no inciso XXII, art. 44, do Regimento Interno
das Superintendências Federais de Agricultura, aprovado pela Portaria
Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, e tendo em vista o
disposto no Art. 2º do Anexo I da Instrução Normativa nº 66, de 27
de novembro de 2006, Art. 4º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de
1989, no Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002 e o que consta no
Processo nº 21050.00987/2006-41, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento sob o número BR SC 0131
da empresa IMUNIZADORA IMBITUBA LTDA, CNPJ nº
06.354.091/0001-40, localizada na Rua Doutor João Rinsa nº 1.108,
Município de Imbituba/SC, para, na qualidade de empresa que realiza
tratamento fitossanitário com fins quarentenários no trânsito interna-
cional de vegetais, seus produtos, subprodutos e embalagem de ma-
deira, executar os seguintes tratamentos: FUMIGAÇÃO EM CONTEI-
NERES (FEC - Fosfina); FUMIGAÇÃO EM SILOS HERMETICOS
(FHS - Fosfina); FUMIGAÇÃO EM PORÕES DE NAVIO (FPN - Fos-
fina); FUMIGAÇÃO SOB CAMARA DE LONA (FCL - Fosfina).

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 05 (cinco) anos, podendo ser renovado, mediante re-
querimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricultu-
ra/SC, em até cento e vinte (120) dias antes do vencimento, conforme
Instrução Normativa n° 66/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

UÉLLEN LISOSKI DUARTE COLATTO

PORTARIAS DE 29 SETEMBRO DE 2017

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA-, no uso das atribuições contidas no inciso
XXII, art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais
de Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09 de
junho de 2010, publicada no DOU de 14.06.2010, e pela Portaria
Ministerial n°1.756, de 10 de agosto de 2017, publicada no DOU de
11.08.2017 e em conformidade com a Instrução Normativa nº 22 de
20 de junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013, que
define as normas para habilitação de Médico Veterinário para a emis-
são de Guia de Trânsito Animal - GTA, resolve:

No- 256 - Habilitar a médica veterinária, CELINA TOZETTO, inscrita
no CRMV-SC 07960 para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA,
para a (s) espécie (s) e Município (s) constante (s) dos autos do
processo SEI nº 21050.006769/2017-72e, no registro de habilitação
do Sistema de Gestão da Defesa Agropecuária Catarinense, SIGEN +
n° 157832, do Estado de Santa Catarina.

No- 257 - Habilitar o médico veterinário, Emerson Jose Eli, inscrito no
CRMV-SC 06708 para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA, para a
(s) espécie (s) e Município (s) constante (s) dos autos do processo
SEI nº 21050.006770/2017-05 e no registro de habilitação do Sistema
de Gestão da Defesa Agropecuária Catarinense, SIGEN + n° 159131,
do Estado de Santa Catarina

Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.

UELLEN LISOSKI DUARTE COLATTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

PORTARIA No- 308, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE SÃO PAULO,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 39, inciso
XIX, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovada pela Portaria Ministerial
nº 428, de 09/06/2010, publicada no DOU de 14/06/2010, tendo em
vista o disposto na Instrução Normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002 e o que consta do Processo
21052.007467/2007-20, resolve:

Art. 1° Renovar o Credenciamento número BR - SP151, da
empresa KOBAYASHI CONTROLE DE PRAGAS SIMPLES Ltda.,
CNPJ 05.831.845/0001-42, localizada na Rua Vassoural, nº 37, Bairro
Veleiros, São Paulo/SP, para, na qualidade de empresa prestadora de
serviços de tratamentos quarentenários e fitossanitários no trânsito
internacional de vegetais e suas partes, executar a seguinte moda-
lidade de tratamento: Tratamento Térmico (HT).

Art. 2° O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 05 (cinco) anos, podendo ser renovado mediante re-
querimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento no Estado de São Paulo - SFA/SP.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO SÉRGIO FERREIRA JARDIM

PORTARIA No- 3.879-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53000.041397/2012-06, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Fundação Onda Verde de Ra-
diodifusão Brasil, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itu-
verava, estado de São Paulo.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.763-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53900.076693/2015-19, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL
AVELINO FORTE, CNPJ nº 07.536.494/0001-72, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamen-
te educativos, na localidade de Tejuçuoca, estado do Ceará, por meio
do canal 296E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
concessionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

GILBERTO KASSAB

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 3.876-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53000.041395/2012-17, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Fundacao Onda Verde de Ra-
diodifusao Brasil, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ja-
les, estado de São Paulo.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

No- 435 - Processo nº 53504.031434/2008-11
Recorrente/Interessado: TIM CELULAR S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 211/2017/SEI/AD (SEI nº 1854801),
integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Administrativo para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo a multa aplicada.

No- 436 - Processo nº 53524.000513/2009-14
Recorrente/Interessado: TNL PCS S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 143/2017/SEI/AD (SEI nº
1660418), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, revendo, ex officio, o valor da multa
aplicada; e, b) receber o requerimento protocolizado, como exercício
do direito de petição, e indeferir o pedido formulado pela Recorrente
de suspensão deste processo, por ausência de amparo judicial, legal
ou regulamentar.

No- 437 - Processo nº 53569.001918/2006-19
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 4/2017/SEI/OR (SEI nº
0369689), com o acréscimo proposto pelo Conselheiro Anibal Diniz,
nos termos do Voto nº 18/2017/SEI/AD (SEI nº 1916948), ambos
integrantes deste acórdão: a) reformar o Despacho nº 8.131/2010-CD,
de 9 de setembro de 2010, com fundamento no art. 64, parágrafo
único, da Lei nº 9.784, de 20 de janeiro de 1999, para: a.1) conhecer
do Recurso Administrativo; a.2) reconsiderar as infrações ao art. 4º, I;
e art. 11 do PGMU/2003, na localidade de São Luís do Apió, mu-
nicípio de Augusto Corrêa; e ao art. 11 do PGMU/2003, na localidade
de Chapada, município de Tracuateua; e, a.3) considerar os ante-
cedentes verificados em número maior que 5 (cinco), no percentual
de 5% sobre o valor da multa. b) negar provimento ao Recurso
Administrativo; c) agravar a sanção de multa para o valor de R$
6.300.699,99 (seis milhões, trezentos mil, seiscentos e noventa e nove
reais e noventa e nove centavos), conforme memória de cálculo des-
crita na fl. 419 dos autos, que considera os antecedentes à me-
todologia para o cálculo da multa aplicada no percentual de 5%
(cinco por cento); d) indeferir o pedido constante da petição de
"Alegações" protocolizada em 28 de novembro de 2013; e) conhecer

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22130/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.041395/2012-17.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 15/10/2021,
às 16:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8254390 e o código CRC 62177F48.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22130/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.041395/2012-17 - Nº SEI: 8254390
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INFORME PROCESSUAL

 

Nº Processo: 53000.041395/2012-17

Interessado: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL

CNPJ: 09.241.619/0001-62

Serviço:
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos - FME

FISTEL: 2817709

UF: São Paulo

Localidade: Jales

Setor: COLEC_OUT

Tipo: 424 - Permissão Frequência Modulada Educativa

Documentos
restritos:

-

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio,
Analista Técnico Administrativo, em 29/03/2018, às 14:20, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2817432 e o código CRC 0EEB1426.

Referência: Processo nº 53000.041395/2012-17 SEI nº 2817432
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M IN I S T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c r e t a r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

P r o t o c o l o n ~ : 53000.041395/2012-17
I n t e r e s s a d o : FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIDIFUSÃO BRASIL
A s s u n t o : OUTORGA

C o n f o rm e c o n s t a n o s d o c u m e n t o s e m a n e x o , d e t e r m i n o a a b e r t u r a d e p r o c e s s o

a d m i n i s t r a t i v o p a r a a s p r o v i d ê n c i a s c a b í v e i s s e g u n d o a l e g i s l a ç ã o v i g e n t e , c o n t e n d o i n i c i a lm e n t e

1 1 6 ( C E N T O E D E Z E S E I S ) f o l h a s , c o n t a n t o c o m o p r e s e n t e T e rm o d e A b e r t u r a .

E m 0 4 / 0 9 / 2 0 1 2
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IL M O . SR . SE C R E T Á R IO D E SE R V IÇ O S D E

E L E T R Ô N IC A D O M IN IST É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

MINiBTt:RIO DAS C;QMUNIC.ú.Ç'jE8

8RA SrLIA • DF

53000 04 '1 395 /20 12 -"11

SE PR O /O IL O G JC O L O G lC G R U SPO

R ef.: P ropo s ta p a ra ob ten ção d e ou to rg a p a ra a

ex ecu ção do se rv iço d e rad io d ifu são edu ca tiv a

em ob se rv ân c ia à Po rta ria n ° 355 , d e 12 d e

ju lh o d e 2012 , p ub lic ad a no D iá rio O fic ia l d a

U n ião d e 13 d e ju lh o d e 2012 , q u e es tab e lece

reg ra s e c rité rio s p a ra o s p ro ce sso s se le tiv o s

re la tiv o s ao re fe rid o se rv iço em F requ ên c ia

M odu lad a , com fin s ex c lu s iv am en te edu ca tiv o s

FU N D A Ç Ã O O N D A V E R D E D E R A D IO D IFU SÃ O

B R A S IL , com sed e n a c id ad e d e S ão P au lo , C ap ita l, n a R ua A n ton io C om para to ,

1 48 - C am po B e lo - C E P 04606 -030 , in sc rita n o C N P JIM F sob nO

09 .241 .6 19 /0001 -62 , p o r seu rep re sen tan te leg a l ab a ix o ass in ado , v em ap re sen ta r

a e ssa S ec re ta ria p ropo s ta p a ra a ob ten ção d e ou to rg a p a ra a ex ecu ção do se rv iço

d e rad io d ifu são ac im a desc rito , ju n tando , em anexo , a do cum en tação n ecessá ria

p a ra a in s tru ção do re sp ec tiv o p ro cesso .

L o ca lid ad e Ja le s - S P

C ana l 2 93E - C la sse "C " - 106 ,5 M H z

A v iso d e H ab ilita ção - nO4 , d e 12 /07 /2 012

D a ta d e P ub lic ação do A v iso d e H ab ilita ção - 13 d e ju lh o d e 2012

Q uan tita tiv o d e a lu no s m a tricu lado s n a in s titu ição d e en s in o à qu a l a fu nd ação

d e d ire ito p riv ado é v in cu lad a , a sab e r:
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50 (cincoenta) alunos da F A C U L D A D E M U N D IA L e

1.360 (mil, trezentos e sessenta) alunos da U S P - R ib e ir ã o P r e to .

Tempo proposto para funcionamento diário da emissora que irá executar o
serviço: 24 (vinte e quatro) horas

Sede na localidade de execução de outorga: NÃO

Nestes termos,
P. Deferimento1 São Paulo, 15 de Ag_OS10 de 2012.

PI F U N D A Ç A O O N D A V E R D E D E R A D IO D IF U S A O B R A S IL

E D S O N V A L T E R P A G A N O

D IR E T O R P R E S ID E N T E

C P F /M F N ° 4 0 2 .1 3 0 .0 5 8 -9 1
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l

U n iã o In te r n a c io n a l

d o N o ta r la d o Latll'lO /(
( F u n d a d a e m 1 9 4 8 ) /

2 ° T R A S L A D O D2{t~~Vk(/~~~2.23- P Á G ~ N A S /1 8 9 /~04 '" \
/ . • . - . - \ . '- . -

,.ESCRITURA eUBLICA DE IN'STITUIÇAO . CONSTITUIÇAO DA
, I , '/ "0 ,

"FUNQAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL"
" - ' ' (

, (

" ------ I, :

SAIBAM quantos a presente escritura virem\que, aos vinte e quatro (24) dias do mês
, o I

de outubro do ano dois mil e-Sete (2007), nesta'cidade de São Paul~, Capital elEstado
\ ' \ \ \ I

do mesmo' nome, República Federativa do Brasil, no Fórum João Mendes Júnior, 15°

andar, "onde a chamado vim e perante mim, ~crevente do 2° Tabelião de INcitas,\ I........... \

compareceram partes 'entre si justas e contratadas- a saber: como "outorgantes
/ \

instituidores": ~DSON VALTER PAGANO, brasileiro, cas~do, acl!ninistrador de

, empresas, têsidente e domiciliado [;,esta Capital, na Rua Mira~da Guerra n~ 876,

casa OB, portador da cédula de identidade' RG n° 3.7?3.977 SSP/SP;-inscrito;-:no)

CPF/ MF sob o nó' 402.130.058-91; VERA HELENA PEREIRA DE ANDRAD,E

PAGANO, brasileira, c?-sada, professora, residente e domiciliada nesta Capital, na

Rua Miranda Guerra nO 8J6, casa 08" portad6ra da cédula de identidade RG nO
, 'I . ! I "

6.81~.246 SSP/SB, inscrita no CPF/MF so_bo n° ",852.407.108-72; FERNANDA DE

AND~DE PAGANO, br~sileira, solteira, maior, pràfessora, residente/e domiciliada
\\ y , / '\ .

nesta. C~pital, na Rua Miranda Guerra n° 8(6; cas~ 08, portadora da cédula de

iderífi~a?e RG nO 30.984.649-3 SSP/SP, inscrita no CPF /MF sob o ,n° 299.393.438-
"'. , -",.r ...""'-

41; ~NTONIO,: BRUNO MO~~~RO JUNIOR,) ~rasileiro, cas~~o, ad!m~istrador de

empresas, resIdente e domIcIlIado nesta CapItal, na Rua Sa.-o Be;nedIto n° \931,

.abartamento 21, portador da carteira nacional de habilitação registr6 n°

02894629400, emitida em 10/r56/2003, válida até '06/06/2008/ onde~e vê que {'

possuidor da cédula de identidade RG n° 5.933.561-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF
. A.' \". • I \ -

sob o nO 042.661l388-06; TANIA LUCIA ASSAP MONTORO, brasIleIra, casada,',
, I \ . / \ \

professora, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua São -Benedito nO 931,
- --'. I / -

, apartamento fI, portadora da cédula de identidade Rg. n° 18. 177.733-2,SSP/SP,

~ ~ Ii~ ~no CPF/MF sob o nO 082.398~14g-::7~; ANTONIO BRliNO M<;>NTOUO,

w ~~;á$~Jo, casado, publi(;itário, residente e domi~iliado nesta Capital, na Rua Sã~_
, o'<J.J:lom ~

~~~~ n° 931, apartamento 11, portador da cédula de identidade RG In°

?1.1IH.~9-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob, cIn° 035.002.928-87; Mlj\RIA IGNEZ

O~ _~,,~••••j ijgi~UZA PEREIRA A~DRADE, brasileira{ viúva, aposentada, 'residente e
101-;ol?. v",,':; \ t t : ; ~ ~ :: c: Z \ ~\

- L ~ "'i~~~'..@i~iijada nesta Capital, (na Rua Amauri de (Oliveira Lima n° 45, portadora da '\
l~ ; 'i, t . . l ', t'.U1.nhC,d.1.~g'2- ~ •• ; \ \ I . .
." ' ce<1ü1ade IdentIdade RG nO 7.204.596 SSP/SP, Inscnta no CPFPMF sob o n°

032.294.638-70; MARIA CECÍLIA mONTORO, brasileira, divorciàaa-; o' professora,

/~residente e domiciliàda nesta Capital,' na Avenida' ~Santo Ama~o n° 6.238,

apartamento 176, portadora d~'cédula de identidade RG nO 5.225.179 SSP / SP,
~ ) J
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inscrita no CPF/MF sob o F!-ÁVIO VITOR PAGANO,

brasileiro, casado., , administrador de empresas, residente ~omiciliado na ci9ade de

Osasco, deste EstadQ, no Largo Mário ~issolatti n° 06, apart~h1ento 11, portagor da
, I

cédula de ident~dade Rq n° 7.428.849-0"SSPjSP, inscrito no CPF/MF sob o n°

939.920.338-7.:2; e, como\"intervenie~te anuente", o dignot:omotor dr Justiça C~~~l \

da Curadoria de Fundações do Estado de São Paulo, Dr>AIRTON GRAZZIOLI,
-" ,~t' , I

brasileiro, casado, portado'r da cédula de identidade RG, n° 18.300. L16-3 SSP /SP,
\

inscrito no CPF/Mf sob o nO 053.81~.738-11, residente e domiciliado nesta Capital, I

com endereço no I FÓrlJm Jdão Mendes Júnior, 15° andar; os presentes foram

reconhecidos co\no OSI próprios -de que trato, pelo exame dos documentos
,I'

apresentados - e _acima referidos, .do que dou fé. Então, pelos "outorgántes I

, ' \
instituidores" me foi dito o seguinte: PRIMEIRO: que, com o propósito de cr:iar uma

pes,soa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que te.rá sua sede e foro neste

Município de São Paulo, Estado ''de São Paúlo\,na Rua Antonio Comparato nO 148 -
I \ ~. __ .

Campo Belo (CEP 04605-030), resolvem instituir uma Fundação, denominada

'~FUNDAÇÃO ,ONDA VERDE DE -RADIODIFUSÃO BRÁSIL", cujas finalidades,
\ I

conforme o artigo 3° de seu Estatuto, são os seguintes: !. ~ealizar e divulgar-
//

programas sociais de interesse das comunidades carentes '-da região, e,specificamente

idosos, crianças, grupos de mães, deficientes físicos, população de baixa renda;-etc.;
j

lI. Criar, manter e administrar atividades e programas de serviço, cultura e

educação, através de canais próprios de radiodifusão educativa, sem fins' comerciais,

tendo sempre como objetivo prioritário ~. interesses cdmunitários; lI!. Executar
I .... \

serviços de 'radiodifusão de sons e imagens (televisão)' e de radiodifusão sonora em

freqüência modulada, com, fins exclusivamente educativos, atendendo,
\ -

precipuamente, os serviços e'programas de interesse das comunidades; IV. Promover

iniciativ~s e campanhas de éttnho, social-benefiéente~ c~m a ,colaboração ge

entidadés de 'programação e assistência social;;V. Fundar, manter e/ou ad~inisttar
I , f \ "

,./ entidades, obras de serviço, centros de cultura, museus, bibliotecas e centros de- I ' \

lazer, -.incentivando a ex~ansão da cultura, artes e educação; vi. Incehtivar a.

associação (de creches, be~ ~orho cursos e es~olas de ~odos os graus e, ~A';i, ~o

instituir ,ê conceder-bolsas de estudos e estágios; VII, Instituir cur~os de fo .'açã? ,)~ ~l>1'-0

profission<;tl nas diversas áreas 9k. ragiodifusão, utiliza,'ndo-se das instala õ~t.~k-'~~FÀ~&:'::

Fundação, (?e outras Fundações Públicas ou Privadas, bem como em e t~~ : ~~I ,:

. . I I -. . ,.CORRE.. .~ '
governamentaIs ,ou partlcu ares, tanto 110 BrasIl como 1)0 Extenor; VIII. Patro n~,i.e,.: T~~9i ,.,',
divulgar eventos culturais, como exposições, festivais de artes, espetáculos teat "i~, ';,~\~tJif!>

" .. ~ :;..;;.~

de dança, de..música, de ópera, de ,circo e atividad9s con,gêneresí visando sempre a ~t., : " '.

manutenção dos valores culturais ,da região; IX. E~tàbelec~r contratos com

emissoras d.e 'radiodifusão com o (propó~ito de prod'hiir \ programas \ culturai~
/ \. ....• " ,

,informativos e Ieducativos; X. Estimular e -apoiar pesquisas, ~lanos e projetos em
\ \/ \

1
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VAlIDD EM TOOO TERRITÓRIO NACIONAL OUALQUER AOULTERAÇAo. RASURA OU EMENOA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO. /
P: 00803 R: 007401

.... 1....•.........

'v
/ : ..::.:.: ..::::::::::::;::.:::::::::::.:::.:::.:.::::.J:õ':

CiC ~\.!T ~.;;ij~'- DO .r~ ~
todas as áreas de conhecimento eda cultura; XI. Piestár ser;viços a terceiros, sempre

tendo/em 0'ista os objetivos e finalidades da Fu ação; XII. :Implantar e/;U editar

livraria(s), jornal (is), revistéi(s), cinema(s)\ e/ ouout as atividades-c'omplementares à

opetação da(s) emis~ora(s) ou &:\retran~n;;iSSOra(s), mpre tendendo a6s princípios~'

patrióticos e cristãos e de prese~ação do nacionalism~pátrio; XIII. Atuar, instituir e .~~.

contribuir, desde que haja disponibilidade orçamentária:, com a melhoria do ensino,

em todos os níveis, mantendo s~rviços subsidiários de natureza, cultural e social,

sem prejuízo de sua finalidade precípua; XIV. Promover e divulgar as. potencialidades
/' / (,

artísticas, eventos e/ou/programas de interesse da região; XV. Articular-se com

instituições congêne~es e' especializadas, públicas e particulares, nacionais .. e--

estrangeiras, visando o intercâmbio de programas que se adaptem aos objetivos de

s~a linha programática, b6m como p8::ra prestar e receber' assistência técnica e '

subsídios para produção, e, de acordd com o artigo 5° do Estatuto, para a

consecução\de suas finalidades, 'a "FUNDAÇÃOONDÁ VERDE DK.RADIODIFNS~O

\,.<{3RASIL"poderá: I. Associar-se, estabelecer parcerià, intertâmbio, firmar contratos e
. con\rênlos com 6Gtras Fundações Públicas ou Privadas, bem como entidades

- \ .
'. 'governamentais 011 particulares, tanto no Brasil' como no Exterior; IL"A Fundação

poderá utilizar denominação fantasia para exbcução dos serviços de radiodifusão Ide
'/ /

sons e imagens (televisão) e radiodifusão sonora em freqüência n;.odulada, desde que)

aprovada pelo Ministério das Comunicações; m. Realizar pr:ogramas educacionais I

comunitarios; IV. Conceder bolsas de ~studo e ajud~ de c-psto para (0-

aperfeiçoamento de especialistas devotados radiodifusão de sons e imagens
\ '/

(televisão) e radiodifusão sonora; V. Conceder prêmios de estímulo a pessoas que

tenham contribuído';de maneira notória, para o aesenvolvimento da r~dioclífusãoJde-.
I \' \ I

sons e imagens (televisão)' e ,radiodifusão \ sonora; SEGUNDO: que para o fim
l
,de

. . 1I

institl1ir tal Fun?f)ção, e de acordo '-com o que estabelece a .legislação pertinente, (

artigos 62 a 69 do Código Civil Brasileiro, aprovado péla Lei n° 10A06,-de 10 de

janeiró de 12002, com vigência a partir d.e 10 de janeiro de 2003 -; Capítulo m - DAS I
.\ FUNDi}ÇOES, fazem os "outorgantes instituidores" dotação ini~ial no valor de R$\---

/' ~~9...gQQ~O (dez mil reais) TERCEIRO: que o Patrimônio da Fundação será

.Hbªm~do, ainda, por bens e valor que ~enham a ser adquirido~ com doação;
I • ~ - 8 ~~1I \ " / I

'I ~o~~J.Jce~são, legados ou qualquer outro ;r~odo a ,e,ste ~atr~mônio feitas R..9r

~ntt4~ públicas, pessoas jurídicas de direito pr,ivado ou pessoas físicas, com o 'fim

.. 'r-.:>s~"~ de incorporação ao p;'atrimônio; QUARTO: que/ds órgãos que co:qstitlilem a ,

ta! " = rt4~ não responderão, nem rresmo subsidiariám~nte, pelas obrigações I

~t:.,~,~":,;,,,:,,'!ii-i~s pela Enti<;lade, e;n decot:~ência de ato regUlar de g~stão quando exercidas

com observância do estatuto adiante transcrito e da legislaçào aplicável à espécie;

/QUINTO: que o. prazo de duração d.á fundaçã:o é ",i~~~terminado"; SEXTO: que a \

"FUNDAÇÃOpNDA VERDE DE RADIOD~USÃO BRASIL" reger-se-á pelo Estatuto a

/1 ' ...'. .. ._/) / - _."'

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 \ RUARi~g :A~E~6A;p~~~3~~I~~O~~RQUE

/ . 10512602413837.000022401-7 FONE. 11.33578844 FAX. 11-32210720

União Internacional

do Notariado Lalfno

(Fundada em 1948)

...rl~J!~~~~1}~~!J:::::::..r .
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I . -REGIS AO
seguir _transcrito, que,,~onta cbm a aprovação do .Igno r resentante do Ministério

" I '. '. \

Público do Estado de São P'?-ulo,Dr. Airton Grazzioli, acima quaJificado. E S T A T U T O ~ .
- .- , - I _

D A F U N D A C A O O~DA VER~E D E R A D I O D I R U S A O B R A S I L - C A P I T U L O I - D A
- I '.. J _ I

D E N O M I N A C A O , R E G I M E J U R I D I C O ; ' D U R A C A O , S E D E E F O R O - A r t i g o 1 ° - A

Fundação Onda Verde de Radiodifusão Br~sil, com pr~o de duração ind~terminado,

lé uma entidadê'civil, com personalid'ade) de dir~ito' privado, sem fins lu~rativos, corri

autonomia (administrativa, financeira e patrimonial, e. reger-se-á pelo presepte

Estat~to, pof se~ Regime~to Interno e pela iegislação aplicaveC/ A r t i g o 2 ° ' ~ AI
I' \./ ~- 1 \ //

F;undação tem sede e foro na cidade de sãb Paulo - SP, na Rua'Anto~io Compar~to

n° 148 - Campo Belo (CEP ,04605-030), e pàp.erá constituir e/ou abrir escritórios/de

represe~taçãoem outras cidades e untaades da federação, com atuação em qualquer
\ i \ \ r

parte do território na~ional o,u/ no é';Cterior, por decisão e em consonância/ com a

Diretoria Executiva após regular aprovação do Conselho Curador e do Ministério
, __ I / \ / ~

Público.! C A P Í T U L O 11 - D A S F I N A L I D A D E S . . l . A r t i g o 3 ° - \A Fundação item por
, '

finalidades: I. Realizar eJ divulgar programas sóciais de inte~esse das comunidades

carentes da região, \ especificamente idosos, crianças, grupos de mães, deficientes
. \ \ \

fisicos, população de baixa renda, etc~; II. Criar, manter e administrar atividades e _
- \

programas de serviço, cultura e educação, através de canaispr6prios dêlradiodifusão

educativa, sem fins corherciais, tendo s~mpre como objetivo prioritário os interesses
, I 'i '

comunitários; II!. Executar serviços de radiodifusão;, dy sons. e imagens (televisão) e
\

de radiodifusão sonora em freqüência modulada,! com fins exclusivamente

educativos, atendendq, ~recipuamente, ~s serviços e programas de /interê~se/das I ",

comunidades; IV. Promov~r iniciativas e I campanhas de cunho social-beneficentes "~o /

com a colaboração de entidades de programação e assistência social; V. Fundar, \
\ .

manter e/ou administrar entidÇtdes, obras de serviço; centros de cultura, museus, /

bibliotecas e c~ntros de lazer, incentivê-ndo a expansão da cultura, artes e educação;

VI. Incentivar a associação de' creches, bem como cursos e escolas de todos' os graus
t, ). ..

e,' ainda, in'stituir e conceder bolsas üe estudos e estágios; VII. Instituir cursos de ,-
o, ".-/

formação profissional njs'<qiversas ,áreas da radiodifusão, utilizando-se Idas

instalações da Fundação, de/outras Fundações Públicas ou Privadas, bem éomo em
/ -._,

entidades governamentais ou particulares; tanto no Brasil como no Exterior; '\ ~ONAT~

Patrociirár e divulgar eventos culturais, como exposições, festivais de ârtes,~ . %J!.

espe~c~los t~atrais~ ~e ( dança; -de ~ú~ica, de ópera, de ci~co e at' i~~~N;é~F~J:~: '.' !

c;ongeneres, vIsando sempre a manutençao dos v~ores culturaIS da reg ~M£~T~MIilIi' '

Estabelecer contriftos com emIssoras -.s!~ radlOdIfusao com o proposlto de Pl'i~ifD7s~!AE~~/;;~,:

__programas culturais informativos e educativos; X. Estimular e apoiar pesqu' UI -....Jsi.~i/)p;.. :
, \/ \1 \ ~!,,,,.

planos (e projetos em todas as áreas de conhecimel}to e da cultura; ,XI. Prestar '11.. ~ "

serviços a terceiros, sempre tendo em vista os objetivos e finalidades daI Fundação'
\ ,/ \ , '/

XII. Implantat".e/ ou editar 'livraria(s), jornal '(is), revistMs), cinema(s) e/ou outras (

\

/
\

/

I (

Volume de Processo Digitalizado 530000413952012 (0211282)         SEI 53000.041395/2012-17 / pg. 8



!

!
VÁLIDO EM TODO TERRITORIO NACIONAL OUALOUER ADULTERAÇAo, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUMENTO

/ .•....

f

~

P: 00803 R: 007402

11111111111111111111111111111111111111111'11111111111111111111111"
'y/ 10512602413837,000022402-5 \

Unl~o tntirnacional
do Notarlado Latino

(Fundada em 1948)

/

/-- / \::,
~ '

), S~~~~d~ãàoj~ '::i.

::.:::::.;:::::••,::;::~::::::::::;;::::;:::::::::«:;,.::................. ;R GI \ ,.~ :.:;:::~:::::.:::::l:~:~:,::
\ -.....1;.. / ,

atividades c~mplementares à operação) d~(s) emissora(s) /ou de retransmissora(s),

sempre tendendo aos princípios pátrióticos e cristãos e de preservação' do

nacionalismo 'pátrio; XIII. Atuar, instituir' fé contribuir, desde,/ que haja
\ /

disponibilidade o~çamentária, com a melhori,a o ensino, em todos o's níveis,

mantendq serviços subsidiários de natureza, cultural e social, sêm prejpízo de su~

I finalidad~ precípua; XIV. Promover e divulgar as potencialidades artísticas, eventos

! e/ou'programas de interesse da região; XV. Artichl~r-se com instituições congêneres )
,(

e especializadas, públicas e '-particul~res, nacion?-is e....estrangeir,as, visandó o

intercâmbio,.de programas que se adaptem aos objetivos de sua linha programática,
\../ '.

bem como\ para prestar e receber assistência técnica!e subsídios parà produçã%~~

Parágrafo \1° - A Fundação se dedicará exclusivament~ às ~tividades d~scritas no
~ .

,yresente estatuto, por i!ltermédio da execução direta de seus projetos2...programas\ e

pianos de açâo, por meio da doaçâo1de recurso,s'fisicos/huma'nos e financeiros ou ~ \

presta~ão de serviços intermediári'os\ de,/ápoio a outras organizações' sem' fins

lucrativ6s e a' órgãos do setor público ~ue'(at~am em áreas afins. (P ,a._tágrafo2° ...:.bs

serviços de educaçâo a que a entidade' se dedique, serão pre~tados de forma

intei~amente gratuita e com recursos próprios, vedado o, seu condicionamento a
\ \ \

qualquer doaçâo, contrapartida ou equivalente. Parágrafo 3° - \~<;> dese~volvimento \

de suas atividades, a Fundação observará os princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade I e da efiéiênc'ia e hâo fará
! \ I

qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religiâo. Parágrafo ~o \ A Fundação

a~ptará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a coibir a

obtenção,. de forma individual o-y.coletiva, de beneficios ou vantagens 'pessoais, em

decdrrência da~participação nos processos decisórios. Artigo 4° - ~ Fundaçâo não

tem <;knier político-partidário, devendo ater-se às suas finalidades" estatutárias.

CAPÍTULO IH - DAS ATIVIDADES DA,FUNDAÇÃO - Artigo 5° - Para a consecução

Idç suas finalidades, a Fu~c;laçào pode~á: Parágrafo 1° - Associar-se, estabelecer
\ '

parceria, intercâmbio, firmar contratos e convênios com outras Fundações Públicas
.' \' - \

'c ou Privadas, bem como entidades governamentais ou particulares, tanto no Brasil

~UlM~~Exterior. Parágrafo 2° ~ A Fundaç;ã.olpoderá utilizar_ denominaçâo fantasiá
iilt~/i .. ~n ~ I"

:....pa!iji~ecução dos serviçoS--de radiodifusào de sons' e imagens (televisão) e
. ~~~~~ ( , -./

.,~,;raN~~usãp sonora em freqüência modulada, desde ,q.ue aprov.a~a-pelo MiI}istério',

. a:> iffiTIunicações. Parágrafo 3° - Re'alizar programas educacionais comunitários.
:li. ~ "o .. \ .

\~ fo 4° - Conceder bolsas de estudo e ajuda de custo para o aperfeIçoamento.
_f1)o~ g o

: ti~~cialistas devptados radiodifusão de sons e, imagens (televisão) e radiodi,fusào
Jl,._llt to /'

S 'n9ra. Parágrafo 5° - Conceder prêmios de estímulo a pessoas que t~pham--

c tribJí8.o, de maneira notória, :para o desenvolvimento da radiodifu&ão de sons e

'Iimagens (televisão) e i;adi~difusâo sonora. CAPÍTULO. IV - DO PATRIMÔNIO -
I / -'- ,

Artigo 6° - O patrimõnio da Fundaçâo é cOl1stituído pel~, dotação iniçial descrita na
I \ /"/

.1 -', I
RUA' REGO FREITAS 57/73 VILA BUARQUE '

sAo PAULO SP CEP 01220-010

FONE: 11.33578844 FAX: 11-32210720

\
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-- 1 ~~'.... DO
escritura pública de constituição e por bens ~e:valor q ~ venham a ser adquiridos

corp doação, compr~, cessãO;-legados ou qualquer; outro~~o a este patrimônio

feitas 'por entidadespública~, pessoas jurídica,s_ de direito privad? ou pessoas físicas,

com o fim específico/de incorpOração ao patrimônio. Parágrafo 1° - Cabe\ao Conselho

Curador' da Fundação autorizar '.a aceitação de d~aç6es com encargos,~com posterior

aprov'ação d9 _Ministério Públiyo, Parágrafo 2° ~iA Fundação des,tinará o valor

mínimo de 3% dos recursos .por ela administrados para a constituição de fundo

financeiro, cuja renda contribui~á Jara a gar~ntia de sua manutenção e expinsão de
.- - . t /

suas atividades. Parágrafo 3° - O \fundo financeiro referido no parágrafo anterior

poderá ser destíMdo à aquisição de :bens imóveis, direitos ou açôes, após regular

autorização do Conselho Curador e aprovação do Ministério )Público:Artigo 7\°/;- Os
.- .\ / '-....

bens e -direitos da Fundação somente poderão ser utilizados para a realização dos I /

/ '

objetivos estatutários, sendo permitida, porém, a alienação, a cessão oul a

substituição de qualquer bem ou direito para a consecução dos mesmos objetivos.

Parágrafo único - Caber:á aÓ'Conselh~ Cu;ador aprovar a alienação d~)bens imóveis

. /incorporaClos ao patrimônio, e aquisição de novos bens e direitos e, ainda, aprovar
I I ~ "-

permuta vantajosa à Fundação, que se 'e(etivará após autorização do Ministério_
I I ' - \

Público. ,CAPÍTULO V - DA RECEITA - Artigo 8° - A receita da Fundação será

constituída: L Pelas rendas resultantes de suas atividades ém radiodifusão
\ \.

(Departamento de Radiodifusão), de ediçôes, direitos autorais e eventuais serviços de

im~res~ão (Departamento E~i~orial) .:-.pela presração de serviços o-q fornecimento de

bens (Departamento de SerViços Gerais) e outras rendas eventuais; 11.Pelos saldos

de ,exercícios anteriores transferidos 'bara a conta! patrimonial; IH."Pelas rendas \e
'. \ , I'

juros resultantes de depósitos banGáfios; IV. Pelas, contribuiçôes que vierem a ser
\ I '

feitas pelos participant~.s e colaboradores; V. Pelos usufrutos (que lhe forem

constituídos;(\.{I. Pelas rlndas provenientes Idos títulos, açôes ou ativos finariceiros'--de"--

sua propriedade ou operaçôes de crédito; VII. Pelas rendas auferidas de seus bens

patrimoniais'!,as \r'e.Ç,eitasde qualquer natur~za_.Qu do resultado das ativiâades de ~~,~'-;"'"

outros serviços que >"prestar; VIII. Pelas doaçôés ou quaisquer outras formas '<. l>

benefícios ~~e lhe .forem destil1adas; I~. Pelas s~bvençôes,. ~otaçôes, contribuiçô s e AAUTâ1j:Â~~:~f,.'.i
outros auxIlIos estlpulados em favor da Fundaçao p~~a Umao, pelos Estp.dos e .~~~~.:{

Municípios, bem como por pessoas físicas;- institui?ôes públicas ou <priva~. ~~., ,F

.. . X P I d \ . . d' ., I. I. ' ACAOD!t'f' ,"
naCIOnaIS ou estrangeIras; . ,e as rep as propnas ,e ImoveIS que VIer a pOSSUI lit';')'A~ },"i;t$.: <:

pelos rendimentos auferidos de exploraçôes dos bens que terceiros confiarem à l sua .....- ~~ 'r •

. ':\ '~. ,,, .
administração; XI. Por outràs rendas eventuais;/Artigo go( - Os recursos financeiros'

( / I

da Fundação, excetuados os que tenham espeGial destinação, serão empregados
i I " . / ..-

exclusivamente na manutenção e I desenvolvimento das atividades que lhe são
"./ , ' ;' ,

próprjas e, quando possível, no acréscimo de seu pé(l.trimônio.Parágrafo único - A

aplicação de recursos financeiros no patrimônio da instituição deve obed~cer a
r ' I

\

. )
I
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planos que tenham em vIsta: I. A garantIa d s investImentos; 11.A manutenção do

pode¥ aquisitivo dos capitais aplicadoS-:-CAP ULO VI - DA ADMINISTliACÃO ( -

Artigo_JO° - São órgãos da administração da' undação: I. Çonselho Curadorj"JI.

Conselho Fiscal; m. Conselho de,Programação; IV. iretoria Éxehutiva. Parágrafo 1°
~ "

- Os membros. do Conselho Curador, e da Diretoria Executiva deverão ser brasileiros
, \

natos ou n,ê-turalizados' há mais de\lp (dez) anos, não participar de direção de outras

/' ~oncessionárias e _ou permissionárias de serviços de radiodifusão \ com serviç,o

idênticd ao executado pela Fundação, na mesma localidade de outorga, bem como
I \

não"'deverão gozar de imunidade parlamentar ou foro especial. Parágrafo 2° - A

substituiç'ão-.!J.os cargos do' Con'~elho C~rad~r e da Diretoria Executiva, somente

poderá ocorrer depois da aprovação Idos nomes dos substitutos pelo~Ministério das

Comunicaçõ~s caso a Fundação; à épocà\&l. substituição, seja detentora de.,'outorga /
- / . / ...

de Radiodifusão. Artigo 11° - O exercício das funções de integrante do Conselho,
, \ \ \ .".. . I \..

Curador, do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva não serão remunerados, direta I

...ou indiretamente, c:i qualquer título. Tambê~ não haverá dist.ribuiç~o\...de eventuai'

exceaentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações: participações

ou parcelas do seu patrimõnio, auferidos mediante'o exercí~io de suas atividades,.bs'
I _

/'quais serão aplicados integralmente na consecução do objetivo social 'da Fundação.
,

ri Parágrafo 1° - Eventuais serviços específicos, que não se confundem. com as

atribuições do !Consel/ho Curador, do Conselho (Fiscal e /d~ Diretoria Exe2utiJa, i

poderão ser remunerados, por deliberação expressa -do Conselho Curador,' por'

valores praticados pelo mercado na região onde a Fundação exeree as suas

atividades. Parágrafo 2° - Os integrantes do Conselho Curador, do Conselho Fiscal1f

.'d~ Dirptori~ Executiva não r~spondem subsidiariamente pelas obrigações' da I

Functlação"quando exercidas com observância do presente estatuto e da legislação

aplicável à espécie. Artigo 12° - Respeitado o 'disposto neste Estatutol a Fundação
/' --- , \

poderá ter estrutura organizacional e o funcionamento fixados em/ Regimento
\

Interno, que-estabelecerá as atividades e atribuições administrativas e técnicas, de

modo a atender plenamente às finalidades da instit~iça6. CAPÍTULO VII - DO.
/" . (

(CONSELHO CURADOR - Artigo 1~0 - O Conselho' 'Curadór é/o órgão cons:ultivoe

i;~if~~í-ivo, em t~do o que se refe~~,à política de ação e de~~st~utura dwFundação,

~~:1'l.agtêktn~deste Estatuto e será constituído por 3 (três) n;embros e terá mandato de 4 \
_ 3g"°,-llD .

:4q~anos, permitidas reeleições. Parágrafo 1°- 0\ Presidente e o Vice-Presid<;nte

. :mm.~elho Curador serão eleitos por seus pares, na reunião que \der posse' aos
, <) ~ g' O-f I . I ~ "- _ I

.;, oJf~ê~eiros. Parágrafo 2° - Em caso de vacância no Conselho Curador, o Orgão

. ~:~~~~~~"i~ilirá(para sua recomposição plen~ e, na inércia, o Ministério ~blico indicará

.utonr,c' gifit~rlintes, dentre pessoas constantes de lista à, sua disposição. Ar~igo 14° -
"-.

eorgpete ao Conselho Curador: J. EX,ercera fiscalizaçaO superior do patrimônio e dos

!~ecursos da Fundação; 11.Aprovar-o orçam~nto, as contas, os balanç6s, o relatório'
I ( . / / .. ~ ~

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 ~ílll ,/ \ RU~~;~g::U~;A;p~~~?~I~O~~~RC:UE\
10512602413837.000022403-3 FONE,~11-33578844 FAX. 11-322107~O ,I. ./
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anual da Fundação e acomplnhar ~ e~~cuç~edJ~~~'a; I Aprovar o critério de

I '--..'

determinação de valores dos serviços, produtos ê bens, contratàdos ou adquiridos
7 ,',

para a consecução' dos objetivfs da Fundáção; ~V.Pronuhciar-se s~bre a estratégia

de ação da Fundação, bem como sobre, O,S. programas específicos" a J serem

desenvolvidos; V. Aprovar as prioridades que deyem ser obs~r\rad~s na prorríóção e

na execução das atividades da Fundação;\' VI. Deliberar sobre (propostas de

empréstimos a sereml apresentadas a entidades de financiamento, que onerem 'os
I ,

bens dfi Fundaç~o; VII. Autorizar a alienação a quàlquer título, o arrendamenLo, a

oneràção\ ou o gravame dos bens móveis e imóveis da Fundação, cuja.:cIecisão
.I ! I _\_ I

dependerá de poste,rior aprovaçãà do Ministério Público; VIII. Aprovar a/participação \.
. I, I

da Fundação' no capital de outrk.s empresas, cooperativas, condomínios ou outras

formas de, as'sociativismo, bem como àrgani~ar empresas cuja atividéide interess,e aos/

objetivos da Fundação, cuja decisão dependerá de -po~terior aprovação do Ministéri~'

Público; IX. Aprovar a realização de convêfii~s,'~co;dos, ajustes e contratos; b,em \"
,,'.. / \

como estabelecer 1}ormas pertinentes; X. Apreciar e aprovar a criação de estruturas
. I

de que !rata o artigo 2°; XI. J1.provar o quadro de pessoal e suas /alterações, bem _..
I

como fix~r diretrizes de saládos, vantagens e outras compensações de seu pessoal;

XII. Conceder licença a?s integrantes do Conselhe>.;;XIII. )Aprovar a realização de

auditoria externa; XIV: Aprovar o Regimento Interno ida Fundação e e~entuais
" -- .., \ --.'

modificações deste Estatuto, observada a legislação vigente; XV. Eleger a Diretoria
\ / "-, ---

Executivà e substituí-la; XVI. Deliberar sobre qúaü;>quer assuntos de interesse~ da

Fundação; XVII. Eleger os integrantes do Càilselho Fiscal, observado o disposto
l,rio

artigo lp~; {(VIII.Resol~er os cas'os omissos l1;este Ektatuto e no Regimedto Interno.

Parágrafo 10
,_ OÇonselho Curador reunif-se~á, ordinariame~te, ~ma vez por ano,

prefetencialmente no mês de Junho, m~diante convocação por \-escrito de'~eu

Presidente e, extraordinariamente, que;tndo'co~ocado pela mesma autoFidade,,'por
\ .... \

2/3 dos Conselheiros ou /pelo Ministério Público. Parágrafo 20 - o' Conselho

\ Curador, ressalvados os casos expressos em lei ou no presente Estatuto, deliberará
I I ,I \, '-....

--pela maioria simples dos Conselheiros, pr~sentes. As deliberações serão registradas . ~

emátas, cabendo ao ,Pre..~idente o \v~t~ de qt!t~lidade. As atas \ serão submetidas"'i:'. '.,

',aprovação do Ministério Público paI\a posterior/registro. Parágrafo 30 - O presi ~te .' %' ~
\ \ Oj " I 7/»',

do Conselho Curador dará pbsse à Diretoti~ Executiva da Fundação. Artigo 1 0/::, ~s/\n~ wC~~:'~~~;
Conselheiros~ do Conselho \Curador e Conselho F,iscal poderão \pedir o A~ú ,~, '

\ 0ES'l !J 4£:1óo.i
de~ligam~~to). da Fu~~ação o~ s~re~ ~e~tituí~os d~ se~s cargos, ....\de f<à~~ l~' .

compulsona, por decIsao do pnmeIro orgao colegiado, caso Incorram em co ,ta iE~~,\¥;!,~""
I ,:___... \. " '\ \ \ / ~ ";,.J I'" ' .

grave, a~sIm entendIda, exemphficatlvamente: I. Obtepção de ,vantagens ou I[L ;,.'C' '.

beneficios pessoais' em razão da conaição) de' C6nselheird; Ú: Infração às normas do; í

presente' Estatuto ou do Regimento Interno; III. Prática de condutas que IPossam

afetar, direfa ou indire ..ta~ente,( a boa imagem e a reputação d~ Fundação; IV; Prática

\

(
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!' /

de ato de indignidade contra: ..~~~.~f~~sses ...i a~undação e de seus Instit~iciores; V.

A~sência 'injustificada a três reuniões co~secuttvas; VI. prática. de falti grave, assim)

~eputada pelo Conselho Curador. Parágrafo 1° - destituição do Conselheiro/deverá

ser aprovada por 2/3 dos membros do C~mselho urador: salvá na hipótese da letra

"~~, quando o desligamento será autobáiico. Parágrafo 2° - Ao Conselheiro acusado

de condutá grave será as~egurada a oportunidade \ para o ofer~cimento de defesa

escrita ou oral. CAPÍTULO VIII - DO CONSELHO FISCAL - Artigo 16° - Oponselho

Fiscal é o órgão dséalizador dos atos da administração e das demo'nstraçõti
, /

financeiras da ,Fundação e será cqmposto de 3 (três) membros eleitos. pelo Conselho

. Curador, com mandato de 4 (qudiro) anos, permitidas reeleições. Parágrafo 1° - ~ Q s

integrantes do .Conselho Fiscal -serão ;eleitos .!?elo Conselho Curador, em/ reuni~6

convocadà para esse fim. Parágrafo' 2° - Serão eleitas as pessoas que obtiverem a
.. ' ' -
maioria absoluta dos votos dos Conselheiros presentes. Parágrafo 3°" - ,Os

integràntes efetivos do Conselho Fiscal elegérão, entre si, o seu Presidente. Artigo

17° -Compete ao Conselho Fiscal: I. Fiscalizar á/ gestão econõmico-financeira da
......... \ '.

Fundação, exa~inar ~uas contas, balanço~ e documentos, (e '~mitir parec~r sobre os

balanços e lelat?rios de desempenho. fin<inceiro e contábil e sobre las operaçõe~

patrimoniais realizadas, encaminhançlo ao Conselho Curador; lI. Emitir parecer
I ' I

prévio e justificado pgra ali~nação, oneração ou aquisição de bens e .direitos, para
. ,J I .

deliberação do Conselho Curador; m . Recomendar ao Conselho Curador a realização
. , \ \./ \

de auaitoria externa na Fundaçã6; quando julga~ necessári~. Após,'a p~ova!daia

diligência, será instada a Curadoria de Fundações para oficializar.~ procedim'e:nto,

. inclusive para a designação da entidade que realizara o trabalh6 contábil. Parág~afo

1° -. ' ° Conselho Fisc,al reunir-se-á, ordinari~mente, uma vez por ano~\
.I .~ I \ \. -. .••..•.•..

preferencialmente no més Agosto, mediante convocação por escrito de.seu\Presidente
~ /

e, eitraordinariamente, quando convocado pelkt mesma autorid~de, por 2{3 dos

\ Con::;elheiros ou pelo Mi~istério Público. Parágra~o' 2° - O. Conselho Fiscal,

'- res/alvados os casos expressos em' lei ou no pres~nte Estatuto, deliberará pe~a \

díaioria 'simples dos Conselheiros presentes. As dcliberações serão regi~tradas em/'
i

/ \ ..

:!!ii:~~~'.abendo ao Presidentr o vpto--de qualidad~. As atas serão subm~~idas .a(

. ~t~~t~~ãO do' ~nistério Público 'para posterior registro. CAPÍTULO rX i - DAO:-/
. i - O' " '~ .)m ,/ \" ' .
'l ;- Df.RI:A. EXECUTIVA - Artigo 18° - A Fundação será administrada por uma

.. " = Di~ef~a Executiva, órgão executivo e administrativo da Fundação, constituída de,
.o lo' g~ o

:.~ := c ••; nrretor- Presiden te, um Diretor Vice-Presiden te - é um Diretor Administrativo-
"":~ :.~!~zz

i!ir=~::.-:~~iro, eleitos pelo Conselho Cura~or, cpm mandat? de 4 (quatro) anos,

n ~ l;;~~ffuifidas reeleições. Parágrafo 1° - ° Diretor Presidente da Diretoria Executiva é
~ .. .

também o Presidente da Fundação. Parágrafo 2° - Os integrantes dos Conselhos ~
/ I ~- \.

Cur~ddf e Fiscal,~_cas,o eleitos para a Diretoria-Executiva, serão afastados e

suhstitbídos nos respectivos órgãos colegiados. Parágrafo 3° - Serão consideradas'

....~.~~~~~,i~~;.~._",..' ".'.
':> :.::: ~ ::~ ,::::::: ': .:;;::~ ;;~ :::~ :::::: .....• ..• .
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eleitas as pessoab que obtiver~m a maiori~ ~~~~tos õº' resentes. Parágrafo' 4° - A
, ,', I

designação da nova diretoria far-se-á, no mínimo, 30 (trin ) dias antes dO,término

dos respectivos mandatos, ou dentr? de 08 (?ito) dias, em càso(de vacãncia que ''se

0Rere por outro motivo. Parágr~fo 5° - Os membros d~ Diretori~ Executi~::: poderão.

ser destituídos de seus cargos, no curso de seus respectivos'mandatos, mediante"
(

deliberação fundamentada do Conselho Curador. Artigo 19° - Caberá à.Diretoria,
( ,

atravé's do Diretor Presidente e do/Diretor Administrativo-Financeiro, ou de, um de

seus substitutos, nos termos que disRÕe este Estatuto e o Regime Interno, assinar,

sempre em conjunto, documentos refe~ntes ao giro de negócios, tais' como cheques,

endossos, ordens de pagamentÇ), títulos de crédito e outros atos onerosos. Artigo 20°

- As decisõ\s da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria de votos d?s

integrantes presente~, cabendo ao Diretor Presidente o voto de qualidade e o direito

de veto. Parágrafo único - Quando ocorrer o veto do Diretor Presidente, este~_

re~orrerá, de oficio, a6 Conselho Curador, com efeito suspensivo da decisão. Artigo
\ . \

21° - São atribuições da Diretoria Executiva:' I. Expedir ,normas operacionais e

administrativas necessárias às atividades da Fui-ldação; 11.Cumprir e fazer cu~i>rir o
- I '-!

Estatuto, o Regimento Intern9 e as normas e deliberaçõ,es do Conselho Cur~'dod m \, .

Submeter ao Conselho Curadof, a criação de órgãos àdministrativos de qualquer

nível, locãis ou situado~nas filiais e sucursais; IV. Realizar convênios, acordos,

ajustes e contrat6s, 'inclusiy:e os que consti~uem ônus, obrigações ou comp~missos I

para a Fundação, o~vidos /0 Co~selho Curador; V. Preparar, balancetes -e,prest~ção ~

'-anual d~ contas, \,acompanhados_de relatÓrios patri~oniais e financeiros,
- ' I J

submetendo-os, com parecer do Conselho Fiscal, .ao Conselho Curadqr, por
I )

inter~édio do presidente do Conselho Fiscal; VI. Propor ao Conselho_Curador a J

participação no capital de outras empresas, cooperativas, condomínio ou outras

formas d~ assoCiativismo, bem como organi'zar empres~s cujas atividades interessem

aos objetivo~'da Fundação; VII. Proporcionar aos Conselhos Cur~dor 6 'Fiscal, ~or

i~termédio .'do\Direto{'Presidente, as informaçõe~ e os meios necessários ao ~fetivo

desempenho' de sua~ atribuiçõ~s;\ vm . Submbtêr ao Conselho Curador as diretrizes, "I -

, planejam~n~o e polític~s ,de pessoal da Fupdação; IX. Submeter ~,aprecia~ãq dp \ /' ,-'

Conselho Curador a criação e extinção de órgãos auxiliares da Diretoria. Artigo 22°

- Compete ao ;Diretor Presidente: I. Orientar, dirigir e supervisionar as atividades\ da \--_

Fundação; 11.Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno e as nor ~ IONAT~.

em vigbr na Fundaçã~ e as orientações oriundas do!Conselho \Curador; do Co lho t1. ,', ;
Fiscal, da DiI:.etoria Executiva e do Ministério" Público; 111.Convocar e pres di!r àWTE1/Tic~({~$ . I

reuniões d~ Diretoria Executiva:;)com elaboração de atas, que serão na se .._APO~~A~~~~~t.~":.:1
remetidas ao Ministério Público para aprovação e autorização de registro. IV. A A W ~ oO N D ~ .A ~ ,F R nª" . ~ \

I ,\ ~~~'ÇtcDESIi\ âX:E,:l>' ,
ou designar os dirigentes de departamento,) serviços ou entidades man tidas ~Ul() ~ (' :).i4Ji?: \

Fundação, inclusive os integrantes do Conselho de Programação;V. Convocar e :::t F '. U

~~ ;.•.•.• ,0:0" '.~

OI

I

;'

I

\ !

..

(
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U n iã o In te rn a c io n a l

d o N o ta r la d o L a t in o

(F u n d a d a em 1 9 ~ 8 l )
/

".,t!~pE"~~)T:S ,,'
C O M A R C A 'D E S A O 'P A U LO ': - A o U LO \

,.:~BEt~iN~V?~E~~W.i ~ COS[A; "

, . , '~ ! '" <'o fJ " .ª9 , 5 8
\ ' '

presidir o Consell1o de program~~~~:r.. ignar o \Diretor que o su~stituirá, em

suas ausências e impedimentos eventuais; VIL Assinar convênios, consórcios,

côntratos, _ajustes ou quaisquer m6dalidadés -~ acord<? com entidades públicas e

privadas ou com pessoas fisicas, com o intuito de às segurar a plena realização dos

objetivos da Fundação, observada a orientação estabelecida pelo Conselho Curador;

VIII.,Manter contatos e desenvolver ações junto a entidádes públicas e privad~s para \
, . I I I

o~tençãq de recursos, doações, empréstimos e estabel5ci:mento de acordos e\

conyênios que beneficiem a F\undação; I~, Admitir, promover, transferir e dispensar

empregados da Fundação, bem como designar os dirigentéS de seus,'órgãos, de

aFordo -com o R6gimento Internb; X, Rep~esentar a Fundação em juízo ~ u-fura dêie,

podendo( delegar esta aÚibuição, em casos específicos, e/constituir mándatários e

"'procuradores; XL Submeter, mensalmente, os balancetes ao Conselho Fisé'al e,
. . / -

anualmente, a prestação de contas e I os relatórios correspondentes ao exercício

anteriàr; XII. Decidir, ouvido o Conselho CurEidor, sob~e a divulgação dos resultados

e estuçios realizados pela Fundação, b~m como sobre alienação ou tr~nsferência d~

conhecimentos e tecnologias para terceiros. Artigo 23° - Ao Diretor Vice-Ptesident~

compete: L Substituir o Diretor-Pr~sidente em todas ~s fu~ções, quando convocado;

em virtude de-impedimento dd mesmo; 11.Colaborar com o Diretor Presidente em
, \ . '

funções que lhe forem desigl;'1adas.Artigo 24° - Co~pete ao Diretor ,Administrativo~

Financeiro: L Orientãf, fiscalizar e coordenar a aplicáção dos recursos na execução
I

dos projetos e programas da Fundação; 11;.Elaborar planos e estudos visando ap__
- '

""desenvolvimento das atividades da Fundação; m . Assistir. aos supervisores .ou
) '\ \ ,

g~rentes de projeto .na 'elaooração de propostas, contratos ou convênios referentes à

fiscalização de pesquisas, treinamentos e prestações de serviços; IV. Supervisionar a,
" /

-elaboração do relatório anual de atividades e do\ plano de, trab,alho a Iserem

apreciados pela Diretoria e encaminhados ao Conselho C{rrador; ~ V . A~sinar, \

juntamente com o Diretor Presidente, documentos reiativos à sua área de atuação;
" \VI. Supervisiona~ e controlar as~receitas, despesa~ e/aplicações financeiras dal(

) Fundação; VII. Movimentar contas bancárias, assinando .cheques e' recibo~,

i -juntamente com o DiretorPresidente;) VIII: G~ir\as atividades administrativas "da'

~¥ N -n 1 ~ ~ ,assim como as relativas (a recursos 'humanos; \IX. Zelar) pe16 patrimÕ~io\

-= r t l 'ô h iÜ !~ e imobiliário'/"dà\ Fundação; X. Dirigir e fiscalizar a' contabilidade da'~( ~"i~ I , - ' -

u~~;.~,. ;/1-L Supervisionar a elaboração da prestação am~~ de contas -e.dê balanço.-

_ ~er~~1!~~Fundação; XII. Supervisionar a elaboração da proposta orçamentária para

~ ': J ~dMj~i~rcício, ~efe~ente ao custeio'da estru~~ra~ e administfação da Fundaçã9'

Cf> .. ,H ¥i'f~:'~~:~o:~-"H O X - DO CONSELHO I)E PROGRAMAÇAO - Artigo 25°\- O Conselh~ de (
)~ .• •~ , . f i.7 ! '! : . " .n ",,00-,,» - - - - ' d d bll d" . 'd

/ :~ :0 1 ,: : , :~ I I" '. .: : ; : ; I~ I i~ ! :m {? , tam~ç~o \e o or.gao encarrega, o e 'e_sta e ete~ as Isetnzes. g~raIs, a

programaçao a ser veIculad<;i por. emIssora da Fund~~_€to~ sera ,éon~tltU1do pelos

'seguintes membros: Presidente 'da F1fndaçã.o;Pre~iaente do, Consen{08urador;
, ')

;~ / \
I RUA REGO FREITAS 57/73 VILABU~QUE

sAo PAULO SP CEP 01220.010'

FONE: 11.33578844 FAX: 11-3221,Q1.20

.~uJ3..If~!~tJiJ~~L" , _ ~
~ ;: : ; : . : ; : : : ; ; ': : : : : ;~ : ; ; : : ; :~ : : ;~ : : : : ; : : ':. .: : : : ; . . , .
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R epresen tan te da Secretaria M unicipal. d 0J~~presen t,an te\ do prinC ipal, ,

Estabelecim ento do Ensino da, R egião ; R epresen tan te da: om unidade, ind içada por

C lube de Serv iço ; R epresen tan te de C lasse,-ind icada por S in içato ou {\sso~ iação de

categoiía . A rtigo 26° - Com pete ao Cons~ iho de Program ação exam i~ 'ar, avaliar" e"
' I \

aprovar os pro jetos de program ação elaborada pelo setor e~carregado da produção ,

assim com o analisar e aprovar program as oriundos de outros cen tros de produção

para-/ veicu lação , reunindo-se ord inariam ente a cada noventa d ias e
- I '_ \,

extraorcfinariam ente a convite do Presiden te da D iry tori~ Executiva. Parágrafo 1°':- O I

Conselho de Program ação instalar-se-á 90 (noventa) d ias após a investidura da)
~ '

Fundação na condição de concessionária e ou perm issionária dos serv iços \ de;i

rad iod ifu~ãO de )caráter educativo , m edian te ato em anado) do Presiden te\ida
/ '- -I \'

Fundação . Parágrafo 2° - A program ação das em issoras procurará preservar "a

cu ltu ra e atender aos \in teresses das co tnunidades ating idas pelo~ seus sinais.
, , !" I

'Parágrafo 3° -' A program ação das( e~ issqras não poderá ser constitu ída de

program as relig iosos, independente de relig ião~ Artigo 27° - Com pete a cada um dos

D iretores: ,I. Partic ipar das reuniões, deliberações e decisões da D ireto ria Executiva;

11. Superv isionar as ativ idades da área e das urlÍdades da estru tura organizacional

da FuJdação q 'be-l~e,fo~em atribu ídas; m. Prom over a organização do plano/geral de

trabalhd , a elaboraçã~da proposta orçam entária 'anual e a com posição do quadro de

p~soar\das áreas sob sua superv isão , subm et~ -n 'ao-os à Idecisão da D iretoria

_ / Executiva, para aprovação do Conselho Curador e post,~ rio r r~m essa ao M inisterio

Público ;, IV . Executar- (ou tros encargos A ue \lhes forein atribu ídos pelo D iretor

IP residen te . Artigo 28°- Os D iretores, no ãm bito desuas D ir~ tO J:)as, ind icarão ao

-' D iretor P residen te seus substitu tos para atuarem em suds ausências ou
( I ,

im pedim entos, para que este os designe. Artigo 29° - É term inantem ente defeso a"
\ / " \

todos e a cada uni dos in t~gran tes da D iretoria e ineficaz em relação à Fundação 'o
---- li! :

uso da denom inação desta em negócios e~ tranhos aos objetivos fundacionais,
, \

inclusive em fianças, avais ou quaisquer outras garan tias de favor. Artigo 300 -:.~ ATrj

atos'--que acarretem reSpOnSél?ilidade para ~ Fundação , esta deverá ser repre _ tad_____~ ' d;'}y,

pel~ ?iretor P residerite , D iretor-N i~e-P res~~~nte e D iret?r A~n:in istra_ tivo-F i '9 .~~ :~c:r~_ ,_ ':~~
ou, am da" por bastan tes procuradores, observadas as d lSposlçoes de~ te E sta: 1IlltmOO~MEN~A~~".,

-leg i~ lação ~ igepte . CAPÍTULO XI'-; ~O EXERC ÍC~O FINANCEI ~RE~N~~l~i~~~~:',,:,i

ORCAMENTARIO - Artigo 131° - O exercício financeiro da Fundação coincid irá u\.;o -'fJ'?~~'fY}j,'< ',

o anõ- civ il. Artigo 32° - A té o dia 3q (trin ta) de outubro de ,cada ano , o D iretd~ V> ~L ',~ ,'~

Presiden te da 'Fundâção apresen tará ao Conselho Curador a p ioposta crfçam entári~ (

para o ano seguÍr1 te , com o escopo de ativ id~des a serem desenvolv idas. Pa;ágrafo 10

- A proposta orçam entária! será anual e com preenderá:, I. E stim ativa de 'receita , I

di~crim inada por fon tes de 'recurso ;",\ 11 . F ixação) da "-..d /spesa co~ dis~~ im in~~_ão ;'

analítica . Parágrafo 2° - O Conselho l:C urador terá o prazo ' de 30 (trin ta) d ias para )
~ ( / !

\
\ /

/

Volume de Processo Digitalizado 530000413952012 (0211282)         SEI 53000.041395/2012-17 / pg. 16



/

VÁLlDD EM TDDD TERfllTÓRID NACIDNAL QUALQUER ADUlTERAÇAD. RASURIÍ DU EMENDA. INVALIDA ESTE DDCUMENTD
/ \ I I

I'

diicutir, emendar e apro~?~~'''''proP! O~ orçamentária, não, podendo majorar,
.. . / I \ ,,/

despesas, salvo se consignar os resp'ectl os recursos. Parágrafo 30 - Apróvada "a
,- \ I '-

propost8; orçamentária ~ou transcorrido o p azo previsto i no párág!afo anterior sem

que s'e' tenha verificado a. sua éi.provação~ 1 a a Diretoria Exe~tiva autorizada a

realizar as despesas previstas. Parágrafo 40 - Depois de apreciada pelo Conselho
I

Curador, a proposta orçamentár~a e o respectivo,esc6po ~e atividades a serem

desenvolvidas serão e'ncaminha~os, no prazo de 15 (quinzê) dias, ao Miríistério "
. -

,Públ~_co!-Artigo 330 - A prestaç~o (anual de contas será submetida, ao Conselho

Curador até o dia 28! de fevereiro de cada ano, com base nos demonstrátivos
/1 /, I , , _

contábeis encerratlos em 31 de dezembro d/oano anterior. Parágrafo 10 - A prestação '~

. anÚal de Icontas da Fundaçã~' conterá, "entre o~tros, os seguinte~ elemento~: L
\ \

, Relatório circunstanciado de atividades; 11.Balanço patrirponial; lI!. Demonstração..--

de ,resultados do exercício; IV. Demonstração das origens f! aplicaçõe~ d/erecursos;y.

Rel~tório e parecer de auditoria externa, caso tenha sioo realizada; VI. Quadro
- 'i

./ comparativo entre a despesa fixada e aJealizada; VII. Parecer do Conselho Fiscal.

Parág1{lfo 20 - Á prestação de Contas observará as seguintes normas: L Os

_'princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras\de Contabilidade;

11.A p~blicidade, ~or qualquer meio ,eficaZ)'no encerramento do exercício fiscal, ao

relatório de atividades e das demonstrações financeiras da Fundação, incluindb) as /'"-' - - /" ---....

certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disp_o_sição

para o exame /~ qualquer cidadão; m. A realização de auditoria, inclu~ive por

auditores externos independent~s se for' o caso, da aplicação dos Jventuais recursos

objeto de Term6 de Parceria, corif~rme Jrevisto em regulament9;'lV. A prestaç,ão de

contas, de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita, cortforme, J'
I I ..' I

determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal. Paragrafo 30
_ A

J F / . ./

prestação de contas deverá ser apreciqc!a pelo Conselho Curador no prazo de 30.
- / -'

(~rinta) dias e, nos 10 (dez) di~s subseqüentes, encaminhada ao Ministério Público.

CAPÍTULO XII - DA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO -\Artig~- 34~1- O estatuto da-
I I

Fundação ..poderá ser alterado ou reformado por proposta do Presidente do Conselho

/éu;ador, do Difetor Presidente, ou dd pelo ~enos três i~tegrantes de seus Conselhos (

~9~~~:~re Diretoria Executiva, desd~ cíue~HA alten;ção ou reforirIa seja discutida eim

f:tçimlfío conjunta dos integrantes do Conselho Curador e a Diretoria-- Executiva,

t~a1da pelo presidente do primeiro, e aprovada'por 2/3 dos votos presentes; 11.A

. '~iãO 10U reforma não' contrarie ou desvirtue as finalidad~s da Fundação; m. Seja

.. ' = aiUtQ~ma:~proyada pelo órgão competent~do Ministério-Público.' CAPÍTULO XIII - A
~:<---,.~ - o,'l .•}>m -, I / /' I

f;¥.i~' '~,:.~ ,,__ ÃO DA FUNDA Ao t Artigo 350 - A ~undação extinguir-se-á por ;;

,~" :J::~,~,,,,~ti~!.':.~.iiibt:fação fundamentada de se") Conselho ,Curador e Diretoria E~e~ut1va, com a ./

(I~..C( presença! do'(Ministério Público (~te sem direito a voto), apr~~ada por 2/3/de seus

,!) integrantes em reunião conjunta, presidida pelo presidente do primeiro, quando se

" ~ ( \
União Internacional RUA REGO FREITAS 57/73 VILA BUARQUE

f:u~~~;~a~~L:~~8)1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 j FO~~~ ;-~~;?a;:4~~~~~?30;~~~720

~;~!}~i.~ 105;:2~~~:;:30~~~~00022406-8
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verificar, alternativamente: L A impos~i13fi~( JR' ~}la m~nutenção; lI. Que a

continuidade das\atividades não aterida ao int:eres~ pÚ 'co t: ~ocial; IlI. A i1icif~de

ou a inutilid~de 40s seus fins" Artigo 36° -No caso d~'''é'i'''~n;ão da Fundaçãd, o '"

Conselho-Curador, sob acompanhamento do órgãô' corrip\tente do Ministério Público,
. \

procederá a sua liquidação, realizando as opera~ões pendentes, a cobrança e o

pagatpento das, dívida~ e tOd?s os atos\ de disposiçÕes \qu~ estimem necessários.

P~rágrafol .1° - Terminado o(processo, 'o patrimônio residual da Fundação, será

revertido, integralmente, par;- oU,tra entida~e ge fins congêneres, a ser indicada p~lo

Ministério Público, devidamerí'te qualif~adá> nos termos da Lei I 9.790/99,
i.' -' I ,

preferenbalmente. que tenha o mesmo objetivo social. Parágrafo 2° - Na hipótese da
\

Fundação obter e, posterior;menFe, perder a qualificação instituída pela Lei 9.790/99,

o ac~rvo patrimonial disponível, ad~uirido com recursos públicos durante ,0\ período

em que perdurou aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido pará

outra pessoa jurídica qualificada nos terr:r:os da me~tna Lei, preferencialmente que

tenha o' mesmo objetivo social. CAPÍTULO XIV - DA ASSEMBLÉIA GERAL _

. Observadas as disposiçOes do Estatuto, os -"outorgantes instituidores" nomeiam os

rtiembros do Cpnselho Curador, da Diretoria Executi~a e dà Conselho Fiscal para 6, ..

'primeiro mand~t6 de 4, (quat~o). anos, a se i~iciar, nesta data, que são os seguintes: \

.~ONSE~HO CU~DOR: AN)I'OlUO BRU~O MONTORO JÚNIOR, des~gnado

PRESIDENTE; FERNANDA DE ANDRADE PAGANO; ANTONIO BRUNO MONTORO.
", ' .. \

DIRETORIA, EXECUTIVA: DIR~TOR PRESIDENTE: -EDSON VALTER. PAGANO;

DIRETOR VICE-PRESIDENTE:) TÂNIA LÚCIA ASSAD MONTORO; e, DIRETOR
\\ ,I '/ _--

ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO: VERA HELENA PEREIRA DE ,ANDRADE

PAGANO; CONSELHO FISCAL;-'MA~IA IGNEZ-iDE SOUZA PEREIRA ANDRADE;
,I I' ,.

MARIA CECÍLIA MONTORO; e, FLÁVIO VITQR PAGANO, .todos antes qualificados.

CAPÍTULO XV"':--DOSDEPARTAMENTOS - Artigo 37° - Por Departamento entende.!

se' a unidade admirÚstrativa com atividade-.específlca, reaFzada na se MATO o
. . I •

Fundação, ou em'outro lugar determinad.o pelo Presidente da Furidação.,P agra :'i/.~'

#. ). - \. - '. AAUTEII1JCAÇAl.ll:>W~'UnlCO - A Eundaçao,yodera ter tantos Departamentos quantos Julgados ne s '~~.,

Artigo 38° - As ativi~ades de radiodifusão serão dirigidas por um Departa '~~~ ','

Radiodifusão. Parág~afo úJ;lico - A cada'conc<1ssão, permissão ou autorização,~~fá:Srga.~~ '•.
\ / \ ~', ,.

çorresponder um)Departamento de Radiodifusão. Artigo 39° - As edições, ass ll!"-J ,.' "

de dire~to~ autorais e serviços de imhressão s,erão dirigidos por um DEPARTAMENTO ~ ~ lO',

EDITORIAL. Artigo'40° - A prestaçã~ de serviç~s externos e a man'utenção/e controle-- ~-".",,,.'
__ I /' \,

dos bens e do patrimônio da Fundação" serão realizados por um DEPARTAMENTO

DE SERVIÇOS-GERÀIS, que cuidará de todas _as atividades que possaI!! contrib,uir

para a garantia da receita necessária à consecução ,dos, objeiivos da entidade .
. - # - # I

CAPITULO XVI -DAS DISPOSIÇOES GERAIS E 'tRANSITORIAS - Artigo ~1\0 - O
, , \ .-

mandato da primeirá composição dos Conselhos 'de Curadores e Fiscal, bem como da
/.. \

\ \

\ .-

Volume de Processo Digitalizado 530000413952012 (0211282)         SEI 53000.041395/2012-17 / pg. 18



I
~ I

/

\

" :." ''''~ '''\

P: 00803 R: 007407

U n iã o In te rn a c io n a l

do Notilriado Latino \
(F u n d a jd a e m 1 9 4 8 )
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. , ~ < ic ;;d ~ 1 ,5 3 " O ,
, Diretoria Executiva será de 04 (q u a (.' ;, os; contados ~ posse de~ses integ~antes,

em reunião extraordinária convocada esp cialmente para esse filfl, a qual terá a

participação do Ministério Público com a ibuição para exe/cer\ o velamento da

Fundação. Artigo ~ 2 °/- O Ministério I PÚbll' p poderá -.deter~inar a realização \de

-----auditoria externà ineÍependente nas atividades ~ documentos da Fundação, 'em autos,
\ / , \

instaurados para tal finalidade, \mediante decisão fundamentada, designando \

empresa ou técnicos para a realização dos trabalhos, em valores de mercado, cujos
f __ /

custos serão sUllortados pela F:undarão. Artigo 43° - Ao Ministério Público é-

assegurado assistir ts reuniões dos órgãos dirigentes da Fundação, c~bendo-Ihe a

palavra. para pronunciar~se sobre os temas em discussão, parIa o exercício de suas

atribuições de órgão velador da entidade. Pa'rágrafo 1° - A Fundação dará ciência ao

Ministério Públi~o dó dia, ho.ra e local designados pàra suas sessões ordinárias e -

,extraordÍ1~árias, ~um prazo nunca inferior a 72 (setenta e duas) hor~ ant~s da '-..

reunião,\na hipótese de alteração estatutária o~ deliberação de extinção. Parág:rafo
"-- '" . /

2° - O exercício das funções de integrante do Conselho Curadb~ do Conselho Fiscal
/ / ' - . " - ,

e da Diretoria Executiva não poderão ser exercidos por procuração, uma vez que, ' ,

, serão atos perspné)líssimos. Artigo 44° - A Fundação/'se compromete: I. Montaf e
• I

colocar em, operação as novas concessões outorgadas pelo Mi~stéri6 das

Comunicações no prazo máxim.o d~ O 1 (um) ano da data da outorga, sob pena de

caracterizafl hipótese \ para extihção Idà, Fundação; 11. Manter 'a di~posiçãO do/'
\ - I

Ministério d'â:' Eduêà.ção a programação produzida, para fins de veicplação em ./

emisso,ras educativas de outros mur~.ic:ípios,estados, territórios e da união; IlI. Que a .)

qualquer temp~, será p~rmitido, a estabelecimentos 1e ensino superior dÓ ~0Vcípio / \

e de municípios limitados pelo alcance da emissora" participar na programação,
I" /' I I

~ediante cónvêpio ef ou ~acordo a ser firmado entre as partes. Artigo 45° - Os ~

~embros da Diretoria Éxecutiva e do Conse~~o Curador não respond'êrão nem"",

mesmo I subs\diariam~nte pelas obrigações da ,Fundação, limitando-se sua

responsabilidade aos atos que praticarem no exercício de suas funções. Artigo 46° ;"
, ! , ..........•

A metade dos integrantes do primeiro Conselho Curador t~rá 6 mandato de 06 anos

e a outra metade de 04 anos, permitidas reeleições, desta forma se efetivará uma

reno~ação par~ial e não radical. Artigo 46° - o.s c~sos 6missos ser,ão resolvido.s..pelo

~EJi~ihte \da Fundaçãq em conjunto com 0 / Presidente do Cons~lho "Curador, ad-
•••• ;\= 1 1 CL I

? - - o um do Conselho Curador. Artigo 47° - O presente Estatuto entrará em vigor
o !!!:t ll ~ ' :/

: li ~ o de seu (registro no Cartório Civil de Pessoas Jurídicás desta Comarca. Pelos
-i ., . ;lmr 1\

/ ;;m ' " . "~~~B-antes instituidores" me'foi dito que e,m cumprimento da presente se obrigam,
" 1 o.:l~" jSl~ I I ) .

: ! • c g { :...., ~m~de 90 (noventa) dias a 'contar desta data, a transferir a quantia total deR$
• ~ ,~ it = , ~.~;vc ,. ./ \

J :~ ~ :I~ ,~ ',.~ '~ :~ ~ :m r~ ,..l<~~~'-o~ (DEZ MI~ REAIS) para a conta cor~enre b~ncária a ser aberta pela

::!< ~ ;:~ ;~ :," '.!:~YNt!AÇAO ONDA )VERDE ~E RADIODII\USAO BRASIL". Pelo "interveniente\

anuente" me, foi ditd que \autoriza a lavratura ida presente escriturá'., com a qual se
( " ) /

/ \' " \ '\ "-

11111111111111111111111111111111111111111 11111111111111111111111 R U ;o R !~f.~ ~ ~ ? :;:~ ~ ~ ~ ~ I~ :~ ~ r:U E
10512602413837.000022407-6 . , \

\ VALIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL QUALQUER ADULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA EStl' DOCUMENTO

\ '
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EMOLS

ESTADO

IPESP

RCIVIL

R$ 33;22

/
/

Total

~~Of.lC~pgi\(~i~iíw ;;i'l;L QF,;~~~
/ ~:~'-"'-:"~"~g~n~:(-t11::fat':Jl'~,,"~..','

:i- ('

r declara'de pleno acordo, a~tori:an~o~l:::;~1:0Cartório d: Re~s~o
( .... ;. ";'. .'.-

Civil de Pessoas Júrídicas. De como assim disseram; :;&0 fé. A pedido das partes

lavrei a pre~ente escritura, a~\qual feita e, l,he~ jsend~~idá .j~!fn ~z alta ~ clara, po~ es~ar

'conforme e' outorgaram, aceitaram como esta redIgIda e aSSinam. Eu, MARCELDE
f '

CARVALHO, escrevente, a escrevi. Eu, GERSON FRANCISCO OLEGÁRIO DA
."

COSTA, Substitúto, a subscrevi. \ (a.a.) EDSON VALTER PAGANO / / / VERA HEBENA

PEREIRA DE ANDRADE PAGANd / l/FERNANDA. DE ANDR1\n'E PAGAN6 / /7
/ - I _ \_

ANTONIO BRUNO MONTORO JUNIOR / / / TANIA 'LUCIA"ASSAD MONTORO / / /.

ANTONIO BRUNO MONTORO / / / MARIA IGNEZ DE SOUZA PERE~RA ,ANDRADE

/ / / MARIA CECÍLIA MONTORO / / / FL~ VIO VITOR /P'Áq~~/::-~ON

GRAZZIOLI / / j.- TRASLADADA em 30/ 10/2007. E~ ~,\ (Marcel
/ I / .• ? 1,-

de Carvalho), escrevente, a ',digitei. Eu, GERSON ~RA-WCISCO OLEGARIO DA .._
" ,~ i / .

CO~~~ Substituto, a confe~ie aSSi~~e~ ~'i7.e ra,so, ,

\ ~M .:ESTEiyHf r~O /~! / ERDAD

_-~-~,-6'lllj í ~D Dl:

C:- - -T)--'~~C---::-,--,-------T:1- - -_.
GERSO~RANCISC~ OLE) ÁRIO £j ..--G

Substituto

)
Emolumentos Devidos:
A6 Tabelião R$ 20,63'

A Sec,-Paz, R$ 5,86

Ao lpesp R$ 4,34
Ao R.Civil R$ 1,09
Ao Trib.Justiça R$ 1,09

" A Sta. Casa R$ 0,21

/ /

J

/,

I

\, /

/

)
\

\
{'

J- - --o ..-
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re p re sen tan te le ga l d a pessoa ju rid ica denom inada :

V e :J1 :trE 7iE M7>"O 1) I'F v f;" '" o

ILMO S R . OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURfDICAS DA CAPITAL
DO ESTADO DE SÃO PAULO
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,p ro fis são c f 111 f:I

402 " I JO, o .rg -:J j

E V r, 1 :> -10Jv O 111>..,..

j]1V J -J /L

CO;v,t~7UtJ1J I f\.{! - 5 iÇ o r/'/VW J -.Ir'A YlTOh (o(Lu /t

G ::]> S O VI V ft L --rc=Y\. flt (Ó A }IvO

N O M E D O R E P R E S E N T A N T E LE G A l

vem reque re r, n o s te rm os do a rt. 1 21 da Le i 6 ,0 15 /73 e da Le i 1 0 .406 /02 , o

reg is tro /a ve rba ção do in s trum en to em anexo ,)~ nW 1do O "L v ia s de ig ua l te o r e fo rm a :; ..J E '"h J) o

f'r trT It 1)fi- /í Jç f:rn& L r= /t1 ~F lU L ''DE" 2ol0J)/ ? o I; ,

nes te s te rm os

com sede

nac io na lid ade J3M ~ I'l6 (f<1 I , es tado c iv il C /r J1 t'1 )0

po rta do r do R G . ].1'33. <> .J r l---r tn 's c r lto no C P F .M F .

S ão P au lo , I "20 ,{ I

r
te le ga l

I

08S .: (Pere p r •• n ch lrn on to do ruq •• r lm en to I
, N a<>é nucená rlo ru ccnhece r.llm t. n o requ .nnen to , se a ass in a tu ra a lll1V llr com pa lll/( ll;

2 D e l/( l se r a ss ln ado pe lo rep ra sen la n le le ga l, <X ln fo rm e <X ln tra to o

Volume de Processo Digitalizado 530000413952012 (0211282)         SEI 53000.041395/2012-17 / pg. 21



11

-

10 Oficial de Registro de Títulos e Documentos

e Civil de Pessoa Jurídica de São Paulo - SP

EM BRANCO
p~g.ina ~ Adocumento que contém

pagma~

Certificado na última Pá ina deste Documento.

Volume de Processo Digitalizado 530000413952012 (0211282)         SEI 53000.041395/2012-17 / pg. 22



• •
•••••
•

• o
o ••

•

•
o

• •
•••••

o

••••••
• •
• o

••••

••••••
• •

o o o
o ••

......
o o
o o

o.

•......
o

PRENOTADO

RCPJ-BARUERI
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. : 2

"F U N D A Ç Ã O O N D A V E R D E D E R A D IO D IF U S Ã O B R A S IL "

A T A D A A S S E M B L É IA G E R A L O R D IN Á R IA R E A L IZ A D A E M 2 0 D E

S E T E M B R O D E 2 0 1 1

A o s v in te d ia s d o m ês d e se tem b ro d e 2 0 1 1 , à s 2 0 :0 0 h o ra s , em su a sed e so c ia l,

s ita n a R u a A n to n io C o m p am to , 1 4 8 - C am p o B e lo , n a c id ad e d e S ão P au lo ,

C ap ita l, reu n iram -se , em p rim e ira co n v o cação , o s m em b ro s d o C o n se lh o

C u rad o r e d a D ire to ria E x ecu tiv a d a "F U N D A Ç Ã O O N D A V E R D E D E

R A D IO D IF U S Ã O B R A S IL " , co m p o sta p e lo s S en h o re s A N T O N IO B R U N O

M O N T O R O JÚ N IO R , b ra s ile iro , ca sad o , ad m in is tm d o r d e em p resa s

re s id en te e d o m ic iliad o n a c id ad e d e S ão P au lo , C ap ita l, n a R u a S ão B en ed ito ,'

9 3 1 - ap to . 2 1 , p o rtad o r d a C éd u la d e Id en tid ad e R G n O 5 .9 3 3 .5 6 1 -0 -S S P /S P e

d o C P F fM F 0 4 2 .6 6 1 .3 8 8 -0 6 ; F E R N A N D A D E A N D R A D E P A G A N O ,

b ra s ile ira , so lte ira , m a io r, p ro fe sso ra , re s id en te e d o m ic iliad a n a c id ad e d e S ão

P au lo , C ap ita l, n a R u a M iran d a G u e rra , 8 7 6 - ca sa 0 8 , p o rtad o ra d a C éd u la d e

Id en tid ad e R G n ° 30.984.649-3-SSP/SP e d o C P F IM F so b n ° 2 9 9 .3 9 3 .4 3 8 -4 1 ;

A N T O N IO B R U N O M O N T O R O , b ra s ile iro , ca sad o , p u b lic itá rio , re s id en te e

d o m ic iliad o n a c id ad e d e S ão P au lo , C ap i~ n a R u a S ão B en ed ito , 9 3 1 - ap to .

1 1 , p o rtad o r d a C éd u la d e Id en tid ad e R G n O 1 .7 1 9 .6 8 9 -9 -S S P /S P e C P F IM F n O

0 3 5 .0 0 2 .9 2 8 -8 7 ; E D S O N V A L T E R P A G A N O , b ra s ile iro , ca sad o ,

ad m in is trad o r d e em p resa s , re s id en te e d o m ic iliad o n a c id ad e d e S ão P au lo ,

C ap ita l n a R u a M iran d a G u e rra . 8 7 6 - ca sa 0 8 , p o rtad o r d a C éd u la d e

Id en tid ad e R G n ° 3 .7 3 3 .9 7 7 -S S P /S P e d o C P F IM F so b n ° 4 0 2 .1 3 0 .0 5 8 -9 1 ;

T Â N IA L Ú C IA A S S A D M O N T O R O , b ra s ile ira , c a sad a , p ro fe sso ra , re s id en te

e d o m ic iliad a n a c id ad e d e S ão P au lo , C ap ita l, n a R u a S ão B en ed ito , 9 3 1 -

ap to . 2 1 , p o rtad o ra d a C éd u la d e Id en tid ad e R G n O 1 8 .1 7 7 . 733-2-SSP/SP e d o

C P F IM F so b n O 0 8 2 .3 9 8 .1 4 8 -7 5 e V E R A H E L E N A P E R E IR A D E

A N D R A D E P A G A N O , b ra s ile ira , c a sad a , p ro fe sso ra , re s id en te e d o m ic iliad a

n a c id ad e d e S ão P au lo , C ap ita l, n a R u a M iran d a G u e rra , 8 7 6 - ca sa 0 8 ,

p o rtad o ra d a C éd u la d e Id en tid ad e R G n ° 6.817.246-SSP/SP e C P F IM F so b n °

8 5 2 .4 0 7 .1 0 8 -7 2 , e sp ec ia lm en te co n v o cad o s p o r ca rta reg is trad a , d a tad a a 0 9 d e

se tem b ro d e 2 0 1 1 e v azad a n o seg u in te teo r: "F ica V .S a ., co n v o cad o a

co m p arece r à A ssem b lé ia G era l O rd in á ria d a "F U N D A Ç Ã O O N D A

V E R D E D E R A D IO D IF U S Ã O B R A S IL " , a se rea liz a r n o d ia 2 0 d e

se tem b ro d e 2 0 1 1 , à s 2 0 :0 0 h o ra s , em p rim e ira co n v o cação , em su a sed e

so c ia l, s ita n a R u a A n to n io C o m p ara to , 1 4 8 - C am p o B e lo , n e s te m u n ic íp io

d e S ão P au lo , C ap ita l, co m a fin a lid ad e d e d e lib e ra r so b re a seg u in te o rd em

d o d ia : a ) E le ição d o s m em b ro s d o s C o n se lh o s , C u rad o r e F isca l e d a

D ire to ria E x ecu tiv a ; b ) O u tro s a ssu n to s d e in te re sse so c ia l. S ão P au lo , 0 9 h
d e se tem b ro d e 2 0 1 1 . a ss ) E d so n V a lte r P ag an o - D ire to r P re s id en te " . \"

(} fP/ ,,'\Y ~,~
,,>~o\)t-~.

'O ~ 'I .\~ ,lq ;
QO .« '~ " ( ,b \ 'i

" • .• .e ,'c~ o J~ ~ ;;;/: 'io \\~

Q"'c." .p" ,,'j"" t9 ''''
"~ v ,~ ~ ,,," " .~ ;P ,.r- .e : ': '~ ~
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'""~ ~
• '"". 7 ~ .

.?~~~<.c"",l'~""~ssumiua presidência dos trabalhos o Sr. Antonio Bruno Montoro Junior, que

-SP. convidou a mim, Vera Helena Pereira de Andrade Pagano, para secretária.

Dando início aos trabalhos o Sr. Presidente colocou em pauta o tema central da
-8assembléia, vale dizer, eleição dos membros dos Conselhos, Curador e Fiscal e
:~da Diretoria Executiva para um mandato de 4 (quatro) anos. Após as U

considerações, e com fulcro no parágrafo IOdo artigo 130 e incisos XV e XVII ~

do artigo 14
0

dos Estatutos Sociais, ficam reeleitos para comporem o Conselho

Curador, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da "FUNDAÇÃO ONDA

VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL" para o período de mandato de
(quatro) anos, ou seja de 24 de outubro de 2011 a 23 de outubro de 2015 os

seguinte membros: CONSELHO CURADOR: ANTONIO BRUNO

MONTORO JÚNIOR - PRESIDENTE; FERNANDA DE ANDRADE

PAGANO e ANTONIO BRUNO MONTORO - MEMBROS/DIRETORIA

">EXECUTIV A: EDSON VALTER PAGANO - DIRETOR PRESIDENTE; .

TÂNIA LÚCIA ASSAD MONTORO - VICE~PRESIDENTE e VERA

HELENA PEREIRA DE ANDRADE PAGANO DIRETOR

ADMINISTRA TIVO-FINANCEIRO •./CONSELBO FISCAL: MARIA

IGNEZ DE SOUZA PEREIRA ANDRADE e MARIA CECÍLIA

MONTORO, permanecendo um cargo v~. Os membros dos CONSELHO

CURADOR e FISCAL e da DIRETORIA EXECUTIVA tomam, de

imediato, posse dos cargos. Finalizando, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a

quem dela quisesse fazer uso para tratar de assuntos de interesse social, e como

não houvesse manifestação, deu por encerrados os trabalhos, lavrando-se a

presente ata, que após lida, achada conforme e por todos os presentes assinada,

será registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de São

Paulo - 2
0
Tabelião de Notas. São Paulo, 20 de setembro de 2011. ass) Antonio

Bruno Montoro Júnior; Fernanda de Andrade Pagano, Antonio Bruno Montoro;

Edson Valter Pagano; Tânia Lúcia Assad Montaro e Vera Helena Pereira de
rade Paga0

NOI:'fi"Io,f"'o <1e
~~ '4

I I

•••••
I

I I

I. I

••••••
• I

• I I

I II

I

••••••
I

••••••
I •

• •
••••

I

••••••• •• •
• I

I

o

• •
•••••

o

Volume de Processo Digitalizado 530000413952012 (0211282)         SEI 53000.041395/2012-17 / pg. 27



1 1

."",

1o O fic ia l d e R eg is tro d e T ítu lo s e D o cum en to s

e C iv il d e P e s so a Ju r íd ic a d e S ã o P a u lo - S P

E M B R A N C O
p~g.ina t i4 ~ documento que contém

pagmas ..~

Certificado na última Página deste Documento.

Volume de Processo Digitalizado 530000413952012 (0211282)         SEI 53000.041395/2012-17 / pg. 28



• ••••••
•

• o

•••

••••••
• ••• •

o ••

•••••••
•

••••••
• •
• •••••
o

-
••••••

o o
o •..
•
•• •......

OFICIAI..,DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
JUR DICAS DA COUARCA DE BARUERII SP

DaIII

O 7 NOV. 2011 '1O5 80 1
TItulo prellQClldo lOb ri'
• ~ldo MlT1reglltto Plra CUIlIprimento da

.lClgIIlCl8 c:onatante ~ nc* ~ cMvoIuçlo anexa

Total R$ 82,04

seIOS e taJ<aS

Recoillldos

p/Vertla
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A P T - 0 4 4 8 /1 1

Ao

S r . A n to n io B ru n o M o n to ro

R u a S ã o B e n e d ito , 9 3 1 - a p to . 1 1

S Ã O PA U L O / C A P IT A L

R e f .: C O D ~ o c a ç io - A .G .O . d a F U N D A Ç Ã O

O N D A V E R D E D E R A D IO D IF U SÃ O '

B R A S IL

F ic a V .S a ., c o n v o c a d o a c om p a re c e r à A s s em b lé ia

G e ra l O rd in á r ia d a "F U N D A Ç Ã O O N D A V E R D E D E

R A D IO D IF U SÃ O B R A S IL " a s e re a l iz a r n o d ia 2 0 d e s e tem b ro d e 2 0 1 1 ,

à s 2 0 :0 0 h o ra s , em p r im e ira c o n v o c a ç ã o , em su a s e d e so c ia l , s i ta n a R u a

A n to n io C om p a ra to , 1 4 8 - C am p o B e lo , n e s te m u n ic íp io d e S ã o P a u lo ,

C a p ita l , c om a f in a l id a d e d e d e lib e ra r s o b re a s e g u in te o rd em d o d ia : a )

E le iç ã o d o s m em b ro s d o s C o n se lh o s , C u ra d o r e F is c a l e d a D ire to r ia

E x e c u tiv a ; b ) O u tro s a s su n to s d e in te re s s e so c ia l .
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Sra. Tânia Lucia A ssad M ontoro

Rua São Benedito , 931 - apto . 21

SÃO PAULO / CAPITAL

Ref.: Convocação - A .G .O . da FUNDAÇÃO

ONDA VERDE DE RADIOD IFUSÃO '

BRASIL

• ••••••• • •
" .

\11 •••••

• •., .
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••••••

•
••••••
• •
• •••••
•
••••••
• •• •
••

Fica V .Sa., cÕhvocado a comparecer à A ssembléia

G eral O rdinária da "FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE

RADIOD IFUSÃO BRASIL" a se realizar no dia 20 de setem bro de 2011,

às 20:00 horas, em prim eira convocação, em sua sede social, sita na Rua

Antonio Comparato , 148 - Campo Belo , neste m unicíp io de São Paulo ,

Capital, com a fm alidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a)

E leição dos m embros dos Conselhos, Curador e F iscal e da D iretoria

Executiva; b) Outros assuntos de interesse social.

São Paulo , 09 de Setem bro de 2011.

(
EDSON VALTER PAGANO

DIRETOR PRESIDENTE

PRENOTADO
RCPJ-BARUERI

••• •.• _18.
•

•
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A PT - 0448 /11

A

S rta . F e rn anda de A nd rad e P agano

R ua M iranda G uerra , 8 76 , ca sa 08

SÃO PAU LO / CA P ITA L

R ef.: C onvocação - A .G .O . d a FUNDAÇÃO

ONDA VERD E D E RAD IOD IFU SÃO '

B RA S IL

• ••••••
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F ica V .S a ., cÕ hvocado a com parece r à A ssem b lé ia

G era l O rd in á ria d a "FU NDAÇÃO ONDA VERD E D E

RAD IOD IFU SÃO BRA S IL " a se rea liza r no d ia 20 de se tem b ro de 2011 ,

à s 20 :00 ho ra s , em p rim e ira convocação , em sua sed e so c ia l, s ita n a R ua

A n ton io C om para to , 1 48 - C am po B e lo , n es te m un ic íp io d e S ão P au lo ,

C ap ita l, com a fin a lid ad e d e d e lib e ra r sob re a segu in te o rd em do d ia : a )

E le ição do s m em b ro s do s C on se lho s , C u rado r e F isca l e d a D ire to ria

E xecu tiv a ; b ) O u tro s a ssun to s d e in te re sse so c ia l.

•
•• ••••••

•

S~~O . 09 de S e tem b ro de 2011 .

~ i \

ED SON VA LTER PAGA NO

D IR ETO R PRES ID EN TE

PRENOTAOO
RC P J.BA RU ER I
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APT - 0448111

9

A

S rta . V era H elena P ere ira de A nd rade P agano

R ua M iranda G uerra , 876 , casa 08

SÃO PAULO ! CA P ITAL

R ef.: C onvocação - A .G .O . da FUNDAÇÃO

ONDA VERDE DE RAD IOD IFU SÃO

BRASIL

• •••••••
•

• ••• •

•••••••.. .
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F ica V .S a ., cÕ hvocado a com parecer à A ssem b lé ia

G era l O rd inária da "FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE

RAD IOD IFU SÃO BRASIL " a se rea liza r no d ia 20 de se tem bro de 2011 ,

às 20 :00 ho ras , em prim eira convocação , em sua sede soc ia l, s ita na R ua

A n ton io C om para to , 148 - C am po B elo , neste m un ic íp io de S ão Pau lo ,

C ap ita l, com a fina lid ade de de lib era r sob re a segu in te o rdem do d ia : a )

E le ição dos m em bros dos C onse lho s, C u rado r e F isca l e da D ire to ria

E xecu tiva ; b ) O u tro s assun to s de in te resse soc ia l.

••• •••••• ~
•

o , 09 de Se tem bro de 2011 .

(,

~ .. (
ED SON VALTER PAGANO

D IRETOR PRES ID ENTE

PRENOTADO
RCPJ-aARUERI
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A P T - 0 4 4 8 /1 1

A o

S r . A n to n io B ru n o M o n to r o J u n io r

R u a S ã o B e n e d i to , 9 3 1 - a p to . 2 1

S Ã O P A U L O / C A P IT A L

R e f . : CODvoca~o - A .G .O . da F U N D A Ç Ã O

O N D A V E R D E D E R A D IO D IF U S Ã O '

B R A S IL

• •
•••••
• • •• • •

•••••••. . .
• • •. ~.
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• •
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F ic a V .S a . , c ô i lv o c a d o a c o m p a r e c e r à A s s e m b lé ia

G e r a l O rd in á r i a d a " F U N D A Ç Ã O O N D A V E R D E D E

R A D IO D IF U S Ã O B R A S IL " a s e r e a l i z a r n o d ia 2 0 d e s e te m b ro d e 2 0 1 1 ,

à s 2 0 :0 0 h o r a s , e m p r im e i r a c o n v o c a ç ã o , e m s u a s e d e s o c ia l , s i t a n a R u a

A n to n io C o m p a r a to , 1 4 8 - C am p o B e lo , n e s te m u n ic ip io d e S ã o P a u lo ,

C a p i t a l , c o m a f in a l id a d e d e d e l ib e r a r s o b r e a s e g u in te o r d e m d o d ia : a )

E le iç ã o d o s m em b ro s d o s C o n s e lh o s , C u r a d o r e F i s c a l e d a D i r e to r i a

E x e c u t iv a ; b ) O u t r o s a s s u n to s d e in te r e s s e s o c ia l .

S ã o P a u lo , 0 9 d e S e te m b ro d e 2 0 l i .

(
E D S O N V A L T E R P A G A N O

D IR E T O R P R E S ID E N T E

PRENOTAOO

RCPJ.SARUERl
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L i s t a d e P r e s e n ç a

A s s e m b lé i a G e r a l O r d in á r i a

2 0 d e s e t e m b r o d e 2 0 1 1

F U N D A Ç Á O O N D A V E R D E D E R A D IO D IF U S Á O B R A S IL

. .;
A n to n I o B r u n o M o n to r o

A n to n io B r u n o M o n to r o J u n io

E d s o n V a l t e r P a g a n o

"F e r n a n d a d e A n d r a d e P a g a n o

T â n i a L u c i a A s s a d M o n td f ~

V e r a H e le n a P e r e i r a d e A n d r a d e P a g a n o
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PRENOTAOO
R C P J -B A R U E R I
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~U 1011 l0 ,O re g IS tro , t o m f l J 1 d a :n f j~ ono s a rtig o 1S 1 2 7 c 1 2 9 , 1 , '( ,da

( u r ': " I 'r . r à o f .c ó e r a l , M S a r l ;~ , 's 6 6 e s e , . ! ~ ~ < s 0 1 0C 6 < J i~ oG v i l
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S ã o P a u lo ,
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CERTIDAO
1 ° O fic ia l d e R e g is tr o d e T ftu lo s e D o c um e n to s

e C iv i l d e P e s s o a J u r fd ic a d e S ã o P a u lo

R u a X V d e N o v em b ro , 244 -9 ° A lI l la r - S ã o P a u lo - S P .

O fic ia l - P a u lo R o b e r to d e C a r v a lh o R ê g o

Certifico e dou fé, a requerim ento verbal do solicitan te , que a presente

cópia reprográfica com posta de *11 * ("ONZE") fo lhas perfuradas

com a chancela de uso exclusivo desta Serventia , é fiel reprodução

does) orig inal (ais) reg istrado(s) e arquivado(s) nesta Serventia , no

L ivro "A " de Registro C iv il de Pessoas Juríd icas, sob o(s) núm ero(s) e

data(s) seguin te(s):

***********381.543 em data de 18/11/2011 ***********

% -'?-
~~

ulo Roberto ~e carvalfo Rego

O ficial

D anilo de M oraes O liveira

O séias Ferreira N obre ~ ilho

Antônio José da S ilva A lm eida

V eitch ia Scarpellin i de Carvalho Rêgo

Substitu tos

AS CERTIDÕES PASSADAS PELOS OFIC IA IS PUBLI OS FAZEM A

MESMA PROVA DOS DOCUMENTOS ORIG I

C ó d i o C iv i l - A r ts . 217 e 2 1 8

Recibo n° 13.105 .418

31 37

8,88

662

1 63

1 63

5013

,

..

Volume de Processo Digitalizado 530000413952012 (0211282)         SEI 53000.041395/2012-17 / pg. 42



F A C U L D A D E M U N D IA L
C redenc iada pe la Po rta ria M EC nO 6 4 de 13ml2OO9 -DOU 1 4 ,u 1 1 2 O O 9

TERMO DE CONVÊN IO DE COOPERAÇÃO MÚTUA

Ce leb ram este Te rm o de Convên io de C oope ração M ú tua , po r um lado , a Fundação O nda

Verde de Rad iod ifusão B ras il, en tidade c iv il, com pe rsona lidade de d ire ito p rivado , sem fins luc ra tivos ,

com poss ib ilidade de a tuação em todo o te rritó rio nac iona l, com CNPJ n° 09 .241 .619 /0001 -62 , que tem

com o um de seus ob je tivos p rinc ipa is o es tabe lec im en to de aco rdos com en tidades de ens ino e ó rgãos

gove rnam en ta is com o propós ito de p roduz ir p rog ram as cu ltu ra is , in fo rm a tivos e educa tivos vo ltados à

p ro teção am b ien ta l e rec ic lagem , do ravan te denom inada s im p lesm en te CONVENENTE ; e po r ou tro

lado , a FACULDADE MUND IAL , c redenc iada pe la Po rta ria M EC /SESu n° 64 de 13 /01 /2009 - DOU

14 /01 /2009 do ravan te denom inada s im p lesm en te CONVEN IADA , tem en tre s i ace rtado o p resen te

C onvên io , com am paro na leg is lação pe rtinen te e em espec ia l, das no rm as es tabe lec idas a segu ir:

DO OBJETO DO CONVÊN IO

O presen te C onvên io v isa a coope ração m ú tua , de fo rm a g ra tu ita , pa ra a ge ração de

con teúdo a pa rtir das com pe tênc ias ex is ten tes na CONVEN IADA , a través de seus d irigen tes , docen tes ,

d iscen tes e dem a is co labo rado res , con fo rm e a GRADE DE PROGRAMAÇÃO anexada a es te

C onvên io , que se rá ve icu lado na p rog ram ação rad io fôn ica em em isso ra da CONVENENTE que es tá

reque rendo ou to rga pa ra execução de se rv iços de rad iod ifusão , com fins exc lus ivam en te educa tivos , no

es tado de São Pau lo .

DAS OBR IGAÇÕES DOS CONVENENTES

7 TABEL IONATO DE NOTAS
'- TABEL I.l\o FRANÇA

~ ~ b ~ " o P . P r l l n 9 1 l• .T "b .IIA o

• NT ICAÇAo - Au tenuco a PJe len t •. CC pa
eoP t'O o r,:l!;flce , ex tra /da n e s t l ' l s n o t e

COO f& f'e t COm o O rig ina i, do que C J~ '1 :. que l

~~

- ~ /,

Av. Pau lis ta . 2 2 0 0 _ 1 2
0
anda r - C e rque ira C ésa r - S ão Pau lo - SP - C ep 0 1 3 1 0 - 3 0 0 ~

Te l. ( 1 1 ) 3 2 6 6 - 5 9 4 4 /3 0 1 6 - 5 9 9 8

h l t p " / Iw v v w facu ldadem und la l com br e -m a il: a tend lm en to@ facu ldadem und la l com br

A CONVENENTE se com prom e te a :
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FACULDADE MUNDIAL
C re d e n c ia d a p e la P o r ta r ia M E C n O 6 4 d e 1 3 A J 1 f2 C X l9 - D O U 1 4 U 1 f2 C X l9

a ) S e m p re q u e n e c e s s á r io , re v e r s u a GRADE DE PROGRAMAÇÃO a tra v é s d e s e u Conselho
de Programação da CONVENIADA.

E s te re p re s e n ta n te s e rá s e m p re in d ic a d o p e lo p r in c ip a l re p re s e n ta n te d a CONVENIADA.

b ) A b r ir e s p a ç o e m s u a p ro g ra m a ç ã o p a ra a CONVENIADA q u e , a t ra v é s d e s e u s d ir ig e n te s ,

d o c e n te s , d is c e n te s e d e m a is c o la b o ra d o re s , p o d e rã o u s á - lo p a ra c o m u n ic a ç ã o d e a s s u n to s

re la c io n a d o s c o m s u a s a t iv id a d e s e d u c a c io n a is . E s te e s p a ç o s e rá c e d id o s e m q u a lq u e r ô n u s

p a ra a CONVENIADA.

A CONVENIADA s e c o m p ro m e te a :

a ) D a r o a p ó io n e c e s s a n o p a ra a g e ra ç ã o d e c o n te ú d o , fo rn e c e n d o a s in fo rm a ç õ e s

in d is p e n s á v e is p a ra a e la b o ra ç ã o d e p ro g ra m a ç ã o c o n fo rm e o d is p o s to n a GRADE DE
PROGRAMAÇÃO.

b ) D is p o n ib i l iz a r s e u s d iv e rs o s d e p a r ta m e n to s p a ra o fo rn e c im e n to d e in fo rm a ç õ e s d e a s s u n to s

e s p e c í f ic o s o u d e p e s q u is a s re la c io n a d a s a c o n te ú d o e d u c a c io n a l.

c ) T o d o tra b a lh o d e s e n v o lv id o e m c o n ju n to c o m a CONVENENTE s e rá e fe tu a d o d e fo rm a

v o lu n tá r ia , c o m o o p o r tu n id a d e d e e x p e r iê n c ia e re a l iz a ç ã o p ro f is s io n a l d o s in te g ra n te s d a

CONVENIADA, s e m re p re s e n ta r n e n h u m õ n u s p a ra a CONVENENTE.

A CONVENENTE e a CONVENIADA d e c la ra m q u e a c o la b o ra ç ã o d e f in id a n e s te Convênio n ã o

im p lic a e m n e n h u m v ín c u lo e n t re o s CONVENENTES, n ã o re p re s e n ta n d o ô n u s p a ra n e n h u m a d a s

p a r te s , s e n d o e n c a ra d o c o m o c o la b o ra ç ã o v o lu n tá r ia c o m o b je t iv o s d e c re s c im e n to e re a l iz a ç ã o

p ro f is s io n a l g ra tu ita .

DO PRAZO

o p re s e n te Convênio v ig o ra rá a p a r t ir d a d a ta d e s u a a s s in a tu ra p o r 0 5 (c in c o ) a n o s , p o d e n d o

s e r p ro r ro g a d o , h a v e n d o in te re s s e d o s CONVENENTES. O p re s e n te C o n v ê n io p o d e rá s e r e n c e r ra d o

/~~- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -~ = . , . . . . - : ; , .

+
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FACULDADE MUNDIAL
C re d e n c ia ::J a p e la P o rta r ia M E C nO 6 4 d e 1 3 ,0 1 1 2 0 0 9 - D O U 1 4 ,0 1 1 2 0 0 9

p o r in te re s s e d e q u a lq u e r d a s p a r te s , s em q u a lq u e r o n u s o u p e n a lid a d e , m e d ia n te c om u n ic a ç ã o e s c r ita

c om 1 8 0 (c e n to e o ite n ta ) d ia s d e a n te c e d ê n c ia

DO FORO

Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil

Edson Pagano

P re s id e n te

-':ov\O~"'1

50. TabeHao de Notas - ,iose Roberto Pacheco Franca ~ Tabeliao ~ ~ F '. '
Rua Amemo Braslllense, l.e .53 - [;h .~cara £.anto AntonIO - Fone' . !

Rec. Por £ .w elhanca 11/1/11///1 Firm a(s) \\\\\\\\\\ de: ., *.' I

EDSON W :LTEfi' PA I'JANü****UUU***mmummumuuut", ..U ';""Io tar>( ~
VAL~DOSfID ITE CüI'lSELOfiE AU ID ITIC IflADE- floc sem valor ecooo. o p.
Canmbo: 2019431 : SAOPA llO . 28 fle aaosto fle 2012 :A U ~ .

Valor:R$ 4,00 : Em test.. da Q erdade
Conf •• : V aldc 'll;iro : ---

E L IM N L " ill l> úO O TD U S £ # f1 ú S- E S C R t~ 5 2 9 9

F ic a e le ito o fo ro d a c id a d e d e São Paulo, e s ta d o d e S ã o P a u lo , c om e xp re s s a re n ú n c ia d e

q u a lq u e r o u tro , p o r m a is p r iv ile g ia d o q u e s e ja , p a ra d ir im ir q u a is q u e r d ú v id a s n a e x e c u ç ã o o u

c um p r im e n to d o p re s e n te Convênio, q u e n ã o p u d e rem se r re s o lv id a s a dm in is tra t iv am e n te e n tre a s

p a r te s .

A v . P a u lis ta . 2 2 0 0 - 1 2 ° a n d a r - C e rq u e ira C é sa r - S ã o P a u lo - S P - G e p 0 1 3 1 0 -3 0 0

T e L (1 1 )3 2 6 6 -5 9 4 4 /3 0 1 6 ~ 5 9 9 8 ~

htlp '/Jwv.N .t. fa c u ld a d em u n d ia L c om . b r e -m a il: a te o o im ir ífc j@ fa c u ld a d em u n d ia l.c om .b r

S ã o P a u lo , 2 1 d e A g o s to d e 2 0 1 2 .

(~ \

'~

«~ 'CT---'
, / ~ ~ -

Fac u l(fade-Muna la I

José Abrão

D ire to r G e ra l
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DECLARAÇÃO

A FACULDADE MUNDIAL, com sede na Avenida Paulis ta , 2 .200,

12° andar, São Paulo , SP , credenciada pela Portaria MEC /SESu nO 64 de

13101/2009 - DOU 14/01/2009, através de seu representante lega l, declara

que mantem vincu lo com a Fundação Onda Verde de Radiod ifusão

Brasil, inscrita no CNPJ 1 MF nO 09.241.619 10001-62, com sede na Rua

Anton io Comparato , 148, São Paulo - SP , por meio de convênio firm ado e

in forma quer possu i 50 a lunos matricu lados.

São Paulo , 21 de Agosto de 2012.

Facu ldade Mundia l

José Abrão

D ire tor Gera l

Quantidade de Alunos

~~_V_)

~~ _ ...-

Faculdade Mundial
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•

PCARP

" ~ 'l> .S (;o'~

~ 'F l> . Y ' ~ "

U N IV E R S ID A D E D E S Ã O P A U L O ~,,~~ ;.j-k

P re fe i tu r a d o Campus A dm in is t r a t iv o d e R ib e ir ã o P re t t : i ' . '

Gabinete do P re fe ito

OF / GP /171/ PCARP

10 de ju lho de 2008.

Ao Senhor P residente

Edson Paga no

Fundação Onda Verde

P rezado P residente ,

Na qua lidade de P re fe ito do Campus Adm in is tra tivo de R ibe irão

P re to da Univers idade de São Pau lo apó ia a Fundação Onda Verde de

Radiod ifusão B rasil em suas in ic ia tivas e confonne de liberação defin ida durante

Reun ião em 7 de ju lho de 2008, ace itou e aprovou o Acordo de Colaboração

proposto bem como ind icou o S r. José Pedrosa Ferraz Jun ior como nosso

representante jun to ao Conse lho de P rogramação da Fundação Onda Verde de

Radiod ifusão B rasil.

A tenciosamente I

clc José Pedrosa Ferraz Jun ior

Serv iço de Comunicação Socia l

A v . B a n d e ir a n te s , 3 9 0 0 - C E P : 1 4 0 4 0 -9 0 0 R ib e ir ã o P re to - S P

T e l . : ( 0 * * 1 6 ) 3 6 0 2 3 5 0 0 F a x (0 * * 1 6 ) 3 6 3 3 7 9 6 4

Email P .Q l1 \ti;;W .\.!.Jê5QJ:n :
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I

TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA

..
C elebram este Term o de C onvên io de C ooperação M útua, por um lado, a

Fundação O nda V erde de R ad iod ifusão B rasil, entidade civ il, com

persona lidade de d ire ito privado, sem fins lucra tivos, com possib ilidade de atuação em

todo o territó rio naciona l, que tem com o um de seus ob je tivos princ ipa is o

estabe lec im ento de acordos com univers idades e órgãos governam enta is com o

propósito de produzir p rogram as cu ltu ra is , in fo rm ativos e educativos vo ltados à

pro teção am bien ta l e rec ic lagem , doravante denom inada sim p lesm ente

C O N V E N E N TE ; e por outro lado, a U S P - U nivers idade de S ão P au lo , através

da P refe itu ra do C am pus A dm in is tra tivo de R ibe irão P re to , doravante

denom inada sim p lesm ente C O N V E N IA D A , tem entre s i acertado o presente

C onvên io , com am paro na leg is lação pertinen te e em especia l, das norm as

estabe lec idas a segu ir:

~ D O O B JE TO D O C O N V Ê N IO

o presente C onvên io v isa a cooperação m útua, de form a gra tu ita , para a

geração de conteúdo a partir das com petências exis ten tes na C O N V E N IA D A , a través

de seus d irigen tes, docentes, d iscentes e dem ais co laboradores, conform e a G R A D E

D E P R O G R A M A Ç Ã O anexada a este C onvên io , que será ve icu lado na program ação

rad io fôn ica em em issora da C O N V E N E N TE que está requerendo outorga para

execução de serv iços de rad iod ifusão em R ibe irão P re to , com fins exclus ivam ente

educativos, no cana l 236E , prev is to no P lano B ásico de d is tribu ição de cana is , para a

cidade de R ibe irão P re to , estado de S ão P au lo .

~ D A S O B R IG A Ç Õ E S D O S C O N V E N E N TE S

A C O N V E N E N TE se obriga e se com prom ete a:

Convênio - PCARP - Fundação Onda Verde Página - 1 \
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r-.~~s.~o,
~F',;."~ _.

a ) S em p re q u e n e ce ssá r io , re ve r su a G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O a tra vé ~ ~ 1

se u C o n s e l h o d e P r o g r a m a ç ã o q u e , co n fo rm e de fin id o n o s e s ta tu to s ~tJ.

C O N V E N E T E , co n ta com um re p re se n ta n te d o p r in c ip a l e s ta b e le c im en to d e

e n s in o d a re g iã o , n e s te ca so a U S P - U n i v e r s i d a d e d e S ã o P a u l o , a

C O N V E N IA D A . E s te re p re se n ta n te se rá sem p re in d ic a d o p e lo p r in c ip a l

re p re se n ta n te d a C O N V E N IA D A , n e s te ca so o P r e f e i t o d o C a m p u s

A d m in i s t r a t i v o d e R ib e i r ã o P re to .

b ) A b r ir e sp a ço em sua p ro g ram a çã o p a ra a C O N V E N IA D A q u e , a tra vé s d e

se u s d ir ig e n te s , d o ce n te s , d is ce n te s e d em a is co la b o ra d o re s , p o d e rã o u sá - lo

p a ra com un ica çã o d e a ssu n to s re la c io n a d o s com sua s a tiv id a d e s

e d u ca c io n a is . E s te e sp a ço se rá ce d id o sem qua lq u e r ô n u s p a ra a

C O N V E N IA D A .

A C O N V E N IA D A se o b r ig a e se com p rom e te a :

a ) D a r o a p ó io n e ce ssa n o p a ra a g e ra çã o d e co n te ú d o , fo rn e ce n d o a s

in fo rm a çõ e s in d is p e n sá ve is p a ra a e la b o ra çã o d e p ro g ram a çã o co n fo rm e o

d is p o s to n a G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O .

b ) A va lia r a p o ss ib ilid a d e d e d is p o n ib iliz a r o u so d e su a s d e p e n d ê n c ia s p a ra

in s ta la çã o , q u a n d o n e ce ssá r io , d e e q u ip am en to s d e ra d io d ifu sã o . E s ta

d is p o n ib iliz a çã o se rá d e fin id a e d e ta lh a d a em do cum en to e sp e c ífic o q u a n d o

d a n e ce ss id a d e d a re fe r id a in s ta la çã o e só o co rre rá a p ó s a a u to r iz a çã o

fo rm a l e e sp e c ífic a d a C O N V E N IA D A .

c ) D is p o n ib iliz a r se u s d iv e rso s d e p a rtam en to s p a ra o fo rn e c im en to d e

in fo rm a çõ e s d e a ssu n to s e sp e c ífic o s o u d e p e sq u is a s re la c io n a d a s a

co n te ú d o e d u ca c io n a l.

d ) T o d o tra b a lh o d e se n vo lv id o em con ju n to com a C O N V E N E N T E se rá

e fe tu a d o d e fo rm a vo lu n tá r ia , c om o opo rtu n id a d e d e e xp e r iê n c ia e re a liz a çã o

p ro fis s io n a l d o s in te g ra n te s d a C O N V E N IA D A , sem re p re se n ta r n e n h um

ônu s p a ra a C O N V E N E N T E .

A C O N V E N E N T E e a C O N V E N IA D A d e c la ram que a co la b o ra çã o d e fin id a n e s te

C o n v ê n i o n ã o im p lic a em nenhum v ín cu lo e n tre o s C O N V E N E N T E S , n ã o

re p re se n ta n d o ô n u s p a ra n e n h um a da s p a rte s , s e n d o e n ca ra d o com o co la b o ra çã o

vo lu n tá r ia com ob je tiv o s d e c re s c im en to e re a liz a çã o p ro fis s io n a l g ra tu ita .

Convênio - PCARP - Fundação Onda Verde Página - 2
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~ DO PRAZO

o presente Convênio vigorará a partir da data de sua assinatura por 15 (quinze)

anos, podendo ser prorrogado, havendo interesse dos CONVENENTES.

~ DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, com

expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir

quaisquer dúvidas na execução ou cumprimento do presente Convênio, que não

puderem ser resolvidas administrativamente entre as partes.

Ribeirão Preto, 08 de Outubro de 2008.

FundaçãoOndaVer e ~dlOdlfUsãO Brasil
Pruldutu EdsonP.,.no

Convênio - PCARP - Fundação Onda Verde Página - 3
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São Paulo, 21 de Agosto de 2012.

o Campus da USP-Ribeirão Preto oferece 25 cursos com 28

opções de formação, nas áreas de exatas biológicas e humanas.

No total são 1360 alunos.

Esta informação é pública e está publicada no site da USP de

Ribeirão Preto, www.ribeirao.usp.br/graduacao.asp , conforme

página anexada a esta declaração.

Edson Valter Pagano.
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DECLARAÇÃO

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO

BRASIL, c o m s e d e n a c id a d e d e S ã o P a u lo , C a p i t a l , n a R u a A n to n io

C o m p a r a to , 1 4 8 - C am p o B e lo - C E P 0 4 6 0 6 - 0 3 0 , in s c r i t a n o C N P J /M F s o b

n O 09.241.619/0001-62, p o r s e u r e p r e s e n ta n te le g a l , in f r a - a s s in a d o , d e c la r a ,

p a r a q u e p r o d u z a to d o s s e u s e f e i to s le g a i s , q u e :

- c o m p ro m e te - s e a o b e d e c e r a o d i s p o s to n o s a r t ig o s 2 2 1 e 2 2 2 , p a r á g r a f o 2 °

d a C o n s t i tu iç ã o d a R e p ú b l i c a , b e m c o m o à s e x ig ê n c ia s c o n s ta n te s d a

le g i s l a ç ã o e s p e c í f i c a d o s e to r d e r a d io d i f u s ã o e , e m e s p e c ia l , à s o b r ig a ç õ e s

c o n s ta n te s d a P o r ta r i a I n te rm in i s t e r i a l n O 6 5 1 , d e 1 5 d e a b r i l d e 1 9 9 9 .

S ã o P a u lo , 1 5 d e A g o s to d e 2 0 1 2 .

PI FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL
EDSON VALTER PAGANO
DIRETOR PRESIDENTE
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DECLARAÇÃO

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSÃO BRASIL, c om se d e n a c id a d e d e S ã o P a u lo , C a p ita l , n a

R u a A n to n io C om p a ra to , 1 4 8 - C am p o B e lo - C E P 0 4 6 0 6 -0 3 0 , in s c r i ta n o

C N P J /M F so b nO 09.241.619/0001-62, p o r s e u re p re s e n ta n te le g a l , in f ra -

a s s in a d o , d e c la ra , p a ra q u e p ro d u z a to d o s s e u s e fe i to s le g a is , q u e :

I - n ã o p o s su i a u to r iz a ç ã o p a ra e x e c u ta r o m e sm o tip o d e s e rV Iç o d e

ra d io d ifu s ã o so n o ra n a lo c a l id a d e d e J a le s - S P ;

II- n ã o e x c e d e rá o s l im ite s f ix a d o s n o a r t ig o 1 2 d o D e c re to -L e i nO 2 3 6 , d e

c a so v e n h a a s e r c o n tem p la d a c om a o u to rg a .

S ã o P a u lo , 1 5 d e A g o s to d e 2 0 1 2 .

PI FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL
EDSON VALTER PAGANO
DIRETOR PRESIDENTE
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DECLARAÇÃO

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSÃO BRASIL, c om sed e n a c id a d e d e S ão P au lo , C ap ita l , n a

R u a A n to n io C om p a ra to , 1 4 8 - C am p o B e lo - C E P 0 4 6 0 6 -0 3 0 , in sc r ita n o

C N P J /M F so b nO 09.241.619/0001-62, p o r se u re p re se n ta n te le g a l, in f ra -

a s s in a d o , d e c la ra , p a ra q u e p ro d u z a to d o s se u s e fe ito s le g a is , q u e :

- p o s su i re c u rso s f in a n c e iro s p a ra o em p re e n d im en to .

S ã o P au lo , 1 5 d e A g o s to d e 2 0 1 2 .

PI FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL
EDSON VALTER PAGANO
DIRETOR PRESIDENTE
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Im pressão http://www .receita.fazenda.gov.br/prepararl m pressao/Imprim ePagina.asp

r ~ 'aoSCfJ'I}

~'~3)o ~rf
~ ~~~

__ ~. __ R_ec_e_ita_Fed_e_ra_I ._V_I5 '_~e(;;

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚM:RO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

09.241.619/0001-62 13/11/2007

MATRIZ CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOOCAS SECUNDÁRIAS

60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

NOM: Et.PRESARIAI.

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

~
~

I DATA DA SITUI'(:ÃO CADASTRAL

13/11/2007

I I ~SITUAÇÃOESPECIAI.

I NÚM:RO I I COM'LEM:NTO

148 ANDAR TERREO

I MJNlCiPIO

SAOPAULO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURíDlCA

306-9 - FUNDACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATMDADE ECONC>MCA PRINCIPAl

60.10-1-00 - Atividades de rádio

TÍTULO DO ESTABELECIr..£NTO (NOM: DE FANTASIA)

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

I LOGRADOUROR ANTONIO COMPARATO

I CEP I I BAlRROIDISTRlTO
04.606-030 CAMPO BELO

------------

I SITUI'(:ÃO CADASTRAL

. ATIVA

I MJTlVO DE SITUI'(:ÃO CADASTRAL

I ~ ESPECIAl.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 08108/2012 às 12:30:47 (data e hora de Brasília).

Voltar j
Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 08/08/2012
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C e r t i d a o N e g a t i v a d e D e b i t o

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

h t t p : / /w w w O l 0 . d a t a p r e v . g o v . b r / C W S /B I N / c w s _ I D v 2 . a s p ? C O M S _ 8 . . .

~ ~ , / > S C O ,

~~~.

0~<i '
\ , )

1 d e 1

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUIÇCES PREVIDENCIÁRIAS

E As DE TERCEI ROS

NO006142012-21200619

Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

CNPJ: 09.241.619/0001-62

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do suje ito passivo acima

identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nome relativas a contribuições adm inistradas pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida

Ativa da União (DAU).

Esta certidão, em itida em nome da matriz e válida para todas as suas

filia is, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às

contribuições devidas, por le i, a terceiros, inclusive às inscritas em

DAU, não abrangendo os demais tributos adm inistrados pela RFB e as

demais inscrições em DAU, adm inistradas pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN lRFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°

8,212 de 24 de ju lho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;

- redução de capita l socia l, transferência de contro le de cotas de

sociedade lim itada e cisão parcia l ou transformação de entidade ou de

sociedade sociedade empresária simples;

- baixa de firma individual ou de empresário, conforme defin ido pelo

art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código C ivil,

extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual

fo i em itida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no

endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> .

Certidão em itida com base na Portaria Conjunta PGFN lRFB n° 01, de

20 de janeiro de 2010.

Em itida em 07/08/2012.

Válida até 03/02/2013.

Certidão em itida gratu itamente.

A tenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 3 / 0 8 / 2 0 1 2 1 7 : 2 4
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M IN ISTÉR IO DA FAZENDA

Procuradoria -G era l da Fazenda Nac iona l

Secre taria da Rece ita Federa l do B ras il

CERT IDÃO CONJUNTA NEGAT IVA

D E D É B ITO S R E LA T IV O S AO S TR IB U TO S FE D E R A IS E À D iv ID A A T IV A D A U N IÃ O

Nom e: FUNDACAO ONDA VERDE DE RAD IOD IFUSAO BRAS IL

CNPJ: 09 .241 .619 /0001-62

R e s sa lv a d o o d ire ito d e a F a ze n d a N a c io n a l c o b ra r e in s c re v e r q u a is q u e r d ív id a s d e

re s p o n sa b ilid a d e d o su je ito p a s s iv o a c im a id e n tif ic a d o q u e v ie rem a se r a p u ra d a s , é c e r t if ic a d o q u e

n ã o co n s tam p e n d ê n c ia s em se u n om e , re la t iv a s a tr ib u to s a dm in is tra d o s p e la S e c re ta r ia d a R e ce ita

F e d e ra l d o B ra s il (R F B ) e a in s c r iç õ e s em D ív id a A tiv a d a U n iã o ju n to à P ro c u ra d o r ia -G e ra l d a

F a ze n d a N a c io n a l (P G FN ).

E s ta c e r t id ã o , em it id a em n om e d a m a tr iz e v á lid a p a ra to d a s a s s u a s filia is , re fe re -s e

e x c lu s iv am e n te à s itu a ç ã o d o su je ito p a s s iv o n o âm b ito d a R F B e d a P G FN , n ã o a b ra n g e n d o a s

c o n tr ib u iç õ e s p re v id e n c iá r ia s e a s c o n tr ib u iç õ e s d e v id a s , p o r le i, a te rc e iro s , in c lu s iv e a s in s c r ita s em

D ív id a A tiv a d o In s titu to N a c io n a l d o S e g u ro S o c ia l ( IN S S ), o b je to d e ce r t id ã o e sp e c íf ic a .

A a ce ita ç ã o d e s ta c e r t id ã o e s tá c o n d ic io n a d a à v e r if ic a ç ã o d e su a a u te n tic id a d e n a In te rn e t, n o s

e n d e re ç o s < h ttp ://w w w .re c e ita .fa z e n d a .g o v .b r> o u < h ttp ://w w w .p g fn .fa z e n d a .g o v .b r> .

C e rt id ã o em it id a c om b a se n a P o rta r ia C o n ju n ta P G FN /R F B n º 3 , d e 0 2 /0 5 /2 0 0 7 .

E m it id a à s 1 7 :0 2 :5 7 d o d ia 1 4 /0 5 /2 0 1 2 < h o ra e d a ta d e B ra s ília > .

V á lid a a té 1 0 /1 1 /2 0 1 2 .

C ó d ig o d e co n tro le d a ce r t id ã o : BOD8.DE1C .F79D .D181

C e rtid ã o em it id a g ra tu itam e n te .

A te n ç ã o : q u a lq u e r ra s u ra o u em e n d a in v a lid a rá e s te d o cum e n to .

f\'7/f\O /" lf \ 1 " l
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
I SECRETARIA DA FAZENDA

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DA CAPITAL DRTC-III
UNIDADE FISCAL DE COBRANÇA

R u a B u ta n tã , 2 6 0 /1 0 a n d a r ~ 0 5 4 2 4 -0 0 0 S ã o P a u lo - S P

T e l. : (1 1 ) 3 0 9 3 -3 7 0 0

, "

Certidão UFC N º 1139/2012

GDOC 51220-970(18/2012

Contribu in te: FUNPACAO ONDA VERDE DE RAD [OD IFUSAO BRASIL

Endereço: R ANTON IO COMPARATO , 148 - ANDAR TERREO '

Bairro : CAM PO BELO ' M unicíp io : São Paulo /SP ' "

Insc. E istaduaI: X x X .X X X .X X X .x X X

CNP)/CPF : 09 .241 .619/0001 '-62

RG :

CERTIFICO "QUE , ATÉ A PRESENTE DATA , 'NÃO CONSTA INSCR IÇÃO

ESTADUAL NO CADASTRO DE 'CONTR IBU INTES DE ICM S DO ESTADO DE

SÃO ,PAULO EM NOME DA . EM PRESA FUNDACAO ONDA VERDE DF '
RAD IOD IFUSAO BRASIL , RELÀTIVAMENTE AO CNPJ 09.241 .619/0001-62 . /

F inalidade: REGULARIDADE FISCAL

1- A presen te ..cértidão só é valida.em relação ao in teressado e dem aIS indicados.

2- F ica ressalvado o direito à Fazenda do Estado de exig ir, a qualquer tem po, créd itos tribu tários'

que venh~m a ser apurados. ,:'

3- A taxa de fis,calização ~ serv iços devida fo i reco lh ida, nos term ~s da lef9sláção vigente.

4- P razo de V âlidade da certidão : 06 (seis) m eses conform e Portaria CAT 20/20 '08 (DOE .de
02/0 '4 /98); . ' v, - , " ,

Local de Em issão : São Paulo D ata da Em issão : 17/08/2012

Em itid~ P9
r
: UF;:~5:1", R e;ponsã~e1C k l& O L

~ . ,~? e re \ l ô _ f/R icardO M irapcia A das
" .' . \" ,le . flõZ.Õ'

J

. . " Agen ' te F l'scal'de R endas
\ c :. p . ,ú Q IJ .~ \ . " ') '1 I ~ , .

, C a r \o ~ ~ .,3 .8~J'\ i • .J
'.... . " '.',_ as Chefe da ' U nidade F iscal de Cobrança "- ";~ \\~

n;::,,'- ', . c ' ~ r a \ \J:.. ; . . I~ ••.•.•

Iv 'en \e ..r",-' " ,., • '. r' ''ó1~(i '
"" , 'O "" ' '\

.-., ...\)~.,\ \ ~,.) . .l'- S
, c r-..\)\~ . f " ) ?!(} ...~ç.\\0C•.'
\ 1', _ r- ...." \....... t'- ••'

. " . . . , , \ \ , • •J '~ \ ( : '; . ' • • • . , . . . . . • . r'~:'''~
\.};;. , •..._.J Ç' -.l;' " l

•• . - •.•.l r \ .~ .~ '- '

"p ,í'\"tl-. .:,.J .

, . . . "

' .

, .

'- '

; , .

i . I

- ,

. '. I
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P R O C U R A D O R IA G E R A L D O E S T A D O

C o o rd e n a d o r ia d a D ív id a A tiv a

C e r t id ã o N e g a t iv a d e D é b ito s T r ib u tá r io s

da

D ív id a A tiv a d o E s ta d o d e S ã o P a u lo

C N P J B a se : 0 9 .2 4 1 .6 1 9

R e s sa lv a d o o d ire ito d e a F a ze n d a d o E s ta d o d e S ã o P a u lo c o b ra r o u in s c re v e r q u a is q u e r d ív id a s d e

re sp o n sa b ilid a d e d a p e s so a ju r íd ic a lfís ic a a c im a id e n tif ic a d a q u e v ie rem a se r a p u ra d a s , é ce rt if ic a d o q u e :

n ã o c o n s tam d é b ito s in s c r ito s em D ív id a A tiv a d e re s p o n s a b ilid a d e d o In te re s s a d o (a ) .

T ra ta n d o -s e d e C R D A em itid a p a ra p e s so a ju r íd ic a , a p e sq u is a n a b a se d e d a d o s é fe ita p o r m e io d o C N P J B a se ,

d e m od o q u e a ce rt id ã o n e g a tiv a a b ra n g e to d o s o s e s ta b e le c im e n to s d o co n tr ib u in te , c u ja ra iz d o C N P J se ja

a q u e la a c im a in fo rm a d a .

C e rtid ã o nO

D a ta e h o ra d a em is s ã o

V a lid a d e

2 3 1 1 3 7 1

0 7 /0 8 /2 0 1 2 1 3 :2 9 :0 8

3 0 (T R IN T A ) d ia s , c o n ta d o s d a em is s ã o .

F o lh a 1 d e 1

(h o ra d e B ra s ília )

C e rt id ã o em itid a n o s te rm o s d a R e so lu ç ã o C o n ju n ta S F /P G E 0 3 d e 1 3 d e a g o s to d e 2 0 1 0 , p u b lic a d a n o

D .O .E . d e 1 7 /0 8 /2 0 1 0 - S e çã o I, p . 2 1 .

Q u a lq u e r ra s u ra o u em en d a in v a lid a rá e s te d o cum en to .

A a ce ita ç ã o d e s ta c e rtíd ã o e s tá c o n d ic io n a d a à ve r if ic a ç ã o d e su a a u te n tic id a d e n o s ít io

h ttp : //w w w .d iv id a a t iv a .p g e .s p .g o v .b r
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Certidão de Tributos Mobiliários

FI ANÇAS

Certidão de Tributos Mobiliários

Certidão núm ero

C .C .M .

CNPJ /CPF

Con tribu in te

E nde reço

T Ipo Se rv iço

In ic io A tiv idades

Em itida em

Vá lida a té

1214578 - 2012

3 .710 .548 -5

09 .241 .619 /0001 -62

FUNDACAO ONDA VERDE DE RAD IOD IFUSAO BRAS il

R ANTON IO COMPARATO 148

13/1112007

07/0812012

07/1112012

Ressa lvado o d ire ito de a Fazenda Púb lica do M un ic íp io de São Pau lo cob ra r qua isque r d ív idas

p roven ien tes de tribu tos que venham a se r apu rados ou que se ve rifiquem a qua lque r tem po ,

inc lus ive em re lação ao pe riodo ab rang ido po r es ta ce rtidão , a Secre ta ria M un ic ipa l de F inanças

CERTIFICA que a s ituação fisca l do con tribu in te sup ram enc ionado , re fe ren te à qu itação do Im pos to

Sob re Se rv iços , Taxa de F isca lização de Loca lização Ins ta lação e Func ionam en to , Taxa de

F isca lização de E s tabe lec im en to , Taxa de F isca lização de Anúnc io e Taxa de R es íduos Só lidos de

Se rv iços de Saúde (inc idênc ias a pa rtir de jane iro l2011 ), a té a p resen te da ta é :

REGULAR

Certidão exped ida v ia In te rne t com base na Po rta ria SF nO 066 /2002 , de 28 de Se tem bro de 2002 e D ecre to 50691 , de 29 de junho de 2009 .

A au ten tic idade des ta ce rtidão deve rá se r con firm ada na pág ina da Secre ta ria M un ic ipa l de F inanças

(h ttp ://www .p re fe itu ra .sp .gov .b r/s f).

1\"'7/1\0 ''''f\ 1 '"
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P O D E R JU D IC IÁ R IO

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

A Ç Õ E S E E X E C U Ç Õ E S C ÍV E I S , F I S C A I S , C R IM IN A I S E

D O S J U IZ A D O S E S P E C IA I S F E D E R A IS C R IM IN A I S A D JU N T O S

N°da Certidão 2 0 1 2 .0 0 0 1 4 0 9 6 9 0

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a
presente data, que contra: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL , ou
vinculado ao CNPJ de número 0 9 .2 4 1 .6 1 9 / 0 0 0 1 - 6 2 ,

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo.

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e
04/2011 DF;

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: Y7ELGRAaB63H
hLKWXS FKQ8JPDZ68lTS4Y

d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão;
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.

São Paulo, 10 de agosto de 2012 às 14h28min.

Núcleo de Apoio Judiciário
Alameda Rio Claro, 2 4 1 - 1 0 ° andar - São Paulo - SP

h t t p : / /w w w . j f s p . j u s .b r / c s p / j f s p i n t / r e q c e r t i d a o p r i n t . c s p
1 0 /0 8 / 2 0 1 2
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Página

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.241.619/0001-62

Certidão nO: 6798671/2012

Expedição: 10/08/2012, às 14:25:19

Validade: 05/02/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.241.619/0001-62, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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CAI
CAIXA ECONÓM ICA FEDERAL

Certificado de R egu laridade do FGTS - CRF

Inscrição : 09241619/0001-62

Razão Socia l: FUNDACAOONDA VERDEDE RAD IOD IFUSAOBRAS IL

Nome Fantas ia :FUNDACAO ONDAVERDEDE RAD IOD IFUSAOBRAS IL

Endereço : R ANTON IO COMPARATO148 ANDARTERREO/ CAMPOBELO /
SAO PAULO/ SP / 4606-030

A Caixa Econôm ica Federa l, no uso da atribu ição que lhe confere o

A rt. 7 , da Le i 8 .036 , de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data , a empresa acim a identificada encontra -se em situação

regu la r peran te o Fundo de Garantia do Tempo de Serv iço - FGTS .

o presente Certificado não serv irá de prova contra cobrança de

qua isquer déb itos re fe ren tes a contribu ições e/ou encargos

devidos, decorren tes das obrigações com o FGTS .

Validade: 27/08 /2012 a 25/09 /2012

Certificação Número : 2012082714471953367580

In fo rm ação obtida em 27/08 /2012, às 14:47 :19 .

A utilização deste Certificado para os fins prev is tos em Le i está

cond ic ionada à verificação de auten tic idade no site da Caixa :

www .ca ixa .gov.b r

I de I 27 /08 /2012 14 :50
Volume de Processo Digitalizado 530000413952012 (0211282)         SEI 53000.041395/2012-17 / pg. 64



*****************
iC

iC

iC

iC

iC

iC-

f S C o "-

***********~**~
, fb .~ .0 - /
~ ~ '~ ~() ,

< .J ., \) " ' ~ iC
• iC

iC

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

*CÓPIA DO BALANÇO PATRIMONIAL DEZEMBRO /2011*
* ** *** ***** * ** * *** ** **** ** *** * * * * * * ** * * * * * * *** *

E N D E R E Ç O

C E P /B A I./C ID .

T E LE FO N E

I.M U N .C C M

IN S C R .E S T

C N P J /C P F

A T IV ID A D E

C .N .A .E

C A R TÓ R IO

FUNDAÇAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

: R U A A N TO N IO C O M P A R A TO , 1 4 8 - A N D A R T E R R E O

: 04606-0301 C AM PO B E LO 1S A O P A U LO - S P

: (1 1 )5 5 4 2 -3 1 3 0

: 3 .7 1 0 .5 4 8 -5

: IS E N TO

: 09.241.619/0001-62

: R A D IO E T E LE V IS A O

: 6021-7100

: 1 °R C P J -S A O P A U LO re g : 3 3 9 4 5 8

d e : 13/11/2007 L iv ro : F o lh a :

S C R IT A A S S E S S O R IA C O N T A B IL S /C L TO A .

JU V E N C IO R IB E IR O N E TO

R A LC ID E S LO U R E N C O D A R O C H A 1 6 7 C J 5 1

S A O P A U LO (1 1 )5 1 0 5 -4 2 0 0

s c r ita@ sc r ita c o n ta b il.c om .b r

iC

iC

iC

iC

iC

iC

*****************

iC

iC

iC

iC

iC

iC

*****************

C ó d ig o d a E m p re s a :0 3 1 0
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCíCIO

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCíCIO
SCRITA ASSESSORIA CONTABIL S/C LTOA F.Social:FUND. ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL NIRE:

CUCA-SP 2011 F.6 - www.cucafresca.com.br

I.E:ISENTO

\-
Código da Empresa: 0310
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A T IV O C IR C U L A N T E

D IS P O N fv E L

C A IX A G E R A L

C A IX A ..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 0 .0 0 0 ,0 0

som a d o g ru p o .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 0 .0 0 0 .0 0

TOTAL DO DISPONlvEL ...•.•.••........••...........••.......................••...•.•••••....••...•••.•••.•...................•.••••.••....•........•.............••......•.•.

SCRITA ASSESSORIA CONTABIL S/C LTOA F.Social: FUND. ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

1 0 0 .0 0 2 -0

1 0 0 .0 0 3 -9

1 0 0 ':0 0 4 -7

1 0 0 .0 0 5 .5

BALANÇO PA TRIMONIAL

NIRE:

A T I V O

I.E :ISENTO

1 0 .0 0 0 ,0 0

TO T A L O O A T I V O C I R C U L A N T E..••.....••....•••••••...•.••••••••••.••.••......••..••.....................•••••••....................•••••••.

T O T A L G E R A L O O A T I V O ..........•••.•••••..•••••.............•..........................•..•••..•.••••••••..••••..................•••••••••••••.....

****************************

1 0 .0 0 0 ,0 0

1 0 .0 0 0 ,0 0
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PATRIMÓNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS NO PAIs

DOTAÇAo INICIAL... 10.000,00

soma do grupo................................. 10.000,00

TOTAL DE CAPITAL. ••.............•.•......••••....................••........••...............................................••.............••••••..........••••...............

SCRITA ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA. F.Social:FUND. ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

280.002-0

280.003-9

280.004.7

280.013-6

BALANÇO PA TRIMONIAL

NIRE:

PASSIVO

I. E: ISENTO

10.000,00

TOTAL DO PATRIMÓNIO LIQUIDO ••......••••••••••.........•.•.........................•..••..................................•••••...............................

TO T A L G E R A L O O P A S S I V O............••.......••...................................................••....•.•..•...........•••..•........••..•.•..

*****************************

CUCA-SP 2011 F.6 - www.cucafresca.com.br

10.000,00

10.000,00

*************

Código da Empresa: 0310
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(

•• DEMONSTRAÇAo DOS LUCROS OU PREJU IZOS ACUMULADOS ' •

BALANÇO PA TRIMONIAL

I.E : ISENTONIRE:F .Socia l:FUND . ONDA VERDE DE RADIOD IFUSAO BRASILSCR ITA ASSESSORIA CONTABIL S /C L TOA.

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial da empresa, encerrado

nesta data, com suas Demonstrações de Resultados do Exercicio, bem como do Ativo e Passivo, com

respectivos totais de R$ .***********10.000,00

(Dez Mil Reais).

Ressalvando-se que a responsabilidade do profissional contabilista fica restrita

apenas ao aspecto meramente técnico, tendo em vista que, reconhecidamente operou com elementos,

dados e comprovantes fornecidos pela empresa, que se responsabiliza por sua exatidão e

veracidade, bem como pelos estoques considerados, levantados pela referida empresa, e sob sua

total e exclusiva responsabilidade.

CUCA-SP 2011 F.6 - www .cucafresca.com .br Código da Empresa: 0310
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LE: ISENTONIRE:F.Social:FUND. ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

QUOCIENTES PARA ANÁLISE DO BALANÇO

~)"
-As fórmulas, os quocientes apurados, e as avaliações constantes deste relatório, representam informações preliminares. ~

-Resultados mais positivos e conclusivos dependem dos métodos adotados por cada profissional, e das características e peculiaridades de da empresa, em
função de sua atividade, etc ...

ÁTENÇAO: (INFORMAÇÕES CONFIDí:NCIAIS, DE USO RESERVADO AO ESCRITÓRIO / EMPRESA)

SCRITA ASSESSORIA CONTABIL S/C LTOA.

0-1. UQUIDEZ IMEDIATA: (Demonstra a medida da capacidade financeira imediata para liquidação das obrigações com vencimento a curto prazo)

Disponfvel dez/2010 jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

Passivo Circulante

02. UQUIDEZ CORRENTE: (Demonstra quanto a empresa tem de Ativo Circulante para pagar cada "R$ 1,00" das obrigações a curto prazo)

Ativo Circulante

--- _---_.--.----_.__._----_._----_.-------------------=>

dez/2010 jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

Passivo Circulante

03. UQUIDEZ SECA: (Demonstra quanto a empresa tem de Disponfvel e de direitos a receber para pagar cada R$ 1,00 de obrigações a curto prazo)

Ativo Circulante. Estoques

-----------_.------_ ... _-_.. _-----------.-.----._----------._._=>
dez/2010 jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

Passivo Circulante

04. __..lU/DEZ GERAL: (Demonstra quanto a empresa tem de bens/direitos a curto e longo prazo para pagar as obrigações a curto e longo prazo)

Ativo Circulante + Realizável a longo prazo

----------------------.-----------_._._ .... _----------------------= >

dez/2010 jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

05. SOLVí:NCIA GERAL: (Demonstra se a empresa tem bens e direitos suficientes ou insuficientes para pagar as obrigações a curto e longo prazo)

Ativo Total. Compensação

----------.-._----_._------------.-------------------------------=>

dez/2010 jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

Passivo Circulante + Exiglvel a longo prazo

06. PARTICIPAÇAO DE CAPITAL DE TERCEIROS: (Demonstra quanto a empresa possui de capital de terceiros em relação ao todo o seu Passivo)

Passivo Circulante + Exiglvel a longo prazo

--------------.-----_._-------._-------------------.---------.=>

dez/2010 jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

Passivo Circo + Exig.L.prazo + Patr.Uquido

07. ENDIVIDAMENTO COMPOSIÇAO: (Demonstra grau de dependéncia, quanto vencerá a curto prazo, em relação ao Capital de terceiros)

Passivo Circulante dez/2010 jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

'assivo Circulante + Exigivel a longo prazo

08. GARANTIA DE CAPITAL DE TERCEIROS: (Demonstra o grau de garantia, de segurança para os credores que emprestam capital a empresa)

Patrimônio Liquido + Res.Exerclcio Futuro

-----._------- •••••.••.•••...••.•••.. _._ ..•••••••••••• --_ ..... =>

dez/2010 jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

Passivo Circulante + Exiglvel a longo prazo

CUCA-SP 2011 F.6 - www.cucafresca.com.br Código da Empresa: 0310

Volume de Processo Digitalizado 530000413952012 (0211282)         SEI 53000.041395/2012-17 / pg. 70



f O'õS Co ..•

, - - Q _ U _ O _ C _ I E - . N _ r : _ E _ S _ P _ ~ _ R _ ~ _ A _ N _ A _ ' L _ I _ S _ E _ D _ O _ B _ A _ L _ A _ N _ Ç _ O D e _ z e _ m _ b ~ . ~ 1 1 ~ I~006,

SCRITA ASSESSORIACONTABILS/C LTOA F.Social:FUND.ONDA VERDEDE RADIODIFUSAOBRASIL NIRE: I.E:ISENTO ª-~\3d,t.q3t_1. 0001-62 I

1.), P
09. GARANTIA : (Demonstra a situação econômica, quanto maior o quociente, maior segurança para quem empresta para empr.es~'s' ' - : , < ! : J ' . '

_ Ativo Circulante + Realizável+ Permanente
--------- _---------_._----------_._-------------_._._._--=>

Passivo Circulante + E x ig í v e l a lo n g o prazo

dez/2010 jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

10. ENDIVIDAMENTO TOTAL: (Quanto maior o grau de endividamento, menor capacidade e estabilidade financeira terá a empresa a longo prazo)

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

Ativo Total - Compensação

dez/2010 jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

11. ENDIVIDAMENTO DO PATRIMÓNIO LíQUIDO: (Demonstra o percentual de endividamento da empresa em relação ao Capital Próprio da Empresa)

Exigibilidades

----------------------._-_._------------------------------------=>

Patrimônio LIquido

dez/2010 jan fev mar abr mai jun jul ago seI out nov dez

12. IMOBILIZAÇÃO EM RELAÇÃO AO PATRIMÓNIO LIQUIDO: (Demonstra o grau de imobilidade da empresa, em relação ao patrimônio líquido)

Ativo Permanente

-------------------------------------_._-------------------------=>

Patrimônio Líquido

dez/2010 jan fev mar abr mai jun jul ago seI out nov dez

13 ,BILlZAÇÃO EM RELAÇÃO AO CAPITAL PRÓPRIO: (Quanto maior o grau de imobilização, menor a capacidade financeira da empresa a longo prazo)

Ativo Permanenle - Exigívela longo prazo

------------------------------------------._------_._.--------=>

Patrimônio Líquido

dez/2010 jan fev mar abr mai jun jul ago set oul nov dez

14. CAPITAL DE GIRO PRÓPRIO EM RELAÇÃO AO ATIVO CIRCULANTE: (Demonstra percentual do Capital de Giro Próprio em reI. ao Ativo Circulante)

Alivo Circulante - Passivo Circulante
-----------. __... _-_... _--------------._--_._---------------------=>

Alivo Circulante

dez/2010

1,00

jan fev mar abr mai jun jul ago seI out nov dez

1,00

15. RENTABILIDADE DO ATIVO: (Demonstra que no ano, para cada R$ 1,00 investido, houve um retorno, lucro liquido de R$ centavos/milésimos)

Lucro Liquido Exercício
......... _----------_ _-------_ _--------=>

Ativo Total- Compensação

dez/2010 jan fev mar abr mai jun jul ago seI out nov dez

0,000

16. RENTABILIDADE DO PATRIMÓNIO LIQUIDO: (Demonstra que no ano, para cada R$ 1,00 investido, houve um retorno de R$ centavos/milésimos)

Lucro Liquido Exercício
.- _ __._------.--- _---- _------.-.--------- .. _=>

Patrimônio LIquido

dez/2010 jan fev mar abr mai jun jul ago seI out nov dez

0,000

17. RELAÇÃO ENTRE IMPOSTOSIDESPESAS/LUCRO LiQUIDO, EM RELAÇÃO A RECEITA BRUTA: (veja Demonstração de Resultados do Exercício)
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/

Fundação Onda verde de Radiodifusão Brasil

GRADE DE PROGRAMAÇÃO

A Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, en tid ade c iv il, com

pe rsona lid ade de d ire ito p rivado , sem fin s lu c ra tivo s , tem com o p rin c ipa is ob je tivo s a p ro te ção

am b ien ta l e a re c ic la gem .

Em São P au lo , apenas 1% do lixo é re c ic la do pe la P re fe itu ra . D as 300 m il to ne ladas

co le tadas m ensa lm en te 3 m il são re co lh ida s pe lo p rog ram a de co le ta se le tiva da S ec re ta ria

M un ic ip a l de L im peza U rbana . O s 35 m il "ca rro ce iro s /ca tado re s " que traba lham na c idade

co le tam pe lo m enos 15 vezes m a is que o p rog ram a da P re fe itu ra .

Q uan to m a is rica a reg ião , m a io r a quan tid ade de lixo que se rá reap ro ve ita do . O

m e rcado da re c ic la gem a tua lm en te e m ov im en tado po r ques tões soc ia is e não am b ien ta is , po is

um "ca rro ce iro /ca tado r" de lixo ge ra sua subs is tênc ia a tra vés de va lo re s consegu idos com a

co le ta de m a te ria l a se r re c ic la do .

C om base nas in fo rm ações d ivu lgadas pe lo gove rno ge radas em ba lanço fe ito em 247

m un ic íp io s que concen tram m e tade da popu la ção do pa ís , a Fundação Onda Verde fo i

c r ia da tendo com o ob je tivo s p rin c ipa is a de fe sa am b ien ta l e a re c ic la gem de lixo a tra vés da

educação a se r rea lizada pe la s em isso ra s de rád io e TV s educa tiva s que es tá p le ite ando jun to

ao M in is té rio das C om un icações .

A s ações p lane jadas pa ra a Fundação Onda Verde, re la c ionadas aos assun to s

ac im a m enc ionados , são as segu in te s :

a ) E s tabe le c im en to de aco rdos com a in ic ia tiva púb lica e p rivada pa ra ob tenção de re cu rsos

que se rão u tilizados na co le ta e tra tam en to do lixo a se r re c ic la do ;

b ) O rien ta ção e supo rte na c ria ção de coope ra tiva s pa ra os "ca rro ce iro s /ca tado re s ",

ob je tivando a re -in c lu são des ta s pessoas na v ida soc ia l dando m e lho re s cond ições de

v ida e de d ign idade com o c idadãos .

E s ta s coope ra tiva s te rão tam bém com o ob je tivo o fo rnec im en to de se rv iço s m éd ico s ,

den tá rio s e in s ta la ções pa ra h ig iene pessoa l bem com o o fo rnec im en to de un ifo rm es e

re fe ições pa ra seus re spec tivo s coope rados .

c ) P rog ram a educac iona l, a tra vés das rád io s e TV s educa tiva s , que func iona rão com base

na segu in te g rade de p rog ram ação :

Grade de Programação Fundação Onda Verde Página - 1
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l ô ' õ - S Co ~

~ 'F e . 5 3 \ .

) NOTíCIAS DA REGIÃO - segunda a sexta, de 7h as 8h ~~.~ £ '

1 . 5 ' l , 2 _

A ssu n to s v a r ia d o s d e in te re s s e s d a com u n id a d e , c om e n fo q u e p r in c ip a l n a p s ta ç ã o d e

se rv iç o s . O co n te ú d o d e s te p ro g ram a se rá e la b o ra d o em p a rc e r ia c om a equipe de
Jornalismo da USP de Ribeirão Preto.

) PROTEÇÃO AMBIENTAL E RECICLAGEM - segunda a sexta, de 8h as 9h

P ro g ram a çã o b a se a d a em co n te ú d o e d u ca c io n a l s o b re re c ic la g em e p ro te ç ã o am b ie n ta l,

d e s e n vo lv id o em p a rc e r ia c om o d e p a rtam e n to USP-Recicla da USP de Ribeirão Preto.

E s te s e rá o fo c o p r in c ip a l d o c o n te ú d o e d u ca c io n a l d a s em is s o ra s d a Fundação
Onda Verde v is a n d o p ro v o ca r m u d a n ça d e h á b ito s n a com u n id a d e a tra v é s d e

e s c la re c im e n to s e e d u ca çã o so b re re c ic la g em e p ro te ç ã o am b ie n ta l. .

O s a sp e c to s s o c ia is lig a d o s à re - in te g ra ç ã o d o s "c a rro c e iro s /c a ta d o re s " n a so c ie d a d e

com o c id a d ã o s tam b ém fa rã o p a rte d e s ta p ro g ram a çã o com a a p re s e n ta ç ã o d e ca so s d e

su ce s so a p a rt ir d e d e p o im e n to s e e n tre v is ta s .

) MEDICINA E SAÚDE - segunda a sexta, de 9h as 10h

A p a rt ir d o s v á r io s d e p a rtam e n to s d e m e d ic in a e fa rm á c ia d a U S P , e s ta p ro g ram a çã o

d iv u lg a rá a s s u n to s re la c io n a d o s a :

~ E d u ca çã o so b re c a u sa s , e fe ito s e tra tam e n to s p a ra d o e n ça s m o d e rn a s lig a d a s a o

ta b a g ism o , d ro g a s , á lc o o l, s tre s s e d e p re s s ã o ;

~ C u id a d o s b á s ic o s , ta is c om o : p re s s ã o a lta , d ia b e te s , c â n ce r d e m am a , c â n ce r d e

p ró s ta ta e c â n ce r d e p e le .

~ D e s c r iç ã o d e m e d ic am e n to s p e rte n c e n te s à fa rm á c ia p o p u la r , fo rm a d e u tiliz a ç ã o e

cu id a d o s ;

~ P re v e n çã o e cu id a d o s d om é s tic o s p a ra e v ita r d o e n ça s ca u sa d a s p o r d e sa te n ç ã o n o

la r ;

~ O r ie n ta ç õ e s so b re n u tr iç ã o o b je tiv a n d o b a la n c e am e n to n a a lim e n ta ç ã o com b a ix o

c u s to p a ra a com u n id a d e .

) PROGRAMAÇÃO MUSICAL - segunda a sexta, de 10h as 12h

P ro g ram a çã o m u s ic a l, p o p u la r e e c lé t ic a , c om p ro g ram e te s in te rc a la d o s e n tre s i.

) PROGRAMAÇÃO ESPORTIVA - segunda a sexta, de 12h as 13h

P ro g ram a çã o so b re o s e sp o rte s n o B ra s il, c om e n fo q u e e sp e c ia l p a ra o s e ve n to s

re g io n a is .

G r a d e d e P r o g r a m a ç ã o F u n d a ç ã o O n d a V e r d e

Fuacbção

n d aV e rd e

P á g i n a - 2
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, ô~sCo,

~.~~~?~
) P R O G R A M A Ç Ã O M U S IC A L B R A S IL E IR A - se g u n d a a se x ta , d e 1 3 h a s 1 " '~ ':

D iv u lg a çã o d a o r ig e m e tra je tó r ia d o s co m p o s ito re s e in te rp re te s d a M ú s ic a B ra s ile ira

d e to d o s o s te m p o s co m b a se n o s co n h e c im e n to s e co n te ú d o g e ra d o s e m p a rce r ia co m

a E C A d a U S P .

) P R O G R A M A Ç Ã O M U S IC A L - se g u n d a a se x ta , d e 1 4 h a s 1 7 h

P ro g ra m a çã o m u s ic a l, p o p u la r e e c lé tic a , c o m p ro g ra m e te s in te rc a la d o s e n tre s i.

) D IR E IT O S E O B R IG A Ç Õ E S D O C ID A D Ã O - se g u n d a a se x ta , d e 1 7 h a s 1 8 h

P ro g ra m a d e u tilid a d e p ú b lic a fo ca d o e m In fo rm a çõ e s d iv e rsa s so b re : h a b ita çã o ,

tra n sp o rte co le tiv o , s e g u ra n ça , d ire ito s d o co n su m id o r, c o n ta n d o co m p a rtic ip a çã o a o

v iv o d e c id a d ã o s e a u to r id a d e s lo ca is .

) P R O T E Ç Ã O A M B IE N T A L E R E C IC L A G E M - se g u n d a a se x ta , d e 1 8 h a s 1 9 h

P ro g ra m a çã o b a se a d a e m co n te ú d o e d u ca c io n a l s o b re re c ic la g e m e p ro te çã o a m b ie n ta l,

d e se n vo lv id o e m p a rce r ia co m o d e p a rta m e n to U S P -R e c ic la d a U S P d e R ib e irã o P re to .

N e s te h o rá r io re p e tire m o s o p ro g ra m a q u e fo i v e ic u la d o n a p a rte d a m a n h ã .

) H O R A D O B R A S IL - se g u n d a a se x ta , d e 1 9 h a s 2 0 h

T ra n sm is sã o d e p ro g ra m a g e ra d o p e lo g o ve rn o fe d e ra l.

) P R O G R A M A Ç Ã O M U S IC A L - se g u n d a a se x ta , d e 2 0 h a s 7 h

P ro g ra m a çã o m u s ic a l, p o p u la r e e c lé tic a , c o m p ro g ra m e te s in te rc a la d o s e n tre s i.

A s p ro g ra m a çõ e s d a s e m is so ra s e d u ca tiv a s d a F u n d a çã o O n d a V e rd e m e sc la m

e d u ca çã o , m ú s ic a , c u ltu ra , e jo rn a lism o co m o s se g u in te s e n fo q u e s :

M ú s ic a : d iv u lg a çã o d iv e rs if ic a d a d a m ú s ic a p o p u la r b ra s ile ira b u sca n d o d ifu n d ir o u tro s

e s tilo s , v a lo r iz a n d o ta m b é m o tra b a lh o d o s m ú s ic o s d a R e g iã o .

C u ltu ra : v a lo r iz a çã o d a cu ltu ra n a c io n a l e m to d o s o s se u s a sp e c to s co m u m a lin h a

m u s ic a l d e s ta ca n d o a h is tó r ia d e co m p o s ito re s , in té rp re te s e su a s o b ra s .

E d u ca çã o : a p re se n ta çã o d e te m a s re la c io n a d o s a o co tid ia n o ; te n d o a s e m is so ra s co m o

p a rce ira s d a e sco la n o p ro ce sso e d u ca c io n a l, c o m o o b je tiv o d e se r m a is u m

co m p le m e n to n o p ro ce sso d e a q u is iç ã o d e co n h e c im e n to .

Grade de Programação Fundação Onda Verde Página - 3
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Jornalismo: atuação destinada à informação de interesse social, e prest~~

serviços, com um jornalismo independente, fazendo prevalecer de fato o .
público com o compromisso de respeitar cada ouvinte como um cidadão.

Atenciosamente.

Edson Pagano.
Presidente.

Fuadaç-o

Onda\/' r

Grade de Programação Fundação Onda Verde Página - 4
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08/08/2012 09687..&3

•

r ~'bSCO,
; " P O D E R J U D I C I Á R I O <: 'rlt ~g gr/

. '''.. ' TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO \.\,.l..•RI.t."aT)
. ~, ~

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CíVEIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITA~ .)S

CERTIDÃO N°: 5730356

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES

CíVEIS, DE FAM íLIA E JUIZADOS ESPECIAIS CíVEIS, EXCETO EXECUTIVOS FISCAIS, no

período de 10 (dez) anos anteriores a 03/08/2012, verificou NADA CONSTAR como
réu/requerido/interessado em nom e de: ***********************************************************************

EDSON VALTER PAGANO, RG: 3733977, CPF: 402.130.058-91, conforme indicação constante do
ped id o de ce rtid ão. ********* ****************************************** ************************* **** ************

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria

Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão s6 tem validade no seu original, ressalvado o

teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do

responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cíveis.

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome

foi pesquisado, figura como autor(a).

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolhidas na forma da,Lei.

São Paulo, 8 de agosto de 2012.

-~~~
<-_._-

Odilon Luis de Oliveira

Supervisor de Serviço - SPI 3.21

0968783

I~~~m~I~~II1II~I~~IIIIIIII~1I11~
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Certidão de Distribuições Cíveis - Fórum de Amparo

001 0000080E (V se"
õ9. Oh

tO '.1.

~~.~ y

UJ~~Q.t;."'l £'
vól ~

_ '3e

*
*

Referente ao pedido 00000805 de 17/08/2012

I

Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome

certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome.
*
*

Página 1

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste Fórum, no uso de suas atribuições

legais, certifica e dá fé que, pesquisando as distribuições de processos em andamento cíveis, família,

executivos fiscais (Municipais, Estaduais e Federais) e juizados especiais cíveis, no período de 10 anos

anteriores a data de 17/08/2012, verificou nada constar como réu/requerido/interessado em nome

de:

EDSON VALTER PAGANO* * * * * * * * * * * * * * *

FETPO WBMUFS QBHBOP* * * * * * * * * * * * * * *

GFUQP XCNVGT RCICPQ* * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * '* * * * * * * * * * * * * *

RG:3733977-1 e CPF:402130058-91 (constam no pedido de certidão)

*** Nada consta contra o nome informado acima. ***

De acordo com o item 47.3, do capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça:

- Esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o teor do artigo 32, da Lei nO 8.666/93 (Lei de

Licitações), e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do cartório Distribuidor Cível.

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome foi pesquisado, figura'

como autor(a).

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional).

Certifica finalmente que as custas devidas no valor deR$14,00, foram pagas na forma da lei.

Amparo, 17 de Agos~o de 2012.

\ " ......•.
.:: 'v

.JUf.1MJ:\ ~1. C. C. GALT.O

i\lI~i!i<l1' .:udició"lrin Vl

1\':.11. ;1" t)O~).7f)4-8

MARA SILVIA VIDO'GOMES

Escrevente-Chefe

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111
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08/08/2012

PO D ER JU D IC IÁ R IO

TR IB U N A L D E JU S T iÇ A D O E S TA D O D E SÃ O PA U LO

CERTIDÃO DE DISTR IBU iÇÕES CíVEIS DO (A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL•
•••

I

•... .j .
,...

CERTIDÃO N°: 5730358 FO LH A : 1 /1

A autentic idade desta certidão poderá ser confirmada pela in ternet no site do Tribunal de Justiça.

A D iretoria de Serviço Técnico de Informações C ive is do(a) Comarca de São Paulo -

Capita l, no uso de suas atribu ições legais,

C ER T IF IC A E D Á FÉ que, pesquisando os reg istros de distribu ições de A ÇÕ E S

C íV E IS , D E FAM íL IA E JU IZ A D O S E S P EC IA IS Cí~E IS , E XC E TO E X EC U T IV O S F IS C A IS , no

período de 10 (dez) anos anteriores a 03/08/2012, verificou N A D A CO N S TA R como
réu/requerido lin teressado em nome de: ••• 0•••••••• 0•••••••••• "0." ••" •••••••• " ••••• "0.0 ••" ••" •••* ••••••

TÂ N IA LU C IA A S SA D M O N T aR a , RG : 18177733-2, CPF: 082.398.148-75, conforme ind icação

co n s ta n te d o p ed id o d e c e rt id ã o . * * * * .* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

De acordo com o item 47.3, do Capitu lo V II das Normas de Serviço da Corregedoria

Gera l da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem validade no seu orig ina l, ressa lvado o

teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Le i de Lic itações), e mediante a assinatura d ig ita lizada do

responsável pe lo expediente da D ire toria Técnica de Serviço de Informações C ive is.

Esta certidão não aponta, ord inariamente, os processos em que a pessoa, cu jo nome

fo i pesquisado, figura como autor(a).

As custas no valor de R$ 14,00 foram recolh idas na forma da Lei.

São Paulo, 8 de agosto de 2012.

• ----~~ ..~
c ~_

Odilon Luis de O live ira

Supervisor de Serviço - SP I 3.21
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P ara maio r segurança , con fe rir a seqüênc ia a lfabé tica de cada le tra do nom e

certificado , constan te das duas linhas subseqüen tes ao re fe rido nom e.
*
*

P o d e r J u d ic iá r io

T r ib u n a l d e J u s t iç a d o E s ta d o d e S ã o P a u lo

C e r t id ã o d e D is t r ib u iç õ e s C ív e is - F ó ru m d e A m p a ro

Refe ren te ao ped ido 00000806 de 17 /08 /2012

001 00000806 F-V C -
~9-S o

~As, G;) '\
\.Ú r~~>l tli

Uú ' Q?
'!~ •

Pág ina 1

*
*

o responsáv,e l pe lo exped ien te do cartó rio D is tribu ido r C íve l deste Fórum , no uso de suas a tribu ições

lega is , ce rtifica e dá fé que , pesqu isando as d is t r ib u iç õ e s d e p ro c e s s o s e m a n d a m e n to c ív e is , fa m íl ia ,

e x e c u t iv o s f is c a is (M u n ic ip a is , E s ta d u a is e F e d e r a is ) e ju iz a d o s e s p e c ia is c ív e is , n o p e r ío d o d e 1 0 a n o s

a n te r io r e s a d a ta d e 1 7 /0 8 /2 0 1 2 , v e r i f ic o u n a d a c o n s ta r c o m o ré u /r e q u e r id o / in te r e s s a d o e m n o m e

d e :

TANIA LUCIA ASSAD MONTORO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

UBOJB MVDJB BTTBE NPOUPSP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

VCPKC NWEKC CUUCF OQPVQTQ*I* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

RG:18177733-2 e CPF:082398148-75 (constam no pedido de certidão)

*** Nada consta contra o nome informado acima. ***

De acordo com o item 47.3 , do cap ítu lo V II das Norm as de Serv iço da Corregedoria G era l da Justiça :

- E sta certidão só tem va lidade no seu orig ina l, ressa lvado o teo r do artigo 32 , da Le i nO 8.666 /93 (Le i de

L ic itações), e m ed ian te a ass ina tu ra do responsáve l pe lo exped ien te do cartó rio D is tribu ido r C íve l.

E sta certidão não apon ta , o rd ina riam ente , os processos em que a pessoa , cu jo nom e fo i pesqu isado , figu ra

com o au to r(a ).

E sta certidão se re fe re exc lus ivam ente à d is tribu ição prom ovida no Fórum acim a ind icado , não

com preendendo a de ou tros Fóruns (sede 'de Com arca ou Foro D is trita l/R eg iona l). I

Certifica fina lm en te ,que as custas dev idas no va lo r de R$14 ,OO ,fo ram pagas na fo rm a da le i.

Am paro , 17 de Agosto de 2012 .

~~~

'! " I \~~ . '~ '.

MARA S ILV IA V IDO GOMES
Escreven te -Che fe ,
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08/08/2012

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERT IDÃO DE D ISTR IBU IÇÓES C IVE IS DO (A ) COMARCA DE SÃO PAULO - CAP ITAL

I ct~6~85

~ 'R ~ . &3

CERTIDÃO N°: 5730334

A au ten tic idade des ta ce rtidão pode rá se r con firm ada pe la in te rne t no s ite do T ribuna l de Jus tiça .

FOLHA: 1/1

A D ire to ria de Se rv iço Técn ico de In fo rm ações C íve is do (a ) C om arca de São Pau lo -

C ap ita l, no uso de suas a tribu ições lega is ,

CERTIFICA E DÁ FÉ que , pesqu isando os reg is tros de d is tribu ições de AÇÕES
CíVEIS, DE FAMíLIA E JUIZADOS ESPECIAIS CíVEIS, EXCETO EXECUTIVOS FISCAIS, no

pe ríodo de 10 (dez) anos an te rio res a 03 /08 /2012 , ve rificou NADA CONSTAR com o

réu /reque rido lin te ressado em nom e de : ***********************************************************************

VERA HELENA PEREIRA DE ANDRADE PAGANO, RG : 6817246 , CPF : 852 .407 .108 -72 , con fo rm e

ind icação cons tan te do ped ido de ce rtidão . **************************************************************

D e aco rdo com o item 47 .3 , do C ap ítu lo V II das N o rm as de Se rv iço da C orregedo ria

G e ra l da Jus tiça do E s tado de São Pau lo , es ta ce rtidão s6 tem va lidade no seu o rig ina l, ressa lvado o

teo r do A rtigo 32 , da Le i 8666 /93 (Le i de L ic itações), e m ed ian te a ass ina tu ra d ig ita lizada do

responsáve l pe lo exped ien te da D ire to ria Técn ica de Se rv iço de In fo rm ações C íve is .

E s ta ce rtidão não apon ta , o rd ina riam en te , os p rocessos em que a pessoa , cu jo nom e

fo i pesqu isado , figu ra com o au to r(a ).

A s cus tas no va lo r de R $ 14 ,00 fo ram reco lh idas na fo rm a da Le i.

S ão Pau lo , 8 de agos to de 2012 .

_~é?L~~
<----~-

Od ilon Lu is de O live ira

Supe rv iso r de Se rv iço - SP I 3 .21

0968785

I ""~ I"IIIIIIII~ IIIII~111111111111111111
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14/08/2012 , ~lf.6a5~2

• P O D E R J U D I C I Á R I O ~., "c,~J
~ TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO E~TADO DE SÃO PAULO \q~:~.f.)O:

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÕES CRIM INAIS DO(A) COMARCA DE SÃO PAULO - CAPITAL" -

CERTIDÃO NO: 5781740

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Crim inais do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES
CRIMINAIS, anteriores a 13/08/2012, verificou NADA CONSTAR contra: ********************************

EDSON VALTER PAGANO, RG: 3733977, CPF: 402.130.058-91, nascido em 05/04/1951, natural de

São Paulo - SP, filho de OSVALDO JOAQUIM PAGANO e SANTINA OGHIERI PAGANO, conforme

indicação constante do pedido de certidão. **************************************************************

Esta certidão abrange os feitos crim inais e os feitos dos Juizados Especiais Crim inais

distribuídos na Comarca de São Paulo; só tem validade no seu original e mediante assinatura

digita lizada do responsável pelo expediente da D iretoria de Serviço de Informações Crim inais.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 21 de agosto de 2012.

~-..=---
Izaltino Raymundi

D iretor Técnico de Serviço - D ipo 2.3

0635632

IIIIIIIIIIIIIIIII~IIII~~IIIIII~IIIIIIIIII
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P o d e r J u d ic iá r io

T r ib u n a l d e J u s t i ç a d o E s t a d o d e S ã o P a u lo

C e r t id ã o d e D is t r ib u iç õ e s C r im in a is - F ó r u m d e A m p a r o

R e f e r e n t e a o P e d id o 0 0 0 0 2 2 8 3 d e 1 6 d e A g o s t o d e 2 0 1 2

* P a r a m a io r s e g u r a n ç a , c o n f e r i r a s e q ü ê n c ia a l f a b é t i c a d e ~ d a le t r a d o n o m e

* c e r t i f i c a d o , c o n s t a n t e d a s d u a s l in h a s s u b s e q ü e n t e s a o r e f e r id o n o m e .

*

*

P á g in a 1

o r e s p o n s á v e l p e lo e x p e d ie n t e d o c a r t ó r io D is t r ib u id o r C r im in a l d e s t e F ó r u m , n o u s o d e s u a s a t r ib u iç õ e s

le g a is , c e r t i f i c a e d á f é q u e , p e s q u is a n d o a s D is t r ib u iç õ e s d e P r o c e s s o s C r im in a is , a n t e r io r e s a d a t a - d e

16/~8/2012, v e r i f i c o u n a d a c o n s t a r c o n t r a :

EDSON VALTER PAGANO* * * * * * * * * * * *

FETPO WBMUFS QBHBOP* * * * * * * * * * * *

GFUQP XCNVGT RCICPQ* * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

RG:3733977-1, OUTRA ID:CPF 402130058-9, filho(a) de OSWALDO JOAQUIM PAGANO e SANTINA

OGHIERI PAGANO, conforme indicação feita no pedido de certidão.

*** Nada consta contra o nome informado acima. ***

E s t a c e r t id ã o s ó t e r á v a lo r n o o r ig in a l e m e d ia n t e a a s s in a t u r a d o r e s p o n s á v e l p e lo e x p e d ie n t e d o

c a r t ó r io D is t r ib u id o r C r im in a l . .

E s t a c e r t id ã o s e r e f e r e e x c lu s iv a m e n t e à d is t r ib u iç ã o p r o m o v id a n o F ó r u m a c im a in d ic a d o , n ã o

c o m p r e e n d e n d o a d e o u t r o s F ó r u n s ( s e d e d e C o m a r c a o u F o r o D is t r i t a l / R e g io n a l ) .

C e r t i f i c a f in a lm e n t e q u e e s t a c e r t id ã o é is e n t a d e c u s t a s c o n f o rm e d e t e rm in a ç ã o ju d ic ia l .

A m p a r o , 1 6 d e A g o s t o d e 2 0 1 2 .

- . ~ "
.JlJI.I,\Nt\ M. C. C. C,\J.í.O

, \ t IXI J 1:1 r . : I j ~ I iC'i;-1 j " i c J •••. : 1

,\1;11. Il"' :':(),-;.,'.-; I . : {

M A R A S IL V IA V ID O G O M E S

E s c r e v e n t e - C h e f e

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111
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15/08/2012 01135633

*
:r ôe~ C o

~ ., P O D E R J U D I C I Á R I O ~'.'Z- r;p
" ,,-: . ' T R IB U N A L D E JU S T iÇ A D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O ~r!>it' .•

, \.1'
CERT ID ÃO DE D IS TR IBU iÇÕ ES CR IM IN A IS DO (A ) COM ARCA DE SÃO PAU LO - C AP ITA L

CERTIDÃO N°: 5781741

A au ten tic id ade des ta ce rtid ão pode rá se r con firm ada pe la in te rne t no s ite do T ribuna l de Jus tiça .

F O L H A : 1 /1

A D ire to ria de S e rv iço Técn ico de In fo rm ações C rim ina is do (a ) C om a rca de S ão P au lo -

C ap ita l, n o uso de suas a tr ib u ições lega is ,

C ER T IF IC A E D Á FÉ que , pesqu isando os reg is tro s de d is tr ib u ições de AÇÕ ES

CR IM IN A IS , an te rio re s a 14 /08 /2012 , ve rificou NADA CO N S TA R con tra : ********************************

TA N IA LU C IA A SSA D M O N TaR a , RG : 181777332 , C PF : 082 .398 .148 -75 , nasc ido em 20 /12 /1974 ,

na tu ra l de P res iden te V ences lau - SP , filh o de AB ID ASSAD e M AR LENE ANDREO TT I ASSAD ,

con fo rm e ind ica ção cons tan te do ped ido de ce rtid ão . **************************************************

E s ta ce rtid ão ab range os fe ito s c rim ina is e os fe ito s dos Ju izados E spec ia is C rim ina is

d is tr ib u ídos na C om a rca de S ão P au lo ; só tem va lid ade no seu o rig ina l e m ed ian te ass ina tu ra

d ig ita lizada do re sponsáve l pe lo exped ien te da D ire to ria de S e rv iço de In fo rm ações C rim ina is .

E s ta ce rtid ão é sem cus ta s .

S ão P au lo , 21 de agos to de 2012 .

:

~ . .
Iza ltin o R aym und i

D ire to r T écn ico de S e rv iço - D ipo 2 .3
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P o d e r J u d ic iá r io

T r ib u n a l d e J u s t iç a d o E s ta d o d e S ã o P a u lo

l

C e r t id ã o d e D is t r ib u iç õ e s C r im in a is - F ó r u m d e A m p a r o

R e fe r e n te a o P e d id o 0 0 0 0 2 2 8 2 d e 1 7 d e A g o s to d e 2 0 1 2

* P a r a m a io r s e g u r a n ç a , c o n fe r ir a s e q ü ê n c ia a lfa b é t ic a d e c a d a le t r a d o n o m e

* c e r t i f ic a d o , c o n s ta n te d a s d u a s lin h a s s u b s e q ü e n te s a o r e fe r id o n o m e .

*

*

P á g in a 1

o r e s p o n s á v e l p e lo e x p e d ie n te d o C a r tó r io D is t r ib u id o r C r im in a l d e s te F ó r u m , n o u s o d e s u a s a tr ib u iç õ e s

le g a is , c e r t i f ic a e d á fé q u e , p e s q u is a n d o a s D is t r ib u iç õ e s d e P r o c e s s o s C r im in a is , a n te r io r e s a d a ta d e

1 7 /0 8 /2 0 1 2 , v e r if ic o u n a d a c o n s ta r c o n tr a :

TANIA LUCIA ASSAD MONTORO* * * * * * * * * *

UBOJB MVDJB BTTBE NPOUPSP* * * * * * * * * *

VCPKC NWEKC CUUCF OQPVQTQ* * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

RG:18177733-2, CPF:082398148-75, filho(a) de ADIB ASSAD e MARLENE ANDREOTTI ASSAD,

conforme indicação feita no pedido de certidão.

*** Nada consta contra o nome informado acima. ***

E s ta c e r t id ã o s ó te r á v a lo r n o o r ig in á l e m e d ia n te a a s s in a tu r a d o r e s p o n s á v e l p e lo e x p e d ie n te d o

C a r tó r io D is t r ib u id o r C r im in a l. . , \

E s ta c e r t id ã o s e r e fe r e e x c lu s iv a m e n te à d is t r ib u iç ã o p r o m o v id a n o F ó r u m a c im a in d ic a d o , n ã o

c o m p r e e n d e n d o a d e o u tr o s F ó r u n s ( s e d e d e C o m a r c a o u F o r o D is t r i ta l/R e g io n a l) .

C e r t i f ic a f in a lm e n te q u e e s ta c e r t id ã o é is e n ta d e c u s ta s c o n fo r m e i d e te r m in a ç ã o ju d ic ia l.
I

A m p a r o , 1 7 d e A g o s to d e 2 0 1 2 .

~

.
- __ o - I "

.-

,H 'U ! , ! ': I \ M. c . c . (;;Ii.l.O

/ \u i~ i l i : l I ',J u d ii : iú r io V I

Jvlal. n" ::;m\.7éi+S

M A R A S IL V IA V ID O G O M E S

E s c r e v e n te - C h e fe

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
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, 14/08/2012 r .~ 6 ~

.(tt it l P O D E R J U D I C I Á R I O ~ ~ ~ £' ,fJ'

• T R IB U N A L D E J U S T iÇ A D O E ~ T A D O D E S Ã O P A U L O ~S:~e2
C E R T ID Ã O D E D IS T R IB U iÇ Õ E S C R IM IN A IS D O (A ) C O M A R C A D E S Ã O P A U L O - C A P IT A L ~ -

CERTIDÃO N°: 5781742

A a u te n tic id a d e d e s ta c e rtid ã o p o d e rá s e r c o n firm a d a p e la in te rn e t n o s ite d o T rib u n a l d e J u s tiç a .

F O L H A : 1/1

A D ire to r ia d e S e rv iç o T é c n ic o d e In fo rm a ç õ e s C rim in a is d o (a ) C o m a rc a d e S ã o P a u lo -

C a p ita l, n o u s o d e s u a s a tr ib u iç õ e s le g a is ,

C E R T IF IC A E D Á F É q u e , p e s q u is a n d o o s re g is tro s d e d is tr ib u iç õ e s d e A Ç Õ E S

C R IM IN A IS , a n te r io re s a 13/08/2012, v e r if ic o u N A D A ~ O N S T A R c o n tra : ********************************

V E R A H E L E N A P E R E IR A D E A N D R A D E P A G A N O , R G : 6 8 1 7 2 4 6 , C P F : 8 5 2 .4 0 7 .1 0 8 -7 2 , n a s c id o e m

18/09/1954, n a tu ra l d e S ã o P a u lo - S P , filh o d e C A R L O S H E N R IQ U E C A M A R G O A N D R A D E e

M A R IA IG N E S D E S O U Z A P E R E IR A A N D R A D E , c o n fo rm e in d ic a ç ã o c o n s ta n te d o p e d id o d e
c e rtid ã o .••• *.*.***.* ••* •• * •••••••••• *.***.*.* •• ** .* •• ************************************************************

E s ta c e rtid ã o a b ra n g e o s fe ito s c r im in a is e o s fe ito s d o s J u iz a d o s E s p e c ia is C rim in a is

d is tr ib u íd o s n a C o m a rc a d e S ã o P a u lo ; s ó te m v a lid a d e n o s e u o rig in a l e m e d ia n te a s s in a tu ra

d ig ita liz a d a d o re s p o n s á v e l p e lo e x p e d ie n te d a D ire to r ia d e S e rv iç o d e In fo rm a ç õ e s C rim in a is .

E s ta c e rtid ã o é s e m c u s ta s .

S ã o P a u lo , 2 1 d e a g o s to d e 2 0 1 2 .

-~~
Iz a lt in o R a y m u n d i

D ire to r T é c n ic o d e S e rv iç o - D ip o 2 .3
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P O D E R J U D I C I Á R I O

.'

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

A Ç Õ E S E E X E C U Ç Õ E S C Í V E I S , F I S C A I S , C R IM I N A I S E

D O S J U I Z A D O S E S P E C I A I S F E D E R A I S C R IM I N A I S A D J U N T O S

N°da Certidão 2 0 1 2 . 0 0 0 1 4 0 9 7 6 6

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a
presente data, que contra: EDSON VALTER PAGANO , ou vinculado ao CPF de número
4 0 2 . 1 3 0 . 0 5 8 - 9 1 ,

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo.

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nO 03/2009 DF e
04/2011 DF;

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4INCZDEZO
B5LG7B hJCUTUN2aD9QFZW

d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão;
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.

São Paulo, 10 de agosto de 2012 às 14h35min.

Núcleo de Apoio Judiciário
Alameda Rio Claro, 2 4 1 - 1 0 ° andar - São Paulo - SP

h t t p : / / w w w . j f s p . j u s . b r / c s p / j f s p i n t / r e q c e r t i d a o p r i n t . c s p 10/0812012
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P O D E R JU D IC IÁ R IO

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

A Ç Õ E S E E X E C U Ç Õ E S C ÍV E IS , F IS C A IS , C R IM IN A IS E

D O S JU IZ A D O S E S P E C IA IS F E D E R A IS C R IM IN A IS A D JU N T O S

N°da Certidão 2012.0001409774

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a

presente data, que contra: TANIA LUCIA ASSAD MONTORO , ou vinculado ao CPF de

número 082.398.148-75,

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo.

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nO 03/2009 DF e

04/2011 DF;

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante

da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário;

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço

www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6CSB57ZG

B5PGFQ B4ICEAVB61ZhUFV

d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a

base de dados desse sistema não esta sendo consultada para em issão desta certidão;

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.

São Paulo, 10 de agosto de 2012 às 14h36m in.

Núcleo de Apoio Judiciário

Alameda Rio C laro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP

h t tp : / /w w w .j f s p . ju s .b r /c s p / j f s p in t / r e q c e r t i d a o p r in t . c s p 1 0 /0 8 /2 0 1 2
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P O D E R J U D I C IÁ R IO

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

A Ç Õ E S E E X E C U Ç Õ E S C ÍV E I S , F I S C A I S , C R IM IN A I S E

D O S J U I Z A D O S E S P E C IA I S F E D E R A I S C R IM IN A I S A D J U N T O S

N°da Certidão 2 0 1 2 . 0 0 0 1 4 0 9 8 1 0

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a
presente data, que contra: VERA HELENA PEREIRA DE ANDRADE PAGANO , ou vinculado

ao CPF de número 8 5 2 . 4 0 7 . 1 0 8 - 7 2 ,

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo.

Observações:

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nO 03/2009 DF e

04/2011 DF;

b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante

da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário;

c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço

www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTXM88E4W

4KAG3U FBhCNLGQD9TaT4E

d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a

base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão;

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo.

São Paulo, 10 de agosto de 2012 às 14h39min.

Núcleo de Apoio Judiciário

Alameda Rio Claro, 2 4 1 - 1 0 ° andar - São Paulo - SP

h t t p : / /w w w . j f s p . j u s . b r / c s p / j f s p i n t / r e q c e r t i d a o p r i n t . c s p 1 0 / 0 8 / 2 0 1 2
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SEQ. 2.665.724

r Õ-e.s Co -'.

~F.~ '11.~~,
UJi'~ '-'llJ £
ü n

~ N". PEDIDO ,239-A /O~ <l' ~

-Prime irq"I] a b e li ã o de Protesto de Letra s e Tí tu lo s de São Paulo Jooí q::,~:;;V\~"'
(..A{Ó ,ilO <:Revende 'iJQoftence

SUBSTITUTO 00 TASeL IÃ~

Tel: 11 3113.6916 Fax: 11 3113.6933 .. cep: 01317-000 / Av. Brigadeiro Luis Antônio, 371, sobreloja .. Bela Vista .. São Paulo. SP

CERTIDÃO

o PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO,

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, ÇI;BIlEIÇA E DÁ Fé.,

NÃO CONSTAR PROTESTO
em nome de
EDSON*VALTER*PAGANO***************************************************

a pedido de: ANGELICAPIMAUGUSTO, RG 230033337,

que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, no

período de 5 ANOSanterior a 06 de agosto de 2012, deles verificou:

*

*

*

*

*

*

VALORES COBRADOS

AO TABELIÃO: ****** 5,53

AO ESTADO: ****** 1,57

AO IPESP: ****** 1,16

AO REGISTRO CIVIL: '.. U,l\1

AO TRIBUNAL JUSTIÇA : ****** 0,29.

A SANTA CASA: ****** 0,06

TOTAL: ****** 8.90

*

*

**

*

*
*

*

1°TABELlÃO DE PROTESTO DE LETRAS ETITULOS. SÃO PAULO- SP::::::: :.p' "J- •••• :::::::: ::::: :::::::::::: ..•..:: ::::::::::: ::::::::::::::::•....... . :.~ .
ª~mm-Sp~~~~111n~m~~1~~=-.,.,.,.-~mmmmmn•....... . .
-MÃRCOSWCIO õeRô 'ôé F 'REiiÁ i'.' SUBSTlruTÕ 'ôõ ';;~Éü.ió':'~~ ';.24;:;~; .

*

*

*

Eu. MARCOS LUCIa DORO DE FREITAS. conferi,

São Paulo, 08 de agosto de 2012

FETPO WBMUFS QBHBOP

GFUQP XCNVGT RCICPQ 48
CPF*402.130.058-91**********RG*3733977**

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA.
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A H O N IO AUG U STO SM ITH JU NQ U E IR A

TABE L IÃO

s

Tabelião de

rotesto
ão Paulo

C ER T ID ÃO
ADR IAN A PO R TO JU NQ U E IR A

SU BS T ITU TA DO TABE L IÃO

*

NÃO CONSTAR PROTESTO

EM NOM E D E :

EDSON*VALTER*PAGANO********************************************
FETPO WBMUFS QBHBOP

GFUQP XCNVGT RCICPQ 48

'F*40213005891**********RG*3733977**

o r TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO -
SP, no uso das suas atribuições legais, CERTIFICA que pesquisados os índices de protesto no período de 5 ANOS

anteriores a 06 de agosto de 2012, a pedido de ANGELICA PIM AUGUSTO CPF 15098121809 RG 23003333 7,
deles verificou

N°. PEDIDO:239-A/08

*

*

*

*

*

*

SEQ. 1.078.391

*

*

*

• *

*

*

-i
ü :
< t
cr:
Cl
w
o
( /)

o
cr:
cr:
w
w
o
( /)

W
f0-
Z

~
::J
( /)

W
cr:
::J
o
( /)

W
f0-
Z
< t
I
-J
W

::;;
w
( /)

vi
o
::;;
x
.0
cr:
Q.

W
::J
o
< t
o
z

il
~ I~ ,
:5,
z,

~ I

, i. 1

****

Pesquisado por ADELMO FERRO DA SILVA
O referido é verdade e dou fé.
São Paulo, 08 de agosto de 2012

2 " TA B E L IÃO D E PRO TES TO D E LE TR AS E T íTU LO S . S ÃO PAU LO . S Pª~~~~~~~p J .'.~ ~ 1~~~~~~~H~~~~~~~~~H~~ ;1~lR~~~~~~~~ i~~~~~m ~
:E::::: sp : ::::::::::::::::::::~:~~-:r::;::::::::::::::::::::• .... . « AS

-"õ ôÊN iiiR E ,s 'G ÉN E s i~ ': 'E ;C R ~E ~~ .~ ~Õ Ó ~ "". 1~lI;4NÇA

CÓ D IG O VER IF IC ADO R : 1 341010783~!~PQJ944>~'.:i'J,.;pi:.~~:~'C6pi'
F ,~ 10 J .liM EN TO S AO ES TA no AO IP E SP !lEr. 0\'11. TIlIHJ~I~ti~;'ld:~«\;''1T R ~ :'U a l. - TO TA L

•••••• 5.53 •••••• 1.57 •••••• 1,16 •••••• 0,29 ••• ~ .~ {f~ iõ .;,r l\ li '* -" .-.~ ~ \~ •••••• 8.90

--------- . R ua B oa V is ta . 314. I" A n da r - C U llj. I- . '~ :~ () I~ )I ~ /~ )(~-'7~;~~i~;-G:~'19,i7:.H93.7210
rf1863 ,,{.~~ _ .l!.~..:J",..- ''''.

F:I\8O FF , F ~ ' ez'~9~O~
g~l~u 110 t. ••:~;r~ ,,' Q1a\)tW~

8 ()vam o~a::soa itt~
O Em e l" loO n 06 O IN e ' •

OEkS¥l9~~~~OJ.Illt'.o-

p••••.,...•.•..nde. kI CSo,lz..

(JR ona
IdO

" -.~ ,;;:

( /)

o
o
i1
«
cr:
Cl

:51
w
z
o
::;;
o
o
( /)

o
cr:
w
::;;
.::J
z
w
w

~
z
o
< t

w
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~ I
cr:
w
( f)

-0
( f)

o
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o
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~
( f)

w
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CPF- 40213005891******* R.G- 3733977*********** *********************************

o T E R C E IR O T A B E L IÃ O D E P R O T E S T O D E L E T R A S E T IT U L O S D A C O M A R C A D E S Ã O P A U L O ,

P O R E S T E P Ú B L IC O IN S T R U M E N T O ,

o

.•.
o
N
N

'"( " )
N
co
o
co
o
N...,
o
N

o

F É

T

VERIFICOU

s

D A

E

N2. 00239-A/08
Folha(s)OOOOl

DELES

E

To

C A

R

PROTESTOS,

p

DE

R

C E R T

A

REGISTRO

T

CERTIDÃO

DE

sN

LIVROS

o

OS

co

REVISTOS

Ã

EM NOME DE EDSON VALTER PAGANO **************************************************

***********FETPO WBMUFS QBHBOP **************************************************

A PEDIDO DE ANGELICA PIM AUGUSTO***CPF -15098121809******************************,
R.G- 23003333 7******************************************************************

N

QUE

r o

'E
a ,
Q )

u
- " ,
e
Q ;

Q )

u

'"Q )

C
.£ 'l

O i

'"~
: : J

o

'"Q )

C
ro

.c :
a i

E
Q )

'"
u i
o

E

'x
'0

a .
r'

******** refere ao endereço de site na internet, INVALIDARÁ esta CERTIDÃO ********

apagamento ou carimbo, especialmente

No período de 05 ano(s) anterior(es) a 06 de

Nada mais.

********

**********

**********

**********

**********

**********

no que se

**********

**********

**********

**********

**********

**********

**********

**********

agosto de 2012.******************

**********

**********

**********

**********

**********

**********

**********

**********

**********

**********

**********

**********

**********

**********

**********

**********

**********

**********

**********

**********

**********

**********

******** Qualquer rasura,

( \ .

u
c

'ro
u i

2
c

~
2

'6

'"Q )

E
o
c

o
u
c
Q )

O l

C

r o

..o
r o

o
,r o
c

u i
o
u
~
r o

a ,
< l l

c
Q )

E

~

Solicite Certidões dos dez Tabeliães de Protesto pela internet, no site: www.protesto.com.br

.~

]
!

******5,53
******1,57
******1,16

******0,29
******0,29
******0,06

******8,90

cobrados pela certidão.

Emolumentos.
Estado .

Ipesp .
Reg. Civil.
Tribunal ...

Santa Casa.
Total .

Auxiliar.***********************

Escrevente.**********************

agosto de 2012.

Escrevente

7 8 4 5 6 8 C 5 6 6 F 6 6 E 3 2 A 5 5 D B 6 8 A E A 7 3 5 4 5 C

DALVA BALDAN

Certidão Assinada

São Paulo, 08 de

Pesquisado por CEZAR AUGUSTO DE LIRA,
Certidão conferida por DALVA BALDAN,

1- VÁLIDO SOMENTE NO ORIGINAL.

2- As custas devidas foram recolhidas por guia. O~~
3- Esta certid~o se refere somente ao{s) nome(s) e n~~ nomes diferentes ainda

que próximos, semelhantes ou resultantes de erros ~R~afia.

4- A presente certidao refere-se a existência de protesto somente no período acima certificado. n~o escluindo

a possibilidade da existência de protesto em períodos anteriores.

r o
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V Á L ID A S O M E N T E N O O R IG iN A L A S C U S T A S D E V ID A S F O R A M R E C O L H ID A S P O R G U IA .
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N°. PEDIDO: 239

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO, 319 - SAO PAULO - SP - Tel.: (011) - 3186-7254

SEQ. 2696574

CERTIDÃO

040 TABELlAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SAO PAULO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÓES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ FÉ,
a pedido de: ANGELICA PIM AUGUSTO, CPF 15098121809 RG 23003333 7 I

que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verificou

NÃO CONSTAR PROTESTO
em nome de:

EDSON*VALTER*PAGANO*********************************************

~ETPO WBMUFS QBHBOP

JFUQP XCNVGT RCICPQ 48

CPF*40213005891**********RG*3733977**

no período de 5 ANOS anterior a 6 de agosto de 2012

Pesquisado por FRANCISCA JOSICLEIDE ALVES CARVALHO

*

*

*
*

*

SAO PAULO, 08 de agosto de 2012
4" TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS - SÃO PAULO - SP

;::::: ::'p" 'J' •••• :: :::::: ::::: ::~:: .,.: :::::::::: :::::: :::: i::::: :::::::::::•....... . ~ ~ .
::::;:::- ::::::::::::t" / ::::::::::::::::::::::::.::: Sp I. {}/.!..:Je/l ti .
:;:::::: :::::::::::: •••• "- v •• ::::::::::::::::::::

-., , ••••••• 'VÁL.OÜIRIA' NORBi:"RTO':' ES'CRÊVÊNTÊ": R'õ ';7~;êQ~;;;'.......••.
VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL
SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: www.protesto.com.br

Para consultar a autenticidade desta, através do código 13410269657400015944 , acesse www.quartoprotestosp.com.br

EMOLUMENTOS AO ESTADO AO IPESP
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B el. RUBEM GARC IA

TABELIÃO

Protesto

'W 0 6 '

5gTabelião
RUA DA GLÓR IA , 162

de
SÃO PAULO CAP ITAL

000239 - A I 0 8

CERTIDÃO NEGATIVA

O QU INTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO ,

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO , CERTIF ICA E DÁ F É

QUE , REV ISTOS OS LIVROS DE REG ISTRO DE

C IN C O ANOS ANTER IORES À 0 6 D E A G O S T O D E 2 0 1 2 ,

PROTESTO DE RESPONSAB IL IDADE DE :

PROTESTOS LAVRADOS NO PER íODO DE

DELES VER IF ICOU N Ã O C O N S T A R

•••••• EDSON VALTER PAGANO **********

•••••• FETPO WBMUFS QBHBOP***'******

•••••• CPF -40213005891 •• *•••• RG . -3733977 .**.**.*********.**

co..,.
N
o..,.
co

1 '1 1 /< 11 1 ,111101< S E G U I< A N Ç A , C O N F IR A D E C IM A P A R A B A IX O C A D A L E T R A D O N O M E C E R T IF IC A D O . C O M A S E Q U ~ N C IA A L F A B É T IC A D A L IN H A IN F E R IO R .

I S 111 C U < n [) iio só S E R E F E R E AO N O M E E N Ú M E R O S C O M O N E L A G R A F A D O S . N Ã O A B R A N G E N D O N O M E S D IF E R E N T E S . A IN D A Q U E P R Ó X IM O S , S E M E L H A N T E S O U

1 < 1SUL r llN T E S D E ERROS D E G R A F IA N O P E D ID O R E S P E C T IV O .

Solic itan te : ANGELICA P IM AUGUSTO

RG . 23003333 7

Eu, ROBERTO DE SOUZA

Eu, RUBEM GARC IA

*** NÃO CONSTA(M ) PROTESTO (S )

Auxilia r, pesqu ise i.

Tabe lião con fe ri e ass ino .

***

o
D l

'õ
"o
u
o
Q )

o

.'"
'"'""E
Q )

Q )

'O

'"iií
'O

'"o
'O
C

'"~
:;

'"~
::>

'"c
o
ü

E
Q )

.o
E
8
o
iií
Q )

Õ

a.
.n

Solic ite certidões dos dez cartó rios de pro testo pe la in te rne t:

VÁLIDA SOMENTE NO OR IG INAL

SÃO PAULO , 08 de AGOSTO de 2012

:;:rfg~ !-:~HH~:r :~ '? :! :T ~ 1~~P :~ :~Y ~ '~ :~;~ i~ ~~R ~ :? :~ ~ 8~R :~ r:::::....p J . .
•••• ••••••••••••••••••••• •••• •••••••• lI •••••••••• ~.... . ... I. . I......... . I.....-- . ..... sp............... . .
••••• • •••••••••••••• I. • ••• I' ••••••••••• "..... . .. . , ,................................ .• -
.......... R ü iiEMGAA 6~ ': TA BE l~Ô ': R G.1• .m .3M ~.
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'"iií
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Q )
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'"'O
'(3

."cQ )
:;
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'"ro
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>

'"ro
n..

Reg.C iv il

0 ,29

IPESP

1,16

.-
h....

Ao Estado

1 ,57

Emolum entos

5 ,53
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6º TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS

SEQ. 2741883 RUA FRANCISCA MIQUELlNA, 325 - SP

JOSÉ MÁRIO BIMBATO

TABELIÃO

CERTIDÃO

no período de 5 ANOS anterior a 07 de agosto de 2012.

NÃO CONSTAR PROTESTO

em nome de: . .
EDSON*VALTER*PAGANO*********************************************

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL.

"Qualquer rasura apagamento
ou carimbo, especialmente no
que se refere ao endereço de
site na internet, INVALIDARÁ
esta certidão".

G O T A 8 E U Â OD E P R ~ S T O D E ~ .~ : r t l~ \ ! ! .~ ! :~ ~ • • • •
•••• ".•••••••••••••••.•••••••• t •.•••••••••••••••••••••••••• "•••••••••••••••.........pJ . ? ,r • • • . •Hmm~-- mm~;~~~;::\. '1 o . . : . •~~f;~!~lm
. . . . . . . . .S P ~ . . . . . .'f •.:,,~}. •• ,'~~I!'~"'"
: : : : : : : : : • • • • • • • • • : : : : : : : : : : : : : : : : : : • • ' : : : . . . . . f J ! ' ~.''"':a~â\''..•

T_V. Rod~ ~ ~\,\OU~lÉl

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA A ,~ ~ME ~ t i IFICADO
SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS 1lf'R 'ô ESTO PELA IN _ • ET : ;F tw rotesto.com.br

.$ p ~ 0 ° "
E M O L U M E N T O S E S T A D O IP E S P R E G . C IV IL 5 P ~ ~ lI e ' T l i l i i l \ IU ! 'l A ~ ~ . . S . C A S A T O T A L

p . • • • • • • JnI' j\~\f. 1 . : ; '3 f o i

* * H H 5 5 3 ****** 1 5 7 ****** 1 1 6 ****** 0 2 9 S IU \ \ \ \ t r - i
e 1~ '*** " f l l t> e \ \A O *** * 0 ,0 6 ****** 8 ,9 0

, I I 'fi' ' \ s ,~ 1 _ 5 U ~ ~ .• • ~ 1 e ~ .~ o -
~ " J • • • ~ d : ; , . , . .b e ~ a o

Pesquisado por: TANIA VICENTE RODRIGUES COUTINHO

São Paulo, 08 de agosto de 2012

FETPO WBMUFS QBHBOP

GFUQP XCNVGT RCICPQ 49

CPF*40213005891**********RG*3733977**

o SEXTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA. COMARCA :DE

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUM~N;-O, 'CERTIFICA E DA .FÉ;

a pedido de: ANGELICA PIM AUGUSTO, RG 23003333 7,

que revistos os indices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo deles verificou: .

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA.
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Ruada Glória, 152 - 1 0 andar - liberdade
São Paulo - SP- Te 1 . : (11) 3111-7070

C e r t id ã o N e g a t iv a d e P r o te s to

o SETIMOTÀBELlÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, por este público instrumento,

CERTIFICA E DÁ FÉ, que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS

a seu cargo, deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO no período de 5 ANOS anterior

a 07 de agosto de 2012, em nome de:

EDSON VALTER PAGANO

CPF 40213005891 RG 3733977

Pedido formulado por: ANGELICA PIM AUGUSTO - RG 23003333 7

Pesquisado por: OSVALDO A DOS SANTOS

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

]O T A B E U Ã O D E P R O T E S T O D E L E T R A S E T iT U lO S D E S .P A U lO • sp
=::: : : : : .p ' • •J. . . . .: : : : :: : : : : : : :: :~ . : : : :: : : . : : : : : :: : : : : : : : : : :: : : : :: : : : : :: : : : :,........ .•. .......•..........•- .•..........._ .-
~~~~~~~~Sp ~~~~~~ ~~~~1~~~~~~~~~~~l: ~~~~~~m~~~~~~~~~~~~~~~~~~~1~~
_ ••••• osvÃi.OO AP,\REC'OOOOS S A N iõ S .~Esê'RÉVrn.iê: RG.' â . i7 7 ~ ;9 8 '.â " '• • • • •

I n f o rm a ç õ e s Im p o r ta n te s :

• Certidão válida somente no original.

• As custas foram recolhidas por guia.

• Certidão expedida no ato do pedido,

sem ônus adicional para o requerente.

• Esta certidão só se refere ao nome e números como nela grafados,

não abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes

ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo .

• Solicite certidão de protesto pela Internet no site : www.protesto.com.br

SinoregCart. Prev.Ao Estado

Verifique o código de veracidade: 1341 0276792700015944 ~ ç O -~ te - :~ :r w.7protsp.com.br

Emolumentos
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Oitavo ,Tabelião de, Protesto , de Letras e Títulos
RuáXV de nov:embió, 331-,.C entro-, reI.: (lI) 3292-8030 - CEP: 010Í3-001 - São Paulo - SP ,

_ _. '~ " ~ " " '~. . . . - : ' ~ ! . '; . .~ , .~ '. : , . .' - . , ~ ', ' : . . . ' ' : ~ " , • . '. " , . " '''o .1

'r

/. CERTll)ÂQ

8 ' TABEU1.0 DE PROTESTOS

pJ

SP

E D S O N V A L T E R P A G A N O
.w

C P F 4 0 2 1 3 0 0 5 8 9 1 - R G 3 7 3 3 9 7 7

111111111111111111111111111111[01111111111111111111111111111111

NÃO CONSTA PRO tESTO

* * * * * * * * *

* * * * * * * * *

* * * * * * * * *

* * * * * * * " * *

* * * * * * * * *

* * * * * * * * '*

* * * * * * * * *

* * * * * * * * *
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9º TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS ETíTULOS

PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: 011 . 3293 3400 - SÃO PAULO - SP

BENEDICTO SILVEIRA FilHO EDUARDA SilVEIRA

Tabelião Tabeliã Substituta

• - - 1
- .~

I
- - - - ._ ..- -1 - - - - - - - .- - ,- .- - - - -

I
EMOLUMENTOS ! ESTADO IPESP I REGISTRO CIVIU TRIBUNAL JUSTiÇA SANTA CASA TOTAL! I

1 , - - - i -_ o _.-i.- .- , '- , '- - .. - - - - '1 - - - .- .~~~.---l~--,..,
5,53

I
1,57

I
0,06 8,90, 1,16 ,0,29 I 0,29

F É

0 8 /0 8 /2 0 1 2 1 6 :5 9 :3 2

D A

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL.

ECERTIFICA

SÃO PAULO, 08 DE AGOSTO DE 2012

A pedido de ANGELICA PIM AUGUSTO,RG 23003333 7 que, pesquisados os indices de protesto, no período de CINCO ANOS,
anteríor a 06/08/2012 , em nome de:

EDSON VALTER PAGANO

C P F 40 2 .1 3 0 .0 5 8 -9 1 R G 37 3 3 9 7 7

NÃO CONSTA PROTESTO

* * * * * * * *

* * * * * * * *

* * * * * * * *

* * * * * * * *

* * * * * * * *

* * * * * * * *

Eu, Lassi Custódio da Silva Santos - Escrevente Autorizada, conferi.

Eu, Eduarda Silveira - Tabeliã Substituta, Subscrevo e Assino.

FOLHA:

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA

- ;

~ ,CÓdigo de Autenticidade: 1 2 0 2 4 4 0 8 7 7 2 8 6 8 E R T I O Ã O
:> ---------------x
n :

('j O 92 TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS, DA COMARCA DE

g SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO,
::;
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)

: ' •• _ ' ~ _ . , .i. _.:;..~. ~'.':

10~TABELlAODE PROTESTOS'DE SAO. PAULO
. PRAÇA DOU~OR JO~O.MEr-.JDES,39-' CENTR~' - ~EP: 015~1'~OO:1'"

...' ~.1Otp~p.com.br'" .

p a ra v ~ r if iê à r a ~ u te n t ic i~ a d e d e s ta c e r t id ã o , ~ o n s u l te o s i te w w w .1 0 tp s l l .c o m .b r e in fo m e o s e g ú in te c 6 d ig o : ) 1 2 0 8 0 8 5 5 8 7 1 5
", . I.."

N° do Pedido : 2012.08.08/A00239
\

C E R T I l i Ã O

O 100 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO, no us~ de suas
atribuições legais, CE~TIFICA E DA FÉ, a pedido' de ANGELICA PIMAUGUSTO,RG 23003333 7,CPF.
15098121809 que, pesquisados,osindices de protesto, no período de CINCO ANOS, anterior a 06/08/2012.
em nàme de: ' .

EDSON VALTER PAGANO

CPF 402.130.058-91. RG 3733977 c

NÃO CONSTA'PROTESTO

* * * * * * * *
i

~ 8-
p * * * * * * .* *! -~
,"
l 11
- s

~~
, - ' * * * * * * * '*, N,~
a ~
.~ :
, .
u. * * * * * * * *~ :!.

"~~
'0

'"~
'A * * * * * * * *~J ,

* * * *. * * * *

Eu, Leonice Àparecida de Campos ~ Escre~ente Autorizado. conferi.

Eu; Gilseu Batista dos Santos -'Substituto(a) do Tabelião, Subscrevo e Assioo.

SÃO PAULO, 08 DE AGOSTO DE 2012
\. r

1 0 0 T a b e l i : lo d e P ro te s to d e le t r a s e T í tu lo s d e S . P a u lo - S P

t;III;II~~~.mll~Umm!~]mffmmflrfrll
GII!iÍeu B a tis ta d o s s a n to s - S U b s t i tu to do T a b e l iã o ~ RG 9.277.348

EMOLUMENTOS

5 ,5 3

ESTADO

1,57 ,

IPESP

1 .1 6

REGISTRO CIVIU TRIBUNAL JUSTIÇ
I

0,29 ! 0,29

SANTA CASA

0 ,0 6

TOTAL

8,90

08/08/2012 1 5 :5 8 :5 4

1) VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL'* 2) As custas devidas foram recclhidas por guia.
:? 3) Verifique a autenticidade da certidão, mediante a leitura do documento de identificação constante do código da barras acima.
~ 4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números nela integralmente grafado(s), não abrangendo nomes diferentes aigda que pró~imos,
: s semelhantes ou resultantes de erros de grafia. "'- ~o"TA

5 ) A presente certidão refere.se à e~istência de protesto somente no periodo acima certificado, não eXCluID-~~í; e~istência de

pro!e~to em,p~ríodos anteriores: . . .~ 1 '~ ~ p ..~ e . '- \~ faO ~ :l - 1 ':~ t~ c 6 P \ : \
6) SoliCite certldoes dos dez Tabeliães de Protesto pela Internet. no SliE : www.protesto.com.t1l1V 0".<,0 " ;e o I lC O 3 ~ O ," " 3 C O

. JO S o ~ ~ c p ..ç ;" ~ l . ;a \~ a n e S .W ;u e d O U 1 ~ . • .• • .

P.\.r\~gr3t\ca, ~ Ofig\f'\a\, dO ~ 'O ~

. ~oteJ~ CO(1\ ~ .i:,

FOLHA: 1 085.: QUALQUER RASURA, APAGAMENTO OU CARIMBO, ESPECIALMENTE NO QUE SE R!W'RI!:;s, N~0.<. RNET, INVALIDARÁ ESTA CERTIDÃO.

Siscart Informática LIda.
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.~

2° TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE
LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE AMPARO - SP

CNPJ: 50.093.772/0001-93
JOSÉ DARCY DE LIMA - TABELIÃO

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro - Fones: (19) 3807-4279 / 3808-6731

FOLHA N° 001

CER.T I D Ã . O

José Darcy de Lima, Tabelião de Protesto de Letras e
Títulos da Comarca de Amparo, Estado de São Paulo,

C E R T I F I C A E D Á F É, atendendo a requerimento
de EDSON VALTER PAGANO, CPF 402.130.058-91, que revendo os LIVROS
DE REGISTRO DE PROTESTOS, do período de CINCO ANOS anteriores a 12 de
agosto de 2012, deles verificou*********************************************

NÃ.O CONSTAR. PR.OTESTO

~-- nome de EDSON VALTER PAGANO, CPF 402.130.058-91 e RG 3.733.977-1
~FI- P.*!*******************************************************************

a in d a

13 DE AGOSTO DE 2012.

_I Antonio de Padua Neves, Subst. do Tabelião,
subScrevo e assino.

\

Antonio de Padua
Subst. do Tab

o - -= '\ ._ : ,

digitei, f:

/ / /

E u ,

pesquisei,

(
N O T A S :A p re s e n te c e r t id ã o s ó s e re f e r e a à is i n om e ( s ) e n úm e ro ~ m o n e la g ra f a d o ( s l , n ã o a b ra n g e n d o n om e s d if e r e n te s ,

q u e s em e lh a n te s o u re s u l ta n te s d e e r ro d e g ra f1 à 'n e -p e d id o - r e s p e c t iv o . O s s e lo s d e v id o s fo ram re c o lh id o s p o r g u ia .

Tabelião Estado Ipesp Sinoreg Tribunal Sta.Casa Total

5,53 1,57 1,16 0,29 0,29 0,06 8,90
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/
' TABELIONATO DE PROTESTO DE LETRAS

E TÍTULOS DA COMARCA DE AMPARO"- SP
CNPJ: 50.093.780/0001-30

JOSÉ OSVALDO DE MELO-TABELIÃO JOSÉ CARLOS DE MELO~SUBSTITUTO
Rua Osvaldo Cruz, 345 - Ce~tro - Fone: (19) 3807-4266

FOLHA N° 001

~

~ /

,R E P Ú B L I C A

F E D E R A T I V A

DO BRASIL

\

CER.T I DÃO
""

/

/

\ .

/ I . \

José Osvaldo de Melo~ Tabelião de Protesto de Letras e
Títulos da Comarca de Amparo, Estado de,São Paulo,

).

C E R T I F I C A E D Á F É, atendendo a requerimento
de EDSON VALTER PAGANO, CPF 402.130.058-91, que revendo os LIVROS DE
REGISTRO DE PROTESTOS, do período de CINCO ANOS anteriores a 12 de~
agosto de 2012, deles verificou*********************************************

(

\
,)

I
/

CPF 402.130.058-91 e RG 3.733.977-1.********

AMPARO, 13 DE AGOSTO DE 2012.

, , José Eduardo Zampoli, Escrevente Autori~ado,
conferí, subscrevo e assino.

I

N O T A S :A p r e s e n te C e r t id ã o s ó s e r e f e r e a o ( s ) n o m e ( s ) e n ú r n e r o ( s ) c o m o n e la g r a f a d o ( s ) , n ã o a b r a n g e n d o n o m e s d i f e r e n te s , a in d a

q u e s e m e lh a n te s o u r e s u l ta n te s d e e r r o d e g r a f ia n o p e d id o r e s p e c t iv o . O s s e lo s d e v id o s f o r a m r e c o lh id o s p o r g u ia .
I

NÃO ,CONSTAR. PR.OTESTO
\

I

em nome de EDSON VALTER PAGANO,

. - - - - - - - - -
- ~ ~ /

di-gItei,

Tabelião Estado Ipesp Sinoreg Tribunal Sta.Casa Total

5,53 1,57 1,16 0,29 0,29 0,06
\

8,90

I

j
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. /

\

)

" , '

\

,; !

\,

~ " '_ " -- . . . . . . . . • ._ . ._ , .~ " . , . ., " .
. ,,,,..-. ••, "':C~?~::;",~;::.:'.::;:;:::~::.,::::;::~

"\ \

I

402.130.058-91 e RG 3.733.977-1 SSP-SP.*

( .

\
' ) \

Pinola,1 Subst. da Tabelioa'(

/
CONST~ PROTESTO

I " -

!

r

. . . . . - ''''_ /

A Tabelioa de Protesto~' de Le ras e Títulos, orgão do

foro extrajudicial da Comarca/d Amparo, Estado Qe são

'Paulo. "

\
~ .

\
./

/

\
001

\
I

I

C E R T I D Ã .

- ' " ' \ . ' . '\ . " . \

1 ° T A 8 ~ L 1 A o . D E N O T A S E D E P R O T E S T O D E L E T R A S E ~ IT U L O S .

/ A M P A R O - s p . ,

C O M A R C A D E A M P A R O - E S T A D O D E S Ã O P A U LO" . ' . . "

T A B E L IÃ M A R IA C E C IL IA D E R O S S I ' \
. \

\

:/

~---,'-- -," , o Robérto

gltei, conf~rí, subscrevo e assino.

\

,~~
.----- Subst. da Tabelioa

\

\

\

, / ,

C E R T I F I C A E D A F E, atendendo a requerimento

de EDSON VALTER PAGANO, CPF 402.130.058-91, que revendo Os LIVROS DE

REGISTRO DE PROTESTOS, qo perfodo de CINCO ANOS anteriore~ a 12 de

agosto de 2012, deles veriflcou***~*****************************************\ ~ _
, _/ \

I

/

I N O T A S:A presen te certidão só se refere ao(s) nom es(s) e núm ero(s) co rno nela grafado lsl, não abrangendo nom es d iferen tes, a inda

, que sem elhan tes ou resu lta~ tes de erro de grafia no ped ido respectivo . O s s 'e los dev idos fo ram reco lh idos por gu ia .
" I

Tabelião Estado Ipesp' Sinoreg Tribunal
\ \. /

TotalSta'.Casa

1,16\
I,

5,53 1,57 0,29 0,29 0,06 8,90
I

\

J

j

\ . '

I
'-

\"-..

/

P R A C A D A B A N D E IR A 2 3 9 - C E ;N T R O

A M P A R O S P C E P : 1 3 9 0 0 -ú 3 9

F O N E : 1 9 -3 ~ 0 7 2 6 9 9 F A X : 1 9 .3 8 0 7 3 6 0 2

\/

,1 " T a b e liã o d ~ N o t.s e d e P ro te s to

d e L e tra s e T ltu lo s d e A m p a ro

l
Maria CeCilia. de RoGSÍ .

~ \ ~& bdloa

i" :: Jo<.é Fernando ~e.Freitas I
, Suba!. da T aD el:oQ

Pa~lo Robertó Finda J i
'S uba!. da T ab 'e lioa--_ ._ ----,---~ --

\

/
( \ .
I

1 I1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1~ II I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I
____. 00302602193512 .000020791-9

P :0 4 4 9 0 R :0 1 4 7 9 1

/

\ l" , " .~ '. . 1

" 1 ,1 ,

/ " - - ',
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Tel: 11 3113.6916 Fax: 11 3113.6933 - cep: 01317-000 / Av. Brigadeiro Luis Antônio, 371, sobreloja - Bela Vista - São Paulo. SP

CERTIDÃO
o PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO,

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, ÇgRIlEIÇA E DÁ FÉ..

a pedido de: ANGELICA PIM AUGUSTO, RG 230033337,
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, no

período de 5 ANOSanterior a 0 6 de agosto de 2 0 1 2 , deles verificou:

N Ã O C O N STA R PR O T E S T O

em nome de
TANIA*LUCIA*ASSAD*MONTORO*********************************************

UBOJB MVDJB BTTBE NPOUPSP

VCPKC NWEKC CUUCF OQPVQTQ 58
CPF*082.398.148-75**********RG*18177733 2**

* * * *
* *

* *
* * * *

* *
* * * *

* * *
*

* * * * * *
* * * * * *

E u , M A R C O S LU C IO D O R O D E FR E IT A S , c o n fe r i .

S ã o P au lo , 0 8 d e a g o s to d e 2 0 1 2

1° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS. SÃO PAULO. SP::::::: :.p' ••J.....:::::::::::::::::::::::::...:::::::::::::::::::::::::::::•....... . ~..... . _ ..
Wn1H- Hmmmmm~=-' EHE~~~HHH~~~~~. . . . . . . .S p ~ .
~ ::: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :: : : :..:: : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :

MARCOS LUCIO DORODE FREITAS • SUBSTITUTO DOTA8EUÂO • R07,241.481

VALORES COBRADOS
A O TA B E L IÃ O : • • • • • •

A O E S T A D O :

A IP P : • • • • • •

A O R EG IS T R O C IV IL :

A O T R IB U N A L JU S T IÇ A : • • • • • •

A SA N TA C A SA : • • • • • •

T O T A L : • • • • • •

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: www.protesto.com.br
VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO

VERIFIQUE A VERACIDADE DESTA CERTIDÃO POR MEIO DO SITE www.prlmelroprotestosp.com.br DIGITANDO 17490266572500015342
QUALQUER RASURA, APAGAMENTO OU CARIMBO, ESPECIALMENTE NO qUE SE REFERE AO ENDERECO DE SITE NA INTERNET, INVALIDARÁ ESTA CERTIDÃO

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA.
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o r TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO -

SP, no uso das suas atribuições legais, CERTIFICA que pesquisados os índíces de protesto no período de 5 ANOS

anteriores a 06 de agosto de 2012, a pedido de ANGELICA PIM AUGUSTO CPF 15098121809 RG 23003333 7,

deles verificou

* * *

* * *

* *. .
*

* *

* • * * * *

* * * *

* * *

* * •

NÃO CONSTAR PROTESTO

A D R IA N A P O R T O J U N Q U E IR A

S U B S T IT U T A D O T A B E L IÃ O

TOTAl.

.~••••• 8,90

N". PEDIDO:240-A/08

*

*

*

*

C E R T ID Ã O

SEQ. 1.078.392

F:MOI.I JI\1F:NTOS
•••••• 5.53

Pesquisado por ADELMO FERRO DA SILVA

O referido é verdade e dou fé.

São Paulo, 08 de agosto de 2012

2 " T A B E L IÃ O D E P R O T E S T O D E L E T R A S E T IT U L O S - S Ã O P A U L O - S P....... " "....•.................... ,," "" "" "" .........pJ _.. . ...... . " " " " -..
:::::~:: \ :'.:::::::::::::: :::::::::::::... :::::::::::: :::::::•.........---- . . .•......... . . .........Sp..'O. 'O.. •••••••• ••••••••• •. ••.••••.•••••••• 'O ••••••••.•........ . .
•••••••• \ •••••••••••••••••••••••••••• 'O ••••••••••• 'O ••••••••••• 'O •••••••••••

_ •••••••••••••.••.•••••• ~ ••••••••• 'O •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

, ODEHIR REIS GENES10 - ESCREVENTE AUTORIZADO. RG 8.029.159-4

C Ó D IG O V E R IF IC A D O R : 1 7 4 9 0 1 0 7 8 3 9 2 0 0 0 1 5 3 4 2

AO F:STAnO AO IPF:SP RF:C,CIVIl. TRIR. JIISTlf:A SANTA f:ASA

•••••• 1,57 •••••• 1,16 •••••• 0.29 •••••• 0,29 •••••• 0.06

EM NOME DE:

TANIA*LUCIA*ASSAD*MONTORO**************************************

UBOJB MVDJB BTTBE NPOUPSP

VCPKC NWEKC CUUCF OQPVQTQ 58

~F*08239814875**********RG*18177733 2**

A N T O N IO A U G U S T O S M IT H J U N O U E IR A

T A B E L IÃ O

(

~ I
~ I

~ I
ffil

~ I
~ I: ,
: :>
<fJ

w
c:
: )

O
<fJ

W
f -

Z.~
.I:
...J

w

~
<fJ

cri
O

~
X
O
tI:
( L

Ul

:J
O,
< > :1

~ 'I !V)
UJ, -
rEI
~ I

6 1
~ I

~ I
o,

~ I
~ l

' ! I
g'
íi
«
g j

~ ~
w
Z

o
:"
o
o
<fJ

O
a:
w
: ; ;
. : :>
z
w

w

:"
o
z
o
«
w
a:
lU

' . l .
W

a:
W

<fJ

O
<fJ

O
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O

~
W

O

j : ' :
( J )

W

Rua Boa Vista, 314 - 1"Andar - Conj. 1 - CEP (J IO 14-000 - Süo Paulo - SI' - TeL: (I I) 3293-7210
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3° TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E

N2. 00240-A/08

Folha(s}OOOOlCERTIDÃO

, r , Õ?;.S Co,
TITU LQ $ :,.~ ,~ f1_.

. ~ \l 6;
LARGO DE SÃO FR ANC ISCO , 34 - 1 0 AND AR - C EN TRO - C EP : 01005 -010 - TE LS ,: 3 107 -5 033 /3 107 .5 034 /3 107 -5 035 /3 107 -5 036 PABX - S ÃO PAU LO . S 'P '!te

A PEDIDO DE ANGELICA PIM AUGUSTO***CPF -15098121809******************************,

R.G- 23003333 7******--**********************************************************

o TERC E IRO TABE L IÃO D E PRO TESTO DE LE TR AS E T ITU LO S D A COM ARCA DE SÃO PAU LO ,

PO R ESTE PÚ B L IC O IN S TRUM EN TO ,

o

.,.
o
00

o.,.
N
00

o
00

o
N
M

o
N

GUIA.

o

F É

T

v~ o r P '
pI au ten t.

RS 2,35

********

********

******5,53

******1,57

******1,16

******0,29

******0,29

******0,06

******8,90

**********

**********

**********

**********

**********

VERIFICOU

s

D A

E

DELES

no que se

E

T

**********

**********

**********

**********

**********

Emolumentos.

Es tado .

Ipesp .

Reg. Civil.

Tribunal ...

Santa Casa.

Total .

o

C A

R

PROTESTOS,

F

p

especialmente

INVALIDARÁ esta CERTIDÃO

**********

**********

**********

**********

agosto de 2012.******************

**********

DE

R

C E R T

A

**********

**********

**********

**********

**********

REGISTRO

T

DE

s

apagamento ou carimbo,

N

**********

**********

**********

**********

**********

LIVROS

agosto de 2012.

oc

OS

**********

**********

**********

**********

**********

refere ao endereço de site na internet,

o

REVISTOS

Ã

Escrevente

6EECFFFB78A42DODCBBF6FFF92539178

Certidão Assinada Digitalmente por

DALVA BALDAN

São Paulo, 08 de

**********

*******'1(**

**********

**********

1- VÁLIDO SOMENTE NO ORIGINAL.

2- As custas devidas foram recolhidas por guia.
3..Esta certid~o se refere somente ao(s) nome(s) e números grafado(s) , nao abrangendo nomes diferentes ainda

que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia.
4- A presente certidao refere-se a existência de protesto somente no período acima C~~~IO~O!cnl~~S

a possibilidade da existência de protesto em períodos anteriores. W TABELIAOF~N '::~ .o
.Jos6 Rob4Jrto p, "r.o,,-" •

SoliciteCertidõesdos dez Tabeliãesde Protesto pela internet,n~~~l'~ ~ ~com.br
: 'n ~ ~ .~ ~ o rig In a i, dO dO U 'f6 .

**********

Pesquisado por CEZAR AUGUSTO DE LIRA, Auxiliar.***********************

Certidão conferida por DALVA BALDAN, Escrevente.**********************

Os valores acima foram cobrados pela certidão.

********

******** Qualquer rasura,

No período de 05 ano(s) anterior(es) a 06 de

Nada mais.

CPF- 08239814875******* R.G- 18177733 2******** *********************************

EM NOME DE TANIA LUCIA ASSAD MONTORO ********************************************

***********UBOJB MVDJB BTTBE NPOUPSP ********************************************

N

QUE

VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL

V l

o
CIl

~
2
2:
C1>
V l

-o
V l

o
'C Il
T I

.~

Ü

CIl

U í
w

'"O i
c
V l

e
C1>

E
.::J
c
V l

o
CIl

C1>

êi)
ã:í
E
o
c

" .::
( jj

C1>

T I

V l
C1>

c
53
:;
V l

~
::J
o
V l
C1>

C
CIl
.r :
O i
E
C1>
V l

V l-

o
E
x
'0

Q .

~
ê
CIl
T I
C

'ro
V l
C1>

c
~
~
TI

V l
C1>

E
o
c
o
TI
C
C1>
D l
C

~
.o
CIl

o
'C Il
c

V l

o
TI

~
CIl

o ,
~
ãi
E
ro
ry..
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N°. PEDIDO: 240

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO. 319 - SAO PAULO - SP - Tel.: (011) - 3186-7254

SEQ. 2696575

CERTIDÃO

04° TABELlAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA DE SAO PAULO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇ6ES LEGAIS,POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO. CERTIFICA E DÁ FÉ,
a pedido de: ANGELICA PIM AUGUSTO, CPF 15098121809 RG 23003333 7,

que pesquisa dos os indices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles verificou

NÃO CONSTAR PROTESTO
em nome de:

TANIA*LUCIA*ASSAD*MONTORO***************************************

UBOJB MVDJB BTTBE NPOUPSP

CPKC NWEKC CUUCF OQPVQTQ 58

~PF*08239814875**********RG*18177733 2**

no período de 5 ANOS anterior a 6 de agosto de 2012

Pesquisado por FRANCISCA JOSICLEIDE ALVES CARVALHO

*

*
*

* *

SAO PAULO, 08 de agosto de 2012
4' TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS. SÃO PAULO. SP
::::::: :'p" .J.....:::::::::::::::::',':;=:::::::: ::::: ::::::::::: ::::: ::::::........ . - Ie)j......... .. _ .
g~;;~;;- ~~mmm~'f./i::' :::;~:. :::'~:.'ggmggggm;~........ Sp............ If: eY.? ,,..-,•••••••••••••••••••.
•.•••••.. ••.••••••••• ........" rV ••••••..•••••.•••••••••........ .."............ .....• . .
- .•.••••••• 'vÁi.aülRl4 NORàERTÔ':' E;'CREV'ÊN;.ii':RG'17'.;àõ~;;;""'" ••••

VERIFIQUE A SEQUtNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: www.protesto.com.br
Para consultar a autenticidade desta, através do código 17490269657500015342 • acesse www.quartoprotestosp.com.br
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'W06'

B e l. RUBEM G ARC IA

TABE L IÃO

SÃO PAU LO CAP ITA L

Protestode
RUA DA G LÓ R IA , 162

5gTabelião

CERTIDÃO NEGATIVA

O QU IN TO TABE L IÃO DE PRO TESTO DE lE TR AS E T íTU LO S DA COM ARCA DE sA o PAU LO ,

PO R ESTE PÚB L ICO IN STRUM EN TO , CER T IF IC A E D Á F É

QUE , R EV IS TO S O S L IVRO S DE REG IS TRO DE

C IN C O ANO S AN TER IO RES À 0 6 D E A G O S TO D E 2 0 1 2 ,

PRO TESTO DE RESPONSAB IL ID AD E DE :

PRO TESTO S LAVRADO S NO PER IO DO DE

DELES VER IF ICO U N Ã O C O N S T A R

••••• * TAN IA LUC IA ASSAD M ONTORO **********

••• *0 * U BO JB M VD JB BTTBE NPOUPSP **********

0 '0 '" C P F -08239814875 ******* R G . -181777332 ****** ••••••••••

c n
l O

C " l

o
l O

L ()

C " l

I ' I I / i / l M / l I O I < S E G U R /lN Ç A , C O N F IR A D E C IM A P A R A B A IX O C A D A L E T R A D O N O M E C E R T IF IC A D O . C O M A S E Q U t= N C IA A L F A B t= T lC A D A L IN H A IN F E R IO R .

I S 1 / 1 C F l i ( I I J Ã O S Ó S E R E F E R E A O N O M E E N Ú M E R O S C O M O N E LA G R A F A D O S , N A o A B R A N G E N D O N O M E S D IF E R E N T E S , A IN D A Q U E P R Ó X IM O S , S E M E LH A N T E S O U

l i l S I i / I / l N rE S D E E R R O S D E G R A F IA N O P E D ID O R E S P E C T IV O ,

S o lic ite ce rtid õe s dos dez ca rtó r io s de p ro te s to pe la in te rne t:

, V A L ID A SOM EN TE NO OR IG IN A L

S o lic ita n te : ANG EL IC A P IM AUGUSTO

RG . 23003333 7

Q l

V I

V I

~
r o

o
o r o
'O

t

~
r o
;;;
Q l

'O

Q l

'O
r o

~
c
2
::>
r o

r o

rn
u

"".~
>

~
r o

C l .

o
D l

' õ
'0
u
o
Q l

o
, r o

V I

V I

'E
Q l

Q l

'O

r o

i i í
'O

r o

o
'O
c
r o

~
: 5
vi

~
::>
V I

c
o
u
E
Q l

.o
E
o
u
o
;;;
2
e
0 -

i

TO TA L R ECEB IDO

8 ,90

***

S an ta C asaT rib . Ju s tiçaR eg .C iv il

0 ,2 9

A ux ilia r, p e squ ise i.

S ÃO PAU LO , 08 de AGO STO de 2012

Tabe liã o con fe ri e a ss in o .

IP ESP

1 ,16

, ~ c TA 8EUA o D E PRO TESTO DE LETRAS E rirU Los -.;.,.P AU lO -S ?

: : : : : p : : : J : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : " : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :
•••• ••••••••••••••••••••• ••.• ••••••••••••••••• 1..... . ,.... . ,....-- . ,.... Sp............... . ,..,. . ~..... . , ,.... . ".............................. . ,.•-
........ "Rüê'Eii GÂR6L,;..:i-A8B:L!:Ô': RG.1..9:iti344 .. ' ai.

NÃO CONSTA (M ) PRO TESTO (S )***

A o E s tado

1 ,575 ,53

E u , R U BEM G ARC IA

Em o lum en to s

E u , RO BER TO DE SOU ZA
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N°. PEDIDO:

6º TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS

SEQ. 2741884 RUA FRANCISCA MIQUELlNA, 325 • SP

JOSÉ MÁRIO BIMBATO

TABELIÃO

CERTIDÃO

, . ..'~'

*'

*

*

* ,

*

"Qualquer rasura apagamento
ou carimbo, especialmente no
que se refere ao endereço de
site na internet, INVALIDARÁ
esta certidão".

*

*

*

& O TABaJÂO DE P R O T E S T O De L E lA A S E ~~f.~~!: ....•
• • • " • • • • • • • • • • • • • 'O • • • • • • • • • • • • , ," • • • • • • • • 'O • • : : . : : " : : : : : • • : • • • • • • " • • • • " • • • • • • • • • • • • " 'O • •. . . . . . . . .p J , ," . . .
: : : : : : : : : : : : : : : . . . . . .~ . ~ ::::::::::::::......... \ ' . ....••.. ' ......."..- .~'>- .........•
::::::::: sp::::::::::::::". --:-;- :::::::::
: : : : : : : : : : : : : : : : : : ::::::: . : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :::.
. . . . . . . . . . . T ~ .V :j i ;d r t~ ; ; .~ : .~ ~ .- RG 9A38231'

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA ALFABÉTICA DO NOME CERTIFICADO
SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: www.protesto.com.br

EMOLUMENTOS ESTADO IPESP REG. CIVIL . TRIB. JUSTICA STA. CASA TOTAL

5 ,5 3 • • • • • • 1 ,5 7 • • • • • • 1 ,1 6 • • • • • • 0 ,2 9 , • • • • • • 0 ,2 9 • • • • • • 0 ,0 6 8 ,9 0

Pesquisado por: TANIA VICENTE RODRIGUES COUTINHO

São Paulo, OSde agosto de 2 0 1 2 ,

' .. '

" ,:'

NÃO CONSTAR PROTESTO

Jm nome de:
TANIA*LUCIA*ASSAD*MONTORO***************************************

UBOJB MVDJB BTTBE NPOUPSP

VCPKC NWEKC CUUCF OQPVQTQ 59

CPF*08239814875**********RG*18177733 2**

no período de 5 ANOS anterior a 07 de agosto de 2012.

o SEXTO TABELIÃO

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO

a pedido de: ANGELICA PIM AUGUSTO, RG 23003333 7,

que revistos os indices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo deles verificou:

U l

LU
f-
Z
<t
J :
- J

LU

::;:
LU
U l

v i
o
::;;
X
,0

e r :
a .

u .
;:)

o
<t
C

Z
;;:
v i
LU
f-
Z
LU

e r :
LU
u.
C

U l

LU

::;:
o
z

o
c
Z
LU

C l
Z
<t
e r :
lD

<t

o
'<t
Z

v i
o
c

Li:
<t
e r :
<:
< l

- J

LU_

z ; :

oU
::;:LU
0 1 1 .

ulfl
Uler:

00
e r :c
LU-
: : ; :c

.;:) LU
z l l .

LUO

LUZ

::;:~
ou.
z<t
o e r :

<tC l

LU LU

e r :c
LUUl

u.O
LUer:

er:er:

LU LU

UlLU

.0 C

UlUl

OLU

'<t f-

C
Z

; :~
er:;:)
LU

Ul
ULU

<ter:
l;j;:)
LUO

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL
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R u a d a G ló r ia , 1 5 2 - , o a n d a r - l ib e rd a d e

S ã o P a u lo - S P - T e l .: (1 1 ) 3 1 1 1 -7 0 7 0

. " S C O A
P ed id o : 2 4 0 -A /O a y : . ri

S e q : 2 7 6 7 9 2 8 ~ 'i . ; . 9J ~.
\ i l f~ t( " :~ ~

o Q.
e

C e r t id ã o N e g a tiv a d e P ro te s to

o SÉTIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TfTULOS DA COMARCA

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, por este público instrumento,

CERTIFICA E DÁ FÉ, que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS

a seu cargo, deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO no período de 5 ANOS anterior

a 07 de agosto de 2012, em nome de:

TANIA LUCIA ASSAD MONTORO

CPF 08239814875 RG 181777332

Pedido formulado por: ANGELICA PIM AUGUSTO - RG 23003333 7

Pesquisado por: OSVALDO A DOS SANTOS

São Paulo, 08 de agosto de 2012 .

.,. TABEUÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE S.PAULO • SP: : : : :: : :p :J . . .: : : : : : : :: : : : :: :~ .: : :: : : : . : : : : : : :: : : : : : : :: : : : : : : : : : : : : :: : : :
ª~mm--n~~~~~lim~~::::::::::':;~Hm~~~~~~nm~~~~~~1m~~. . . . . . . . S p .. . .
=::::: :: •••.••..• : :;::: :::; ;;::::::: ::: ••••:: :::;;:;::::: ::: ::;::::: ::::::

OSVAlDO APARECIDO DOS SANTOS. ESCREVEHTE. RG. 8.177.W-6

Informações Importantes:

• Certidão válida somente no original.

• As custas foram recolhidas por guia.

• Certidão expedida no ato do pedido,

sem ônus adicional para o requerente.

• Esta certidão só se refere ao nome e números como nela grafados •

não abrangendo nomes diferentes. ainda que próximos, semelhantes

ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo .

• Solicite certidão de protesto pela Internet no site : www.protesto.com.br

Verifique o código de veracidade: 17490276792800015342 no site: www.7protsp.com.br

E m o lum e n to s A o E s ta d o C a r t . P re v . S in o re g T r ib . J u s t . S ta .C a s a T o ta l

****** 5 ,5 3 ****** 1 ,5 7 ****** 1 ,1 6 ****** 0 ,2 9 ****** 0 ,2 9 ****** 0 ,0 6 ****** 8 ,9 0

Qualquer rasura, apagamento ou carimbo, especialmente no que se refere ao endereço de slte na Internet, INVALIDARA esta certidão.

~ T A B E L IO N A T O D E N O T A S
W T A B E L IA O F R A N Ç A

.Jo s é R o b e r tO ~ ~ ~ t~ .a .;~ : :~ A eÓ p la
AUTENT1,?AÇA~;8Id8 nest80 lei., • ~l,.I.1

ro n ~ a ~ g original,do dou f~ .•••.!
~ ,,~

U~
o . 1 0 1 1H ~

t> \0 1 • •
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t ' J '

O ita v o T ab e liã o 'd e P ro té s to d ~ L e tra s .e T ítu lo s
R u a X V d e n o v em b ro , 3 3 1 - C en tro - T e l.: ( l l) 3 2 9 2 -8 0 3 0 - C E P : 0 1 0 1 3 -0 0 1 - S ã o P au lo - S P

, :. . . ,; .

V e r i f i q u e a a u t e n t i c i d a d e d e . t ~ c e r t i d ã o n ó a l t e : W W W . 8 t P ~ ~ . c ó m . l Í r

c E I : t ~ r1 1 ) A O

I

;,
i

;
;,
i

~
" -

~ \

* * * * * * * * *

* * * * * * * * *

* * * * * * * * *

* * * * * * * * *
l

* * * * *
,

* * * *

* * * * * * * , * *

* * * * * * * * *

* * * * * * * * *

.:.1
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9Q TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS ETíTULOS

PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: 011 - 3293 3400 - SÃO PAULO. SP

BENEDICTO SILVEIRA FILHO EDUARDA SILVEIRA

O1>S

~'n:c

\J,.l Ru:i .•

0024.0 • .4.1,.~8

08/08/201

Tabelião Tabeliã Substituta

Solicite certidões dos dez Tabeliães de Protesto pela internet, no SITE : www.protesto.com.br
FOLHA' 1 OBS,: QUALQUER RASURA, APAGAMENTO ou CARIMBO, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO ENDEREÇO DE SITE NA INTERNET, INVALIDARÁ ESTA CERTIDÃO.

-I -r-- "- -l- --
~

EMOLUMENTOS ESTADO IPESP REGISTRO CIVI TRIBUNAL JUSTiÇA SANTA CASA TOTAL

'I~"~-'._~~-_.-~'~--~'--.~.
5,53 1,57 I 1,16 0,29 0,29 0,06 8,90

06/06/201216:59:33

TANIA LUCIA ASSAD MONTaRa

D E

F Éo A

COMARCADA

*

*

*

*

E

*

*

*

*

TíTULOS

*

*

*

*

RG 181777332

~. ,ADtLlÃO OE;P~OTt~TO cc LtlnAG CTITULOG.G.PAULO-oP

!li mHPJ"'HmHH!!!mUm~:ii':H!i.ii!mmmHmmm.., Sp, Z••• _....... I LQIu..~ ••••.••••••••••••
m gm .l!m!=mmmm. . :::::::,,!!!!mmmm!

~OUARDA Gb.Vl::IAA -TAOc:L1Â CUCQT1TUTA. 1'\0 1~,O~1.7"O

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

NÃO CONSTA PROTESTO

CPF 082.398.148-75

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

1202440877297~ E: ~ 1r I [) ~ ()

SÃO PAULO, 08 DE AGOSTO DE 2012

A pedido de ANGELICA PIM AUGUSTO,RG 23003333 7 que, pesquisados os indices de protesto, no período de CINCO ANOS,
anterior a 06/08/2012 , em nome de:

Eu, Lassi Custódio da Silva Santos - Escrevente Autorizada, conferi.

Eu, Eduarda Silveira - Tabeliã Substituta, Subscrevo e Assino.

1) VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL.
,~ 2) As custas devidas foram recolhidas por guia.
~ 3) Verifique a autenticidade da certidão, mediante a leitura do documento de identificação constante do código da barras acima.
.ê 4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números nela integralmente grafado(s), não abrangendo nomes diferentes
-= ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia.
5) A presente certidão refere-se à existência de protesto somente no período acima certificado, não excluindo a possibilidade
da existência de protesto em períodos anteriores.

Slscart Informática Ltda.

Código de Autenticidade:

CERTIFICA

O 9Q TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E

SÃO PAULO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO,

~
l'Í
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~
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AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL.
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! , , '," ~ ~ /" ; ' . ' J/)':;, ':~:. .' . \ .1 ":~~:::\;?';t~}\\~~;~~;.<~\:'~s Co ~

'{ < \é ~ " " '; ' , ; 'i , '" '''., ¥~.~"."'t'-<\.(;'. f~' \ giJ"
1 0 ° TAB'ELlAO9~'.~ROts~TO;? Ó.E',\9~~}~?~\,Y~:~:':.\.(>',:'\":~,~~~rjfi~:>l !' -v

PRAÇADOU10RJqAO~E.~DES,3~.-CE~TF~.o.-)C,EP:01~Ú1-00,1.,'\ :, . .';::. :,~. :, .f/ ..

www.1Otpsp,com.br .1 I', < ,ê ' . I

Para verificé/r a'autenticidade des~acertidão, consulte o site ~.10tP~p.c~m.br e infórme;~ ~eguintec6digo:C. '1 2 0 8 0 '8 5 5 8 6 5 5
: '.' '... ,' ,.. :,' - , '",'. " \. I., 'f " .' '

:'.

,\ •. ' ,L""

N° do Pedidó: 2012.08.08/A00240.
. . / .,' . ,i':'" ....1

I,
,I

C ERT>I' D.Ã O
- . ;.'...' " " . - " \ .. ': .. :., "

0100 TABELlAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCADE SAO PAULO; 'no uso de suas
. atribuições legais, CERTIFICA EDAFÉ, apedido de ANGELICA PIM AUÇ3USTO:RG23003333 l,CPF' .,., i

15098121809 que, pesquisados os indices de protesto, no período de CINCO ANOS, 'i,mteriora 06/08/2012 ;.-
d

. ~, , "..... ,> ;1 '".,1 ••. ' '.' .' , J': - - . . '.
em nome e. . • .,', , ". , " . ...', )

" TANIA LUCIA ASSAD MONTORO

CPF 082.398.14~-75 RG ,18,~?7733 ~
, "

NÃO CONSTA PROTESTO' . ~~" ...

- 'o .;

, .'

fI
J, .

I'"~

' ..

'.

,:' I

~; '

. TOTAL','

...

890 .' , .
-,,' '.'

0 8 /0 8 /2 0 1 2 1 5 ,5 8 :5 5
'I

*

*

*

*.

te .'

Sf'.NTACASA

0:q6 '

REGISTRO CIVIU TRIBUNAL JUSTIÇI . .

,0,29.0,29

'* * '..* ' I,', > li:

(

* * * *

*. * * .*

* * * *

* * * *

\

* * )* *

*

*

*

*

*

1,16

')PESP.1

I

ESTADO

1 ,5 7 .

. "

5 ,5 3

., .
1 0 ° T ab eU 3 0 d e P ro le s to d e L e lra s e T ltU lO Sd e S . P a u lo - ' S P ".........-.....p.....•...4 ó •• • • • • • ~ • • • ~ • • .lIo • • " '. . .'nf' .••..•••m.~'L.~V~!J ...rt1:':r' ..., ~

liilll11.1• • ~dJUllllm'lli'!~ifflHnfJi in IUtl;
Gllseu Batista dos Santos - SU~stltutD doTabell~ • RG 9.277.348'

\ 'I'.

Eu, Leonice Aparecida de Campos - Escrevente Autorizado, conferi.

O::u,Gilseu Béiltistados Santos ~Su,bstitut6(al"doTabeiião' ; SübsCr~vo e Assino.

.3ÃO PAULO, 08 DE AGOSTO DE 2012 \-

EMOLUMENTOS

1) VALIDA SOMENTE No' ORIGINAL.
,~ 2) As custas devidas foram recolhidas por guia. , , . • •
~ 3) Verifique a autenticidade da certidão. mediante a leitura do documento de identificação constante do código da barras acima,
E 4) Esta certidão se refere somente ao(s) nome(s) e números nela integralmente grafado(s); não abrangendo nomes diferentes ainda que próximos,
~ semelhantes ou resultantes de erros de grafia I ~. :' "

5) A presente certidão refere-se à eXistênCia de protesto somente no periodo ablma certificado, nãO excluindo a pOSSibilidade dà existência de
protesto emperiodos anteriores. . . , • . ' . "

6) Solicite certidões dos dez Tabeliães de Protesto pela internet,l no SITE ~www.protesto.com.br

\ .' . l' ,I' \~ \ I':' (. . . ~,'

l- , • J ." "1.'

FOLHA, 1 06S,: QUALQUER RASURA,APAGAMENTOOU CARI~60, ESP~CI~LMENTENO~~ESe.REFERE'A~ ENDERE~O DE SITE NA INTERNET,INVAL;DARÁ ESTA-CE~~IDÃO; ' .. ',< ,

Siscart Informática Uda. \ : ,.;'~.

* *
t
8-~

* *
,~
.;;
e
"~

* *'N.
j
"
! * *
~
[
ft * *to J

* *

,
I

; .
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• •

2° TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE
LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE AMPARO - SP

CNPJ: 50.093.772/0001-93
JOSÉ DARCY DE LIMA - TABELIÃO

Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro - Fones: (19) 3807-4279 / 3808-6731

FOLHA N° 001

CERT :r: DÃO

José Darcy de Lima, Tabelião de Protesto de Letras e
Títulos da Comarca de Amparo, Estado de São Paulo,

C E R T I F I C A E D Á F É, atendendo a requerimento
de TANIA LUCIA ASSAD MONTORO, CPF 082.398.148-75, que revendo os
LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, do período de CINCO ANOS anteriores
a 12 de agosto de 2012, deles verificou*************************************

NÃO CONST~ PROTESTO

Neves, Subst. do Tabelião,
.._ - - - - - - ~ . -~

Antonio de Padua
ü5SCrevo~e assino.

~ _ .- . - ._ - -
er nome de"TANIA LUCIA ASSAD MONTORO, CPF 082.398.148-75 e RG
1 .177;733-2 SSPSP.*********************************************************

./
/

I

E ~ ,

pesquisei,
\

~ 13 DE AGOSTO DE 2012.

\v
(

AntoOlO de padua-1
1

; ~ - -

Subst. do Tabel~ão ,

N O T A S :A p r e s e n te c e r t id ã o s ó s e r e f e r e a o r s j ,n o m e ( s ) e n ú m e r o ( s ) c o m o A ê Í a g r a f a d o ( s ) I n ã o a b r a n g e n d o n o m e s d i f e r e n te s , a in d a

q u e s e m e lh a n te s o u r e s u l t a n te s d e e r r o d e g r a f i â n o - p e d id o r e s p e c r ív Ô . O s s e lo s d e v id o s f o r a m r e c o lh id o s p o r g u ia .

)

Tabelião Estado Ipesp Sinoreg Tribunal Sta.Casa Total

5,53 1,57 1,16 0,29 0,29 0,06 8,90
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• •~' ..

" s " ,

,

REPÚBLICA
FEDERATIVA
DO BRASIL

(

TABELIONATO DE PROTESTO DE LETRAS
E TÍTULOS DA. COMARCA DE AMPARO - SP

OOJ: 5'0.093.780/0001-30 , ,
JOSÉ OSVALDO DE MELO-TABELIÃO,; JOSÉ CARLOS DE MELO-SUBSTITUTO

Rua Osvaldo Cruz, 345 - C e ~ t r o - Fonà: (19) 3807~4266~

FOLHA

\

C E R. T I D .Ã C>
..J

\
N~.,O~._~/.

.. ~

/ José Osvaldo de Melo, TabeliãQ(de Ptotesto de Letras e
Títulos da Comarca de Amparo, Estado de São Paulo,

\

\

\

)
\ C E R T I F I C A E D Á F É, atendendo a requerimento

de TANIA LUCI~ ASSAD MONTORO, CPF 082.398.148-75, que revendo os
LIVROS DE REGIS~RO DE PROTESTOS, do período de CINCO ANOS anteriores
a 12 de agosto de 2012, deles verificou*************************************

\

" "-em nome de TANIA LUCIA ASSAD MONTORO, CPF 082.398.148-75 e RG 18.177.733-2.*

\

, José Eduardo Zampoli, Escrevente Autorizado,
conferí, subscrevo e assino.

AMPARO, 13 DE AGOSTO DE 2012. ~

.~ ~~-~
~ardo Zampoli

Escrevente Autorizado

N O T A S :A p r e s e n te C e r t id ã o s ó s e r e f e r e a o ( s ) n o m e( s ) ) e n ú m e r o ( s ) c o m o n e la g r a f a d o ( s ) , n ã o a b r a n g e n d o n o m e s d i f e r e n te s , a in d a

q u e s e m e lh a n te s o u r e s u l t a n t e s d e e r r o d e g r a f i a n o p e d id o r e s p e c t iv o . O s s e lo s d e v id o s f o r a m r e c o lh id o s p o r g u ia .

.Tabelião Estado Ipesp Sinoreg Tribunal Sta.Casa Total

5,53 '1,57 1,16 Oí 29 0,29 0,06 8,90

/
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/
\

~ 1 . -
PRACA DA BANDEIRA 239. ~-..:i~rRO

AMPARO SP CEP: 13900-039

FONE: 19.38072699 FAX: 19.38073602

\
I

Pinola, Subst. da Tabelioa,
(

.Ã. C>D

\

T I

ASSAD_MONTORO, CPF 082.398.148-75 e RG

********~*****************************

u o~erto Pinola

Subst. da Tab~lioa

E

A

-~-,~
~-Paulo Roberto

conferí, subscrevo e assino.

(

A Tabelioa de Protesto Ide Letras e Títulos, orgão do

"foro extrajudicial da/Comarca de Amparo, Estad,o de São

Paulo. "'--

'c

. ' ,1 ,
! . ' , ' ,

10 TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS
I :'" AMPARO _ SP /

'/

COMARCA DE AMPARO - ESTADO DE SÃO PAULO"

\ TABEUÃ MARIAC/lUA DE ROSSI

)

) \
I

\
111111111111111111111111111111111111111111111111111 1111111111111

0 0 3 0 2 6 0 2 1 9 3 5 1 2 ,0 0 0 0 2 0 7 9 2 .7

" fÍM90 R:014792

I

r
-'

/

/

~.Ã.c>CC>NST~ P~ÓTESTC>
/

j

em nome de TANIA LUCIA

18.177.733~2 SSPSP.*********

I

C E R T I F I C A E D Á F É, atendendo a requerimento
de TANIA LUCI~ ASSAD MONTORO, CPF 082.398.148-75, que revendo os
LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, do período de CINCO ANOS ~nteriores

I
a 12 de agostô de 2012, deles verificou*************************************.

\ I )

Tabelião Estado Ipesp Sinoreg Tribunal Sta.Casa Total
,

5,53 1,57 1,16 0,29 0,29 0,06 8,90

\
I',

/ . - - - - .
N O T A S :A p re s e n té c e r t id ã o s ó s e r e f e r e a o ( s ) n o m e s ( s ) e n ú m e ro ( s ) c o m o n e la g r a f a d o ( s ) ; n ã o a b r a n g e n d o , n o m e s d i f e r e n te s ; a in d a

I q u e s e m e lh a n te s o u r e s u l ta n te s d e e r r o d e g r a f ia n o p e d id o r e s p e c t iv o . O s s e lo s d e v id o s fo r a m re c o lh id o s p o r g u ia .

I

União Irtt&rnaCIOntl!

/do Notarlado latino
(Fundada r:n' 1948)

t
I

,
I

I;

:~ ; : : J I ~ ? ~ i .~ ~ : ; : : : :~ : : : : : : . :~ : : : ; ; : : : ,• . . • ." .
••..,,':...; •••••~.'1•...•••.""..•I< " '. : t • • • • , • • • • . • ,

,..
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.,

SE Q . 2 .665 .726 u .liW..~ ,)

U

prim eir~b eliã O de P ro testo de letras e T ítu los de S ã; ~~U ~:D ID O '241-1 'JÍ'

< JU Ó ,liQ C R cscl1dc < tJQ O IlC I1C C

S U B S T IT U T O D O T A B E lI"r

Tel: 11 3113.6916 Fax: 11 3113.6933 - cep: 01317-000 / Av. Brigadeiro Luis Antônio, 371, sobreloja - Bela Vista - São Paulo - SP

\'
f

O PRIMEIROTABELlÃODE PR8TESTO DÊ LÊTRASE TITULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO,

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, ÇI;BI1.E.IÇA EDÂ F~.' o

a pedido de: A N G E L IC A P IM A U G U S T O , R G 23003333 7,

que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, no

período de 5 A N O S anterior a 06 de agosto de 2012, deles verificou:

N Ã O C O N S T A R P R O T E S T O
em nome de
VERA*HELENA*PERElRA*DE*ANDRADE*PAGANO*********************************

WFSB IFMFOB QFSFJSB EF BOESBEF QBHBOP

XGTC JGNGPC RGTGKTC FG CPFTCFG RCICPQ 78
CPF*852.407.108-72**********RG*6817246**

* * * * * * *
* * * * * *
* * * * * * *
* * * * * * *

* * * * *
* * * * * * *
* * * *
* * * * * *
* * * * * * *
* * * * * * *

Eu.MARCOS LUCIODORO DE FREITAS. conferi.

S ão P aulo , 08 de agosto de 2012

1°TABEUAo DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS. sAo PAULO. SP.." ..........•..•••. " "" ....•.........••........ " ,," " " ,," .... pJ _ -... . .•....... .........•.•.............. •.... ...•.......... _ ..~....... . -. . - .•....... . .•.......- _..... . _ _.......... p ................. . .~ ....... S ................. . ......... . .
~:::::: •••••..••• ::: :::::::::::::::: ••• z:: •• ::::::::: ::::::::::: ::::::::::

M A R C O S W C IO D O R O D E F R E IT A S . lIU 8S T lT V 1 'O D O T ~ 000

~0 u

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA.
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NÃO CONSTAR PROTESTO
E M N O M E D E :

VERA*HELENA*PEREIRA*DE*ANDRADE*PAGANO**************************

WFSB IFMFOB QFSFJSB EF BOESBEF QB~BOP

XGTC JGNGPC RGTGKTC FG CPFTCFG RCICPQ 78

CPF*85240710872**********RG*6817246**

o r T A B E L IÃ O D E P R O T E S T O D E L E T R A S E T ÍT U L O S D A C O M A R C ~ D E S Ã O P A U L O -

S P , no u so d as su as a trib u içõ es leg a is , C E R T IF IC A que p esq u isad o s o s Ín d ices d e p ro tes to ín o p erío d o d e 5 A N O S

an te rio res a 0 6 d e ag o sto d e 2 0 1 2 , a p ed id o d e A N G E L IC A P IM A U G U S T O C P F 1 5 0 9 8 q 1 8 0 9 R G 2 3 0 0 3 3 3 3 7 ,

d e le s v e rifico u

A N T O N IO A U G U S T O S M IT H J U N Q U E IR A

T A B E L IÃ O,..---
I
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CPF- 85240710872******* R.G- 6817246*********** *********************************

o TERCE IRO TABE L IÃO DE PRO TESTO DE LETR AS E T iTU LO S DA COM ARCA DE SÃO PAU LO ,

PO R ESTE PUB L ICO IN STRUM EN TO ,

o

....•
-o
-o
u

o

N
<J)

< l'....
< l'

N
00

o
00

o
N....
o
N

o

F É

T

********

VERIFICOU

**********

******5,53

.******1,57

******1,16

******0,29

******.0,29

******0,06

******8,90

s

D A

E

N!!.00241-A/08
Folha(s)OOOOl

DELES

no que se

E

To

***** .*****

Emolumentos.
Estado .

Ipesp .
Reg. Civil.
Tribunal ...

Santa Casa.
Total .•.....

C A

R

PROTESTOS,

F

p

especialmente

INVALIDARÁ.esta CERTIDÃO ********

agosto de 2012.******************

**********

acima foram,cobrados pela certidão.

DE

R

C E R T

A

Os

**********

REGISTRO

T

CERTIDÃO

DE

s

apagamento ou carimbo,

N

**********

LIVROS

agosto de

o

OS

c

**********

,.,

3° TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E T í!~U~C0f,
o n

LARGO O E SÃO FRANC ISCO , 34 - 1 ° ANDAR . C EN TRO - C EP : 01005 -010 - TE LS .. 3 107 -5033 /3107 -5034 /3107 .5035 / 3107 -5036 P ~BX -

Qualquer rasura,

o

REVISTOS

Ã

Escrevente

8E FC 2BE 057E FF3259D 8F7765156D FE 74

DALVA BALDAN

Certidão Assinada

São Paulo, 08 de

Pesquisado por CEZAR AUGUSTO
Certidão conferida por DALVA

********** ********** * * * ,* * * * * * * ********** ********** ********** **********

********* .* ********** ********** ********** ********** ********** **********

********** ********** ********** ********** ********** ********** **********

********** ********** ********** ********** ********** ********** **********

**********

********

1- VÁLIDO SOMENTE NO ORIGINAL.

2- As custas devidas foram recolhidas por guia.

3- Esta certidao se refere somente,ao(s) nome(s) e ~úmeros grafado(s), nao abrangend~ ~~m~: ?i~~rent~s ,~inda

que próximos, semelhantes ou resu~tantes de erros de grafia.

4- A presente certidao refere-se a existência de prôtesto somente no período acima certificado, nao escluindo

a possibilidade da existência 'de protesto em períodos anteriores.

Solic ite C ertidões dos dez Tabeliães de 'P ro testo pela in ternet i"no site : www .pro testo .com .br

******** refere ao endereço de site na internet,

No período de 05 ano(s) anterior(es) a 06 de

Nada mais.

EM NOME DE VERA HELENA PEREIRA DE ANDRADE PAGANO ********************************

***********WFSB IFMFOB QFSFJSB EF BOESBEF QBHBOP ********************************

A PEDIDO DE ANGELICA PIM AUGUSTO***CPF -15098121809****************~*************,
R.G- 23003333 7******"*******************************************'**************
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VÁ L ID A SOM EN TE NO OR IG IN A L AS CUSTAS DEV ID AS FO RAM RECO LH ID AS PO R GU IA .
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N°. PEDIDO: 241 - A/OS

~ 'iJ ,< J C0p:?.

~'f.~. J O j.;~
. J .'"l

, U .I K ./.\" ;( \1

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS V oS )

AVENIDA BRIGADEIRO LUIZ ANTONIO. 319 - SAO PAULO - SP - Tel.: (011) - 3186-7254

SEQ. 2696576

CERTIDÃO

04
0 TABELlAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULaS DA COMARCA DE SAO PAULO.

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÓES LEGAIS.POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO. CERTIFI~A E DÁ FÉ.
a pedido de: ANGELICA PIM AUGUSTO, CPF 15098121809 RG 23003333 7, I

que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, del~s verificou

NÃO CONSTAR PROTESTO
em nome de:

VERA*HELENA*PEREIRA*DE*ANDRADE*PAGANO***************************

, WFSB IFMFOB QFSFJSB EF BOESBEF QBHBOP

XGTC JGNGPC RGTGKTC FG CPFTCFG RCICPQ 78

CPF*85240710872**********RG*6817246**

no período de 5 ANOS anterior a 6 de agosto de 2012

Pesquisado por FRANCISCA JOSICLEIDE ALVES CARVALHO

* * * *

*.

* *
* *

* *
* *

*
* * *
*
*

*
*

*

SAO PAULO. 08 de agosto de 2012
. 4 . TA BEL IÃ O D E PRO TESTO D E LETRA S E T iTU LO S • sAo PAULO. SP•...............••.•••............................................ , .........p J 1 ••••••• -e ••••• .•••••••••••••••••••••••••
• •••• .•••• • ••t" ••••• _ •••~ .. • ••••••• .•••••••• ..••••• _ ••••••••• _ ••••.. ....• ••.•..••... •••::L •.....••....•••.••. 10 .

-E~~HH~-spmmmm.. .~:5e~/ommm~mmm~•....... ."........... . .
_ ••••••••••••••••••••••• " _ •••••••••••••• 11 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

VA LQU lR IA NORBERTO • E SCREV EN TE . RG 17 .580 .509 ,

VERIFIQUE A SEQUtNCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO
VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL

SOLICITE CERTIDÕES DOS DEZ CARTÓRIOS DE PROTESTO PELA INTERNET: \WIW.protesto.com.br
Para consultar a autenticidade desta. através do código 24810269657600015024. acesse \WIW.quartoprotestosp.com.br

EMOLUMENTOS AO ESTADO

~ TABEUONATO DE NOTAS
CSd) TABauAo "RANÇA
.JoM R obeno ~ """" '" • T ab eN k

AU n :N T lCA ÇA o • A lH R Jco • p reo en te eó I> la
rep rogn lIflc a . ex tra ld a n es ta s no te s , a qu a l

confeie com O oriçi""l. do que dou M.

~!

TOTAL
******8,90
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(

CAPITAL

Protestode
SÃO PAULO

Bel. RUBEM GARCIA

TABELIÃO

00024 -

RUA DA GLÓRIA, 162

5gTabelião

*R*06*

CERTIDÃO NEGATIVA

o QUINTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS DA COMARCA DE SÃO PAULO,

POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ F É

QUE, REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE

C INCO ANOS ANTERIORES À 06 DE AGOSTO DE 2012 ,

PROTESTO DE RESPONSABILIDADE DE:

PROTESTOS LAVRADOS} NO PERloDO DE

DELES VERIFICOU NÃO CONSTAR

•

****** VERA HELENA PEREIRA DE ANDRADE PAGANO**********

****** WFSB IFMFOB QFSFJSB EF BOESBEF QBHBOP**********

****** CPF -85240710872 ******* RG. -6817246 *******************

m
lO

N
N

m~

l'A liA MA IO Ii SEGURANÇA , CONF IRA DE C IMA PARA BA IXO CADA LETRA DO NOME CERT IF ICADO , COM A SEQU t=NC IA ALFABÉT ICA DA UNHA INFER IOR .

I'S IA C I RT lD I.O S ó SE REFERE AO NOME E NÚMEROS COMO NELA GRAFADOS , NAO ABRANGENDO NOMES D IFERENTES , A INDA QUE PRÓX IMOS , SEMEU1ANTES OU

liI SU I,IANTES DE ERROS DE GRAF IA NO PED IDO RESPECT IVO .

Solicite certidões dos dez cartórios de protesto pela internet:

VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL

Solicitante: ANGELICA PIM AUGUSTO

RG. 23003333 7
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TOTAL RECEBIDO

8,90

***

Reg.Civil

0,29

Auxiliar, pesquisei.

SÃO' PAULO, 08 de AGOSTO de 2012

Tabelião conferi e assino.

IPESP

1,16

NÃO CONSTA(M) PROTESTO(S)

.<. ~~.r~ '.~ ~H ~ .R.q f,P J3~ 1 J~T ~p .~ .~ ~ .~ IJ ;r :t!~ 2~ ~& W ~H ~~ ;._
'C o .. • • II • • • ~ •••••••••••••••••••• .• • • • • ,, 1 1 1II ••••••••••• .• • • • ••••••• .• • • • •• .• • •... . PU - > ••••••••••••••• _•••••• ~... . ' - '- , ' '"

::: : : ::~ :::::::: .: : :::::::: .. .- -':::::::::::::::::
••• •••••• . ••••••••••• , ••••• , •.•• ,', .* .••.•••.••••••••••••... S ~ , -"_ . . , ,
:~ : :::: . r :::::::::::::::: '; '. '.~ " '- ,J - ': { :::::::::: :::~ ::::
:;: :::: ••..•••••::::i::"::: ::-:::::.'",-~.,.,. ;.•..•~:::::::'::::: :::::: ::.::..

•••••••••• R U êE ii G A A ê t~ ~~'+AâalÃo':RG .1 .9 2 0 .3 « •••••• ..• • • .• • ..

***

Ao Estado

1,57

Eu, RUBEM GARCIA

Eu, ROBERTO DE SOUZA

Emolumentos

5,53
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6º TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS

SEQ. 2741885 RUA FRANCISCA MIQUELlNA, 325 - SP

JOSÉ MÁRIO BIMBATO

TABELIÃO

CERTIDÃO: , ,

no período de 5 ANOS anterior a 07 de agosto de 2012.

NÃO CON'STAR PROTEST():

O SEXTO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS Dft,.CO 'MARCÀ, DE

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBU iÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRÜME~JTO, CERTIFiCA 'E PA FÉ;
. '.' ,:.' -.

a pedido de: ANGELICA PIM AUGUSTO, RG 23003333 7,
que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo deles I(erificou: '.

•

\.:'.

VÁLIDA SOMENTENO ORIG INAL.

. '

, .
'.\'.'

"Qualquer rasura apagamento

ou carimbo, especialmente no
que se refere ao endereço de
site na internet, INVALIDARÁ

esta certidão".

" ':..

..•.

' .
~ "-,"'. \

, . '

....*
.: .~.:,*
'''. ,'h
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....

'i
.'

. ";\

, ,,: ""
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.,",' .....

,. ".

.,:,", .... \ ,',o':

•

•

.','

.,

.,. '

.,

,.

, "

•

•

•

•

, .

em nome de: ' '" o, ,," , ,', ,'o ,

VERA *HELENA *PEREIRA *DE* ANDRADE* PAGANO* ** *** *~****** '!< * * * * * * * * * *,~ ~'"
,'"

WFSB IFMFOB QFSFJSB EF BOESBEF QBHBOP

XGTC JGNGPC RGTGKTC FG CPFTCFG RCICPQ 79. . . , .

CPF*85240710872*********'RG*6817246!*

AS CUSTASDEVIDAS FORAM RECOLHIDASPOR GUIA.
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~

~ -
S~.rtMQ 'rA~HLlQNA'rO

. DE I'ROHSlO [li: tClRAS i: liTULOS

Rua da Glória, 1S2 - 10 andar - liberdade

São Paulo - SP - Tel.: (11) 3111-7070

Certidão Negativa de Protesto

o SÉTIMO TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DA COMARCA
\
Í'

DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, por este público instrumento,

CERTIFICA E DÁ FÉ, que revistos os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS

a seu cargo, deles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO no período de 5 ANOS anterior

a 07 de agosto de 2012, em nome de:

VERA HELENA PEREIRA DE ANDRADE PAGANO

CPF 85240710872 RG 6817246

Pedido formulado por: ANGELICA PIM AUGUSTO - RG 23003333 7

Pesquisado por: OSVALDO A DOS SANTOS

São Paulo, 08 de agosto de 2012.

1" TABEUAO DE PROTESTO DE LETRAS E liTULOS DE SPAULO • SP

::::: :::.p' .•J....~.:::::::;:::::::::::i:::.::::::::::::::::::::::i::::::::::......... - . "' .•............ . ". .. ...................................•. --- -.... . _ _.••••..•• . 'P' •.•••••••••••• • .•••••••••••••••••••••••••••••••
c::::::: :::;::::::::::::::::. :- :::::::::::::::::::::::::::::::•....... S....................... . ._ .

OSVAlDO APARECDO DOS SANTOS. ESCREVENTE. RG.. 8_111.~

Informações Importantes:

• Certidão válida somente no original.

• As custas foram recolhidas por guia .

• Certidão expedida no ato do pedido,

sem ônus adicional para o requerente.

Cart. Prev.Ao EstadoEmolumentos

Verifique o código de veracidade: 2481 02767
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92 TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS

PRAÇA JOÃO MENDES, 52 - SOBRELOJA - FONE: 011 - 3293 3400 - SÃO PAULO - SP

BENED ICTO SILVE IRA FILHO EDUARDA SILVE IRA

Tabe lião Tabe liã Substitu ta

A pedido de ANGELICA P IM AUGUSTO ,RG 23003333 7 que, pesqu isados os ind ices de pro testo , no periodo de C INCO ANOS,
anterio r a 06/08/2012, em nome de:

VERA HELENA PEREIRA DE ANDRADE PAGANO

CPF 852.407.108-72 RG 6817246

NÃO CONSTA PROTESTO

* * * * * * * *

* * * * * * * *

* * * * * * * *

* * * * * * * *

* * * * * * * *

* * * * * * * *

VÁLIDA SOMENTE NO OR IG INAL.

o 92 TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS,

SÃO PAULO , POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO ,
D E

TOTAL

8,90

08/081201216:59:33

D A F É

COMARCA

\
f

DA

E -

SANTA CASA

0,06

SÃO PAULO , 08 DE AGOSTO DE 2012

CERTIFICA

Eu, Eduarda S ilve ira - Tabe liã Substitu ta , Subscrevo e Assino.

Eu, Lassi Custód io da S ilva Santos - Escrevente Autorizada, conferi.

Cód igo de Autentic idade: 1202440877295~ E R T I DÃO

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLH IDAS POR GU IA
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C E'R T 10 Ã Oi

O 1~OT;BELlÃO DE P'RbTE~>TO DE LETRAS E TíTULOS DA'COMARCA DE SÀO PAULO, no uso de su~s
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VERAHELENA'P,EREIRA DE'ANDRADE PAGANO'
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DECLARAÇÃO

EDSON VALTER PAGANO, b ra s i le i ro , c a s a d o ,

a d m in is t r a d o r d e em p re s a s , r e s id e n te e d om ic i l ia d o n a c id a d e d e S ã o P a u lo ,

C a p i ta l n a R u a M ira n d a G u e r r a , 8 7 6 - c a s a 0 8 , p o r ta d o r d a C é d u la d e

Id e n t id a d e R G nO 3 .7 3 3 .9 7 7 -S S P /S P e d o C P F /M F so b n O 4 0 2 .1 3 0 .0 5 8 -9 1 ,

n a c o n d iç ã o d e D ire to r P re s id e n te d a FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSÃO BRASIL, d e c la r a , p a r a q u e p ro d u z a to d o s s e u s e fe i to s

le g a is , q u e :

- n ã o p a r t ic ip a d a d ir e ç ã o d e o u tr a s e n t id a d e s e x e c u ta n te s d o m e sm o tip o d e

s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o s o n o ra em f re q ü ê n c ia m o d u la d a n a lo c a l id a d e d e

la le s - S P , n em d e o u tr a s e n t id a d e s d e ra d io d ifu s ã o , em m u n ic íp io s

d iv e r s o s , em e x c e s s o a o s l im ite s f ix a d o s n o a r t ig o 1 2 d o D e c re to -L e i n O

2 3 6 /6 7 .

LTERPAGANO
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DECLARAÇÃO

TÂNIA LÚCIA ASSAD MONTORO, b ra s ile ira , c a sad a ,

p ro fe sso ra , re s id en te e dom ic iliad a n a c id ad e d e S ão P au lo , C ap ita l, n a R ua

S ão B ened ito , 9 31 - ap to . 2 1 , p o rtad o ra d a C édu la d e Id en tid ad e RG nO

18 .1 77 .7 33 -2 -S SP /S P e do C PF /M F sob nO082 .3 98 .1 48 -75 , n a cond ição d e

V ice P re s id en te d a FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO

BRASIL, d ec la ra , p a ra qu e p rodu za to do s seu s e fe ito s leg a is , q u e :

- n ão p a rtic ip a d a d ire ção d e ou tra s en tid ad e s ex ecu tan te s d o m esm o tip o d e

se rv iço d e rad io d ifu são sono ra em freqü ên c ia m odu lad a n a lo ca lid ad e d e

la le s - S P , n em de ou tra s en tid ad e s d e rad io d ifu são , em m un ic íp io s

d iv e rso s , em excesso ao s lim ite s fix ado s no a rtig o 12 do D ec re to -L e i nO

236 /6 7 .

S ão P au lo , 1 5 d e A go s to d e 2012 .
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DECLARAÇÃO

VERA HELENA PEREIRA DE ANDRADE

PAGANO, b ra s ile ira , c a sa d a , p ro fe s so ra , re s id e n te e d om ic il ia d a n a c id a d e

d e S ão P au lo , C ap ita l , n a R u a M ira n d a G u e rra , 8 7 6 - c a sa 0 8 , p o r ta d o ra d a

C éd u la d e Id e n tid a d e R G nO 6 .8 1 7 .2 4 6 -S S P /S P e C P F /M F so b nO

8 5 2 .4 0 7 .1 0 8 -7 2 , n a c o n d iç ã o d e D ire to ra A dm in is tra tiv a -F in a n c e ira d a

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, d e c la ra ,

p a ra q u e p ro d u z a to d o s se u s e fe ito s le g a is , q u e :

_ n ã o p a r tic ip a d a d ire ç ã o d e o u tra s e n tid a d e s e x e c u ta n te s d o m e sm o tip o d e

se rv iç o d e ra d io d ifu sã o so n o ra em fre q ü ên c ia m o d u la d a n a lo c a lid a d e d e

la le s - S P , n em d e o u tra s e n tid a d e s d e ra d io d ifu sã o , em m un ic íp io s

d iv e rso s , em ex c e s so a o s lim ite s f ix a d o s n o a r tig o 1 2 d o D ec re to -L e i nO

2 3 6 /6 7 .

S ã o P au lo , 1 5 d e A g o s to d e 2 0 1 1 .

DE ANDRADE PAGANO
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T ribuna l S uperio r E le ito ra l - C ertid ão de Q u itação - Em issão h ttp ://w ww .tse .ju s .b r/ce rtid aoqu itacao /em issaoC ertii~~ cfao .do

~F tl ~ J1 r\.
u.il~~~')l '£
U tS ' (£- ~()

1 de 2

JUST iÇA ELE ITO RAL

TR IBUNAL SUPER IO R ELE ITO RAL

C e rtid ão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e
com o que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ
QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitor: EDSON VALTER PAGANO

Inscrição: 078416320191 Zona: 246 Seção: 199

Município: 71072 - SÃO PAULO UF: SP

Data de Nascimento: 05/04/1951 Domiciliado desde: 18/09/1986

Filiação: SANTINA OGHIERI PAGANO

OSWALDO JOAQUIM PAGANO

Certidão emitida às 16:24 de 13/08/2012

Res.-TSE nO 21.823/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas,

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de

candidatos. "
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de

naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação

criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção,

em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta ce rtid ão de qu itação e le ito ra l é expedida gratuitamente. Sua
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na
Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br. por meio do código

GR63 .P /9M .M A FC .G BKE

13 /08 /2012 16 :57
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T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l - C e r t i d ã o d e Q u i t a ç ã o - E m i s s ã o

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e
com o que dispõe a Res.-TSEnO 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ
QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitora: TANIA LUCIA ASSAD MONTORO

Inscrição: 077963820124 Zona: 246 Seção: 268

Município: 71072 - SÃO PAULO UF: SP

Data de Nascimento: 20/12/1964 Domiciliada desde: 18/09/1986

Filiação: MARLENEANDREOm ASSAD

ADIB ASSAD

Certidão emitida às 15:00 de 13/08/2012

Res.-TSE nO 21.823/2004:
" O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos

ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas,

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de

candidatos."
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de

naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação

crim inal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta

ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção,

em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na
Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br. por meio do código

lRGQ.VKIN.KISO.EP+7

I d e 2
1 3 / 0 8 / 2 0 1 2 1 5 : 3 1
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1 de2

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e
com o que dispõe a Res.-TSE nO 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ
QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data.

Eleitora: VERA HELENA PEREIRA DE ANDRADE PAGANO

Inscrição: 078447810108 Zona: 246 Seção: 205

Município: 71072 - SÃO PAULO UF: SP

Data de Nascimento: 18/09/1954 Domiciliada desde: 18/09/1986

Filiação: MARIA IGNEZ DE SOUZA PEREIRAANDRADE

CARLOSHENRIQUECAMARGOANDRADE

Certidão emitida às 16: 15 de 13/08/2012

Res.-TSE nO 21.823/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas,
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de

candidatos."
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação

criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção,

em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na
Internet, no endereço: http://www.tse.ius.br. por meio do código

F7X3. VFFH.1RPZ.AFSY

13 /08 /2 012 16 :48
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•
DECLARAÇÃO

EDSON VALTER PAGANO, b r a s i le i r o , c a s a d o ,

a d m in is t r a d o r d e em p re s a s , r e s id e n te e d o m ic i l ia d o n a c id a d e d e S ã o P a u lo ,

C a p i ta l n a R u a M ir a n d a G u e r r a , 8 7 6 - c a s a 0 8 , p o r ta d o r d a C é d u la d e

Id e n t id a d e R G n O 3 .7 3 3 .9 7 7 -S S P /S P e d o C P F /M F s o b n O 4 0 2 .1 3 0 .0 5 8 -9 1 ,

n a c o n d iç ã o d e D ir e to r P r e s id e n te d a FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSÃO BRASIL, d e c la r a , p a r a q u e p ro d u z a to d o s s e u s e f e i to s

le g a is , q u e :

- n ã o e s tá n o e x e r c íc io d e m a n d a to e le t iv o q u e lh e a s s e g u r e im u n id a d e

p a r lam e n ta r o u d e c a rg o s o u fu n ç õ e s d o s q u a is d e c o r r am fo ro e s p e c ia l .

')

I ry
EDSON VAUTER PAGANO
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•
DECLARAÇÃO

TÂNIA LÚCIA ASSAD MONTORO, b ra s ile ira , c a sa d a ,

p ro fe sso ra , re s id e n te e d o m ic ilia d a n a c id a d e d e S ã o P a u lo , C a p ita l, n a R u a

S ã o B e n e d ito , 9 3 1 - a p to . 2 1 , p o rta d o ra d a C é d u la d e Id e n tid a d e R G n O

1 8 .1 7 7 .7 3 3 -2 -S S P /S P e d o C P F /M F so b n O0 8 2 .3 9 8 .1 4 8 -7 5 , n a c o n d iç ã o d e

V ic e P re s id e n te d a FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO

BRASIL, d e c la ra , p a ra q u e p ro d u z a to d o s se u s e fe ito s le g a is , q u e :

_ n ã o e s tá n o e x e rc íc io d e m a n d a to e le tiv o q u e lh e a sse g u re im u n id a d e

p a rla m e n ta r o u d e c a rg o s o u fu n ç õ e s d o s q u a is d e c o rra m fo ro e sp e c ia l.

S ã o P a u lo , 1 5 d e A g o s to d e 2 0 1 2 .
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•
DECLARAÇÃO

VERA HELENA PEREIRA DE ANDRADE

PAGANO, b ra s i le i r a , c a s a d a , p ro fe s s o ra , r e s id e n te e d o m ic i l ia d a n a c id a d e

d e S ã o P a u lo , C a p i ta l , n a R u a M ira n d a G u e r r a , 8 7 6 - c a s a 0 8 , p o r ta d o ra d a

C é d u la d e Id e n t id a d e R G nO 6 .8 1 7 .2 4 6 -S S P /S P e C P F /M F so b n O

8 5 2 .4 0 7 .1 0 8 -7 2 , n a c o n d iç ã o d e D ire to ra A dm in is t r a t iv a -F in a n c e ir a d a

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, d e c la r a ,

p a ra q u e p ro d u z a to d o s s e u s e fe i to s le g a is , q u e :

- n ã o e s tá n o e x e rc íc io d e m a n d a to e le t iv o q u e lh e a s s e g u re im u n id a d e

p a r lam e n ta r o u d e c a rg o s o u fu n ç õ e s d o s q u a is d e c o r r am fo ro e s p e c ia l .

S ã o P a u lo , 1 5 d e A g o s to d e 2 0 1 2 .

DE ANDRADE PAGANO
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S R D - S I S T E M A D E C O N T R O L E D E R A D IO D I F U S Ã O - r S I S v e r s ã o 2 .2 .6 1 1

ANATEL

~ Menu Principal .••

P á g i n a 1 d e 1

- c.,f"' ••

• ~ ~ 'a < \ ""l.,

~~ \,\;\ \.
I (')

\V : O J

~~M Dllh.Cl
W ERONICA DE JESU~ ,t;'E rrl? '-

S i s t e m a s

I n t e r a t i v o s

SRD » " Consultas » » Geral I in ternet teia I menu ajuda

V Tela Inicia l 1 _ 1 [ 9 . _ Resultado da Consulta I
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Consulta Geral

C r i t é r i o s d a P e s q u i s a

Ordenado por: NumCnpjCpf

C N P J : 0 9 2 4 1 6 1 9 0 0 0 1 6 2

R e s u l t a d o

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO!

http://sistemasnet/ srd/Consultas/ConsultaGerallT e l a L i s t a g e m .a s p

______.J

29/08/2013
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C e r t i d ã o N e g a t iv a d e D é b i to s d e R e c e i t a s A d m in i s t r a d a s p e l a A n a te I

CNPJ: 09,241.619/0001-62

Entidade não cadastrada nesta agência.

Em itida às 10:29:33 do dia 29/08/2013 (hora e data de Brasília).

Retornar a Consulta.

h t tp : / / s i s t e m a s n e t / s i g e c /C o n s u I t a s G e r a i s /N a d a C o n s t a i c e r t i d a o .a s p

P á g in a 1 d e 2

29/08/2013
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S IA C C O - S IS T E M A D E A C O M P A N H A M E N T O D E C O N T R O L E S O C IE T Á R I . . . P á g in a 1 d e 1

ANATEL S i s t e m a s

I n t e r a t i v o s

I
J

S IA C CO »» C on su lta s G e ra is » » P e rfil d a s Em p re sa s I m enu a ju d a

@ C on te n d o~

f::.) " '1 e n u P r in c ip a l • • .

D ado s d a co n su lta I R esu lta d o

P e rfi I d a s Em p re sa s

T ip o d e O O ..
com pa ra çã o : fx a ta In ic ia n d o com

N om e da i

E n tid a d e : --------------

C N P J /~ P F d a 1 0 9 2 4 1 6 1 9 0 0 0 1 6 2
E n tid a d e : .------

R esu lta d o d a P e sq u isa

N ão fo i e n co n tra d o n e nhum re g is tro com os c r ité r io s in fo rm ado s !

P a ra m a io re s in fo rm a çõ e s c liq u e n o bo tã o a ju d a .

V o lta r .I .C on firm a~ _ J _. . A }u d a l
--- '

h t tp : / / s i s t e m a s .a n a t e l .g o v .b r / s i a c c o /_ N o v o _ S ia c c o /R e la to r io s /P e r f i lD a s E m p r e s a s / t e l a . . . . 2 9 /0 8 /2 0 1 3
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S IA C C O - S I S T E M A D E A C O M P A N H A M E N T O D E C O N T R O L E S O C IE T Á R I . . . P á g i n a 1 d e 1

ANATEL

~
r ~ "b S r:,,"7

~ ~ ~ rL O 'à .
I ~

B ~ D IA - R
W E R O N IC A D E J E S U S ~ _ '".1

l S ís t e m a s ~

I I n t e r a t i v o s

f~ M e n u P r in c ip a l • • .
SIACCO » » Consultas Gerais >m Consulta Sócios e Diretores I in te rn e t te ia I m e n u a ju d a

C o n s u l t a S ó c i o s e D i r e t o r e s

C r i t é r i o s s e l e c i o n a d o s

N om e d a E n t id a d e : F u n d a ç ã o O n d a V e rd e d e R a d io d ifu s ã o B ra s i l

N ã o fo i e n c o n tra d o n e n h u m re g is t ro c o m o s c r ité r io s in fo rm a d o s !

~ V O lta r . I~ Im p r im ir I~ E x p o r ta r E x c e l

~ D a d o s d a c o n s u lta 1 1 [ 0 . C o n s u lta
I

_ - - - - '

h t t p : / / s i s t e m a s n e t / s i a c c o / _ N o v o _ S i a c c o /R e l a t o r i o s /C o n s u l t a S o c i o D i r e t o r / t e l a . a s p 2 9 / 0 8 / 2 0 1 3
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11
- i

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

D ep a r tam en to d e O u to rg a d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

N o ta T é c n ic a n ~ f ( /2 0 1 3 /G T PU /D E O C /S C E - M C

A ssu n to : Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins
exclusivamente educativos.

R e fe rê n c ia : Processo n° 53000.041395/2012, apenso ao Processo n" 53000.046344/2012.

SUMÁRIO EXECUTIVO

I . T ra ta o s a u to s d e p ro p o s ta re la t iv a à o u to rg a d e S e rv iç o d e R a d io d i fu s ã o , c om f in s

e x c lu s iv am en te e d u c a tiv o s , c o n fo rm e se g u e :

AVISO DE HABILITAÇÃO N°: 04/2012

foM E

13/07/2012

13/09/2012

3 0 /0 8 /2 0 1 2

X sim D não

293E

ANÁLISE

2 . V e io à a n á lis e d e s te G ru p o d e T ra b a lh o d e R a d io d ifu s ã o P ú b lic a e A n c ila re s -

G T PU , a p ro p o s ta c o n s ta n te d o p ro c e s so em re fe rê n c ia , o fe r ta d a p o r p e s so a ju r íd ic a d e d ire i to

p r iv a d o , c om v is ta s à c o n fe rê n c ia e a n á lis e d a d o c um en ta ç ã o a p re s e n ta d a , em co n so n â n c ia c om o

d isp o s to n o a r t ig o 8 ° , d a P o r ta r ia nO 3 5 5 , d e 1 2 d e ju lh o d e 2 0 1 2 , p u b lic a d a n o D O U d o d ia 1 3

su b s e q u e n te .

..,
j. P ro c e d id a à a n á lis e d a h a b il i ta ç ã o d a p ro p o n e n te , v e r if ic o u -s e q u e :

Lista dc doculllcntos ncccssáJ'Íos à instrução PJ'Occssual _Fundações

dc D ircito Privado FLS. OK OBS

DA ENTIDADE INTERESSADA

1 . E s ta tu to so c ia l e su a s a l te ra ç õ e s a p ro v a d o s p e lo M in is té r io 0 4 /1 2 N

P ú b lic o e d e v id am en te re g is tra d o s n o C a r tó r io d e R e g is tro d e

P e s so a s J u r íd ic a s , L iv ro "A", n o s q u a is s e c o n s ta te q u e fo i

in s t i tu íd a h á m a is d e um an o , c o n ta d o d a d a ta d e p u b lic a ç ã o d o

re sp e c tiv o a v is o d e h a b il i ta ç ã o :

2 . A to d e n om e a ç ã o o u e le iç ã o d e d ir ig e n te s , d e v id am en te 1 3 /2 2 O k

re g is tra d o n o C a r tó r io d e R e g is tro d e P e s so a s Ju r íd ic a s :

3 . In s trum en to ju r íd ic o f irm a d o c om in s ti tu iç ã o d e e n s in o m éd io o u 2 3 /2 6 O k

d e e d u c a ç ã o su p e r io r , o u c om o m u n ic íp io em q u e s e rá p re s ta d o 2 7 /3 2

o se rv iç o , q u e g a ra n ta o fo rn e c im e n to d e su p o r te p e d a g ó g ic o e

té c n ic o à e d iç ã o d e p ro g ram a s v o lta d o s e x c lu s iv am en te p a ra a

e d u c a ç ã o ;

I \I \S /G 'I 'I 'U /D E O C /S C E -M C
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38, Ok

39/40 e

41

37;44 Ok

43 Ok

45/51 Ok

52/55 N Há dias com

menos de 16

horas (sábado

e dom ingo).

4 . P rova de inscrição no Cadastro N acional de Pessoa .Juríd ica 36 01\

(CNP.J);

5 . P rova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 39/40 Ok

municipal, se houver relativo ao dom icílio ou sede da entidade, 41

pertinente ao seu ramo de ativ idade e compatível com o objeto

contratual;

6 . P rova de regularidade para com as Fazendas Federal, E stadual e

M unicipal do dom icílio ou sede da entidade proponente, ou outra

equivalente, na form a da lei;

7 . P rova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

8 . P rova de inexistência de débitos inadim plidos perante a .Justiça

do Trabalho, m ediante a apresentação de certidão negativa;

9 . Balanço patrim onial e demonstrações contábeis do últim o

exercício social, exigíveis e apresentados na form a da lei, vedada

a sua substitu ição por balancetes ou balanços provisórios;

10. G rade detalhada contendo o horário e program ação que se

pretende veicular com a execução do serviço objeto da outorga.

DOS DIRIGENTES

lI. P rova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há m ais 56, 57e 58 Ok

de 10 anos ou, para o caso de português, prova da condição de

titu lar do estatu to da igualdade atribuído pelo M in istério da

.Justiça há m ais de 10 anos;

12. Certidões dos Cat1órios D istribuidores, de âmbito estadual e 59/60;69 Ok

federal, relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de 61/62;70

residência nos últim os cinco anos, bem assim das localidades 63;71

onde exerçam ou tenham exercido, no m esmo período,

ativ idades econôm icas;

13. Certidões dos Cartórios D istribuidores, de âmbito estadual e 64/65;69 Ok

federal, relativas aos feitos crim inais dos locais de residência 66/67;70

nos últim os cInco anos, bem assim das local idades onde 68;71

exerçam ou tenham exercido, no m esmo período, ativ idades

econôm icas:

14. Certidões dos Cartórios de Protestos de T ítu los, dos locais de 72/84, Ok

residência nos últim os cinco anos, bem assim das localidades 85/97 e

onde exerçam ou tenham exercido, no m esmo período, 98/107

ativ idades econôm icas:

15. D eclaração de que não participa da direção de outras entidades 108, 109 e Ok

executantes do m esmo tipo de serviço de rad iod i fusão, na 110

localidade objeto da concessão ou perm issão pretendida, nem

de outras entidades de radiodifusão, em municíp ios diversos,

em excesso aos lim ites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nO

236/67;

16. Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais; 111, 112 e Ok

113

17.
D eclaração de que não está no exercício de m andato eletivo 114, 115 e Ok

que lhe assegure im un idade parlam entar ou de cargos ou 116
funções dos quais decorra foro especial.

PROPONENTE EXECUTANTE DE SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO

1.
Representante Legal aprovado por este MC , constante do 119/120 Ok

SIACCO /ANATEL (im prim ir espelho correspondente e juntar

aos autos).

2 .
R egularidade quanto ao Fistel (Certidão Negativa ou Positiva 118 Ok

com efeito de Negativa, em itida via SIGEC /ANATEL, com

base no CNP.J da entidade), im prim ir espelho correspondente

AAS/53000.0 .• 1395/20 12/GT l'lJ/OEOC lSCE-MC

2 de'"

~.

\j
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e iu n ta r a o s a u to s .

- . L im ite s p re v is to s p e lo a r t ig o 1 2 , d o D e c re to -L e i nO 2 3 6 /6 7 1 1 7

j . (P e sq u is a G e ra l S R D /A N A T E L , c om b a se 110 C N P J d a

e n tid a c le , im J l 'im ir e s e lh o c o r re s )o n c le n te e ju n ta r a o s a u to s ) .

Ok

Com,}').
o .) '. /

c..) ()

- /'1-"') -~

o'
(I)
C I)

4 . C o n c lu íd a a a n á lis e d o s a u to s , v e r if ic o u -s e q u e , a p e s a r d e tem p e s tiv a , a in s tru ç ã o

d a p ro p o s ta e s tá in c o lT e ta , q u a n to a o s s e g u in te s i te n s :

• O E s ta tu to a p re s e n ta d o n ã o p o s su i a c om p ro v a ç ã o d o re g is tro n o C a r tó r io d e R eg is tro d e

P e s so a s Ju r íd ic a s , L iv ro "A " ;

• N a g ra d e d e ta lh a d a a p re s e n ta d a , c o n te n d o o h o rá r io e p ro g ram a ç ã o q u e se p re te n d e

v e ic u la r c om a e x e c u ç ã o d o se rv iç o o b je to d a o u to rg a , h á d ia s c om m en o s d e 1 6 h o ra s

(s á b a d o e d om in g o ) .

CONCLUSÃO

5 . D e ssa fo rm a , o p in am o s :

a ) p e la p o s s ib il id a d e d e c om p lem en ta ç ã o d a p ro p o s ta , c a so n ã o h a ja p ro p o n e n te

h a b il i ta d a n o c o r re sp o n d e n te p ro c e s so d e s e le ç ã o , n o s te rm o s d o a r t . 8Q, S 4Q, d a

P o r ta r ia M C n ° 3 5 5 /2 0 1 2 ;

b ) h a v e n d o p ro p o n e n te h a b il i ta d a n o c o r re sp o n d e n te p ro c e s so d e s e le ç ã o , s e ja a

p re s e n te p ro p o s ta in a b il i ta d a ;

c ) p e lo re g is tro d e s s a in fo rm a ç ã o n a N o ta T é c n ic a re la t iv a a o p ro c e s so d e s e le ç ã o

p ú b lic a c o r re sp o n d e n te .

À c o n s id e ra ç ã o su p e r io r . ~

l ( )vM
WERONICA

C h e fe d e

B ra s íl ia , 3:J d e Qcf>-ts d e 2 0 1 3 .

D e a c o rd o . À c o n s id e ra ç ã o d o C o o rd e n a d o r d o G ru p o d e T ra b a lh o d e

R ad io d ifu s ã o P ú b lic a e A n c ila rc s .

A A S /5 3 0 0 0 .0 4 1 3 9 5 /2 0 1 2 /G T I 'U /D E O C /S C E -M C

B ra s íl ia , ? o d e ~ ~

. A.CAMPOS

R ad io d ifu s ã o P ú b lic a e A n c ila re s

d e 2 0 1 3 .

3 e le 4
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De acordo. À consideração da Diretora de Outorga de Serviços de Comunicação

Eletrônica.

Brasília, ~ de~--h.-~f-O de 2013.

EDUA~~ D~¥&E FARIA

Coordenador

De acordo. Proceda-se conforme o proposto.

Brasília, [j de ,At;~e 2013.

AAS/53000.041395/20 12/GTPU/DEOC/SCE-MC

4 de 4

.J,
I. .0
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Nota Técnica nOJ01.120 13/GTPU/DEOC/SCE-MC

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

GomUI}/
,...C:J 'C '
'6v <;-)

o Fls.iQ .3 lbl
'L: (j)

.(]) Rubrica Q CIJ

~ -0-'
'''0 0

. ' f £ t ~0

Assunto: Processo de seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins

exclusivamente educativos.

Referência: Processo n053000. 046344/2012 e apensos.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de procedimento de seleção instaurado com vistas à outorga do Serviço

de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada com fins exclusivamente educativos, de

acordo com o estabelecido pela Portaria MC n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no DOU

do dia 13 subsequente, de acordo com os dados a seguir descritos:

04/2012

293E

ANÁLISE

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Pública e Ancilares-

GTPU, o processo em referência, acompanhado de 3 (três) processos a ele apensados, relativos à

propostas apresentadas por entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão,

objeto da outorga em questão.

3. Concluída a análise das propostas supracitadas, conforme demonstram as

correspondentes Notas Técnicas de fls. , constatou-se que nenhuma das participantes

logrou êxito na correta e completa instrução de suas propostas.

4. Assim , deverá ser oportunizado às referidas proponentes, o prazo improrrogável

de trinta dias, para a apresentação dos documentos relacionados no quadro abaixo, tendo por

base o disposto na Portaria n° 355/2012, com vistas à correta e completa instrução do feito.

PROPONENTE PROCESSO TIPO DOCUMENTOS

Fundação Evangélica Trindade 53000.042954/2012 11
*ANEXO 11. ITENS: 10. 11. 13 - APRESENTAÇÃO

IRREGULAR.

*ANEXO 11. ITENS: 06. 07.12.13.14.15.16.17 e 18

- NÃO APRESENTADOS.

Fundação Onda Verde de 53000.041395/2012 11
Radiodifusão Brasil *ANEXO 11. ITENS: 9 e 10 - APRESENTAÇÃO

IRREGULAR.

Fundação Educativa Noroeste 53000.042312/2012 11
Paulista *ANEXO 11. ITENS: 07. 13. 14 - NÃO

APRESENTADOS.

Quadro diretivo distinto do que consta do

SIACCO/ANATEL.

I .P e s s o a J u r íd i c a d e D i r e i t o P ú b l i c o I n t e r n o : I I .P e s s o a J u r íd i c a d e D i r e i t o P r i v a d o e 1 1 1 . I n s f i t u i ç i i o d e E n s in o c r ia d a e m a l l f i d a p e la ~ I n i c i a

p r i v a d a .

* P o r ta r i a n ° 355. p u b l i c a d a e m 1 3 d e ju lh o d e 2 0 1 2 . •

AAS/DEOC/SCE-MC 1)
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CONCLUSÃO

5 . D essa fo rm a, op inam os pela pub licação de Ed ita l, confo rm e m inu ta anexa, para

perm itir às p roponen tes a apresen tação dos docum en tos com plem en tares, nos term os da presen te

N ota T écn ica , em um prazo im prorrogável de trin ta d ias con tado a partir da data de sua

pub licação no D iário O fic ia l da U nião .

À consideração superio r.

'""1

WEftóNI
Chefe d

B rasília , 3J de ¥ de 2013 .

'tTE

De acordo . À consideração do Coordenador do G rupo de T rabalho de

R ad iod ifusão Púb lica e A ncilares.

B rasília ,3 J de ~~ ts de 2013 .

ANA PA 'CI . A. CAMPOS

Coordenadora do Subgrupo Legal d R ad iod ifusão Púb lica e A ncilares

D e acordo . À consideração da D ire to ra de O uto rga de Serv iços de C om unicação

E le trôn ica .

B rasília , S de £ .~ .:~~ de 2013 .

C. '

EDUARD~FAR IA

Coordenador

D e acordo . À apreciação da Secre tária de Serv iços de C om unicação E le trôn ica-

Substitu ta .

B rasília ,;£ . ~ de ?JL~e 2013 .

PA TRÍÓA IT DE ÁVILA
D ire to ra

D e acordo . P roceda-se confo rm e o proposto .

B rasília , J ..?de a-e-~ 2013 .

I

~Ol
P ATRÍ CI""'.J luT~ \ffi:ÁVILA

Secre tária-Substitu ta

AAS/P roc .n" 53000 .046344 /20 12 /DEOC /SCE -M C

2 de 2
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ED ITA L N 2 96, D E ~ 5 D~J~.r(to D E 201 3 .

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA-
SUBSTITUT A, n o u so d e su a s a tr ib u iç õ e s , c o n s id e ra n d o o q u e co n s ta d o P ro c e sso n 2

5 3 0 0 0 .0 4 6 3 4 4 /2 0 1 2 , q u e tra ta d o p ro c e sso d e se le ç ão p ú b lic a p a ra a o b te n ç ão d e o u to rg a d e S e rv iç o

d e R ad io d ifu são S o n o ra em freq u ên c ia M odu lad a , c om fin s ex c lu s iv am en te ed u c a tiv o s , n o

m un ic íp io d e Ja le s /S P , re fe re n te ao A v iso d e H ab ilita ç ão n 2 4 , d e 1 2 d e ju lh o d e 2 0 1 2 , p u b lic a d o n o

D iá r io O fic ia l d a U n ião d e 1 3 d e ju lh o d e 2 0 1 2 ,

RESOLVE:

A rt. 1 2 C on ced e r à s p a r tIc ip an te s d o p ro c e sso d e se le ç ão em re fe rê n c ia q u e n ão

o b tiv e ram êx ito n a in s tru ç ão d a s p ro p o s ta s ap re sen ta d a s , em co n fo rm id ad e com o d isp o s to n o a r tig o

8 ° , S 4 ° , d a P o rta r ia nO 35 5 , d e 1 2 d e ju lh o d e 2 0 1 2 , o p ra zo im p ro rro g áv e l d e tr in ta d ia s , c o n ta d o a

p a r tir d a p u b lic a ç ão d e s te E d ita l, p a ra a ap re sen ta ç ão d o s d o cum en to s com p lem en ta re s a e s te M in is té r io ,

n a fo rm a d o A n ex o , fa z en d o re fe rê n c ia , o b r ig a to r iam en te , a o re sp e c tiv o n úm e ro d o p ro c e sso e ao

A v iso d e H ab ilita ç ão a c im a m en c io n ad o .

PATRÍCIA
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AN EXO

M un ic íp io d e Ja le s /S P

PROPONENTE PROCESSO TIPO PENDENCIAS

Fundação E vang é lic a T rin d ad e 53000 .0 42954 /2 012 li

-A N EXO li, IT EN S : lO , 11. 13 - A PR ESEN TA ÇÃO

IR R EGU LA R .

-A N EXO lI, IT EN S : 06 .0 7 . 1 2 . 1 3 .1 4 .1 5 .1 6 .1 7 e 18 -

N Ã O A PR ESEN TADO S .

F und ação O nda V erd e d e 53000 .0 4139512012 li

R ad io d ifu são B ra s il -A N EXO 11. IT EN S : 9 e 10 - A PR ESEN TA ÇÃO

IR R EGU LA R .

F und ação E duca tiv a N o ro es te 53000 .0 42312 /2 012 li

P au lis ta *A N EXO I!. IT EN S : 07 . 1 3 . 14 - NÃO

A PRESEN TADO S .

Q uad ro d ire tiv o d is tin to do qu e con s ta do

S IA CCO / A NA TEL .

l - P e s s o a J u r í d i c a d e D i r e i t o P ú b l i c o I n t e r n o ; l i - P e s s o a J u r í d i c a d e D i r e i t o P r i v a d o e 1 1 1 - I n s t i t u i ç ã o d e E n s i n o

c r i a d a e m a n t i d a p e l a i n i c i a t i v a p r i v a d a . Q{\ ~_ ..

'P o r t a r i a nO 355 . p u b l i c a d a e m 1 3 d e j u l h o d e 2 0 1 2 . \ \ " "
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N° 189, segunda-feira, 30 de setembro de 2013 Diário Oficial da União - Seção 3 /SSN /677-7069 133

EDITAL N' lOS. DE 25 DE SETEMBRO DE 2013
PROCESSO DE SELEÇ ..i.O

A 5ECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA-SUBSTITUTA, no uso de suas atnbuiçõcs, considerando o que consta do Processo n° 53000.04633612012, que trata do processo de
seleção pública' para a obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de MombaçalCE. referente ao Aviso de Habilitação nO 4,
de 12 de julho de 2012, publicado DO Diário Oficial da União de 13 de julho de: 2012. resolve:

Art. l° Conceder à participante do processo de: seleção em referência que não obteve êxito na instrução da proposta apresentada, em confonnidadc: com o disposto no artigo 8°, ~ 4°. da Portaria o'" 355, de
12 de julho de: 2012. o prazo improrrogável de: trinta dias, contado a partir da publicaçao deste: Edital, para a apresentação dos documentos complementares a este: Mimstério, na forma do Anexo, fazendo referência,
obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Aviso de Habilitação acima mencionado.

PATRiCIA BRITO DE AVILA
ANEXO

I-Pessoa Juridica de Direito Público Interno; TI-Pessoa Jurldica de Direito Privado e I1I- Instituição de Ensino criada e mantida pela iniciativa privada .
• Ponaria nO 355, publicada em 13 de julho de 2012.

EDITAL N~~~ls~~ 'I>~~~I~~~~O DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓN1CA-SUBSTITUTA, no uso de suas atribuições, considemndo o que consta do Processo n° 53000.04634212012, que trata do Fcroccsso de

:leÁefJ~~li~aa6ili~;ã~b~ntded~20~~j~~h~e d~~f~, ~~~c~~j~~l~~ogfi~1 ~aD~~~ad~~~u~~~~I~~~e~leic~~'í:ente educativos, no município de São José dos Campos, estado de São Pau o, referente

Art. 1° Conceder às participantes do processo de seleção em referência que não obtivemm êxito na instrução das propostas apresentadas, em conformidade com o d~osto no artigo 8°, ~ 4°, da Portaria n°

;;te~~~i~~ otri~~~0~:e2n~;\~ ;:~~~gr~~~::~od~=~od~as;oc~~~od~ ~~ti~çf~~~f~ã~~:~~~~~~I, para li apresentação dos documentos complementan:s a este inistério, na forma do Anexo, fazendo

PATRiCIA BRlTO DE ÁVILA

ANEXO

un a ã

un ção chanense

10 I ão

u lei 10 e ã

53000.04287912012

e os am

11

11

11

l-Pessoa Jurldica de Direito PUblico Interno; H-Pessoa Juridica de Direitc Privado e Ill. Instiroição de Ensino criada e mantida pela iniciativa privada .
• Portaria n° 355, publicada em 13 de julho de 2012.

EDITAL N~~~EEJ~ 'I>~~~I~~~~O DE 2013

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA-SUBSTITUTA. no uso de suas atnbuições, considerando o que consta do Processo nO53000.046343(2012, que trata do processo de
seleção pública para a obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins e:tclusivamente educativos, no município de Garça., estado de São Paulo, referente ao Aviso de

Habilita~.n;04c~~c~~~e~u~~~ip~:~' a~b~~~~~s~od~~~1eOçã~fi~a1re~er~~~: :e l~:eoi~~~ra~ ~~:t~' ~S?~~ção das propostas apresentadas, em conformidade com o dis sto no artigo 8°, ~ 4°, da Portaria nO
355, de 12 de juIh.o de 2012, o prazo improrrogável de trinta dias, contado a partir da publicaÇl10 deste Edital, para a apresentação dos documentos complementares a este ~istério, na forma do Anexo, fazendo
referência., obrigatoriamente, ao respectivo número do processo e ao Aviso de Habilitação acima mencionado.

PATRiCIA BRITO DE ÁVILA

ANEXO

E
ção DlVeBl a e a 10

Fun ção Bnto UOIor

y, 94
un çAo c anense I

l-Pessoa Juridica de Direito Público Interno; II~Pessoa Jurldica de Direito Privado e 1Il- Instiroição de Ensino criada e mantida pela iniciativa privada .
• Portaria n° 355, publicada em 13 de julho de 2012.

EDITAL N' 9S. DE 25 DE SETEMBRO DE 2013
PROCESSO DE SELEÇ,i.O

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA-SUBSTI11JTA, no uso de suas atribuiçõcs, considerando o que consta do Processo n° 53000.04634412012, que trata do processo de
seleção pública para a obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequmcia Modulada., com fins exclusivamente educativos, no município de JaleslSP, referente ao Aviso de Habilitação n° 4, de 12
de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, resolve:

Art. 1° Conceder às participantes do processo de seleção em referência que não obtiveram exito na instrUção das propostas apresentadas, em conformidade com o disposto no artigo 8°, ~ 4°, da Ponaria n°

;;ie~~~i~2 otri~~~o~:;n~;~'a~ ~::cá~gr~ú:=:;~o d~~e:o d~as~oc~~~o ~ ~~ili~çfo~~:~':n~~~~~~~~' para a apresentação dos documentos complementares a este Ministério, na forma do Anexo, fazendo

PATRiCIA BRITO DE ÁVILA

ANEXO

.04 9 4

e a

l-Pessoa Juridica de Direito Público Interno; U-Pessoa Juridica de Direito Privado e 1Il. Instituição de Ensino criada e mantida pela iniciativa privada .
• Portaria nO 355, publicada em 13 de julho de 2012.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.govh:fm.llJ:mi:ici,
pelo código 00032013093000133

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08(2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP~Brasil.
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S E N H O R A S E C R E T Á R IA D E S E R V iÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A D O

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S .

f o i I N l 8 T ~ R I O O ,ü .S C O M U N I C A C , j E E

ERA S rL lA • D F

5 3 0 0 0 0 6 2 2 4 7 . f 2 0 . i 3 - . 1 7

SE PRO .1 'D I lO G iC O L O G lC G R l J S P O

Z 9 n O . a 2 0 1 S - 1 1 : 0 9 '- 5j)OU ij

P ro c e s s o n O : 5 3 0 0 0 .0 4 1 3 9 5 /2 0 1 2

A s s u n to : M an ife s tação em respos ta ao E d ita l n° 95 , de 25 de se tem b ro de 2013 , pub licado no

D .O .U . de 30 de se tem b ro de 2013 .

R e fe rê n c ia : Av iso de H ab ilita ção n ° 04 de 2012 . O u to rga de se rv iço de rad iod ifu são sono ra em

frequênc ia m odu lada , em ca rá te r exc lus ivam en te educa tivo (FM E ) pa ra a loca lidade de Ja les ,

SP .

P ro c e s s o p ilo to nO : 53000 .046344 /2012

A F U N D A Ç Ã O O N D A V E R D E D E R A D IO D IF U S Ã O B R A S IL , já qua lificada nos au tos

do p rocesso em ep íg ra fe , no qua l pa rtic ipa do av iso de hab ilita ção em re fe rênc ia vem ,

respe ito sam en te , po r in te rm éd io de seu advogado , a tem po e m odo , em a tenção à convocação

des ta P as ta e ao que cons ta da NO TA TÉCN ICA W 2081 /213 /G TPU /DEOC /SCE -M C (fls . 121

a 122 , v .) reque re r a jun tada da GRADE DE PROGRAMAÇÃO e cóp ia do ESTATUTO SOC IA L

em anexo , que se encon tram em con fo rm idade com os requ is ito s do ed ita l e da leg is la ção

ap licáve l à m até ria , pa ra que se jam cons ide rados pa ra fin s de hab ilita ção da en tidade .

Te rm os em que ,

P ede de fe rim en to .
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PROCURAÇÃO

FUNDAÇAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
EDSON VALTER PAGANO

I O~'1dlffv ~
O'y'113.8'v'loZ

Pelo presente instrumento de mandato, FUNDAÇÃO ONDA

VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, pessoa jurídica de direito privado inscrita no

CNPJ sob o número 09.241.619/0001-62, com sede na cidade de São Paulo, Capital,

na Rua Antonio Comparato, 148, Campo Belo, CEP 04606-030, neste ato

representada por seu presidente EDSON VALTER PAGANO, nomeia e constitui seus

bastantes procuradores o Sr. ÉDIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOSÉ E AZEVEDO,

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/MG sob o nº 105.487 e OAB/DF sob o

nº 34 272, a Sra. ADALZIRA FRANÇA SOARES DE LUCCA, brasileira, casada,

advogada inscrita na OAB/DF sob o nº 1.540 e na OAB/MG sob o nº 133.901, a Sra.

FERNANDA SENE DOMINGUES, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/DF

sob o nº 37.191 e a Sra. CAROLlNE VAZ DE MELO MATTOS ABREU, brasileira,

solteira, advogada inscrita na OAB/DF sob o nº 29.407, todos com escritório em

Brasília, DF, no SHIS, Ql 09, Conjunto 17, Casa 14, CEP 71625-170, telefone (61)

3365-2079, outorgando-lhes os poderes da cláusula Ad Judicia et Extra, para o foro

em geral, podendo inclusive, acordar, desistir, transigir, embargar, recorrer, agravar e

apelar em qualquer instância, foro ou tribunal, administrativo ou judicial,

especialmente para representar a Outorgante junto ao Ministério das Comunicações,

nas questões relativas aos EDITAIS números: 96; 97; 98; 99; e 101, todos de 25 de

• B a r o n i P c m a d oSetembro de 2013. D m l í a A z w : l i n a ~ t e

2° TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTOS
DE LETRAS E TITULOS DE AMPAR0-SP

José Dercy de Lima. TABELIÃO
São Paulo, 02 de Outubro de 2013. Rua Omldo Cruz, 167-Centro'''mparo/SP.CEP1390D-a10

i e l . ( 1 9 l : ~ 7 ' 2 1 9 F a x ( 1 9 ) 3 6 0 1 - . . \ 7 6 5
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

~# Receita Federal

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararl mpressao/I mpri. ..
(,omUI] .

r) /('

.,.'tr C»

';;:.'.'L:._ I.J.~' ;c'l~

.;:-,::".t;;:t._.~_. ~'

-'\'~'.'(;, .~
.'~iI -:3>~

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

09.241.619/0001-62 13/11/2007

MATRIZ CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAl.

fUFI
~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl.

13/11/2007

I NÚMERO I I COMPLEMENTO

148 ANDARTERREO

I MUNIClplO

SAO PAULO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURIDICA

306-9 - FUNDACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATIVlDADE ECONÓMICA PRINCIPAl.

60.10-1-00 - Atividades de rádio

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

NOME EMPRESARIAl.

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

60.21-7 -00 - Atividades de televisão aberta

I
LOGRADOURO

R ANTONIO COMPARATO

I CEP I I BAlRROlDlSTRrTO
04.606-030 CAMPO BELO

------------

I
SITUAÇÃO CADASTRAl.

. ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl.

I
SITUAÇÃO ESPECIAl..•......

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 03/10/2013 às 13:00:06 (data e hora de Bra,sília).
Voltar i

._ .- .-. __ ..1

Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil- 03/10/2013

1 de 1 03/10/201313:00
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Catidco Negativa de [)eIjto http://vwM010.datapreJ.gcN. br/CV\B'BII\VONS_ rn.t2.asp?COVlS_BII\VSlW ..

1 de 1

MNlSTÉRlO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGAllVA

DE DÉBITOS RB.AllVOS Ps CONTRl BUIçã:s PREVI DENClAAl,AS E ÀS DE
TERCBROS

f\F OCJ9212013-21200319
N:rre: FUNDA.O\O ()\JDA. VERDE DE RADlOO FLJSL\OBRASI L

CNPJ: oo.241.6191(xx)1-62

RessaIvcdo o direito de a Fazenda. Ncdooal robrar e ins:reter quaisquer dívidas
de rESfXOSCblidade do sujeito p3SSi\AJ a::irra identificado qLE vierem a ser
apJra13s, é certificado qLE nãJ a:nstam p:nc:lêrOas em seu lUTe relativas a
OXl1:rit:uiçtes a:lninistradas pela Secretaria da Ra:Eta FOOera do Brasil (RFB) e a
insaiçtes em Dívida Ativa da Uniro (DA.U).

Esta certidã::>, enitida em lUTe da rratriz e vaida r;era tcx:las as suas filiais,
refere-se excIusivarrente às artrit:uiçtes p-ê"JicJerdárias e às OXl1:ribJiçtes
dê"Jidas, !Xl" lei, a terceiros, irdusive às inscritas em DA.U, nãJ abrangerdo os
derrais trit:utos a:lninistra:los pela RFB e as derreis insaiçtes em DA.U,
a:lninistradas pela Prexua::laia-C?eral da Fazenda Na:iooal (PGFN), c:.qeto de

certidã::> Conjunta P<?FN'RFB.

Esta certidã::>é valida r;era as finalidades p-ê"Jistas no art. 47 da Lei rf 8,212 de 24

de julro de 1991, exceto r;era:

- averl:a;ã:> de cbra de a:nstru.;:ã:> dvil no Registro de IrróJeis;
- redLÇã:> de capta so:ia/, trcnsferênda de OXl1:rde de cx::tas de so:iedade
linitada e dsSo r;erdal OJ transfarra;:ã:l de entidade OJ de so:iedade so:iedade

errçresária sirrples;
- teixa de firrra individual OJ de errpresário, cx:nfcrrre definido pelo art.931 da Lei
rf 10.400, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Ovil, extirçãJ de entidade ou

scx:iedade errçresária ou sirrples.

A aceitc:çãJ desta certidã::>está cordidooada à finalidade r;era a qual fa enitida e
à verific::a;:ã:> de sua a.rtentiddade na Internet, no endere;x:>
<http:lÁMWlra:Eta fazenda. g:>v. t:P.

certidãJ enitida a:rn tese na Pcrtaria Conjunta P<?FN'RFB rf 01, de 20 de

ja1eiro de 2010.

Enitida em 3G'cel2013.

Vaida até 29'03'2014.

certidãJ enitida gratuitarrente.

AterçãJ:qualquer rasura OJ emenda invalidará este dco.Jrrento.

03'10'2013 12:59
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Prefeitura do Município de São Paulo
S e c re ta r ia M u n ic ip a l d e F in a n ç a s

D e p a r ta m e n to d e A r re c a d a ç ã o e C o b ra n ç a

FDC - Ficha de dados cadastrais

C a d a s tro d e C o n tr ib u in te s M o b il iá r io s -C C M

C.C.M.

C o n tr ib u in te

P e s s o a J u r íd ic a

E n d e re ç o

B a ir ro

C e p

T e le fo n e

C N P J /C P F

In ic io d e F u n c io n am e n to

D a ta d e In s c r iç ã o

C C M C e n tra liz a d o r

N ro . O rd em E n d e re ç o

N ro . C o n tr ib . Im p o s to P re d ia l (S O L )

C ó d ig o d o E s ta b e le c im e n to

D a ta in ic io E s ta b .

T a x a

Ú lt im a A tu a liz a ç ã o C a d a s tra l

3.710.548-5

F U N D A C A O O N D A V E R D E D E R A D IO D IF U S A O B R A S IL

N ã o C o n s ta

R A N T O N IO C O M P A R A T O 1 4 8

IB IR A P U E R A

0 4 6 0 5 -0 3 0

5 0 9 3 -0 5 3 5

0 9 .2 4 1 .6 1 9 /0 0 0 1 -6 2

1 3 /1 1 /2 0 0 7

1 1 /0 1 /2 0 0 8

N ã o C o n s ta

0 0 1 / E n d e re ç o C om e rc ia l

0 8 6 .4 2 6 .0 0 3 3 -0

3 9 9 8 5

1 3 /1 1 /2 0 0 7

T F E

: N ã o C o n s ta

I
C ó d ig o (s ) d e s e r , ;ç o (s ) / A n ú n c io (s )

I C ó d ig o I1 D a ta d e In ic io I I Im p o s to i I A liq u o ta d o Im p o s to I1 L ilK o s I I D o c um e n to s 1 1 O td .A n ú n c io s (s ) I

[ N a d a c o n s ta I

A s in fo rm a ç õ e s p re s ta d a s p e lo s u je ito p a s s il.O p a ra f in s d e in s c r iç ã o n o C a d a s tro d e C o n tr ib u in te s M o b il iá r io s _

C C M s ã o d e s u a e x c lu s iv a re s p o n s a b il id a d e , p o d e n d o s e re t if ic a d a s d e o f ic io p e lo D e p a r ta m e n to d e

A r re c a d a ç ã o e C o b ra n ç a d a S e c re ta r ia M u n ic ip a l d e F in a n ç a s .

E x p e d id a em 2 3 /1 0 /2 0 1 3 via Internet c o m b a s e n a P o r ta r ia S F n O 0 1 8 /2 0 0 4 , d e 2 5 d e m a rç o d e 2 0 0 4 .
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO
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Fundação Onda verde de Radiodifusão Brasil

und o

nda

A Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, entidade civil, com

personalidade de dire ito privado, sem fins lucrativos, tem como principa is objetivos a proteção

ambienta l e a recic lagem .

Em São Paulo, apenas 1% do lixo é recic lado pela Prefe itura. D as 300 m il toneladas

coletadas m ensalm ente 3 m il são recolh idas pelo program a de coleta seletiva da Secretaria

M unicipa l de Lim peza U rbana. O s 35 m il "carroceiros/catadores" que trabalham na cidade

coletam pelo m enos 15 vezes m ais que o program a da Prefe itura.

Q uanto m ais rica a região, m aior a quantidade de lixo que será reaproveitado. O

m ercado da reciclagem atualm ente e m ovim entado por questões socia is e não am bienta is, pois

um "carroceiro/catador" de lixo gera sua subsistência através de valores conseguidos com a

coleta de m ateria l a ser recic lado.

C om base nas inform ações divu lgadas pelo governo geradas em balanço fe ito em 247

m unicíp ios que concentram m etade da população do país, a Fundação Onda Verde fo i

criada tendo com o objetivos principa is a defesa am bienta l e a recic lagem de lixo através da

educação a ser realizada pelas em issoras de rádio e TVs educativas que está ple iteando junto

ao M in istério das C om unicações.

As ações planejadas para a Fundação Onda Verde, re lacionadas aos assuntos

acim a m encionados, são as seguintes:

a) Estabelecim ento de acordos com a in ic ia tiva pública e privada para obtenção de recursos

que serão utilizados na coleta e tratam ento do lixo a ser recic lado;

b) O rientação e suporte na criação de cooperativas para os "carroceiros/catadores",

objetivando a re-inclusão destas pessoas na vida socia l dando m elhores condições de

vida e de dignidade com o cidadãos.

Estas cooperativas terão tam bém com o objetivo o fornecim ento de serviços m édicos,

dentários e insta lações para hig iene pessoal bem com o o fornecim ento de uniform es e

refe ições para seus respectivos cooperados.

c) P rogram a educacional, a través das rádios e TVs educativas, que funcionarão com base

na seguinte grade de program ação:

) NOTíCIAS DA REGIÃO - segunda a segunda, de 7h as 8h

Estão incluídos os sábados e os domingos.

Grade de Programação Fundação Onda Verde Página - 1
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Assuntos variados de interesses da comunidade, com enfoque principal na p.restaçãwde
serviços. O conteúdo deste programa será elaborado com base em. pesquisa e
levantamentos locais, também contando com a contribuição de entidades e instituições
que forneçam conteúdo específico para esta finalidade.

) PROTEÇÃO AMBIENTAL E RECICLAGEM - segunda a segunda, de 8h as 9h

Estão incluídos os sábados e os domingos.
Repetição de programas da semana nos sábados e domingos.

Programação baseada em conteúdo educacional sobre reciclagem e proteção ambiental,
desenvolvido em parceria com entidades e instituições que tenham foco na proteção
ambiental. Como exemplo, citamos a USP-Recicla da USP de Ribeirão Preto que
poderá contribuir com conteúdo específico para este programa.

Este será o foco principal do conteúdo educacional das emissoras da Fundação
Onda Verde visando provocar mudança de hábitos na comunidade através de
esclarecimentos e educação sobre reciclagem e proteção ambiental..

Os aspectos sociais ligados à re-integração dos "carroceiros/catadores" na sociedade
como cidadãos também farão parte desta programação com a apresentação de casos de
sucesso a partir de depoimentos e entrevistas.

) MEDICINA E SAÚDE - segunda a segunda, de 9h as 10h

Estão incluídos os sábados e os domingos.
Repetição de programas da semana nos sábados e domingos.

A partir da participação de profissionais de medicina e do fornecimento de conteúdo por
departamentos de medicina e farmácia da USP, esta programação divulgará assuntos
relacionados a:

~ Educação sobre causas, efeitos e tratamentos para doenças modernas ligadas ao
tabagismo, drogas, álcool, stress e depressão;

~ Cuidados básicos, tais como: pressão alta, diabetes, câncer de mama, câncer de
próstata e câncer de pele.

~ Descrição de medicamentos pertencentes à farmácia popular, forma de utilização e
cuidados;

~ Prevenção e cuidados domésticos para evitar doenças causadas por desatenção no
lar;

~ Orientações sobre nutrição objetivando balanceamento na alimentação com baixo
custo para a comunidade.

) PROGRAMAÇÃO MUSICAL - segunda a sexta, de 10h as 12h

Sábados e Domingos, de 10h as 14h

G ra d e d e P ro g ra m a ç ã o F u n d a ç ã o O n d a V e rd e

F u n d a ç ã o

Onda de

P á g in a - 2

\
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P rog ram ação m us ica l, p o pu la r e e c lé tic a , com p ro g ram e te s in te rca la d o s en tr~ 's i;~ .~ L ._ ~
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P rog ram ação sob re o s e spo rte s n o B ra s il, c om en fo que e spe c ia l p a ra o s e ven to s

re g io n a is .

) P R O G RAM AÇÃO M U S IC A L B R A S IL E IR A - s eg u n d a a se x ta , d e 13h as 14h

S áb ad o s e D om in g o s , d e 1 4h as 18h

D ivu lg a ção da o rig em e tra je tó r ia d o s com pos ito re s e in te rp re te s d a M ús ic a B ra s ile ira

de to d o s o s tem pos com base no s conhe c im en to s e con te ú do ge ra do s em pa rce ria com

in s titu iç õ e s cu ltu ra is e d e en s in o . C om o exem p lo , c itam os a EC A da U SP .

) P R O G RAM AÇÃO M U S IC A L - s eg u n d a a se x ta , d e 14h as 17h

P rog ram ação m us ica l, p o pu la r e e c lé tic a , com p ro g ram e te s in te rca la d o s en tre s i.

) D IR E ITO S E O BR IG A ÇÕ ES DO C ID A D ÃO - s eg u nd a a se x ta , d e 17h as 18h

P rog ram a de u tilid a d e púb lic a fo ca do em In fo rm açõe s d ive rsa s sob re : h a b ita çã o ,

tra n spo rte co le tiv o , se gu ra n ça , d ire ito s d o con sum id o r, co n ta n do com pa rtic ip a ção ao

v ivo de c id a dão s e au to r id a de s lo ca is .

) P R O TEÇ ÃO AM B IE N TA L E R EC IC LAG EM - seg u nd a a seg u nd a , d e 1 8h as 19h

E s tão in c lu íd o s o s sáb ad o s e o s d om in g o s .

R ep e tiç ão d e p ro g ram as d a sem an a n o s sáb ad o s e d om in g o s .

) H O R A DO BRA S IL - s eg u n d a a se x ta , d e 19h as 20h

T ra n sm issã o de p ro g ram a ge ra do pe lo g o ve rn o fe d e ra l.

) P R O G RAM AÇÃO M U S IC A L - s eg u n d a a se x ta , d e 20h as 7h

E s tão in c lu íd o s o s sáb ad o s e o s d om in g o s .

R ep e tiç ão d e p ro g ram as d a sem an a n o s sáb ad o s e d om in g o s .

P rog ram ação m us ica l, p o pu la r e e c lé tic a , com p ro g ram e te s in te rca la d o s en tre s i.

A s p ro g ram açõe s da s em isso ra s edu ca tiv a s da Fund ação O nd a V e rd e m esc lam

edu ca ção , m ús ica , cu ltu ra , e jo rn a lism o com os segu in te s e n fo q ue s :

Grade de Programação Fundação Onda Verde

Fundação

Onda.

Página - 3
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Música: divu lgação divers ificada da música popular brasile ira buscando difú 'qd ir outr9$ '

estilos, va lorizando também o traba lho dos músicos da Região. ,fy ~.J

Cultura: va lorização da cu ltura naciona l em todos os seus aspectos com uma linha

musica l destacando a história de compositores, in térpre tes e suas obras.

Educação: apresentação de temas re lacionados ao cotid iano; tendo as em issoras como

parce iras da esco la no processo educaciona l, com o obje tivo de ser mais um

complemento no processo de aquis ição de conhecimento.

Jornalismo: atuação destinada à in formação de in teresse socia l, e prestação de

serviços, com um jorna lismo independente , fazendo preva lecer de fa to o in teresse

público com o comprom isso de respe itar cada ouvin te como um cidadão.

Edson Pagano.
Presidente ,

Fundação

Onda

Grade de Programação Fundação Onda Verde Página - 4
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ESTATUTO SOCIAL REGISTRADO NO LIVRO "A"
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Todo Referido é V erdade.

)

CERTIDÃO
1 0 O f ic ia l d e R e g is t r o d e T í tu lo s e D o c u 1 1 le l l1 o s

e C iv i l d e P e s s o a J u r íd ic a d e S £ io P a u lo

R U I I D r . M ig u e l C o u to , 4 4 - S £ io P a u lo - S P

O .f ic ia l - P a u lo R o h e r to d e C a r v a lh o R ê g o

CC I.tifico C dou fé. a requerim ento verbal do so lic itan te , que a presen te cópia

reprográfica com posta de *39* (* trin ta e nove*) pág inas, num eradas e

perfuradas com a chancela de uso exclusivo desta Serven tia , é fie l

reprodução does) orig inal (a is) reg istrado(s) e arqu ivado(s) nesta Serven tia ,

no L ivro "A " de Registro C iv il de Pessoas Juríd icas, sob o(s) núm ero(s) e

data(s) segu in te(s):

************339 .458 em data de 13/11 /2007**************

************381 .543 em data de 18/11 /2011 **************

CERTIFICA MA IS , que a presen te é certidão de in teiro teor dos atos

arqu ivados nesta serven tia , referen te à pessoa juríd ica ob jeto desta certidão .

CERTIFICA FINALMENTE , que até a presen te data , não constam

averbações posterio res, da pessoa juríd ica a que se refere a presen te .

Pesqu isa(êlaboração e conferência da presen te certidão a cargo da A uxiliar

( U J... (A driana A rau jo Paulo R ego).

L /

Paulo Roberto de C arvalho R êgo

O ficia l

L iovaldo C agllo tto

O séias Ferreira N obre F ilho / D allilo de M oraes O liveira

Substitu tos

AS CERTIDÕES PASSADAS PELOS OFIC IA IS PUBL lCOS FAZEM A MESMA

PROVA DOS DOCUMENTOS OR IG INA IS .

1- ._ (C ó r l ig o C iv i l -A r / s . 2 /7 e 2 /8 )

Recibo N ° 14 .432 .311

39 páqna (s )

10 Ofidal de Refistro de Titulos e

Dcx;urremos e a vil de A ?ssoa Jurícica

S ão Paulo - SP

8 rdu re ríos 112 ,20

E s ta :lo 32 ,00

Ip=sp 23 ,89

R E gs tro O v il 6 ,07

T ribJ ra I ceJLS tiça 6 ,07

To ta l 100 ,23

R E S P C X 'JS Á .va (01

• •
••••••• •• ••
••••••
• ••• •

•• ••
•••••••
•

••••••
• •
• •
••••

•
••••••
• •
• •
••

••• ••••••
••
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Eu, Edson Valter, Pagano, brasile iro, casado, adm inistrador de em presas, portador

do RG , 3,73.977 - SSP ~ SP, inscrito no CPF.M F. 402.130.058/91, representante legal da

pessoa juríd ica denom inada: Fundação O nda Verde Radiodifusão Brasil, com sede em

São Paulo - SP, na rua Antonio Comparato, 14S, Campo Belo - CEP 04605-030,

vem requerer, nos term os do art. 121 da Lei 6.015/73 e da Lei 10.406/02, registro do

instrum ento em anexo, juntando 02 vias de igual teor e form a.

nestes term os ..

pede deferim ento

São Pau/o, 01 de Novem bro d 2007.

e e

••••••
e

e
e e
e

......
e e

ee e
e ee

e......
e

......
e e
e e....
......

e e
e e
ee

e
e
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e
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/ ReG tST

10 TRASLADO DO LIVRO N ° 2. 31 - PÁG INAS 189/204

E S C R IT U R A P Ú B L IC A D E IN S T IT U IÇ Ã O E C O N S T IT U IÇ Ã O D A

" F U N D A Ç Ã q O N D A V Ê R D E D E R A D IO D IF U S Ã O B R A S IL "

11111111IU IIlIU 1II1111111~ lm lilll~11 [[I ~ III ~ IIIIIIII
10512602413837 ,000022392-4

SA IBAMquantos a presen te escritu ra v irem que, aos v in te e quatro (24) d ias do m ês

de ou tubro do 'ano do is m il e sete (2007), nesta cidade de São Pau lo , C ap ita l e E stado /

do m esm o nom e, R epública Federativa do B rasil, no Fórum João M endes Jún io r, 15°

andar, onde a cham ado vim e peran te m im , escreven te do 2° Tabelião de N otas,

com pareceram partes en tré si justas e con tra tadas a saber: com o "outorgan tes

institu idores": E D S O N V A L T E R P A G A N O , brasile iro , casado , adm in istrador de

em presas, residen te e dom iciliado nesta C ap ita l, na Rua M iranda G uerra nO 876 ,

casa 08 , portador da cédu la de iden tidade RG n° 3 .733 .977 SSP /SP , inscrito no

CPF /M F sob o nO 402 .130 .058-91 ; V E R A H E L E N A P E R E IR A D E A N D R A D E

P A G A N O , brasile ira , casada, p rofessora , residen tb c dom iciliada nesta C ap ita l, na

Rua M iranda G :uerra n° 876 , casa 08 , portadora da cédu la de iden tidade RG nO

6.8]7 .246 SSP /SP , inscrita no CPF /M F sob o nO 852 .407 .108-72 ; F E R N A N D A D E

~DRADE P A G A N O , brasile ira , so lte ira , m aior, p ro fessora , residen te e dom iciliada

'nesta C ap ita l, na Rua M iranda G uerra n° 876 ..,casa 08 , portadora da cédu la de /

••• jden6dade RG n° 30 .984 .649-3 SSP /SP , inscrita no CPF /M F sob o_n° 299 .393 .438- .

•41 ; A N T O N IO B R U N O M O N T O R O JÚ N IO R , brasiie iro , casado , adm in istrador de

em presas, residen te e dom iciliado nesta C ap ita l, na Rua São B ened ito nO 931 ,

.:: .apartam ent~ 21 , \ portador da carte ira nacional de hab ilitação reg istro nO

• 't>2894629400 , en ;.itida em 10/06 /2003 , válida até 06 /06 /2008 , onde se vê que é

••• 'Possu idor da cédu la de iden tidade RG :no 5 .933 .561-0 SSP /SP , inscrito no CPF /M F

••• < sob o ~ < > , 042 .661 .388-06 ; .rÂN IA L Ú C IA A S S A D M O N T O R O , brasile ira , casada,

••• i:> rofessora , residen te e do~ iciliada nesta C ap ita l, na ,R ua São B ened ito _n° 931 ,

e .partam ento 21 , portadora da cédu la de iden tidade RG nO 18.177 .733-2 SSP /SP ,

.:.'n scrita no CPF /M F sob o nO 082 .398 .148-75 ; A N T O N IO B R U N O M O N T O R O ,

••• b rasile iro , casado , pub lic itário , residen te e dom iciliado ' nesta C ap ita l, na .' R ua S 'ão

• B ened ito n° 931 , apartam ento 11 , portador da cédu la de iden tidade RG n°

: ••••• 1 .719 .689-9 SSP /SP , inscrito no CPF /M F sob o na 035 .002 .92Zc87; M Á R IA IG N E Z.
t> E S O U Z A P E R E IR A A N D R A D E , brasile ira , v iúva, aposen tada, residen te e

dom iciliada nesta C ap ita l, na Rua Am auri de O liveira L im a nO 4 '5 , portadora da

cédu la de iden tidade RG nO 7.204 .596 SSP /SP , inscrita no CPF/M F sob o n°

032 .294 .638-70 ; M A R IA C E C ÍL IA M O N T O R O , brasile ira , d ivorciada, p ro fessora , '

residen te ', e dom iciliada nesta C ap ita l, na A venid-a San to Am aro nO 6.238 ,

apartam ento 176 , portadora da cédu la de iden tidade RG nO 5.225 .179 SSP /SP ,

U • • • i l l ln le r " .O o o n e .

~OH lI~ rjeooLetln ll

lF • • "dJldJ le I'O \19411
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inscrita no CPF/MF sob o n° 649.844.948~. .:. C,. , '. VIO ;'VITOR 'PAGANO,

brasileiro, casado, administrador de'émpresa~, 'residente 'e . ':~~.ciliadoria cidad,e de

Osasc~, deste Estad~;"no Largo Mário Bissolatti nO06, 'aP.' _ ertto 11. portador da

cédula de identidade RG n°,7.428.849---0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF 's~b o rii>

939:920.3,98-72; e; como "interVeniente anuente", o digno Promotor de Justiça Civil

da/Curadoria de Fundaçõeã do Estado de São Paulo, Dr. AIRTON GRAZZIOLI,
..' .-_.-

bra~ileiro, casado, portador da cédula de idcl!tidade RG nO 18.300.116-3 SSP/SP,

inscrito no CPF/MF sob o nO053';817.738-11, residente e domiciliado nesta Capitalt,

com endereço nó-Fórum João Mendes Júnior, 15° andar; os presentes foram

reconhecidos como os:, próprios de que trato" p,elo 9xame dos documentos

apresentados e: acima referidos,'\ do que dou', fé.- .Então, pel~'s "0,utorgantes

instituidores" me foi dito o seguinte: PRIMEIRO: que, com o propósito de' criar uma.

pessoa juridica de direito privlido; sem fins lucrativos, que te~ sua sede e foro neste
.r: ' ,\

Município de São Paulo, Estado de '~ão Paulo, na Rua Antonio Comparato nU'148 -

Campo Belo (CEP 04605-030), resolvem instituir uma Fundação, denominada

"FUNDAÇÃO ON:OA VERDE DE /RAÍ:>IODIFUSÃO '}jRASIL!.', cujas finalidades,

conforme o artigo 3° d~ seu E~tatuto, são os seguintes~!. Realizar e divulgar

programas sociais' de interesse das comu~idades carentes da região, especificamente

idosos, crianças, gru'pos de mães, deficientes físicos, população de baixa renda, etc.;

lI. Criai; manter e administrar atividades e prognunas de serviçó, cultura e

educ~ç.ãO,através de canais p'rop'rios de radiodif~sã.b ed~~à:tiva, sem fins comerciais, • •- .
tendo sempre como objetivo pria'dtário os interesses comunitário~; lI!. Executar. •

• •
serviços de radiodifusão de sons e imagens (televisão) e de radiodifusão. sonora em •

freqüência modulada, com fins exclusiváme~fe educativos, atendendo, •• : •• :
.' ...

precipú'amente, os serviços e programas de/interesse das comunidades; IV. Promover • --••

iniciativas e cam6anhas qe curho social-beneficentes com a colaboração de • •••• :

entidades de programação e assist1:ncia social; V. Fundar, manter e/ ou ~dministrar ••••• :

entidade?, obras de serviç~, centr6s de cultura, mus~us, brpliotecas e centros de : •••• :

lazer, incentivando a expansão da cultura, art.~s e educação; Vl. Incentivar ,a •

associação de creches, bem como cursos e escolas de todos os graus e, ainda, •• :. ~:

instituir e' conceder bolsas de 'estixdo~ e estágios; VI'CInstituir cursos de formação • •• •

profissional nas diversas áreas da radiodifUSão, utilizando-se das instalações da ••

Fundàção, 'de àufras Fundações Públicas ou Privadas, bem como em entidades ••••• :

gove~namentais ou particulares, tanto no'Brasil como no E~terior; VlIl. Patrocinar e. •

divulgar eventos culturais, como exposições, ;festivais de artes, espetáculos teatrais,

de dança, de música, de opera, de cir~o e atividades congênere', visando sempre a

manutenção dos ..valores c;ulturais da", re~ião; IX. E~tabelecer contratos com

, . emissoras de radiodifusão' com o propósito de pro,duzir programas culturais

informativos e educativos; X. Estimular e apoiar pesquisas, planos e projetos em

... /
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todas as áreas de conhecimento e (il:f<:tiltu ; Xl. Prestar serviço'i;a terceiros, sempre

tendo em vista os objetivos e finalidades da\Fu I1dação; XII. Implantar e/ou editar

livraria(s), jornal (is), revista(s), cinema(sl.e/ou'outra's atividades complementares à. .

.operaçáp daIs) emissora(s) ou de retransmissora(s), sempre tendendo aos princípios

patrióticos.e. cristãos e de preservação do nacionalismo pátrio; XIIl. Atuar, instituir e

contribuir, 'desde que haja disponibilidade orçamentária, 'com a melhoria do ensino,

em tódos og....níveis, mantendo serviços subsidiários de natureza, cultural e social,

sem prejuízo de sua finalidade precípua,;'XIV.Promover e divulgar as potencialidades

artísticas, eventos e/ou programas de interesse da região; XV. Articular-se com

instituições congêneres e esp~cializadas, públicas e particulares, nacionais e

estrangeiras, visando o intercâ.rJlbio de programas que se adaptem aos objetivos de

" sua linha progfàmática, bem como para prestar e receber assistência técnica e

subsídios para produção, e, de acordo com o artigo 5° do Estatuto, para a

consecução-de suas finalidades, a "FUNDAÇÃOONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO

BRASIL"poderá: I. Associar-se, estabelecer parceria, intercâmbio, firmar contratos e

convênios com outras Fundações .Públicas ou Privadas, bem como entidades

governamentais ou particulares, tanto no Brasil como no Exterior; 11.A Fundaçâo

poderá útilÍ7..ardenominação fantasia para execução dos serviços de ~radiodifusão de

sons e 'imagens (televisão) e radiodifusão sonora em freqüência modulada, desde que
, .

• •• ~provada pelo M inistério das Comunicações; m . Realizar programas educacionais

.comunitários; IV. Conceder bolsas de estudo e ajuda de custo para o..
aperf~içoamento de espéç:ialistas devotados radiodifusão de sons c imagens

.: : (televisão) e" radiodifusão sdnora; V, Conceder prêmios de estImulo a pessoas que

lenham contribuíq,o, de maneira notóri~, para o de~envolvimen~o da radiodif~são de

••• ~ons c imagens (televisãor -e' radiodifusão sonora; S E G U N D O : que para o fim de

••• ~nstituir tal Fundação, e de acordo com o que estabelece 'a legislação pertinente,. -'--"

••• ~tig()s 62 a 69 do Código Civil Brasileiro, aprovado pela Lei na 10.406, de 10 de

janeiro de 2002, com vigência a partir de 10 de janeíro de 2003 - Capitulo 1II- DAS

.:. FUNDAÇOES,fazem os "outorgantes instituidores" dotação inicial no valor de R$

••• 10.000,00 (deZ" mil reais) 'TERCEIRO: que o Patrimônio da Fundação será

• ~onstituído. ainda, por be'ns e valor que venham a ser adquiridos com doação,

: •••• compra, cessão, legados ou qualquer outro modo a este património feitas por..
l:ntidadcs públicas, pessoas jurídicas de direito privado ou pessoas fisicas, com o fim

específico de incorporação ao patrimônio; QUARTO:que os órgãos que constituem a

Fundação não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações

contraídas pela Entidade, em decorrência de ato regular de gestão quando exercidas

com observância do estatuto adiante transcrito c da legislação aplicável à espécie;
/

QUINTO: que o prazo de duração da fundação é "indeterminado"; SEXTO: que a

"FUNDAÇÃOONDA VERDE DE RADIODIFUSÃOBRASIL"reger-se-á pelo Estatuto a

'. .
'-" .

u,,;Jo~ 1""r'lII11:.IOrlil

doN O U ft.dou \lr 'iO

~Funa"l•• ", ,'uai

:.:W li'.~ .
...

Volume de Processo Digitalizado 530000413952012 (0211282)         SEI 53000.041395/2012-17 / pg. 165



-,\:-K-.~"~.:...•~-... :~. .-

r--."

•• •
•

o •

• • • • • ••

o

•. ......
o

• • • • • •• •• •.. - .

......
• •.......'

/. ?::.::~J~.':. ./

seguir transcrito, que conta com a a~~ovaç~~8et~~e esentante do M inistcrio

Público do Estado de São Paulo,: Dr. Airton Grazzioli, ~éima.qualificado. E S T A T U T O

D A F U N D A Ç Ã O O N D A V E R D E D E R A D I O D I F U S Ã O B R A S I L . - C A P Í T U L O I - D A

D E N O M I N A Ç Ã O , ' R E G I M E j u R Í D I C O , D U R A Ç Ã O , S E D E E F O R O - A r t i g o 1 ° - A

Fundação Onda Verde de RadiocÍifusão Brasil, com p~ de dur.ação indeterhlinado,
". ._..... -

. ê uma entidade civil, com pers~alidade de dirci~ privado, sem fins lucrativos, com

'autonómia administrativa, finar't~eira e patrimonial, c reger-sc-á pclo presente
" - , " ,I :... ,.' ." .

Estatuto, por seu Regimento Interno,.'e pc~a legislação aplicável. A r t i g o -2° - A

Fundação tem sede e foro na cidade de São Paulo - SP, na Rua Antonio Co~parato

n° 148 : Campo,Belo (CEP 04605-030), c podcrá constituir e/ou' abrir escritórios de

reflresentação em outras cidades c unidades da federação, ,,e0m atuação em qualquer

parte, do território nacionaIou no exterior, por decisão a',em consonância com a

Diretoria Executiva após regular. aprovação do Conselho Curad9r e do M inistério

Público, C A P i T U L O 11 - D A S F I N A L I D A D E S - A r t i g o 3° - A Fundação tem por

finalidades: I. Realizar e divulgar programas sociais de interesse das comunidades

. carentes da r~gião, especificamente idosos, brianças, grupos de mães," deflcientel)'"

fisicos, população de baixa renda, etc.; 11.Criar;'manfer e aJim inistrar atividades e
'-. '.' --

programas de serviço, cultura e educação, através ,de caIJais próprios de radiodifusão

educativa, sem firis comerciais, tendo sempre como' objetivo prioritário os interesses' .

comunitários; m. Executar setviços de radiodifusão dr sons.e imagens (televisão) e

de radiodifusão sonora em freqüência rtlOd:Ulada,.com ' fins exclusivamente

educativos, atendendo, precipuamente, os .serviços 'e 'programas d~ ib:teresse das

comunidades; IV . Promover inÍciativas e campanhas de cunho social-beneficentes
~ .- .....•

càin a colaboração de entidades de programação e a~sistência:. social; V: Fundar, o::
manter e/ou adminis~ar entidades, obras,de serviço! centros de cultura, museus, • •••

bibliotec.a.se centros de lazer, incentivando a e~pansã9 da cultura, artes e educa~ão; /" •• o o ~:

VI. Incentivar a associação de crechés, bem como cursosl e escolas de todos Os graus'

e, ainda, institUIr ê conceder bolsas de estudos e estágios; VII. Instituir cu~sos de
! ."

fornlCiÇãoprofissional nas diversas .áreas da radiodifusão,' -utilizando-se das

instalações da Fun~ação, de outras Fundações Pública~..:.Q tiPrivadas, be~ como em

entidades governamentais ou particulares, tanto ao Brasil como no Exterior; VIII.. "
Patrocinar fe divulgar eventos culturais, como exposições, festivais dc artes,

espetáculos' teatrais, de dança, de.' música, dd. ópera, 9C circo é atividades

-, congêneres, visando s~mpre a manutenção dos valores !é'~ltllrais da região; IX .

Estabelecer contratos com 'cmissoras de radiodifusão com o propósito dc produzir

prbgramas culturais informativos \c ~ducativos; X. Estimular e apoiar pesquisas;'

plano~ e projetos em todas as áreas de conhecimento" c/da c\:dtura; XI. Prestar

serviços a terceiros, sempre tendó em vista os objetivos e finalidades da Fundação;

XlI. Implantar e/ou editar-livraria(s), jornal (is), revista(s), cinema(s) c/ou outras

_.~.'
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atividades complementares à oper~çã'" daIs) emissora(s) ou de retransmissora(s),

sempre tendendo aos princípios patn ',ticos e cristãos e 'de preservação do;~, , ..

n,acioJilulismo pátrio; XIII. Atuar, instituir e contribuir, desde que haja

disponibilidade orçamentária, c,om' a melhoria do ensino, em todos os niveis,

mantendo serviços subsidiários de natureza, cultural e social, sem prejuízo de sua

finalidade precípua; XIV. Promover e divulgar as potencialidades artísticas, e\rentos

e/ou programas de interesse da região; XV. Articular-s~ com instituições congêneres

e especializadas, públicas e particulares, nacionais 'e estrangeiras, visando o

intercâmbio de programas que se adaptem aos objetivos de sua'linha programática,, '. .

bem como para prestar e receber assistência técnica e subsídios para produção. "

Parágrafo 1° - A Fundação se dedicará exclusiv~mente às atividades descritas no

presente estatuto, por intermédio da execução direta de seus projetos, prográ~ag/e

planos de ação, po~ meio da doação de recursos fisicos, humanos e financeiros ou à

prestação de serviços intermediários de apoio a outras ó~ganizações sem fins,
lucrativos e a órgãos do setor público que atuam em áÍeas afins. Parágrafo 2° - Os

serviços de educação a que a entidade se dedique, serão pre~tados de forma

inteiramente gratuita e com recursos próprios, vedado o seu condicionamento a

qualquer doação, contrapartida ou equivalente. Parágrafo 3° - No desenvolvimento

d,e suas atividades, a Fundação observará" os princípios da legalidade,

••• impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará

qualquer discriminâção de raça, cor, gênero ou religião. Parágrafo 4° - A Fundação,.
adotará' práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a coibir a

.: • õbtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficios ou vantagens pessoáfs, em.. ,

~ecorrência da participação nos pro~essos decisórios. Artigo 4° - A Fundação não

,••• !em caráter políti~o-partidário, devêrido ater-se ài suas finalidades estatutárias .

• •• CAPÍTULO III - DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO - Artigo 5° - Para a consecução

;'e suas finalidades, a Fundação poderá: Parágrafo 1° - Associar-se, estabelecer...
'iarceria, intercâmbio, firmar contratos e convênios com outras Fundações Públicas

.: .('lU Privadas, bem como entidades governf\.mentai~ ou p'árticulares, tanto no Brasil

• •• como no Exterior. Parágrafo 2° - A Fundação poderá utilizar denominação fantasia

.~ara execuçãõ'-dos serviços de radiodifusão de sons e imagens (televisão) e

: •••• radiodifusão sonora em freqüência modulada, desde que aprovada pelo Ministério

• das Comunicaçõs:s. ParâgJ;afo 3° - Realizar programas educacionais comunitários.

Parâgrafo .40
- Conceder bolsas de estudo e ajuda de custo para o aperfeiçoamento"

- .,de especialistas devotad(:>s radiodifusão de sons e imagens (televisão) e radiodifusão

sonora. Parágrafo 5° - Conceder prêmios de estímulo a pessoas que tenham

contribuído, de maneira notória, para o desenvolvimento da radiodifusão de sons e

imagens (televisãb) e: radiodifusão sonora. CAPÍTULO IV - DO PATRIMÔNIO -

Artigo 6° - O patrimônio da Fundação.é constituído pela dotação inicial descrita na

tM l*" "".macJ •••nl

~"Nourl.oo.k)l .•••"o

IFu<>C".d ••.••• 1!U81
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escritura pública de constituição e ,p~~"be~ e"v~~~r~ ' ,enham a ser adquiridos

com doação, compra,cess~~; lega:~os:ou \qu?1qu~~ outro ~odo, a este patr:imânio

feitas por entidades públicas",'pe~soa~utídicas d~ direitó""~hv,ãdo)~li pessoas fisicas,

com o fim específico de incorporação ao patrimônio. Pará~fo""l o - 'Cabe ao Conselho

Curador da Fundação autoriZar a aceitação de doações dom encargos. com posterior

aprovação do Ministério PÚblico. Parágrafo 2° -'"A Fundação destinará o valor
, ". I

mínimo de 3% dos recursos por ela administrados para 'a constituição de fundo

financeiro, cuja renda contribuirá para a gar~tia de sua'ílIanutenção c expansão de

suas atividades. Parágrafo 3° - Q\...fJ+ndofinanceiro referido no parágrafo anterior

poderâ" ser destinado à aquisiçã6 de ,bens if?óveis, ~ireito~ ou ações, após regular-

autorização do Co!?,selhoCurador e aprovação do Ministério Público. Artigo 7° - Os

.bens e direitos da" Fundaçã.o somente poderão ser utili7..adospara a realiiação dos

objetivÓs estatutários, sendo permitida, porém, a alienação! a cessão 0\1 a

substituição de qUéllquer bem ou direito para a consecução dos mesmos objetivos,,
Parágrafo único - Caberá,lio Cqpselho C'Uradoraprovar a alienação de bens imóveis

incorporados ao patrimônio e aquisição de nóvos bens e direitos" e, ainda, aprovar

permuta vantajos~ à Fundação, que ~e efetivará após âutorização do Ministério"
, ". . I

Público. CAPITULOV - DA RECEITA • Artigo 8° - A receita da Fundação será
./

constituída: L Pelas rendas resultantes de suas atividMes em radiodifusão

(Departamento de Radiodifusão), de edições,'dir~itos autorais e eventuais serviços de

impressão (Departamento Editorial) e pela prestação'de serviços ou fornecimento de : ••• :.

bens (DeplU'tamento de Serviços Gerais) e outras '1:<.:~das~ventuais;"II. Pelos saldos • • ••

de exercícios anteriores transferidos para a cdnta patrimonial; m. Pelas rendas e •

juros res~ltantes de depósito's bancârios;"IV. Pelas contribuições que vie~~m'a. ser •• : •• :
•• •

feitas pelos participm:-tes e colaboradores;' V. Pelos .!J,sufrutos que lhe torem • ••

•constituídos; VI. Pelas rendas prov~~ientes dos titulo,s,jlções oU ativos financeiros de •••• ~:

sua propriedade ou operações de crédito; VII. Pelas rpndas auferidas de seus bens •••• eft

, . .
patrimoniais, as rêceitas de qualquer natúreza ou "~doresultado das atividades de ••••• •

outros serviç~s que prestar; VlI1. Pelas doações ou! quaisquer outras formas de" •

beneficios que lhe forem destinadas; IX. Pe!~s subvenções', dotações, contribuições e •• : •• :. .
outros auxílios estipulados em favor da Funpa~ão pela União, pelos Estados e pelos ••

Municípiôs, bem como- por 'pessoas fisic~s, instituiçõeS- públicas ou privadas, ••
" . .

nacionais ou ~strangéiras; X. Pelas rendas próprias de imóveis que vier a possuir e, •••• :

pelos rendir.nentos auferidos ide explorações dos bens que terceiros confiàrem à suã

administração; XI. Por outra~ rendas eventuais. "Artigo'9° - Os recursos fin~nceiros

. da Fundação, excetuados os que tenham especial,destinação,"-serão empregados

"é~c1usivamente na manutenção e de'senvolvimen(~ das atividades que lhe são

próprias e,quando possivel, no ~2réscim.o de seu p~trimõnio. Parágrafo único - A

aplicação de recursosfinanc,eiros no patrimônio da instituição deve obedecer a

•

\.
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REGI .~.
planos que tenham em vista:. L A garan 'a dos investimentos; 11. A manutenção do

poder aquisitivo dos. capita,is aplicados. APÍTULO VI - DA ADMINISTRAÇÃO -

Artigo 10° - São órgãos d~ a.dmiríistração' 4£ Fundação: l. Conselho Curador; lI.

Conselho Fiscal; m. Conselh~'dePfogramação; IV. Diretoria Executiva ..Parágrafo l°

- Os membros do Conselho Curador e da Diretoria Executiva deverão ser brasileiros

natos ou naturalizádos há mais de 10 (dez) anos, não participarâe direção de outras

concessionárias e ou permissionárias de serviços de radiodifusão com serviço

idêntico.~w executado pela Fundação, na mesma localidade de outorga, bem como

não deverão gozàr- de imunidade parlamentar ou foro especial. P~rágrafo 2° • A
!

substituição nos cargos do Conselho Curador e da Diretoria Executiva, somente

podçiã. ocorrer depois da aprovação dos nomes dos substitut~s pelo Ministério das..

Comunieaç~es caso a Fundação, à época da substituição, seja detentora deoú1:orga

de Radiodifusão. Artigo 1-1°- O exercício das funções de integrante do Conselho

Curador, do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva não serão remunerados, direta

ou indiretamente, a qualquer título. Também não haverá distribuição de eventuais

excedentes operacíonais, brutos ou líquidos, dividendos, bo~Üicações, participações.

ou parcelas do seu patrimôniõ;auferidos mediante o exercício de suas atividades, os

quais serão aplicados integralmente na consecução d~-'õbjetivo sacia,! da Fundação.

Parágrafo 1° - Eventu;rls serviços específic,?s, qUe não se confundem com as

••• ~trihuiçõeá .Cio Conselho! Curador, do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva,

Poderão ser remunerados, por deliberação expressa do Conselho Curador, por

valores praticados pelo mercado na região onde a Fundação exerce as suas

'.:. atividades. Pllrágiâfo '20 - Os integrantes do Conselho Curador, do Conselho Fiscal e..
da Diretoria Exe~utiva nãó responp.em subsidiariamente pelas obrigações 'da

~•• li'undação, quandô 'exercidas com observância do presente estatuto e d,a legislação

•• .aplicável à espécie. Artigo 12° - Respeitado o disposto neste Estatuto, a Fundação

•• ;oderá ter estrutura organizacional e o funcionamento fIxados em Regimento

Interna, que estabelecerá. as atividades e atribuições administrativas e técnicas, de

.: "Itlodo a atender -plenamente às finalidades da instituiçãO'. CAPÍTULO VII - DO ~

••• CONS~LHO CURADOR • Artigo 13° - O Conselho Curador é a órgão consultivo e

"cl.cliberativo,em tudO'a que se refere à política de ação e de estrutura da Fundação,

: ••• oÔaforma'deste Estatuto e será constituído por 3 (três)'membros e terâ mandato de 4. - .

(~uatro) anas, permitidas reeleições. Parágrafo),o - O Presidente e o Vice-Presidente
da Conselho Curador, serãO' eleitos por seus pares, na reuniãO' que der posse aos

Canselheiros. Parágrafo 2° - Em caso de vacãncia no Co.nsélho Curador, o Órgão
deliberará para sua recomposição' plena c, na- inércia, o Ministério Público indicará

as integrantes, dentre pessoas qons.tantes de lista à sua disposiçãO'. Artigo 14° -

Compete ao Conselho Curador: I. Exercer a fiscaliZação superior do patrimônio e dos

recursas da Fundação; lI. Aprovar o orçamento, as contas, os balanços, a relatóriO'

Vn •.ao 1"' •••.nac;Io ••~1

00 ,",Ol.rlado l~l,nO

jf"n:la,la'"ml'l411)
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anual da Fund~ç~o e acompanhar a execu~~~=Jna; 11. Aprovar o critério de" li '.' -. : '..',''"'...,..,~.. '

_',determ inaçao de valores dos serV iços,'produtos e bens, :contratados ou adquiridos
, .; _. ",.J •. -. "' • _ '. • . I ~. ,

para a consecução dos objetivos -da Fl.lltdái;ão;IV .' Pronurtdar-sc sobre a estratégia

de aç~o da Fundação, bem como sobre os programas específicos a serem

desenvolvidos; V . Aprov;ar¥! prioridades que devem ser obsprvadas na promoçãh e

na execução das atividades dJ;i Fundação; V I. Delib~rai- sobre propostas de

empréstimos a serem apresentadas a enti~ades de financiam ento, que onerdm os

bens da Fund~:ção; V I I . Autorizar a aliena~ão a.:'q~alquer título, o arrendam~nto, a

oneraçãà j ou o gravame dos. bens móveis e i~ 'óveii. da fundação, cuja decisão

dependerá de posterior aprovação do M inisté~_oPúblico; V III. Aprovar a participação

da Fundação no capital p.e outras empresas, cooperativas, condom ínios ou oytras

foniiás(ie associativismo; bem como organizar empresas cuja atividade interes~e aos

objetivos da Fundação, cJja decisão dependerá de "posterior aprovação do M inistério

Público; IX . Aprovar a" realização de convênios, acordos, ajustes e contratos, bem

como estabelecer norm as pertinentesjX . Apreciar e aprovar a criação de estruturas

'de que trata o artigo 2°; X I. Aprovar o quadro ' deP 'l'lsso1U e suas alterações, bem
~-. \,..... \

como fIxar diretrizes de salários, vantagens e outras compensações de seu pesso.al;.

X lI.; Conceder licença aos integrantes do Conselho; X III. Aprovar a reàlização d(;
auditoria externa; X IV . Aprovar o Regim ento Interno ,da Fundação e eventiluis

modillcações deste Estatuto, observada a legislação vig~nte; XV .:E leger a D iretoria-- '

Executiva e substitui-Ia; XV I. Deliberar'sobre quaisquer.assun~s de interesse ..da : ••• :.

Funclação; XVII. E leger os integrantes do_Conselho Fiscal, 'observad~ o 'disposto n~ · .••
aI;tigo 15°; xvm. Resolver os casps om issos neste Estatuto e/no Regim eqt~ Interno. •

• • • • • •
P a r á g r a fo 1 ° - Q. Conselho C4rador reunir-se-á, ordinariam ente, uma vez por aIl0 ' • : :

preferencial~ente ' no mês d~ .Junho, m ediante convocação por escrito de 'seu • ••

Presidente e, extraordinariam ente, q~ando' c01 '!~ocud,opela m esma 'áutoridadé, por ••••• :

2/3 dos Conselh~iros ou pele> M inistério Público. P a r á g r a fo 2 ° - O Conselho u ••••

Curador, ressalvadôs os casos expressos em I~.iou n9 presente 'Êstatu~o, deliberará : •••• :

pela m aioria simples dos Conselheiros presentes. A s deliberações -serão registradas

em atas, cabéndo ao Presidente o voto...de 'qualidade. A s atas serão submetidas à -" •• : •• :

aprovação do M inistério Público par;á posterior registro. P a r á g r a fo 3 ° - O presidente ••• •

do Co~ 'selhoCurador dará posse à Diretoria Executiva da Fu~dação. A r t ig o 1 5 ° - Os •
/"- / . .

Conselheiros do Conselho Curador e Conselho Fiscal poderão pedir o seu • ••• :

desligamento da Fundação ou serem destituídos çle seus I cargos, ç1e form a

cO lnpuL 'lória,por decjsão do prim<riro órgão colegiado, caso incorram em conduta

grave, assim entendida, exempIíficativameptc: I> Obterção de vantagens ou

bertefici().spessoais em razão da condição de ConséÍhcirp; 11. Infração às ~ormas do

presente Estatuto ' ou do Regim ento Interno; m . Prática de condutas que possam

afetar, direta ou indiretam ente, a boa im agem e a reputação da I<:undação;IV . Prática

F n J n ç s , Fe;&: ltnl • S u b e l d O ~

"'Ç8'Subot.<IO_

.:=~._<lo_,-
.E •••••••• p1-

::.~ :" R$ 2.

')

,'." '~'l
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de ato de indignidade cçmtra os 'iriteresses dà Fundação e de seus Instituidores; V.
. ". \ .

Ausência injustificada a três reuniões consecutiv~s; VI. Prática de falta grave, assim

reputada pelo Conselho Curador. Parágrafo 1° - A destituição do Conselheiro deverá

ser aprovada por 2/3 dos membros do Conselho Curador, salvo na hipótese da letra

"e", quando o desligamento será automático. Parágrafo 2° - (:0 Conselheiro acusado

de conduta grave será assegurada a oportunidàde para o oferecimento de defesa

escrita ou oral. CAPÍTULO VIII - DO CONSELHO FISCAL - Artigo 16° - O Conselho

Fiscal é o órgãu' fiscalizador dos atos da administração e .. das demonstrações

financeiras da Fundação e será composto de 3 (três) membros eleitos pelo Conselho

Cúrador, com mandato de 4 (quatro) anos, permitidas reele!ções. Parágrafo l° - Os

iptegrantes do Conselho Fiscal serão eleitos pelo Conselho Curador, em reunião

convocada para esse fim . Parágrafo 2° - Serão eleitas as pessoas que obtiverem a

maioria absoluta dos \votos dos Conselheiros presentes. Parágrafo 3° - Os

integrantes efetivos do Conselho Fiscal elegerão, entre si, o seu Presidente. Artigo

17° - CQmpete ao Conselho Fiscal: 1. Fiscalizar, a ,gestão econômico-financeira da

Fundação, examinar suas contas, balanços c dodllnentos, e emitir parecer sobre os

balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações

patrimoniais realizadas, . encaminhando ao Conselho Curador; 11.~Emitir parecer

prévio e justificado para alienação, on'eração ou aquisição de bens e direitos, para

••• ~e'liberação do Conselho Curador; m. Recomendar ao Conselho Curador a realização

Je auditoria externa na Fundação, quando julgar necessária. Após a provada a

diligência, será instada a Curadoria de Fundações para oficializar o procedimento,

.: \~c1usivc para a designação da entidade que realizará o trabalho contábil. Parágrafo.. '

" to O Consel~o Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano,

,••• ~rcferencialn~ente no mês Agosto, mediante convocação por escrito de seu Presidente

••• <*, extraordinariamente, quando convocado pela mesma autoridade., por '2/3 dos

••• <!oIlselheiros ou pelo Mini:;;tério Público. Parágrafo 2° - O Conselho Fiscal,

ressalvados os casos expressos em lei ou no presente Estatuto, deliberará pela

, .: -rbaioria simples dOIiConselheiros presentes. As deliberações serão registradas em
••• atas, cabendo ao "Presidente o voto de qualidade,. As atas serão submetidas.a

.qprovação do Ministério Público para' posterior 'registro. CAPiTULO IX - DA

: ••• .DIRETORIA EXECUTIVA - Artigo 18° - A Fundação será administrada por uma. '

Diretoria Executiva, órgão executivo e administrativo' da Fundação, constituída de

um Diretor-Presidente, um Diretor Vice-Presidente e um Diretor Administrativo-

Financeiro, eleitosp~lo Conselho Curador, com mandato de 4 (quatro) anos,

permitidas reeleições. Parágrafo 1° . O Diretor Presidente da Diretoria Executiva é

também o Presidente da Fundação. 'Parágrafo 2° - Os integrantes dos Conselhos

Curador c Fiscal, caso eleitos para. 'a Diretoria-Executiva, serão afastados e

substituídos nos respectivos órgãos colegiados. 'Paráçafo 3° - Serão co'nsideradas'.~.l, "'\• I . I
I .••. )

~,
Unii •.• Inl.,-rwd •.•" ••l

dO NOI.If;idoL.til'TU"

lfur>d.d •••. nl943'
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eleitas as.'pessoas que obtiverem a mai~ri~'~~-;o~os ~presentes'. Parági-afo 4° - A

designação da nova diretoiia fài~se-á, no mini~a', SÓ.(trinta) di~s antes do término

-dos .respectivos mandatos, ou dentrp de O~ (oitÔ)'di~s, e~-caso de vacância que se

ope~e_porõútro m~ti~p'.,Parágrafo S" - Os merpbros ~~ Diretoria Executiva pgderão

ser destituídos de seus cargos, no curso ,dç seus resjJectiv9s mandatos, mediante

deliberação fu;damentada do Conselho éurador. Artigo -19° - c'aberá à Diretoria,.. ~ ~
£!.,trav~sdo Diretor Presidente e do Diretor Administrativo-Financeiro, ou de um de

seus substitutos, nos termos que dispõe este Estatuto e o Regime,Interrio, assinar,

sempre em conjunto, documentos referentes ao giro de negócios, fuis como cheques,

endosso:,\,ordens de pagamento, titulos de cfêdito c outros atos o,nerosos.:Artigo 20°

- As de~isõcs da"'f)iretoria Excc\1tiva serão 't9mad:as po)."maioria de votos dos

integrantes presentes, cabendó:ao Diretor Presidente o votó de qualidade e o direito

de veto. Parágrafo único - Quando ocorrer o veto AO Diretor Presidente, este

recqrrerá,. de oficio, ao Conselhl\ Curador, com efeito suspensivo da decisão. Artigo

21° - São atribuições da Diretoria Execútiva: L Expçdif normas operacionais e

administrativas-necessárias às atividades da Fund?-ção;11.Cumprir e fazer cumprir o'

Estatuto, o Regime-iJ.toIntemp e as normas e deliberações do Conselho Curador; III.

Submeter 'ao Conselho éui~dor a criação de órgãos administràtivos de qualquer

riível, locais ou situados nas filiais e sucurSfÚs; IV. Realizar convênios, acordos,

ajUstes e contratos, incl!.lsiveos que constituem ônus, obrigações ou compromissos,

para a Fundação, ouvidos o Conselho Curador; V. I:repara;"balancetes e prestação.. -
anual de contas, acompanhadós de relatórios patrimqniais e "financeiros,

submetendo-os, com parecer do Conselho Fisca1--;-ao C~~selho Curador, por

intermédio do presiden~e do Conselho Fiscal; VI. Prop~.9 ao Cons.elho éurador a

participação--no capital' de outras empre~s, cooperativas, <:?n~omínio ou 'outras

,.formas de assoçiativismo, bem como organizar empresas ,~ujas atividades interessem

aos objetivos da Fundação; VII. Proporcionar aos Conselhos Curador e 'Fiscal, por

intermédio do.Diretor Presidente, as informações e os--meios necessários ao efetivo
' ..

desempenho de suas atribuições; VIII, Submeter ao Conselho Curador as diretrizes,

planejame~to\ e políticas de pessoal da Fundação; 6::.~Submeter à apreciação do

Conselhó"Curador a criação c extinção: de órgãos auxiliares da Dir,etoria. Artigo 22°

- Compete"áo Diretor Pre~idente: íI.Orientar, dirigir e supervisio~t as atividades da

Fundação; n. Cumprir e fazer cuinprir o Estatuto, o Regimento Interno e' as normas

em vigor na ''Fundação e as orientações, oriundas do Conselho Çurador, do Conselho
, \

Fiscal, da Diretoria Executiva e do Ministério Público; m, Convocar e presidir as'"
. ~~ '. - \

reuriiões ..da' Diretoria Executiva, com elaboração dc)atas'fCltÍc scrão na seqüência

remetidas-ao Ministério ~blico p~a aprovação e autorização de registro. IV. Nomear

ou d~signar os dirige~tes de d~partamcnto,serviços ou entidades mantidas! pela-.. (

Fundação, inclusive os integrantes do Conselho' de Programação; V. Convocar e
\.
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presidir o Conselho de Programação; Vt-rJesig ar o Diretor que o substituirá, em

suas ausências e impedimentos eventuais; VI. Assinar convênios, consórcios,

contratos, ajustes ou quaisquer modalidades de ~~ordo com entidades públicas e

privadas ou com pessoas físicas, com o intuito de assegurar a plena realização dos

objetivos da fundação, observada a orientação estabelecida pelo Conselho Curador;

VIII.Manter contatos e desenvolver ações junto u-entidades públicas e privadas para

obtenção dc recursos, áóações, empréstimos e estabelecimento de acordos e

convênios que beneficiem a Fundação; IX. Admitir, promover, transferir e dispensar

empregados da Fundação, bem.como designar ás dirigentes de seus órgãos, de

acordo com"~ Regimento rnterno; X. Representar aF,undação em juizo ou fora dele,

podendo delegar esta atribuição, em casos específicos, e constituir mandatários ..c

procuradores; XI. Submeter, mensalmente, os balancetes ao Conselho Fiscal e,

anualmente, a prestação de contas e os relatórios correspondentes ao exerc,ício

, anterior; XII. Decidir, ouvido o Conselho Curado!;', sobre a divulgação dos resultados

e estudos realizados pela Fundação, bem como sobre alienação ou transferência de

conhecimentos e tecnologias para terceiros. A rtigo 23° - Ao Diretor Vice-Presidente

. compete: I. Substituir o Diretor-Presidente em todas as funções, quando convocado,

em virtude de impedimento do mesmo; rI. Colaborar com o Direto~ Presidente em

funções que lhe forem designadas. A rtigo 24° - Compete ao Diretor Administrativo-

••• financeiro: I. Orientar, fiscalizar e coordenar a aplicação dos recursos na execução

dos projetos e programas da Fundação; ri: Elaborar planos e estudos visando ao

desenvolvimento das atividades da Fundação; m. Assistir .. aos supervisores ou

.: : gerentes de projeto na elaboração de propostas, contratos ou convênios referentes à

• fiscalização de pes$luisas, treinamentos e prestações de serviços; IV. Supervisionar a

•• • elaboração do relatório anual de atividades e do plano de trabalho a serem

••• fpreciados pela Diretoria e encaminhados ao Conselho Curador; V. Assinar,

' ••• JUntamente.com o Diretor Presidente, documentos relativos à sua área de atuação;

VI. Supervisionar e controlar ,as receitas, despesas e aplicações financeiras da
". ~

.:.~ndação; VII. Movimentar contas bancárias, assinando cheques e recibos,

••• juntamente com o Diretor Presidente; VIII. Gerir as atividades administrativas da

.i'undação;' ';"'ssim como as r~lativas a recursos humanos;' rx. Zelar pelo patrimônio

: ••• ;~obiliário e imobiliário da Fundação; X. Dirigir' e fiscalizar a contabilidade da

~undação; Xl. Supervisionar a elaboração da prestação anual de contas e do balanço

geral da Fundação; XlI. Supervisionar a elaboração da proposta orçamentária para

cada exercício, referente ao custeio da estrutura e administração da Fundação.

C A PÍT U L O X - D O C O N SE L H O D E PR O G R A M A éÁ o - A rtigo ,250
• O Conselho de

Programação é o órgão encarregado de estabelecer as diretrizes gerais da

programação a sei: veiculada por emissora da Fundação e será. constituído pelos

seguintes membros: Presidente da Fundação; _,Presidente do Conselho Curador;

. ,--'

I"'" '•

lln l.:lc> ln l •• " .ell>nat

\lo ",•.•I••,I~ck1 L~llng

írundll<la ••••• 1' •• 1

~1l:!1!~'v.1lI~'
. ~~,~~V~: ...

, .,
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Representante da Secretaria Munit:ip ~'ducaç~o; .Represep.tante do princ,ipaJ

Estabelecimento do Ensino da Regt(l.o;'Reprçsentante du'comunidade, indicada por

Clube d~ Serviço; Representanfe de Classe, indicada po/'Sindicato ou Associação de

categoria. Artigo 26° • Compete ao Conselho de Programação examinar, avaliar e

aprovar os projetos de programação I:laborada pelo setor encarregudo da produção,

assim como analisar e aprovar programas oriundos de outros centros de_p'~odução

para veiculação, reunindo--se ordinariamente a cada_, noventa dias c

extraordinariamente a convité'-do Presidente da Diretoria Executiva. Parágrafo 1° - O
/ ' \

Conselho de ProgramaÇão instalar-se-á 9q (noventa) dias após a investidura da

Fundação na condição de concessionária' e ou 'pérmissionária dos serviços de

radiodifusão de caráter" "educativo, 'mediante ato emanado do Presidente da

Fundação.: Parágrafo 2° - A programação das emissoras procurará preservar a

cultura e atender aos i1'!,teresses das comunidade~ atingidas pelos seus, ,sinais.

Parágrafo 3° - A programação das emissoras não ;poderá ser constituída de
, I .

programas religiosos, independente de religiãQ.:Artigo 27" - Compete a cada um dos

Dir~tores: I. Partiqpar 'das reuni6~s, deIil~erações e 'decisões da Diretoria Executiva;

11.Supervisionar as atividades da área e das unidadeS/da estrutura organizacional

da !,'undação que lhe forem ambuídas;111. Promover a organização do plano geral de

trabalho, a elaborà'Ção da proposta orçamentária anual e a composição do quadro de

pe~soal das' áreas sob sua supervisão, submetendo-os á decisão da Diretoria

Executiva, para' aprovação do Conselho Curador 'e posteriol'-remessa ao Ministério : ••• :.

Püblico; ..l\;. Exeêutar outros 'encargos ,que lhes forem atribuíd~s pelo Diretor. •• •
Presidente. Artigo'.28° - OsÓiretore,s, no ãmbito de suas Diretorias, indicar'ão ao •

, - ./ .' .
Diretor' Presidente seus substitutos para atuarem em suas ausências ou ••',e. •

impedimentos, para que e'ste os desi~e. Artigo 29° - É terminantemente defeso a.', •• •
todos e a cada uni dos integrantes da Diretoria e ineficaZ em relação à Fundação o ••••• :

uso da denomtn~ção desta em negócios estranhos aos objetivos ftU1dacíonais, ••••••

inclusive em fia:-nças)avais ou quaisq~~r outras garantias de favor. Arti~o 30° - N~s : ••~.:
atos que acarretem responsabilidade para a Fundação, esta dev:~rá ser representada e

.l?elo Diretor Presidente, Diretor Vice-Presidente e Diretor Administrativo-Financeiro •• : •• :

ou, ainda, por bastantes procuradores, observadas as disposições deste Estat~to e a ••• •

legislação, vigente. CAPÍTULO XI DO EXERCÍCIO' FINANCEIRO E. •

ORÇAMENTÁRIO- Artigo 31° - 0-'exercício financeiro da Fundação coincidirá com • •••• :
. ../ . .

o ano civil. Artigo 32° - A~ o dia 30 (trinta) de outubro de cada ano, o Diretor

Presidente da Fundação apresentará ao-€onse!,ho Curador a proposta orçamentária

para o ano seguinte, com o eseopqde atividadeS a serem desenvolvidas. Parágrafo 1°

_ A proposta orçamentária 'Sêrá "anual e compreenderá: 1."Estimativa de receita,
, '--'

discriminada: por fontes de recurso; lI. F&liçãg da despesa com discriminação

analítica. Parágrafo 2° - O Conselho Cur~dor t~rã o pr~o de 30 (trinta) .dias para
-. .'
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discutir, emendar e aprovar a ,proposta' não podendo majorar

despesas, salvo se consignar os respectivos re l,.lrSos.Parágrafo 3° - Aprovada a

propo~ta orç~mentária ou. tr~nscorrido o prazopievisto no parágrafo anterior sem

que se lenha verificado a sua aprovação, fica a Diretória Executiva autorizada a

realizar as despesas previstas. Parágrafo 4° - Depois de apreciada pelo Conselho

Curador, a proposta orçame,ntária' e o respectivo escopo de atividades a serem

desenvolvidas serão encaminhados, no prazo de 1.5 (quinze) dias, ao Ministério

Público. Artigo 33° - A prestação anual de contas será submetida ao Conselho

Curador at~ b dia 28 de fevereiro de cada ano, ~~m base nos demonstrativos,

contábeis encerrados em 31 de dezembro do ano anterior. Parágrafo l° - A prestação

anual de contas da Fundação conterá, entre outros, os seguintes elementos: 1.

Relatório circunstanciado de atividades; n. Balanço patrimonial; III. Demonstração

de resultados do exercício; IV. Demonstração das origens,e aplicações de recursos; V.

Relatório e parecer de auditoria externa, caso tenha sido realizada; VI. Quadro

comparativo entre. a despesa fixada e a realizada; ~II., Parecer do Conselho Fiscal.

:Parágrafo 2° - A prestação de COT)tas observarã as seguintes normas: I. Os

princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;

11. A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exejcício fiscal, ao

relatório de atividades e das demonstrações financeiras dá'Fundação, incluindo as

••• ~rtidões negativas de- débitos junto ao INSS e ao FGTS, colo'cando-os à disposição

para () exame a qualquer cidadão; m. A realiiação, de audito1\!a, incl~sive por

auditores externos independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos

.: .objeto de Tei~o de Parceria, conforme previsto em regulamento; IV. A prestaçào de..
• cbntas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita, conforme

, •• odctermina o parág;~o Único-do art. 70 da Constituição Federal. Parágrafo 3° - A
•• .p.restação de contas 'de;;eni'-~er apreciada pelo Conselho Curador no prazo de 30

•• J!rinta} dias e, nos 10 (dez) dias subseqüentes, encaminhada ao Ministério Públicó.

CAPÍTULO XII - DA ADTERACÃO DO ESTATUTO - Artigo 34° - O estatuto da

'.': 'Pundação poderá ser alterado ou reformado por proposta do Presidente do Conselho

••• Curador, .do Diretor Presidente, ou de pelo me!l;oStrês integrantes de seus Con~elhos

~urador epiretoria Executiva, desde que: I. A alteração ou reforma seja discutida em

: ••• 4"cunião conjunta dos integrantes do Conselho Curador e a Diretoria Executiva,

• ptcsidida pelo presidente do primeiro, e aprovada por 2/3 dos \Tatospresentes; H. A

alteração ou ref9.rma não contrarie ou desvirtue as finalidades da Fundação; III. Seja

a reforma aprovada pelo órgão competente do Mini~tério Público. CAPÍTULO XIII - ~

EXTlNC.t\? DA FUNDAÇÃO - Artigo 35° - A Fundação extinguir-s~-á por

,deliberação fundamentada de .seu Conselho Curador e Diretoria Executiva, eom a

presença do Ministério Público (este sem direito a voto), aprovada por 2/3 de seus

integrantes 'cm reunião conjunta, presidida pelo presidente do primeiro, quando se

U•.•i.iclnt.m.<;iun.1
tlo Nct.rl.,uO l.l,no

I~"ndtod •• m I!U!!
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verificar, altemativamente: :I:"'A impO;~ibi1 à C, ides a, manutenção; lI. Que a

continuidade das atividades 'não atenda ao interesse públito :e:social; m. A ilicitude

ou a il1Utilidade dos seus fins. A r t ig o 36°, - No--taso de extinção da Fundação, o

Conselho Gurador, sob acompanhamento do'órgão competente do Ministério Público,

procederá 'ê. sua liquidação, realizan(i"~ as operações pendentes, a cobrança e o

pagamento das dividas e todos os atos de disposições que esi:imem~ecessários.

P a r á g r a fo 1 ° - Terminado o _processo, o ..património residual da Fundação será

revertido, integralmente, para Q~tra entidade de fms congêneres, a ser indicada pelo

Ministério Público, devidarrle~te qualificada ~o~ termos da Lei 9.790/99,

preferencialmente que tenha o mesmo objetivo sociaí. P a r á g r a fo ~,2°- Na hipótese da

Fundação obter «; posteriormente, perder a qualificação instituída: pela Lei 9.790/99,

o acervo patrimonial disponi:vel, adquirido com recursos públicos durante o periodo

em que perdurou aquela qmilificação, será contabilmente apurado e transferido para

outra p~ssoa juridica qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialmente que

tenh~ o mesmo e>-bjetivosoci~l. C A P ÍT U L O X IV - D A A S S E M B L É IA ' G E R A L -

. Obs~rvadas as disposições do Estatuto, os "óuto~gantes instituidores" nom~iam os

membros do Conselho Curador, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal para o

primeiro mandato de 4 (quatro) anos, a se iniciar nesta data, que são os seguintçs:

C O N S E L H O C lJ R A D O R : A N T O N IO B R U N O ¥O N T O R O J ú N IO R , designado

. P R E S ID E N T E ; F E R N A N D A D E A N D R A D E P A G A N O ; A N T O N IO B R U N O MONTORO~. .
D IR E T O R IA E X E C U T IV A : D IR E T O R P R E S ID E N T E : E D S O N V A L T E R P A G A N O ;

D IR E T O R i V IcE -P R E S ID E N T E : T Â N tA L Ú C IA AS$AD M O N T O R < l; e" DIRETO~

A D M IN IS T R A T IV O -F IN A N C E IR O : V E R A H E L E N A P E 1 ,m IR A D E A N D R A D E
, . ......

P A G A N O ; C O N S E L H O F IS C A L : M Á R IA IG N E Z DEi S O U Z A ' P E R E IR A A N D R A D E ; .: :
~ . ..

M A R IA C E C ÍL IA M O N T O R O ; e , ,F L A V IO V IT O R P A G A N Ç ) , tcl-dosantes qualificados. •

C A P ÍT U L O X V - D O S D E P A R T A M E N T O S - A r t ig o 3 7 ° ./Por Departamento entenqe- .••••• 1

se a unidad<:-.administrativa com atividady específica, _.(ealizada na sede da'

Fundação, ou em outro lugar determinado pelo Presidente da Fundação. Pará~fo

~9nico- A Fundação poderá)ter.tantos Departamentos quantos julgados ~ecessários.

A r t ig o 3 8 ° - As ativ.idades de radiodifusão serão dirigidàs por- um Departamento de

Radiodifusão. P a r ã g t .a fo ú~ico - A cada concessão, permissão ou autorÍ7..açãopoderá

corresponder um Departamento de Radiodifusão. A r t ig o 3 9 ° . As edições, assuntos

de direitos autorais e serviços de impressão serão dirigidos por um DEPARTAMENTO

EDITORIAL.Á r t ig o 4 0 " . A prestação de serviços extcmos e a manútcnçã~ e controle

dos' bens e do patrimônio da ~fl.dação, serão realizados por um DEPARTAMENTO
.- ... I-

DE SERVIÇOSGERAIS, que cuidará de todas as atividades que possam contribuir

para a garantia da receita necessária à consecução: dos objetivos da entidade.

C A P ÍT U L O X V I - D A S D IS P O S IÇ Õ E S G E R A IS E T R A N S IT 6R IA S - A r t ig o 4 1 0
- O

mandato da primeira cotnPo~ição dos 'Conselhos de Curador~s e Fiscal, bem como da
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RUA REGO FRE ITAS '7173 V ILA BUARQUE

sAO PAULO SP ..C EP 01220-0'0

fONE: 1'.3357"~~ FAX:11.)2210720

YAUDO (M 10e )(: l£ .R lm OR IO NAC IONA l, QUllQUUlAOUlRRAÇ1.0. MSUPu\ ou EM u tO .•••IH V .lUO •• Em DOCU",£N10
P ". OOAQ .3R : 0073Sg

111~ llIln llllm lllllllllllllm lill~ IIIIIU lln Im1 I
10512602413837.000022399-1

\ .

~

PAULO

DAC TA '

~ .. 3"45"'.
".. ~..

. O IS AOO ...

Diretoria Executiva serà-d"ç:'úLffquíl ~':ap. 5, cpntadQs da posse desses integrantes,

em reunião extraordinária convocada espec~~ente para esse fim, a qual terá a

participação do Ministério~'Público com atrib~ção para exercer o velamento da

Fundação. Artigo 42° - O Ministério Público Poderá determinar a realização de

auditoria externa independente nas atividades e documentos da Fundação, em autos

instaurados para tal finalidade, mediante decisão. fundanréntada, designando

empresa ou técnicos para a realização dos trabalhos, em valores de mercado, cujos

custos serão suportados pela Fundação. Artigo 43° - Ao Ministério Público é

assegurado assistir ~s reuniões pos órgãos dirigentes.-da Fundação, cabendo-lhe a

palavra para -pronunCiar~,se sobre os ~emas em discussão, para o exercício de suas

atribuições de órgão velador da entidàde. Parágrafo l° - A Fundação dará ciência ao

Ministério Público do dia; hora e local designados para suas sessões ?rdinárias e

extraordinárias, num prazo nunca inferior a 72 .(setenta ..c duas) horas antes da

reunião, na hipótese de alteração estatutária ou deliberação de extinção ..Parágrafo

2° - O exercido das funções de integrante do Conselho.Curador, do Conselho Fiseal

e da Diretoria E'Xecuti~a não poderão ser exercidos por procuração, urna vez que

serão atos personalíssimos. Artigo 44° • A Fundação se: compromete: 1./Montar e

.colocar em operação t as novas concessões outorgadas pelo 'Minjstério das

Comunicações no p~az<5-máximo de <? I (um) ~o da data da outor~a, sob pena de

• o o i:aracterizar hipótese para -extinção' da Fundação; 11. Manter a disposição do

• Ministério da Educação a programáção produzida;/ para fins de veiculação em

erÍlissoras educativas de outros municípios, estados, territórios e da união; m. Que a.... . '
: • qualquer tempo, será permitido, a estabelecimentos de ensino superior do município

o ~ de municípios limitados pelo alcance da emissora, participar na' programação,
"••• mediante convênio e/ou acordo a ser firmado entre as partes. Artigo 45° - Os

••• tnembros da Diretoria Executiva e do Conselho Curador não responderão nem

•• omesmo subsidiariamente pelas obrigações da Fundação, limitando-se sua

responsabiÚ'dade aos atos 'que praticarem no exercício de suas funções. Artigo 46° -

.: 01-,. metade dos integrantes do primeiro Conselho Curador terá o mandato de 06 anos

o. o e a outra metade de 04 anos, permitidas reeleições, desta for~a se' efetivará uma

o Jcnovaç,ão parcial e não radical. Artigo 46° - Os casos omissos serão resolvidos pelo

~ : •••• Prcs.identc da Fundação em conjunto com o Presidente do Conselho Curador, ad-

;eferendum do Conse,lho Curador. Artigo 47°'- O presente Estatuto entrará em vigor

na data de seu registro no Cartório Civil de Pessoas Jurídicas' desta Comarca, Pelos

"outorgantes instituidores" me foi dito que em cumprimento da presente se obrigam,

dentro de 90 (noventa) dias a contar desta data, a transferir a quantia total de R$

10.000,00 (DEZ MIL REAIS) para a conta corrente. bancária a ser aberta pela
uFUNDAÇAOONDÁ VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL".' Pelo Uinterveniente

anucnte" me foi dito que autoriza a lavràtura da presente escritura, com a qual se

Uni'o\"I"I\.~~.1
IlO"lCltllrlll~l.lino

If ••n4Id • .m U4eJ
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•• ••

•••••••
fi. •

•• •• ••

••.. ..
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.,,;

"-::

/

"•....

R$ 354,65

R$ 100,80

R$' 74,66

R$ 18,67

R$ 18.67

R$ 3,55

Emolumentos Devidos;

Total R$ 571,00

constituição de fundação

Ao Tabelião

A Sec. Faz.

Ao lpesp

110 R.Civil

110'Trib.Ju.tiç~

A Sta. Casa

.------------- '. "

---- ..

.::-~::~i~'fi!i~,; :::.. ..;..:~4..~,~; ~

,.~~Q ~.'

-~Vi~~.:".l:.:~_~46:';~
•• :-p.' .:-".'.~. ".i '?tl;'4'!~. .

declara ~e pleno acordo, ,autorizando, desde i~ o.Cartório dC'Registro
/. " -...' . _ ," ..

Civil de pessoas Jurídicas. De como assim disseram,dou fê~ A pedido das partes

lavrei a presente escritura, a qual feita'é lhes sendó, lida em voz alta e clara, por estar

, conforme e outorgaram, aceitaram como está redigida e assinam. Eu, MARCEL DE
. ~

CARVALH9J escrevente, a .. escrevi. ~ti, ,'9ERSON F~c!:ISCO OLEGÁRIO DA

CO~TA, Substituto, a subscrevi. (a.a.) EDSON VALTER PAGANO /-1/ VERA HELENA

PEREIRA DE ANDRADE PAGANO / / / FERNANDA DE ANDRADE PAGANO / / /

~NTONIà BRUNO MONTORO JÚNIOR / / / TANIA LÚCIA ASSAD MONTORO / / /

ANTGNIO BRUNÓ MONTORO / / / MARIA IGNEZ DE SOUZA p. REI ANDRADE

/ / / MARIA CECÍLIA MONTORO' /1/ FLÁVIO VITOR GAN / / N

GRAZZIOLI / / /.- TRASLADADA.em 30Á 10/2007':. Eu

de Carvalho), escrevente, a digitei. Eu, GERSON F:

COSTA, Substituto, a conferi e assino em públic

--------------------------_._ .._ .. ~--,.--- -
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Natureza: KP • "US!'A DE PESSOAJURÍDICA PARA OS I.CARTÓ~

partes: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAOBRASIL * * * *.*

Descrição:

Observações:

. ..
o •••• -, \. •

Poedickl5.solicitadoS em 01 de novembro de 2007. .

....... .
• ••.. .
~
I..•.•

,.....
s :....
....... .. ... ..
o o
•..•.
o

ALEXSANDR9 A
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20 O fic ia i d e R eg is tro C iv il
Gentil Dom n

. ÔjiCtal

PEOIO''I'DJ_

N a tu re za : K P - B U SC A D E PE S SO A JU R ÍD IC A P AR A O S 10 < ?R T

p a rte s : F U N D AC AO O ND A VER D E D E R AD IO D IFU S AO BR AS IL " - :. ' . '.

Descrição:

O bse rva çõ e s :

P e d id o s so lic ita d o s em 01 d e n o vem b ro d e 2 0 0 7

, I

SP

3945'

0 1S 623~ 'R em essa :6 9 6 7 6 4

o o

••••••o

•o o
o

•.:••!

o. I
o o.

o
••••••

o

••••••
: 2
e ••.•

••••••
o o
o •
• 0

o
o
o o

•••••
o
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P R lS Ç 1 4 \ M O lT O N

30 Oficial de Registro de ~~
Dr. José Mad;Sil~' '.

Oficial

PEDlDq"_<i' 003 9456

O b s e r v a ç õ e s :

D e s c r i ç ã o :

Natureza: KP _ BUSCADEPESSOAJURÍDICAPARAOS 10 CARTÓ~G ai ~10156238 Remessa: 696764

Partes: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL * ' * ;. '!I' '* ' * . : * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

• •
••••••

P e d i d o ~ s o l i t : i t a d o s e m 0 1 d e n o v e m b r o d e 2 0 0 7

• •
•

I
.....
:... .

•
•••••••
...•..

t :....
•......

• •. ... ..
• •
•••••.
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4" O ficia i de Registro de Títu los e

Documentos e C ivil de Pessoa Juríd ica

O r. José Augusto Medeiros

C . .N ,P .J .0 0 .3 4 6 .7 1 9 1 0 0 0 1 -8 9

Rua Or. M iguel Couto, 44 - Centro

C e p 0 1 0 0 8 -0 1 0 - S ã o P a u lo . S P

T e l . : (O x x 1 1 ) 3 2 4 1 .0 0 3 3

F a x : (O x x 1 1 ) 3 1 0 6 -9 0 2 5

(jomul)'
c ) 1'('

tI' I t { iI ~ ,

Fis l '- { v I O 't. .----- ( l )

'L :; - b' ,I/ c . ,
.~ t(ll nCJ__ L _ _ ,

~ .-
.~~ ~?VJ

"
In lernet: www.4rtd.com .br I E.mall: In fo@ 4rtd.com .br

Natureza: KP - BUSCA DE PESSOA JURÍD ICA PARA

OS 10 CARTÓRlOS

Talão: 10156242 Remessa: 6 9 6 7 6 4

\ .
I

Para: 40 Oficia l de Títu los e Documentos de São Paulo I SP

Partes:
FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL* * * * * * * * * * * *

"DACONSTA

D IO D IF U S A O B R A S IL * " * * * * **" * *."" * * * * *"
* * $ : • . *" * * * * • . ,"

ObselVações:

Pedidos solic itados em 01 de novembro de 2007

. •r J .)i .•$ u b 8 l d O 'h Ib e I IO

1 ! f " " l1 '~ ," " ~
. P I '9 t IO • • & u b ti . d O tace&6o

a .o ~ .t .a • .• •c _ ..e - .. . . . .e " '.- . V a lo r~
C ~G oO lrO O l_ .e - p la u lo n t .

o ~ _ so ..[< v " " '- R $ 2 ,5 0
OR!::l\llkX l~m~.E"fiM 'I1 ll

• •
••••••
• •

• •
•

••••••
• •
• • •
• ••

•
••••••

•
•• fle ••

• •
• •
••••

......
• •
• •
••

••• •
•••••.
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5 0 O fic ia l d e R e g is tr o " '. •
RobermM

Oficial

P E l> I- '~

N ." ,," ': K P - B U S C A D E P E S S O A J U R Í D I C A P A R A O S .'0 ~

p a r te s : F U N D A C A O O N D A V E R D E D E R A D I O D lF U S A O B A A S I L * " * ,* . * '\c

D e s c r iç ã o :

O b s e rv a ç õ e s :

o o

••••••
p e d id o S o s o lit lta d o s e m 0 1 d e n o v e m b ro d e 2 0 0 1

o o

. ' . I

......
o o
o o.

00 o

o

••••••
o

......
• o
o o

••••
o

......
o o
o oo.

o
o

o o

•••••
o

/S P

ã o :1 0 l5 6 2 4 6 R e m e s s a : 6 9 6 7 6 4

S ã o P a u lo , 0 1 d e n o v e m b ro d e 2 0 0 1

A S I L V A F I L H O
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uridica de São Paulo I SP

t • • • • •

6° Oficial de Registro

D e s c r iç ã o :

N a tu re z a : K P - B U S C AD E P E S S O A J U R ÍD IC A P A R A a.? 1 0 1 :1 0 : : .1 0 1 5 6 2 4 9 R e m e s s a : 696764

P a r te s : F U N D A C A O O N D A V E R D E D E R A D IO D IF U S A O B R A S IL * ' ~ .~ *. .* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

O b s e rv a ç õ e s :

P e d id o s s o lic ita d o s e m 0 1 d e n o v e m b ro d e 2 0 0 7

I I
~
!

o o

••••••o
o

o o
o

••••••o o
00 o

o 00

o

••••••
o

••••••
o •
o o

••••
o

••••••o o
o o
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o
o
• o
•••••
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•

Volume de Processo Digitalizado 530000413952012 (0211282)         SEI 53000.041395/2012-17 / pg. 184



P a ra o 7 ° O f ic ia l d e R e g is tro d e T ítu lo s e D o c um en to s

D a ta d o P e d id o : 0 1 1 1 1 1 2 0 0 7

T ip ( l d e D o c um en to :P I

P a r te s :

7 ° OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS
O fic ia l B e l. I~ ~ ~ ª-~ ? 't~ ~ ~ ~

R u a X V d e N o v em b r ll • . 2 5 1 . ~ Ç fã ~ p .c t~

F o n e : (0 1 1 ) 3 3 7 7 .7 6 7 7 - C E P 0 1 0 1 3 -0 0 1 - - P au lo

13"'.iO 03 458
BUSCA DE DENO~~INA~~~T

S o lic i ta n te . C D T

FU N D A C A O O N D A V E R D E D E R A D !O D IFU SA O B R A S IL

O b se rv a ç ã o :

o o.-•...--.-•....• - - - - - - - - - - - -_ ._ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
.t.1 o

•
••••••
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8
2

OficiaI de Registro Civil de Pes .
GERALDO JOSE

Oficial

P E D ID ~ " IO O

Natureza: K P _ B U S C A D E P E S S O A JU R ÍD IC A P A R A O S 10 C !A R T é l lG

1

p a r te s : FUNDACAO ONDA VERDE DE RADlODlFUSAO BRASIL * * .* ' '" .** *

Descrição:

Observações:

Pedidos solidtados em 0 1 de novembro de 2 0 0 7

156255 Remessa: 6 9 6 7 6 4

• •••••••• •
• ••

••••••
• •
•• •
• ••

•
•••••• •
••••••
• •
• •
••••

•
••••••

• •
• •
• •

•
•
• •
•••••

••
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90 O f i c i a l d e R e g i s t r o C i v i l
Alfredo CriJt ano Clrv

Oficial

PEDlopJ8Yo

N a t u r e z a : KP _BUSCADE pESSOAJuRÍDICA pARA OS 10 ÇART~f~

P a r t e s : FUNDACAO ONDA VERDE DE RADlODlFUSAO BRASIL

oescrtc;lo:

O b s e r v a ç 6 e s :

• •
••••••

p e d i d o t s o l i d t a d O S e m 0 1 d e N o v e m b r o d e 2 0 0 7

• •.--_._.-
••••••
• •
• ••. . ~

•
••••••
•
• • • • • •
• •
• •••••

•
• • • • • •
• •• •
• •

•
•

• •
• • • • •
•

156257 R e m e s s a : 6 9 6 7 6 4

Volume de Processo Digitalizado 530000413952012 (0211282)         SEI 53000.041395/2012-17 / pg. 187



, '

Descrição:

Observações:

Pedidos solicitados em 01 de novembro de 2001

~

oa

Não c a 00
forma gr

vcmbro de 2007

• •
•••••••

•
• ••

••••••• •
•• •• • •
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••••••
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D O E S TA D O D E S Ã O P A U LO
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.j]/VrJJ 'é'l/E

n a c io n a l id a d e LSM fI ' i ~ I" M , e s ta d o c iv i l ( / 'r .í/1 " ']> 0

" , ~ ~ - :> O, - - L ,--_sI' .
p o r ta d o r d o R G , .J ., ..;> " . J r T , In s c n to n o C P F .M F .
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E : : } > S O h V ftL lE r'- f lt G A h A J
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"FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RAD IODD 'USÃO BRASIL"

PRENOTADO

RCPJ.BARUERI

ATA DA ASSEM BLÉIA GERAL ORD INÁR IA REALIZADA EM 20 DE

SETEM BRO DE 2011

A os v in te d ias do m ês de setem bro de 2011 , às 20 :00 horas, em sua sedc socia l,

sita na Rua A nton io Com parato , 148 - C am po Belo , na cidade de São Pau lo ,

C ap ita l, reun iram -se , em prim eira convocação , os m em bros do Conselho

Curador e da D ire to ria Execu tiva da "FUNDAÇÃO ONDA VERDE I>E

RAD IOD IFUSÃO BRASIL", com posta pelos Senhores ANTON IO BRUNO

M ONTORO JÚN IOR , brasile iro , casado , adm in istrador de em presas

residen te e dom iciliado na cidade de São Pau lo , C ap ita l, na Rua São B ened ito ,

931 - ap to . 21 , portador da C édu la de Iden tidade RG na 5 .933 .561-0-SSP /SP e

do CPFIM F 042 .661 .388-06 ; FERNANDA DE ANDRADE PAGANO ,

brasile ira , so lte ira , m aio r, p ro fessora , residen te e dom iciliada na cidade de São

Pau lo , C ap ita l, na Rua M iranda G uerra , 876 - casa 08 , portadora da C édu la de

Iden tidade RG na 30 .984 .649-3-SSP /SP e do CPFIM F sob n° 299 .393 .438-41 ;

ANTON IO BRUNO M ONTORO , brasile iro , casado , pub lic itário , residen te e

dom iciliado na cidade de São Pau lo , C ap ita l, na Rua São B ened ito , 93 I - ap to .

11 , portador da C édu la de Iden tidade RG na 1 .719 .689-9-SSP /SP e CPF /M F nO

035 .002 .928-87 ; EDSON V AL TER PAGANO , brasile iro , casado ,

adm in istrador de em presas, residen te e dom iciliado na cidade de São Pau lo ,

C ap ita l na Rua M iranda G uerra , 876 - casa 08 , portador da C édu la de

Iden tidade RG na 3 .733 .977-SSP /SP e do CPF /M F sob n° 402 .130 .058-91 ;

TÂN IA LÚC IA ASSAD M ONTORO , brasile ira , casada, p ro fessora , residen te

e dom iciliada na cidade de São Pau lo , C ap ita l, na Rua São .•B ened ito , 931 - : ••• :.

ap to . 21 , portadora da C édu la de Iden tidade RG na I 8 . 177 .733-2-SSP /SP e do •••

CPFIM F sob nO 082 .398 .148-75 e VERA IIELENA PEREIRA DE •
. ......

ANDRADE PAGANO , brasile ira , casada, p ro fessora , residen te e dom iciliada .: :

na cidade de São Pau lo , C ap ita l, na Rua M iranda G uerra , 876 - casa 08 ,. • •
•

portadora da C édu la de Iden tidade RG n° 6 .817 .246-SSP /SP e CPF /M F sob n° ••••• :

852 .407 .108-72 , especia lm en te convocados por carta reg istrada, datada a 09 de ••••••

se tem bro -de 2011 e vazada no segu in te teo r: "F ica V .5a., convocado a : •••• :

com pareéer à A ssem bléia G eral O rd inária da "FUNDAÇÃO ONDA .

VERDE DE RAD IOD IFUSÃO BRASIL", a se realizar no d ia 20 de ••••••
• •setem bro de 2011 , às 20 :00 horas, em prim eira convocação , em sua sede • •• •

socia l, sita na Rua A nton io Com parato , 148 - C am po Belo , neste m unicíp io •

de São Pau lo , C ap ita l, com a finalidade de deliberar sobre a segu in te ordem : •
•••••

do d ia: a) E le ição dos m em bros dos Conselhos, C urador e F iscal c da • •

D ire to ria Execu tiva; b ) O utros assun tos de in teresse socia l. São Pau lo , 09 K)
de setem bro de 2011 . ass) Edson V alter Pagano - D ire to r P residen te". \_

()~"'\'\j-J O ,'1 .
~ ,:>~ :..\)t:~ .

o '\l '\\\' (,\ •.
<1''V \,. \,1 ~ \)'"
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.?~:.•._"~.""~ssumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Antonio Bruno Montoro Junior, que
-sp. convidou a mim, Vera Helena Pereira de Andrade Pagano, para secretária.

Dando início aos trabalhos o Sr. Presidente colocou em pauta o tema central da
'"assembléia, vale dizer, eleição dos membros dos Conselhos, Curador e Fiscal c ~

da Diretoria Executiva para um mandato de 4 (quatro) anos. Após as ~
considerações, e com fulcro no parágrafo IOdo artigo 13° e incisos XV e XVII 11ó

do artigo 14° dos Estatutos Sociais, ficam reeleitos para comporem o Conselho

Curador, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da "FUNDAÇÃO ONDA

VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL" para o período de mandato de
(quatro) anos, ou seja de 24 de outubro de 2011 a 23 de outubro de 2015 os
seguinte membros: CONSELHO CURADOR: ANTONIO BRUNO

MONTORO .JÚNIOR - PRESIDENTE; FERNANDA DE ANDRADE
PAGANO c ANTONIO BRUNO MONTORO - MEMBROS. I>IRETORIA
EXECUTIV A: EDSON VALTER PAGANO - DIRETOR PRESIDENTE;
TÂNIA LÚCIA ASSAD MONTORO - VICE-PRESIDENTE e VERA
HELENA PEREIRA DE ANDRADE PAGANO DIRETOR
ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO. CONSELHO FISCAL: MARIA
IGNEZ DE SOUZA PEREIRA ANDRADE c MARIA CECÍUA
MONTORO, permanecendo um cargo vago. Os membros dos CONSELHO

CURADOR e .FISCAL e da DIRETORIA EXECUTIVA tomam, de
imediato, posse dos cargos. Finalizando, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a

quem dela quisesse fazer uso para tratar de assuntos de interesse social, c como
não houvesse manifestação, deu por encerrados os trabalhos, lavrando-se a
presente ata, que após lida, achada conforme e por todos os presentes a,>sinada,
será registrada no Cartório de Registro de Pessoa,>Jurídicas da Comarca de São

Paulo - 2° Tabelião de Notas. São Paulo, 20 de setembro de 2011. ass) Antonio : ••• :.
~ .

Bruno Montara Júnior; Fernanda de Andrade Pagano, Antonio Bruno Montara; • • •
Edson Valter Pagano; Tânia Lúcia Assad Montoro e Vera Helena Pereira de •

- .
rade Pagan . • : :

lVo/'lJOilonal • • •
a, "R' o"e

"""'4
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F ic a V .S a . , c o n v o c a d o a c o m p a r e c e r à A s s em b lé ia

G e r a l O rd in á r ia d a " F U N D A Ç Ã O O N D A V E R D E D E

R A D IO D IF U S Ã O B R A S IL " a s e r e a l iz a r n o d ia 2 0 d e s e te m b ro d e 2 0 1 1 ,

à s 2 0 :0 0 h o r a s , e m p r im e i r a c o n v o c a ç ã o , e m s u a s e d e s o c ia l , s i t a n a R u a

A n to n io C o m p a r a to , 1 4 8 - C am p o B e lo , n e s te m u n ic íp io d e S ã o P a u lo ,

C a p i ta l , c o m a f in a l id a d e d e d e l ib e r a r s o b r e a s e g u in te o r d em d o d ia : a )

E le iç ã o d o s m em b ro s d o s C o n s e lh o s , C u r a d o r e F is c a l c d a D ir e to r ia . •

E x e c u t iv a ; b ) O u t r o s a s s u n to s d e in te r e s s e s o C i 'a l . : • • • • •

•
• •~

S ã o - a u o , 0 9 d e S e te m b ro d e 2 0 l I .
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R e f . : C o n v o c a ç ã o - A .G .O . d a F U N D A Ç Ã O
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F ic a V .S a . , c o n v o c a d o a c o m p a r e c e r à A s s e m b lé i a

G e r a l O r d in á r i a d a " F U N D A Ç Ã O O N D A V E R D E D E

R A D IO D IF U S Ã O B R A S IL " a s e r e a l i z a r n o d ia 2 0 d e s e t e m b r o d e 2 0 ] 1 ,

à s 2 0 :0 0 h o r a s , e m p r im e i r a c o n v o c a ç ã o , e m s u a s e d e s o c ia l , s i t a . n a R u a

A n to n io C o m p a r a to , 1 4 8 - C a m p o B e lo , n e s t e m u n ic íp io d e S ã o P a u lo ,

C a p i t a l , c o m a f in a l id a d e d e d e l ib e r a r s o b r e a s e g u in t e o r d e m d o d ia : a )

E le i ç ã o d o s m em b r o s d o s C o n s e lh o s , C u r a d o r e F i s c a l e d a D i r e to r i a

E x e c u t iv a ; b ) O u t r o s a s s u n to s d e in t e r e s s e s o c i a l .

..
S ã o P a u lo , 0 9 d e S e te m b r o d e 2 0 1 1 .
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APT - 0448/11

A

Srta . Fernanda de Andrade Pagano

Rua M iranda Guerra , 876 , casa 08

SÃO PAULO /iCAPlTAL

Ref.: C onvocação - A .G .O . da FUNDAÇÃO

ONDA VERDE DE RAD IOD IFUSÃO

BRASIL

F ica V .Sa., convocado a com parecer à A ssem bléia

G eral O rd inária da "FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE

RAD IOD IFUSÃO BRASIL" a se realizar no dia 20 de setem bro de 2011 ,

às 20:00 horas, em prim eira convocação , em sua sede social, sita na Rua

Antonio Com parato , 148 - C am po Belo , neste m unicíp io de São Paulo ,

C apita l, com a finalidade de deliberar sobre a seguin te ordem do dia: a)

E leição dos m em bros dos Conselhos, Curador e F iscal e da D iretoria , ,. . .... ..~...
Executiva; b) O utros assuntos de In teresse social... •

S(~r 09 de Selcm bmde 2011.

~~\
EDSON VALTER PAGANO

D IRETOR PRESIDENTE

PRENOTADO

RCPJ.BARUERI
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F ic a V .S a ., c o n v o c a d o a c om p a re c e r à A ssem b lé ia

G e ra l O rd in á r ia d a "F U N D A Ç Ã O O N D A V E R D E D E

R A D IO D IFU SÃ O B R A S IL " a se re a liz a r n o d ia 2 0 d e se tem b ro d e 2 0 1 1 ,

à s 2 0 :0 0 h o ra s , em p r im e ira c o n v o c a ç ã o , em su a se d e so c ia l , s i ta , n a R u a

A n to n io C om p a ra to , 1 4 8 - C am p o B e lo , n e s te m u n ic íp io d e S ão P au lo ,

C ap ita l , c om a f in a lid a d e d e d e lib e ra r so b re a se g u in te o rd em d o d ia : a )

E le iç ã o d o s m em b ro s d o s C o n se lh o s , C u ra d o r e F is c a l e d a D ire to r ia

E x e c u tiv a ; b ) O u tro s a s su n to s d e in te re s s e so c ia l .

0 , 0 9 d e S e tem b ro d e 2 0 1 1 .

E D SO N V A L T E R PA G A N O

D IR E T O R PR E S ID E N T E .

PRENOTADO

RCPJ-BARUERI
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F ic a V ,S a . , c o n v o c a d o a c o m p a r e c c r à A s s em b lé ia

G e r a l O rd in á r ia d a " F U N D A Ç Ã O O N D A V E R D E D E

R A D IO D IF U S Ã O B R A S IL " a s e r e a l iz a r n o d ia 2 0 d c s c te m b ro d e 2 0 1 1 ,

à s 2 0 :0 0 h o r a s , e m p r im e i r a c o n v o c a ç ã o , e m s u a s e d e s o c ia l , s i t a n a R u a

A n to n io C o m p a r a to , 1 4 8 - C am p o B e lo , n e s te m u n ic ip io d e S ã o P a u lo ,

C a p i ta l , c o m a f in a l id a d e d e d e l ib e r a r s o b r e a s e g u in te o rd em d o d ia : a )

E le iç ã o d o s m em b ro s d o s C o n s e lh o s , C u r a d o r e F is c a l e d a D ir e to r ia . •. ., .
E x e c u t iv a ; b ) O u t r o s a s s u n to s d e in te r e s s e s o c ia l . • •

• ••
••••••
• •
• • •

• ••
S ã o P a u lo , 0 9 d e S e tem b ro d e 2 0 I I.

(
E D S O N V A L T E R P A G A N O

D IR E T O R P R E S ID E N T E

PRENOTADO

RCPJ.BARUERI

•....~.
•

••••••
• •• •...,
•
••••••
• •
• •
••.

•• •
•••••

••

Volume de Processo Digitalizado 530000413952012 (0211282)         SEI 53000.041395/2012-17 / pg. 198



,
•

1 1

L is ta d e P re s e n ç a

A s s em b lé ia G e ra l O rd in á r ia

2 0 d e s e tem b ro d e 2 0 1 1

F U N D A Ç Ã O O N D A V E R D E D E R A D IO D IF U S Ã O B R A S IL

PRENOTADO

RCPJ-BARUERI

E d s o n V a l te r P a g a n o

" l IN IS lI ;R IO I 't 'J I J I .IC O 1l11ISL\1l0 O I ' 5 , \0 P A I ! ' l,

"R l lM O T O R IA IJ ~ JO S T I~ ', \ ( " Iv ! '! . - ! 'U N I I . 'Ç ( ', I .S

A 'M n z a o rc g ~ tro . w m I" ,d am e " ,o n o , a n ig .~ 1 2 7 e 1 2 9 . l I . O d

(O" :'illl~(;\O t 'c t f e r l l l . MS a r / ;~ 1 )5 G G r s e ~ " ~ : ,} 1 ~ 5010(&li.)D G v if

f. ~ .' .~••••• :: .-:.~~ Y .i~~ '-~ : - ;~ :"O l? S G e r i l i s d a C u r r c g c d lJ n a

" 'o ' .i ~:'~'.l•• ~li ••" i . l.) t~.l;~'I.~í ;e :',1{'0 p.~drC.

. J
A n to n Io B ru n o M o n to ro

V e ra H e le n a P e re i r a d e A n d ra d e P a g a n o

. I
A n to n Io B ru n o M o n to ro J u n io

..~
T â n ia L u c ia A s s a d M o n tÓ I '~

V .. 1 Q_onAA_~
F em a n d a d eA n d ra d e P a g a n o J ~ ~ ~ ~ ~ -

o

.•
•o •

•••••o

•
••••••
• o
• o

'0

• •
•••••• •

•.c.o ..
o

••••••
• o
o o

••••

•
• ••
••••••
• •
o ••

• o o

Volume de Processo Digitalizado 530000413952012 (0211282)         SEI 53000.041395/2012-17 / pg. 199



M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le t rô n ic a

D e p a r tam e n to d e A c om p a n h am e n to e A v a l ia ç ã o

N o ta T é c n ic a n O 36V /2 0 1 3 /G T E D /D E A A lS C E - M C

A s s u n to : Proposta com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins
exclusivamente educativos.

R e fe r ê n c ia : Processo n° 53000.041395/2012, apenso ao Processo n° 53000.046344/2012.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 . T ra ta o s a u to s d e p ro p o s ta r e la t iv a a o u to rg a d e S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o , c o m f in s

e x c lu s iv am e n te e d u c a t iv o s , c o n fo rm e s e g u e :

DE D a ta d e p u b l ic a ç ã o : 3 0 /0 9 /2 0 1 3

3 0 /1 0 /2 0 1 3

2 9 /1 0 /2 0 1 3

[g is im D n ã o

2 9 3 E

ANÁLISE

2 . V e io à a n á l is e d e s te G ru p o d e T ra b a lh o d e R a d io d ifu s ã o E d u c a t iv a e

C o n s ig n a ç õ e s - G T E D , a p ro p o s ta c o n s ta n te d o p ro c e s s o em re f e r ê n c ia , o f e r ta d a p o r p e s s o a

ju r íd ic a d e d ir e i to p r iv a d o , c o m v is ta s à c o n fe r ê n c ia e a n á l is e d a d o c um e n ta ç ã o a p re s e n ta d a , em

c o n s o n â n c ia c o m o d is p o s to n a P o r ta r ia n ° 3 5 5 , d e 1 2 d e ju lh o d e 2 0 1 2 , p u b l ic a d a n o D O U d o

d ia 1 3 s u b s e q u e n te .

3 . A p ó s r e a l iz a ç ã o d a a n á l is e d a d o c um e n ta ç ã o a p re s e n ta d a p e la e n t id a d e v e r i f ic o u -

s e a in c o r r e ta in s t ru ç ã o d a s u a p ro p o s ta , c o n fo rm e N o ta T é c n ic a n O

2 0 8 1 /2 0 1 3 /G T P U /D E O C /S C E -M C ( f ls . 1 2 1 /1 2 2 ) , r a z ã o p e la q u a l fo i c o n c e d id o p o r m e io d o

E d i ta l n ° 9 8 - p u b l ic a d o em 3 0 /0 9 /2 0 1 3 ( f ls . 1 2 4 /1 2 6 ) , p r a z o p a ra c o m p lem e n ta ç ã o d a

d o c um e n ta ç ã o p a ra q u e a s in c o r r e ç õ e s c o n s ta n te s d o q u a d ro a n e x o d o c i ta d o E d i ta l f o s s em

s a n a d a s , d e a c o rd o c om o a r t . 8 ° , 9 4 ° , d a P o r ta r ia n ° 3 5 5 , d e 1 2 d e ju lh o d e 2 0 1 2 .

4 . E m a te n d im e n to a o E d i ta l , a c o n c o r r e n te e n c am in h o u a d o c u m e n ta ç ã o

c om p lem e n ta r , p ro to c o la d a s o b n ° 5 3 0 0 0 .0 6 2 2 4 7 /2 0 1 3 ( f ls . 1 2 7 /1 5 7 ) , em 2 9 /1 0 /2 0 1 3 , c o n fo rm e

c om p ro v a d o à s f ls . 1 2 7 d o s a u to s . A s s im , v is a n d o o p ro s s e g u im e n to d o fe i to , p ro c e d e u - s e a

a n á l is e d a d o c um e n ta ç ã o , c o n fo rm e a b a ix o s e v e r i f ic a :

B O M /G T E D /D E A N S C E -M C
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Lista de documentos necessários para habilitação de fundações de FLS. OK OBS

direito privado a que se refere o inciso 111 do art. 44 da Lei nU 10.406,

de 2002, cujos estatutos não contrariem o Código Brasileiro de

Telecomunicações e legislação correlata, em original ou cópia

autenticada.

DA ENTIDADE INTERESSADA

I. Estatuto social e suas alterações aprovados pelo M inistério Público e

devidamente registrados no Cartório de Registro de Pessoas
138-147 OK Complementado

Jurídicas, Livro "A", nos quais se constate que foi instituída há mais

de um ano, contado da data de publicação do respectivo aviso de

habilitação.

2.
A to de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado

no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Composição D iretiva: 13-22 Ok

Edson Valter Paga no - D iretor Presidente (Rep. Legal)

Tânia Lúcia Assad Montora - V ice-presidente

Vera Helena P. de Andrade Pa2ano - D iretor Adm . Financeiro

3. Instrumento jurídico firmado com instituição de ensino médio ou de 23-25/

educação superior, ou com o município em que será prestado o
27-30 OK

serviço, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico

à edicão de programas voltados exclusivamente para a educação.

4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 36 OK

5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou

municipal, se houver, relativo ao dom icílio ou sede da entidade,
39-41 OK

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual.

6. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 38-39/40/41 OK

Municipal do dom icílio ou sede da entidade proponente, ou outra

equivalente, na forma da lei.

7. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 37/44 OK

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 43 OK

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa.

9. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 45-51 OK

social, exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.

lO . Grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 133-136 OK Complementado

veicular com a execução do serviço objeto da outorga.

lI. Declaração do número de alunos matriculados na instituição de 26 OK 50 alunos +

ensino médio ou de educação superior com a qual a fundação de
31 1360 alunos

direito privado mantenha vinculação

DOS DIRIGENTES

I. Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10

anos ou, para o caso de português, prova da condição de titular do
56/57/58 Ok

estatuto da igualdade atribuído pelo M inistério da Justiça há mais de

10 anos.

2. Certidões dos Cartórios D istribuidores, de âmbito estadual e federal, 59-60 e 69

relativas aos feitos cíveis em geral dos locais de residência nos
61-62 e 70 Ok

últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou

tenham exercido, no mesmo período, atividades econôm icas. 63 e 71

130M /53000.041395/20 12/GTED/DEANSCE-MC
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3. Certidões dos Cartórios Distribuidores, de âmbito estadual e federal, 64-65 e 69 1<': f\$. \ ___ :J

relativas aos feitos criminais dos locais de residência nos últimos ~t l!Y
cinco anos, bem assim das localidades onde exerçam ou tenham 66-67 e 70 Ok

"

exercido, no mesmo período, atividades econômicas.
'<:-P.t.:,j~

68 e 71 "'-.-
4. Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, dos locais de 72 e 84

residência nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde
85 e 97 OKexerçam ou tenham exercido, no mesmo período, atividades

econômicas. 98-107

5. Declaração de que não participa da direção de outras entidades

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade
108/109/110 OK

objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras

entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos
limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nO236/67.

6. Prova de quitação com as suas obrigações eleitorais. 111/112/113 OK

7. Declaração de que não está no exercício de mandato eletivo que lhe
I 14/1151 I 16 OK

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais

decorra foro especial.

DE PROPONENTE EXECUTANTE DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

1. Representante Legal aprovado por este MC, constante do 119-120 Ok
SIACCO/ANATEL (imprimir espelho correspondente ejuntar aos

autos).

2. Regularidade quanto ao Fistel (Certidão Negativa ou Positiva com 118 Ok
efeito de Negativa, emitida via SIGEC/ANATEL, com base no

CN PJ da entidade), imprimir espelho correspondente e j untar aos

autos.

3. Limites previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei n° 236/67 (Pesquisa 117 Ok
Geral SRD/ANATEL, com base no CNPJ da entidade, imprimir
espelho correspondente e juntar aos autos).

5. Concluída a análise dos autos, verificou-se a completa instrução do feito, estando

a proponente em condições de habilitação e de auferir pontuação, conforme abaixo descrito:

CRITÉRIOS PONTOS PROPONENTE

I - Fundação de direito privado cuja criação tenha sido autorizada por lei

e instituições de educação superior instituídas e mantidas pela iniciativa 51

privada, nos termos dos incisos II e JJ1 do art. 2° da Portaria nO355, de

12/07/2012.

11 - Proponente com sede ou filial no município onde o serviço será 20

executado.

JJ1 - Participação da instituição de ensino médio ou superIor na

administração da fundação de direito privado proponente, na proporção 14

mínima de cinquenta por cento de seus dirigentes como representantes da

correspondente instituição de ensino.

IV - Proponente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com 10 X

maior quantitativo de alunos matriculados.

V - Proponente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com 8

o segundo maior quantitativo de alunos matriculados.

V I - Proponente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com 5

o terceiro maior quantitativo de alunos matriculados.

VII - tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá 5 X

executar o serviço, entre vinte e vinte e quatro horas diárias.

VIII - tempo proposto para o funcionamento diário da emissora que irá 3

executar o serviço, entre dezesseis e vinte horas diárias.

BOM/53000.041395/2012/GTEDIDEANSCE-MC -# 3d,4 f
Volume de Processo Digitalizado 530000413952012 (0211282)         SEI 53000.041395/2012-17 / pg. 202



6 .

CONCLUSÃO

Dessa form a, op inam os:

a) pela hab ilitação e deferim ento do to ta l de 15 (qu inze) pon tos à proponen te ,

nos term os do item 5 desta N ota Técn ica;

b ) pela confirm ação do reg istro dessa in fo rm ação na N ota Técn ica rela tiva ao

resu ltado final ob tido no processo de seleção em questão ; e

c) pela com unicação do resu ltado ora ob tido à in teressada, em conform idade

com o disposto nos artigos 9° e 10 , da Portaria n° 355 , de 12 de ju lho de 2012 .

À consideração da Coordenadora do G rupo de T rabalho de R adiod ifusão Educativa e

Consignações da U nião - Substitu ta

B rasília , 10 de dezem bro de 2013 .

BÔN IA OL~~ MOTA

Técnico N ível Superio r

-P~ \)7 '\A LA~\ (~

VILMA D~ F. ALV-AR~GA FANIS

Analis\a - C hefe de D iv isão

defbz~ de2013 .

D e acordo . À consideração do D ireto r do D epartam ento de A com panham ento e

A valiação .

B rasília , -.1 :12 de rde 2013 .

a ?r7~ D_ //15. (f::~~C2d

ELZ MAlRIA DEL NÉGRO B. FERNANDES

Coordenadora do G rupo de T r balho de R adiod ifusão Educativa e Consignações da U nião - Substitu ta .

C onform e Portaria nO977 , de lIde ou tubro de 2013 , pub licada no Boletim de Serv iço de 11 de ou tubro

de2013 .

De acordo . P roceda-se conform e proposto .

1/
OCTAVIO PE N I RANTI

D ireto r do D epartam ento de A om panham ento e A valiação .

C onform e Portaria de delegação de com petência n° 299 , de 7 de ou tubro de 2013 , pub licada no

D iário O fic ia l da U nião de 8 de ou tubro de 2013 .

BOM /53000 .041395/2012 /GTED /DEANSCE .M C
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M INISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

:,..,5- c-t
Nota Técnica n° - ;J /2013/ GTED/DEAA/SCE - M C

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão, com fins

exclusivamente educativos.

Referência: Processo n° 53000.046344/2012 e apensos.

SUM ÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de procedimento de seleção instaurado com vistas à outorga do Serviço

de Radiodifusão Sonora em Frequência M odulada, com fins exclusivamente educativos, de

acordo com o estabelecido pela Portaria M C nO355, de 12 de julho de 2012, publicada no DOU

do dia 13 subsequente, de acordo com os dados a seguir descritos:

AVISO DE HABILITA ÃO N°; 04/2012

EDIT AL DE COM PLEM ENTAÇÃO DE

DOCUM ENTOS N°; 98/2013

M unicí io: Jales/SP

Data de vencimento do prazo para a postagem

com lementação:

Data de ublicação:

Data de publicação:

documento de

13/07/2012

30/09/2013

293E

ANÁLISE

2. Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e

Consignações - GTED, o processo em referência, acompanhado de 3 (três) processos apensados,

relativos às propostas apresentadas, objetivando a outorga em questão, para conferência e

verificação quanto ao resultado das análises das respectivas propostas.

3. Concluída a análise inicial das propostas supracitadas, constatou-se que nenhuma

das participantes logrou êxito na correta e completa instrução de suas propostas, sendo

oportunizada a complementação da documentação às concorrentes, por meio do Edital de nO 98 -

publicado 25/09/2013, publicado em 30/09/2013, com prazo improrrogável de 30 dias da data de

publicação do edital para entrega da documentação, conforme art. 8°, 94°, da Portaria n° 355, de

12 de julho de 2012.

4. Esgotado o referido prazo, 2 (duas) entidades encaminharam documentos para

complementação tempestivamente. Ressalte-se que a entidade Fundação Evangélica Trindade,

não encaminhou a documentação solicitada. As propostas foram reanalisadas de acordo com as

Notas Técnicas de fls. dos autos, cujo resultado assim se apresenta:
-----------

BOM /GTED/DEANSCE-M C
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PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA PONTUA(ÃO RESULTADO

F und ação O nda V erd e d e
li 53000 .0 41395 /2 012 H ab ilitad a 15 V en cedo ra

R ad io d ifu são B ra s il

F und ação E vang é lic a li
53000 .0 42954 /2 012 In ab ilitad a In d e fe rid a

T rin d ad e
-

F und ação E du ca tiv a li
53000 .0 42312 /2 012

In ab ilitad a In d e fe rid a
-

N o ro es te P au lis ta

Legenda: i - Pessoa Jurídica de Direito Público interno; JJ - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

CON CLU SÃO

.I

l .

..•. - ,

5 . D ian te d o expo s to , o p in am o s:

a ) se ja d ec la rad a v en cedo ra d a p re sen te se le ção púb lic a a F und ação O nda V erd e

d e R ad io d ifu são B ra s il;

b ) p e la in ab ilita ç ão d a s d em a is p ro po s ta s ap re sen tad a s ;

c ) p e la com un icação do re su ltad o fin a l o b tid o n e s ta se le ção púb lic a a to d a s a s

p a rtiC ip an te s , co n ced endo -lh e s p razo p a ra q u e , se fo r o ca so , ap re sen tem recu rso ,

co n fo rm e d isp õ e o a rtig o 10 , d a P o rta ria nO355 /2 012 ;

d ) ex p irad o o p razo recu rsa l co n ced id o , se ja d ado p ro ssegu im en to ao fe ito , n a

fo rm a leg a l co rre sp ond en te .

À con s id e ração d a C oo rd en ado ra do G rupo d e T rab a lh o d e R ad io d ifu são E du ca tiv a e

C on s ig n açõ e s d a U n ião - S ub s titu ta .

B Ô N IA O L I~ M O TA

T écn ico N ív e l S up e rio r

B ra s ília , 1 0 d e d ezem b ro d e 2013 .

V ILM A~ 'F .C A LVA ~ENG :!FA N IS
A ~~~ sta - C h e fe d e D iv isão

D e aco rd o . À con s id e ração do D ire to r d o D ep a rtam en to d e A com panh am en to e

A va lia ção .

B ra s ília , J,;.~ d e frM~~d e 2013 .

. . -AI
~ c;: /Jf!U<2 J) J?'23 -~eA;'nvnc-4f

ELZ t M A R IA D EL N EG RO B . FERNAND ES

C oo rd en ado ra do G rupo d e T rab a lh o d e R ad io d ifu são E du ca tiv a e C on s ig n açõ e s d a U n ião - S ub s titu ta .

C on fo rm e P o rta ria nO 977 , d e 11 d e ou tu b ro d e 2013 , p ub lic ad a no B o le tim de S e rv iço d e 11 d e ou tu b ro

d e 2013 .

BOM /53000 .0 46344 /2 012 /G TED /D EA A /SC E -M C
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D e a c o r d o . À c o n s id e r a ç ã o d a S e c r e t á r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n ic a ç ã o

E le t r ô n i c a .

D e a c o r d o . P r o c e d a - s e c o n f o rm e o p r o p o s to .

B r a s í l i a , ) (

. . j l J \ n /7
PATRICIA BRITO DE AVILA ~k p;eranti

S e c r e t á r i a d e S e r v i ç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô " '. ?- d ~ e N iç 0 5 de

Secrela~\:_"'-áO Eletró:,ÜC;)
Co;nunlt-:>"," " ~r

S l lb 5 t1 l~ h D

~

B r á Q c - ; d e d '2 '.7 .? ~ d e 2 0 1 3 .

///,/17' .. ./I .. }

1I l/A "
OCTA VIO ~kV~í\PIERANTI

"D i r e to r d o D e p a r t a m e n to d e /A c o m p a n h a m e n to e A v a l i a ç ã o .

C o n f o rm e P o r t a r i a d e d e l e g a ç ã o d e c o m p e t ê n c i a n ° 2 9 9 , d e 7 d e o u tu b r o d e 2 0 1 3 , p u b l i c a d a n o

D iá r i o O f i c i a l d a U n iã o d e 8 d e o u tu b r o d e 2 0 1 3 . 6<:-í;{j;.~~
.•...• "'" ' - ' . / .~ '", .;\ \jC'~..

/..<...)' (-\

~YFl'~~~~
~~":-R"ü'5íiCã--
"', , . . . -

d e cf.::u..-~~;2013.

B O M /5 3 0 0 0 ,0 4 6 3 4 4 /2 0 1 2 /G T E D ID E A N S C E -M C
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EO IT A LN 2 JJ ,O E 1 2 0E pY iuw O E 2 0 1 4 .

o SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no

u so d a s a tr ib u iç õ e s q u e lh e sã o c o n fe r id a s p e la P o r ta r ia n 2 3 5 5 , d e 1 2 d e ju lh o d e 2 0 1 2 , e

c o n s id e ra n d o o q u e c o n s ta d o P ro c e s so n 2 5 3 0 0 0 .0 4 6 3 4 4 /2 0 1 2 , q u e tra ta d o p ro c e s so d e se le ç ã o

p ú b lic a p a ra a o b te n ç ã o d e o u to rg a p a ra e x e c u ta r o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o S o n o ra em F re q u ên c ia

M o d u la d a , c om fin s e x c lu s iv am en te e d u c a tiv o s n o m u n ic íp io d e Ja le s , e s ta d o d e S ão P au lo ,

re fe re n te a o A v iso d e H ab ili ta ç ã o n 2 4 , d e 1 2 d e ju lh o d e 2 0 1 2 , p u b lic a d o em 1 3 d e ju lh o d e 2 0 1 2 ,

RESOLVE:

A rt. 1 2 T o rn a r p ú b lic o o re su lta d o f in a l d o p ro c e s so d e se le ç ã o , n a fo rm a d o A n ex o , e

c o n c e d e r a o s in te re s s a d o s o p ra z o d e tr in ta d ia s , c o n ta d o d a d a ta ~ b lic a ç ã o d e s te E d ita l , p a ra a

a p re se n ta ç ã o d e re c u rso a e s te M in is té r io , fa z e n d o re fe rê tc ia , o b ~ g a to r iam en te , a o re sp e c tiv o

n úm e ro d o p ro c e s so e a o A v iso d e H ab ili ta ç ã o a c i a l1 1 e c i6 n a d o j

. f í / / ,i"i, I/1 ; . ,
It :, (

OCTAVIO P~A ~ ERANTI

Publicado no DOU I
Em Q I .IQ { Ib. I

P ág in 3 .l& (Q S e ç ã oQ 3 _ ,

f ro v u :-{ ~
NomeLegive,'---I
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A N E X O

M u n ic íp io d e J a le s /S P

P R O P O N E N T E TIPO P R O C E S S O P R O P O S T A P O N T U A C Ã O R E S U L T A D O

F u n d a ç ã o O n d a V e rd e d e
I I 5 3 0 0 0 .0 4 1 3 9 5 /2 0 1 2 H a b i l i t a d a 1 5 V e n c e d o r a

R a d io d i f u s ã o B r a s i l

F u n d a ç ã o E v a n g é l ic a I I
5 3 0 0 0 .0 4 2 9 5 4 1 2 0 1 2 In a b i l i t a d a I n d e f e r id a

T r in d a d e
-

F u n d a ç ã o E d u c a t iv a I I
5 3 0 0 0 .0 4 2 3 1 2 /2 0 1 2

I n a b i l i t a d a I n d e f e r id a

N o ro e s te P a u l i s t a
-

Legenda: i - Pessoa Jurídica de Direito Público interno; 1 1 - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
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A Imprensa Nacional recebeu O fíc io E le trôn ico com a solic itação de publicação de

matérias com as seguin tes características:

D ata de envio : 20/01/2014 17:17:23

O rigem : Secretaria de Serviços de Comunicação E letrôn ica

O perador: MARCElA CAMARA RORIZ

O fíc io : 2841768

D ata prevista de pub licação: 21/01/2014

Local de pub licação: D iário O fic ia l - Seção 3

Form a de pagam ento : Empenho
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[DIT.\L:\~~. DE 111UE ,1.\.'\:f.IHO1>[ 2()1~

o SECRETARIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SUBSTITUTO, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Ponaria n! 355. de 12 de julho de 2012. c considerando
o que consta do Processo n' 53000.04635112012, que trata do processo de seleção pública para a
obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada. com fins
exclusivamente educativos no municipio de João Pinheiro. estado de Minas Gerais, referente ao A\;so de
Habilitação n' 4. de )2 de julho de 2012, publicado em 13 de julho de 2012, R E S O L V E:

An. )" Tornar público o resultado final do processo de seleção. na forma do Anexo. c conceder
aos interessados o prazo de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital. para a apresentação
de recurso a este Ministério. fazendo referência. obrigatoriamente. ao respectivo número do processo e
ao Aviso de Habilitação acima mencionado.

ANEXO

Legcnda: I - Pessoa Juridica de Direito Público Interno; II • Pessoa Juridica de Naturcza Privada.

EDITAL!'": fl. DE 10 DE JA'EmO DE 2UI-I

O SECRETARIO DE SERVIÇOS DE COMUNlCAÇÃO ELETRÔNICA, no uso dos atri-
buições que lhe são conferidas pela Ponaria n! 355, de 12 de julho de 2012. e considerando o que consta
do Processo nt 53000.046327/2012, que trata do processo de seleção pública para a obtençSo de outorga
para executar o Scniço de Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada. com fins exclusivamente
educativos no município de São Joaquim da Barra. estado de São Paulo. referente ao A,;so de Ha-
bilitação n! 4. de 12 de julho de 2012, publicado em 13 de julho de 2012. R E S O L V E:

Art. 1° Tomar publico o resultado final do processo de seleção. na forma do Anexo. e conceder
aos interessados o prazo de trinta dias. contado da data da publicação deste Edital, para a apresentação
de recurso a este Ministério, fazendo referência. obrigatoriamente. ao respecti,.o número do processo e
ao Aviso de Habilitação acima mencionado.

(ICTA \"10 1'[:\":\ ..\ PI[I<..-\'-:T1

ANEXO

6"'~.o~J'~.~";~m~"ç";~;;';P;:;;=;;;:;;:~~~~~;;;:~~~~~i~~~~~~~ROPO'" ='" TI PROCESSO PROPOSTA POt\il.IAÀO RF_'HJLTAOO~=:'Cultural de lUdiudmNo EducatJ\'a COSlllfl' IS3°oo,().I33(-,(l';!O'2 Illabilitada 115 I::l~~arou \et1-

Funda o Onda Verde de Radírll,lIfu-.;1oAra-,il 11 ~~OOO.().II3QII""O2 Ilahilitada 13 2. lu il1

nda Il" êliC3 5)(1OO0.P~~'"'O .• h' l\ada nde

Le£enda: J • Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno: li - Pessoa Juridica de Natureza Privada.

[OI1AL:,\~ 7. DE 111 DE .JA:,\[IRO DE 2111-4

O SECRETARIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔto.KA - SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n~ 355. de 12 de julho de 2012. e considerando
o que consta do Processo n! 53000.04633712012. que trata do processo de seleção pública para a
obtenção de outorga pam executar o Seniço de Radiodífus50 Sonora em Frequência Modulada. com fins
exclush'arnente educativos no município de Pedro 11.estado do Piaul. referente ao Aviso de Habilitação
n~ 4. de 12 de julho de 2012. publicado em 13 de julho de 2012. R E S O L V E:

Art. 1° Tomar publico o resultado final do processo de seleção. na forma do Anexo. e conceder
aos interessados o prazo de trinta dias. contado da data da publicação deste Edital. para a apresentação
de recurso a este Ministério. fazendo referência. obrigatoriamente. ao respectivo número do processo e
ao Aviso de Habilitação acima mencionado.

O('TA\'IO PE!-.:;\A 1'I[iZA:-':Tl

ANEXO

Legenda: 1 - Pessoa Juridica de Direito Público Interno; 11 - Pessoa Juridica de Natureza Privada.

[DIT •.\L ~'! R. DF. 10 DE JA'"[mO D[ 2111~

O SECRETARJO DE SERVIÇOS DE COMUNlCAÇÃO ELETRÔto.~CA - SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Ponaria nt 355. de 12 de julho de 2012. e considerando
o que consta do Processo n! 53000.046336/2012. que trata do processo de scleção pública para a
obtenção de outorga para cxecutar o Sen;ço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada. com fins
exclusivamente educativos no município de Mombaça. cstado do Ceara. referente ao Aviso de Ha-
bilitação n! 4. de 12 de julho de 2012. publicado em 13 de julho de 2012. R E S O L V E:

Art. 1° Tomar público o resultado final do processo de seleção, na forma do Anexo, c coneeder
aos interessados o prazo de trinta dias. contado da data da publicação deste Edital. para a apresentação
de recurso a este Ministério. fazendo referência. obri{!atoriamente. ao respectivo numero do processo e
ao Aviso de Habilitação acima mencionado.

OCTA"IO I'E".:"'A I'IER-\:\TI

ANEXO

~P~RO~P~O~~f:~:~T~EÇ;;::;::;;;;;;:;;::;;::;;d~l@~~~;:f..?m[;;£;~li~~q~~~~
Fund3ç!o Edueall\'n de ROOiudifu'l!loJose Alencar ~la~
,,,lo
Fund.1 :io Cultural Ternt deI!'Inhamurn.
Funda ..1ol\alUrezaxmFronleira.<

Legenda: I - Pessoa Juridica de Direito Público Interno: n . Pessoa Juridica de Natureza Privada.

E$tc documento pode ser vcrificado no endereço eletrônico http://\\,,,''w.in.g(Y\..br-'mnCl1ti...''"idadclnm.I.
pelo código 00032014012100126

EDITAL ,",'., DE 10 DE JA"[IRO DE ZOI~

O SECRETARIO DE SERVIÇOS DE COMU!«~CAÇÃO ELETRÔNICA - SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nr 355. de 12 de julho de 2012. e considerando
o que consta do Processo n! 53000.046335/2012, que trata do processo de seleção pública para a
obtenção de outorga parn executar o Seniço de Radiodifusão Sonora em Frequencia Modulada. com fins
exclusivamente educativos no município de Mauriti. estado do Ceará. referente ao A,iso de Habilitação
n~ 4, de 12 de julho de 2012, publicado em 13 de julho de 2012, R E S O L V E:

An. 1° Tomar público o resultado final do processo de seleção. na forma do Anexo, e conceder
aos interessados o prazo de trinta dias. contado da data da publicação deste Edital. para a apresentação
de recurso a este Ministério. fazendo referência. obrigatoriamente. ao respectivo número do processo e
ao Aviso de Habilitação acima mencionado.

OCTA\'IO I'E".:"'A I'IERA".:TI

ANEXO

Legenda: I - Pessoa Juridica de Direito Público Interno; II - Pessoa Juridica de Natureza Privada.

[1lIT.\L '"" I o. DE D DE J.\:\EIRO DE ZOI~

O SECRETARJO DE SERVIÇOS DE COMUNlCAÇAo ELETRÔNICA - SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n! 355. de 12 de julho de 2012, e considerando
o que consta do Processo n' 53000.046341120J2, que trata do processo de seleção pública para 8

obtenção de outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frcquência Modulada. com fins
exclusivamente educativos no município de Curitibanos. estado de Santa Catarina, referente ao Aviso de
Habilitação n! 4. de 12 de julho de 2012. publicado em 13 de julho de 2012. R E S O L V E:

Art. 1° Tomar público o resultado final do processo de seleção, na forma do Anexo, c conceder
a interessada o prazo de trinta dias, contado da data da publicação deste Edital. para a apresentação de
recurso a este Ministério, fazendo referencia. obrigatoriamente, ao respectivo numero do processo e ao
Aviso de I1abilitação acima mencionado.

OCTA\X> I'E~".:.A I'IERA"TI

ANEXO

Legenda: I - Pessoa Jurídica dc Direito I.úblieo Interno; IJ - Pessoa Juridica de Natureza Privada.

ElJIT.\L :'\~ 1)1', DE Jl DE DEZEMBRO DE :WO

O SECRETARIO DE SERVIÇOS DE COMUNlCAÇÃO ELETRÔNICA - SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n! 355, de 12 de julho de 2012. e considerando
o que consta do Processo n! 53000.04634312012, que trata do proces!õo de seleção pública para a
obtenção de outorga para executar o Sen;ço de Radiodifusão Sonora em Frequcncia Modulada. com fins
exclusivamente educativos no município de Garça. estado de São Paulo. referente ao Aviso de Ha-
bilitação n~ 4. de 12 de julho de 2012, publicado em 13 de julho de :!012. R E S O L V E:

Art. 1° Tomar público o resultado final do processo de seleção. na forma do Anexo, c conceder
aos interessados o prazo de trinta dias. contado da data da publicação deste Edital. para a apre!õentação
de recurso a este Ministério. fazendo referência. obrigatoriamente. ao respectivo númcro do processo e
ao Aviso de Habilitação acima mencionado.

OCTA\'IO I'ENl'A I'IERA:\Tl

ANEXO

TIPO PROCESSO PROPOSTA POI\TU ÃO R ~SllLTAfX)

nooo().l' ''''"'o' ~hi itada
" "'

I. tu ar
<~OCIO.04371",:!012 Ilahililada

"
nt'l$ 2. tu 'ar

"OOO.04l3'M~012 Hahiltlllda 10 ""nlO!' ~. tu"ar
3000.0.PQ~ 'lOI:! Innl>ihladlt Indeferida

c.'OC)O('l.4'IlRO"O" aI>'ibda

Legenda: I - Pessoa Juridica de Direito Publico Interno; 11 - Pcssoa Juridica de Natureza Privada.

[LJIT.\L ~-! 11. DE 15 DE J..\'T.mo [)E ~U14

O SECRET ARJO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SUBSTITUTO, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n! 355, de J2 de julho de 2012. e considerando
o que consta do Process.o n' 53000.Q.t6344/:!012, que trata do processo de seleção pública para a
obtenção de outorga para executar o Seniço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada. com fins
exclusl\'amente educativos no município de Ja1es. estado de São Paulo. referente ao Aviso de Habilitação
n! 4. de 12 de julho de 2012. publicado cm 13 de julho de :!012. resolve:

An. 1° Tomar público o resultado final do processo de selcção. na forma do Ancxo, e conceder
aos interessados o prazo de trinta dias. contado da data da publicação deste Edital. para a apresentação
de recurso a este Ministêrio. fazendo referência. obrigatoriamente. ao respectivo numero do processo e
ao Aviso de Habilitação acima mencionado.

ANEXO

Legenda: I - Pessoa Juridica de Direito Público Interno; JI - Pessoa Juridica de Natureza Privada.

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 dc 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira. ICP-Brasil.
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.'
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Se'yiços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e A vai iação"
.I

Nota Técnica nO~ ,gI2014/GTED/DEAA/SCE-MC

Assunto: Processo de seleção. Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência .M odulada,

com fins exclusivamente educativos, 'no município de Jales, estado de São Paulo, canal

293E.

Referência: Processo n° 53000.04634412012 e apensos. "

,

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora

em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos. no município de .lales, estado de

São Paulo, por meio do canal 293E. de acordo com o que estabelece a ,Portaria n° 355lJ de 12 de

julho dé 20 I 2 e o Aviso de Habilitação n° 4, de 12 de julho de 20 12. ' r'

ANÁLISE

2. Conforme o Edital n° I I, publicado em 21 de janeiro de 2014" foram

comunicados os re;ultados das análises de complementação instrutória às proponentes,

concedendo-lhes o devido prazo recursal (fls. 36/43). Esses processos, por constarem dó A viso

n° 4/2012, foram analisados conforl11e as exigências da Portaria nO 355/2012, inclusive no que

concerne à possibilidade de complementação instrutória, entendimento corroborado pelo Parecer

nO 1372/2013/CON.lUR-MC/CGU/AGU, de 6 de novembro de 2013.

3. Esgotado referido prazo, vieram os presentes autos, à análise desse G rupo de

Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações - GTED. tendo sido constatada a

apresentação de recurso. Foi analisado o respectivo pedido de reconsideração, de acordo com a

Nota Técnica de fls. {/ ('1;1~,:r ' dos autos, cujo resultado assim se apresenta:

• FUNDAÇÃO EDUCATIVA NOROESTE PAULISTA - (Proc. n° 53000.

0423 12/2012) -.:..-Indeferido o pedido de reconsideração apresentado:
, ...

.."

4. Não apresentaram pedido de reconsideração em face das decisões de análise de

complementação das proposta; apresentadas, após a de,:ida comunicação às interessadas. as ,

proponentes:

• FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL - (Proc. n° 53000.

04 I 39?/20 I 2) .

• FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE - (Proc. n° 53000,942954/20] 2)

5. Assim sendo. o resultado final obtido é o seguinte:

11

PROPONENTE TIPO

FlJNDi\(ÃO

ONDi\ VERDE DE

Ri\[)IODIFUSÃO .

BRi\SIL

i\ M P/GTEO/OEi\i\/SCE-MC

PROCÊSSO

53000,041395/2012

PROPOSTA

IIi\B ILlTi\[)i\

(15 PONTOS)

CLASSIFICAÇÃO/RESULTADO

VENCT[)ORi\
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FUNDAÇÃU

":V J\NG I~LlCA I1 53000.042954/2012 INARILlTA[)A INDEf-"ER livlENTO

TRINDADE

FLJNDAÇ;\O INDEFERIMENTO
EDLJCATI V A 11' INABILITADA

NOROESTE
53000.042312/2012 ,

PAULISTA

I.egendo: 1- I'essoa Jurídica de Direi/o I'lihlico I,ilemo; 11- I'l!ssoq Jurídica de Nalure::a Primda.

" _ 6. Dessa forma, a Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, pessoa jurídica de

direito privado, de acordo càm a Nota Técnica Recursal de nO_/2014/GTED/DEAA/SCE-MC,

. deverá ser declarada vencedora do presente certame, fazendo jus, portanto, à outorga em questão.

7. Cabe ressaltar que, em consulta ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD

da Anatel, verificamos que a entidade não possui outras outorgas, aparecendo, entretanto, conio

vencedora em outras localidades (Ituverava/SP, Paraguaçu Paulista/SP, São José dos

Campos/SP) na planilha de controle de avisos de habilitação.

CONCLUSÃO

;'{
8. Diante do expostO, opinamos seja declanida vencedora do presente processo qe

seleção a Fui1dação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, homologando-se este procedimepto de

seleção; e adjudicando à vencedora o seu objeto.

9. Para tanto, devem ser remetidos os correspondentes processos à C~11sultoria

Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico-fon11al: do procedimento de

seleção em questão: do processo relativo à correspondente proposta; e da minuta do Despacho de

homologação, elaborada com vistas à celeridade processual.

10. Após, sejam os autos ,devolvi~os a esta Secretaria, com vistas à adoção das

providências consectárias.

À consideração superior.

~ .. ' ~

ALESSA~.C.MIGUEL

Técnico de Nível Superior

Br,asília, 2:>1 de '(T '0fCf" de 2014 .

.p~.. ~
VILMA D~ F. ALVARE GA FANIS

. Analista - Chefe de O visão .

de 2014.

. .' -1

. Brasília,:; -7 de Jti

À consideração do Coordenador do Grupo de Trabalho de .Radiodifusão Educativa e

Consignações da União.

- '. ~I . .
/?'. , ".-- ~

/'), "Z-. ;};~-ÚC.;)) )73. /:.t.J';?'ZCll.e-úd '

ELZA Mf\...~IADEL NEGROB. FERNANDES

Coordenadora do Subgl'Gpo Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Conforme Portaria n° 001, de 23 de outubro ele 2013, publicada no Boletim ele Serviço de 29 de

outubro ele 2013.

\ .

. .'\1\1P/53000.0-l63.W20 12/GTED/DEAt\lSC 'E-1\1e
I .

2 de 3
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"

De acordo . À consideração do D ireto r do D epartam ento de A com p 'anham ento e

A valiação .

B rasília , ,O ~ de d0( 1 \ /,l:r(i:iâ ;E~~_"

~

t~~):~'~'L~rtz'''--':::~:,\
lr.- I , .s . ( " / ./ A . r ) , - . . _ _.- 0)

ALMIR no POLLIG . ;\ _ ._ ._o_~_ /
Coordenador do Ç Jrupo de 'T rabalho de ad iod irusãO Educativa e Consignações da\tJlli[~~~ , .."""" ',

C onform e Portaria nO977 , de I I de ou tubro de 2013 , pub licada no Boletim de Serv iço de 11 de

ou tubro de 2013 .

D e acordo . À consideração da S~cretária de Serv iços de Com unicação E letrôn ica .

de2014 .. . . . . . B r7 de ak~)

OCTAV IO I'EU I RA rrI

D ireto r do D epartam ento de A com panham ento e A valiação .

C onform e Portaria de delegação de com petência na 299 , de 7 de ou tubro de 2013 , pubficada no

D iário O fic ia l da U nião de 8 de ou tubro de 2013 :

'D e acordo . Encam il)hem -se os au tos à Consu lto ria Ju ríd ica .'

e 2014 .B rasília , lo de

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA o

• • '. • _ A • • fTho- -~d \'"r '!llH
Secretana de ServIços de Com ul1 lcaçao E letro l1 lc~d t'to _ ...rtn<+ -" u. ,- ,

, , ' S e c re tá r io d e Serv \l'::)s , ü e

, / - ~ u n ic a ç ã o E le tro l1 lC ;~
. u to

1 \1 '.1 1 '/530()(),O .J634 .J/20 12 /GTE [)j[)E i\A iSCE -iv lC

3 d e 3
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53000.042954/2012-06;

/.

•ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONS.ULTORIAJURíqlCAJUNTOAO M INISTÉRIODAS COM UNICAÇÕES
. COORDENAÇAO-GERALDE ASSUNTOSJUDICIAIS- CGAJ

PARECER Nº 0672/201.4/CVS/CGAJ/CONJUR-M C/CGU/AGU

PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.-046344/20P~73
(Processos Apensos: 53000.041395/2012-17;
53000.042312/2012-07 )

...;-

\.

e,

INTERESSADA: FUNDAÇÃO OND~ VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL. .

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão sonora em Frequência m odulada _ FM , com
'fins exclusivam ente educativos, na localidade de jales, Estado de' São Paulo. AVISO DE
HABILITAÇÃO Nº 04/2012.

. I - Seleção pública para .outorga de serviço de
radiodifusão sonora em FM , com fins exclusivam ente
educativos, na loéalidade de jales, Estado de São
Paulo. .' .

. 11.- Pessoa jurídica julgada vencedora: FUNDAÇÃO

ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL..

Docum entação em conform idade com a Lei nº 4.117,
de 1963; Decreto 52;795, de 1963, e a Portaria nº

~'420, de 14 de setem bro de 2011. Pela viabilidade
jurídica da outorga. _

111 Com petência- do Exm o. M inistro das
Com unicações, nos term os do art. 4, 9 lº'do CBT (Lei
nº 4.117, de 1963) e. art. 6º, S '2º, do Decreto nº
52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012.'
IV - Encam inham ento dos autos ao. apreço pelo

. Exm a. M inistro 'de Estado das Com unicaç~ões.

Senhor Consultor )urídico,

A Secretaria de' Serviços de Com unicação Eletrônica do M in!stério das

Com unicações - SCE, por interm édio da Nota Técnica nº 0338/2014/GTED/DEAA/SCE-M C (fls.

48/49 do processo pri'ncipal), subm ete .à apreciação desta' Consultoria jurídica processo'

concernente à' seleção pública para, outorga do serviço de radiodifu~ão sonora .em

frequência m odulada ~ FM , com fins exclusivam ente educativos, na localidade de Jales,
Estado de Sãà Paulo ..

. '

I - RELATÓRIO

. í . \

2. O Aviso de Habilitação referente à seleção pública. em questão r~stou

publicado no DOU de 13.7.2012 (Aviso nº 04, de 12 de julho de 2012), enum erando o rol dos

Esplanada dos M inistérios, B loco "R" - sala 917 - CEP70.044-900 - Brasília _ DF ~
Telefones:(~I) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Em ail: çQnjur@ m c.,.9Q .\L..b.rQ. \
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Con tinuação do PARECERN2 0672 /2014 /CVS /CGAJ/CONJUR -MC /CGU /AGU

docum en tos e dem a is itens ' necessá rios à pa rtic ipação do ce rtam e pe las en tidades

'in te ressadas (fls .08 /17 ).

3.

, ~
M an ifes ta ram 'in te resse em execu ta r o se rv iço as segu in tes pessoas ju ríd icas :

(i) FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RAD IOD IFUSÃO BRAS IL - P rocesso nº

53000 .041395 /2012 -17 ;
" ,

(ii) FUNDAÇÃO EVANGÉLIcA "TR INDADE - P rocesso nº 53000 .042954 /2012 -06 ;
\ . ~

e ,,

, ( iii). FUNDAÇÃO EDUCAT IVA

"53000 .042312 /2012 -07 .

NOROESTE
•

PAULISTA P rocesso ,n º

4 . . A pós aná lise in ic ia l dos au tos pe la SCE , cbnc lu iu aque le ó rgão , segundo No ta

Técn ica n º 2079 /2013 /DEOC /SCE "MC (fI. 21 do"p rocesso p rinc ipa l). que " ...nenhumàdas •

'proponentes logrou êxito n~ cõrreta e completa instruçãp de suas propostas". D ian te d isso ,

a SCE concedeu p razo pa ra ap resen tação de docum en tos com p !em en ta res (v . E d it.a l n º 98 ,

pub licado no DOU em 30 .9 .2013 , fI. 28 ). C om p lem en ta ram a docum en tação in ic ia lm en te

. ap resen tadá as p roponen tes FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RAD IOD IFUSÃO BRAS IL e

FUNDAÇÃO EDUCAT IVA NOROESTEPAULISTA :,'

5 . A pós nova 'aná lise , nos te rm os da No ta Técn ica n º 359 /2013 /G TED /DEAA /SCE -

MC (fls . 351 /36 ).' a SCE habilitou a en tidade FUNDÁÇÃO ONDA ,VERDE DE RAD IOD IFUSÃO

B~AS IL ; e ~an te \te inabilitadas a FUNDAÇÃO ' EVANGÉLICA 'T~ INDAD6 e a FUNDAÇÃO

EDUCAT IVA NOROESTEPAULISTA .

6 . ' O resu ltado da aná lise sup ra res tou com un icadoàS -:-pa rtic ipan tes , po r m e io de

Ed ita l pub licado no D iá rio 'O fic ia l da U n ião , de m odo a c ien tifiC á -Ias , 'conceden 'do -Ihes ,

opo rtun idade pa ra in te rpos i.ção de even tU a l .recu rso , ém consonânc ia com ' a am p la de fesa~

7 . N ão se depa ra com p le ito recu rsa l nos au tos da en tidade FUNDAÇÃO

EVANGÉLICA TR INDADE , inab ilitada ,' a despe ito de dev idam en te no tifica ,da . En tre tan to ,

incon fo rm ada , reco rreu da dec isão a tam bém inab ilitada FUNDAÇÃO EP ,UCAT IVANOROESTE

PAULISTA , cu jo ape lo fo i in te rpos to tem pestivam en te , m erecendo , po is , conhec im eno ; m as

no m érito , a SCE negou -lhe p rov im en to .

8 . C onc lu ída a aná lise fina l pe la SCE , fo i ju lgada vencedo ra a FUNDAçÃo
ONDA VERDE DE ,RADIODIFUSÃO BRASIL, ob tendo 15 p .on tos . , .

9 . V ie ram os aú tos a es ta CONJUR /MC , pa ra ' exam e e pa rece r' ace rca ' da

regu la ridade j'L iríd ico -fo rm a l do p rocesso , ea cons 'equen te hom o logação do c 'e rtam e . '
" .

1 '1 - DOS FUNDAMENTOS' NORMATIVOS
.,.

10 . O se rv iço de rad iod ifusão 'com fins .exc lus ivam en te educa tivos encon tra -se

p rev is to no Decre to -le i n º 236 ', de 28 de feve re iro de 1967 , 'que com p lem en ta e m od ifica a

Le i n º 4 .117 , de 2 .1 de agos tode 1962 , senão , ve ja -se :, '

"
, , .

A rt 13 . A te lev isão educa tiva se des tina rá à d ivu lgação de p rog ram as educac iona is
. m ed ian te a transm issãó de au las , con fe rênc ias , pa les tras e deba tes . '

. y~
-

C luud iH vun Sp< :rling
2
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Pa rág ra fo ún ico . A te lev isão educa tiva não tem ca rá te r com erc ia l, sendo vedada a

transm issão de qua lque r p ropaganda , d ire ta ou ind ire tam en te , bem com o o pa troc ín io
dos ,p rog ram as transm itidos , ,m esm o que nenhum a p ropaganda se ja fe ita a .tra vés dos
m esm os .'

11 . .Em p lano , in fra lega l. pub licou -se i3 Po rta ria ,M in is te ria l n º 420 . de 14 de

se tem b ro de 2011 a d ispo r sob re o p roced im en to pa ra ,ou to rga dos se rv iços 'de rad iod ifu são

sono ra . e de sons e im agens . com fin s exc lus i~a~en te educa tivos . P os te rio rm en te . no d ia

. 13 .07 .2012 res tou pub licada na DOU .a a tuà l P o rta ria em v igo r. a sabe r. a de n º 355 , de 12

de ju lho de 2012 , ocas ião em que se re vogou a Po rta ria an te rio r - n º 420 . de 14 de
se tem b ro de 2011 . '

'. .
12 . N ecessá rio esc la rece r que . um a vez que o hod ie rno A v iso de H ab ilita ção

(A v isO n º 4 ,. de ?012 ) fo ra ' pub licado . exa tam en te no m esm o d ia em que , pub licou -se ' a

P o rta ria n º 355 , de 2012 , à lu z da nova no rm a se rá ap rec iado ' o p resen te p 'ro ced im en to . em

obse rvânc ia à 'o rien taçãocons tan te do Pa rece r n º 635 /2014 /CON JÚR -M C /CGU /AGU , da lav ra

do Senh ,o r C onsu lto~ Ju ríd ico des te M in is té rio das C om un icações .

13 . A ss im . res tou supe rado o en tend im en to an te rio r, cu ja o rien tação e ra ' no

,sen tido de se ap lica r' aos p roced im en tos deco rren tes do A v iso 04 /2012 , a P o rta ria n º

420 /2011 . passando -se . po is . a exam ina r ta is p roced im en tos sob a ég ide da Po rta ria n º 355 ,

de 2012 ; po rquàn to , tra ta -se de reg ra m e ram en te p roced im en ta l. dé m odo que sua

ap licação deve se r obse rvada de p ron to , a pa rtir da pub licação da nova ' no rm a . E sse tipo de

reg ra , que a lte ra apenas a , in s t ru m e n ta lid a á e d o p ro c e s s o d e o u to rg a . a ex 'em p lo do que

tam bé .m oco rre , com reg ras quem od ifica ll} com pe tênc ias , não pode se r con fund ida com as

reg ras denom inadas p rocessua is no ' sen tido subs tanc ia l.

14 . R eg is tre -se . p re lim ina rm en te , que tan to a Po rta ria n º 420 . de 2011 , quan to a '

n º 355 , de 2012 . p reveem que qS en tidades de d ire ito púb lico são do tadas de p re fe rênc ia

(nos te rm os do 9 2 º do a rt. 34 da Le i n º 4 .1Ú . de 1962 ); de m 'odo que s \-la pa rtic ipação nos

p roced im en tos se le tivos . um a vez tendo ap resen tado toda a docum en tação de hab ilita ção ,

le va rá inva ria ve lm en te à ' de~cons ide ração das dem a is que não de tenham idên tica na tu reza

ju ríd ica . Em resum o : se ja sob a ég ide da Po rta ria n º 420 . se ja . pe la n º 355 , o des fecho é

id ên tico . quando p resen te pessoa ju ríd ica de d ire ito púb lico hab ilitada .
. \ ... -

15 . S a lien te -se , a inda . que a Po rta ria n º 355 , de 2012 , inovou em a lguns aspec tos ,

/' no tadam en te ,' no qu 'e ' conce rne . a poss ib ilidade de com p lem en 'ta ção da docum en t~ção ,

ap resen tada po r oca~ ião da aná lise in ic ia l das p ropos tas das en tidades pa rtic i'pan tes .. C om

e fe ito . se po r ven tu ra cons ta ta r:-se que n e n h u m a lo g ro u ê x ito . pa ra a hab ilita ção . é poss íve l,

que se p rom ova a pub licaçao de~ed ita l. com o p razo de trin ta d ias . pa ra que possam todas

e las ap resen ta r a docum en tação ju lgadacab íve l, de m odo .a sup rir a s fa lhas de tec tadas .

16 . A p rev isãb ac im a se co 'n figu ra em um avanço se se cons ide ra r espec ia lm en te
• 1 • . . , . '.

aque las se leções que se riam dec la radas frus tradas ; Is to po rque se es ta a p rio riza r. em

ve rdade . o princíp io da efic iência adm in istrativa2
, com a . opo rtun idade conced ida a

1 Rea lçam -se . as se le 'ç6es frus tradas po rque . con fo rm e sobe jam en te exp lic itado nes ta peça : º
desfecho seria o mesmo (Portaria n!! 420 ou n!! 355) se diante de seleção que conte coma

presença de pessoa juríd ica de dire ito público habilitada. a qua l goza de p re fe rênc ia lega l,
.consoan te já anunc iado . . " . . . " ,

2 A respe ito , ve ja -se ens inam en to da lav ra de R aque l M e lo U . de C a rva lho . [in ,C u rso de D ireito

Adm in istrativo . Pod ium : S a lvadq r: 2008 . p . 183 ]:, ,

R e fe rido p rin c íp io . [da e fic iênc ia ] v in cu la os com po rtam en tos pos itivos da
Adm in is tra ção em favo r dos c idadãos , bem com o sua a tiv idade in te rna ins trum en ta l da

consecução das . a tuações fiha lís ticas . C abe ao E s tado o tim iza r resu ltados e m ax im iza r

Cláudia von Sperling ~~c
I ~
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todas as, entidades' q u e n ã o lo g ra ra m ê x ito e m s u a p ro p o s ta d e .c o m p le m e n ta r a

d o c u m e n ta ç ã ~ e n v ia d a , e v ita n d o -s e , p o is , o d is p ê n d io c ,o m a d e c la ra ç ã o d e fru s tra ç ã o ,

re to rn o d o c a n a l a o P la n o B á s ic o e n o v o p ro c e d im e n to a s e r p ro p o rc io n a d o e m m o m e n to

p o s te rio r; apr~veitam-se os atos -já , praticados, com respeito,' ao princípio da
isonomia, u m a v e z q u e a o p o rtu n id a d e é c o n 'c e d id a a to d a s a s e n tid a d e ~ p a rtic ip a n te ~ , a s

q u a is s e ria m ju !g a d a s in a b ilita d a s .

1 7 . E n u m e ra d a s a s c o n s id e ra ç õ e s ju lg a d a s p e rtin e n te s q u a n to à s n o rm a s d e

re g ê ~ c ia ,p a s s o a o a p re ç o d o ~ 'o d ie rrío p rb c e (jim e n to s e le tiv o .

.,

111""DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO ,ED~CATIVA

NOROESTE PAULISTA, '

1 8 . C o m p u ls a n d o -s e o s a u to s d a e n tid a d e , v e rific a '-s e ,s ~ g u n d o a N o ta T é c n ic a n º

2 0 8 2 /2 0 1 3 , (fls . 2 4 1 /2 4 2 ). q u e a in te re s ~ a d a re s to u in a b ilita d a p o r n ã o te r c o la c io n a d o o s

s e g u in te s d o c u m e n to s : a ) P ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in a d im p lid o s p e ra n te a J u s tiç a d o

T ra b a lh o , m e d ia n te a p re s e n ta ç ã o d e c e rtid ã o n e g a tiv a ; b ) C e rtid õ e s d o s fe ito s ' c ív e is e

-c rim in a is , d e â m b ito fe d e ra l e e s ta d u a l, d o ~ d irig e n te s d a , e n tid 'a d e ; (s u b ite n s 7 e 1 3 d O

A n e x o ' 1 1 d a P o rta ria n º 355/2C)l2). a lé m d e o q u a d ro d ire tiv o in fo rm a d o s e r d iv e rs o d a q u e le

c o n s ta n te n o re g is tro ju n to à A N A T E L .

1 9 . D á a n á lis e e m c o m e n to , e m o b s e rV â n c ia a o d is p o s to n o a rtig o 8 º d a N o rm a

a p lic á v e l (P o rta ria n º 3 5 5 /2 0 1 2 ) a s s im c o m o a s d e m a is p a rtic ip a n te s , a e n tid a d e e m a p re ç o

fo ra n o tific a d a p o r m e io d o E d ita l n º 9 8 /2 0 1 3 (D O U 3 0 .9 .2 '0 1 3 ) p a ra q u e a p re s e n ta s s e

d o c u m e n to s c o m p le m e n ta re s , n o p ra z o im p ro rro g á v e l d e 3 0 (trin ta ) d ia s (fls . 2 4 4 /2 4 6 ). .. .. .

2 0 . ' E m 2 9 .1 0 .2 0 1 3 , 'lo g o , te m p e s tiv a m e n te , a e n tid a d e p ro to c o lo u s ~ a p e tiç ã o

ju n ta n d o o s d o c u m e n to s c o n s id e ra d o s ' a p t~ s à c o rre ta in s t~ u â o d o fe ito (fls . 2 4 7 t2 4 B ).

2 1 . A S C E , p o r s e u tu rn o , re a n a lis o u o , p ro c e s s o e c o n c lu iu q u e a d o c u m e n ta ç ã o

a p re s e n ta d a p e la 'e n tid a d e a títu lo d e c o m p le m e n ta ç ã O n ã o a te n d ia a e x ig ê n c ia le g a l,

ra tific a n d o , a s s im , a d e c is ã o q u e c u lm !~ o u c o m a s u a in a b ilita ç ã o . '
, I '

2 2 ., O re s iJ lta d o fo ra d iv u lg a d o p o r m e io d o ,E d ita l n2 1 1 d e ja n e 'iro d e 2 0 1 4 ,

p u b lic a d o n o D O U e m 2 1 .0 1 .2 0 1 4 ~ (fI. 2 7 0 /2 7 2 ).

2 3 . ' In c o n fo rm a d a , a e n tid a d e re c o rre u d a d e c is ã o . O R e c u rs o , fo ra ' p o s ta d o e m

2 0 .0 2 .2 0 1 4 , c o n s o a n te c a rim b o d a E C T n o e n v e lo p e à fi. 2 7 5 , v e rs o , lo g o te m p e s tiv a m e n te .

E , p o r s e r firm a d o p o r re p re s e n ta n te l-e g a l, m e re c e , p o is ,'s e r c o n h e c id o . O p ro to c o lo o c o rre u ,

e m 2 9 .0 2 .2 0 1 4 .
.

2 4 . N o m é rito ,' a d u z a e n tid a d e , e m s ín te s e , q u e (i) a p re s e n to u to d a a

,d o c u m e n ta ç ã o e x ig id a ; (ii) q u e n ã o fo ra in tim a d a a a p re s e n ta r o u tro s d o c u m e n to s a lé m

d a q u e le s já a p re s e n ta d o s ; e , (iii) ' d e s c o n h e c e r o s m o tiv o s q u e p ro v o c a ra m a'''inabilitação de

seu processo"." .

a s v a n ta g e n s d e Q u e s e b e n e fic ia m o s 'a d m in rs tra d o s , m e d ia n te u m a ~ e lh o r u tiliz a ç ã o
d o s re c u rs o s p Ú b lic o s . s u b s titu iç ã o d e m e c a n is m o s o b s o le to s . b e m c Ó m o u m a m a io r
p ro d u tiv id a d e e m e lh o r q u a lid a d e n a s a tiv id a d e s . (. ..) A fim d e ' o b te r u m a re a l
s u p e ra ç ã o d a s m a z e la s d o e s ta d o ', é n e c e s s á ria u m a 'a d e q u a ç ã o té c n i,c a a o s fin s d a
A d m in is tra ç ã o , b e m c o m o u m p la n e ja m e n to a d e q u a d o d a a tiv id a d e p 'Ú b lic a s e g u id o d e
u m a e ~ e c u ç ã o a p e rfe iç o a d a , s u je ita , a o c o n tro le q u e a s s e g u re p re s te z a , p e rfe iç ã o e
re n d im e n to fu n c io n a l. [g r,fo n o s s o ]', ,"

~,

\

C lá u u ia v o n S p t:rlin g
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- ,

Verifica-se, POIS, que uma' vez não encaminhado à época o documento

composição dadii-etoriada e~tidade não fora atualizada junto aos registros da

25. Não merece prosperar o inconformismo da recorrente, conforme será
demonstrado.

26. Com relação. aos, documentos ausentes, não há que se questionar o fato de

estar incompleta a instrução do re'querimento. Com efeito, embora a entidade tenha tido

oportunidade ge com'plementar a documenta'ção' inicialmente apresentada, NÃO trouxe à

colação as certidões crim inais de âmbito estadual e federal de TODOS os seus dirigentes,

porquanfo, lim itou-s~ a apresentar as certidões referentes à Fund~ção propriamente, e ao

Senhor Elvino Eduardo da Silva, Presidente Executivo da entidade, eleito para exercer o

mandato de 02 (dois) a~os, entre 18 de julho de 2011e 17 de julho de 2013. (Ata fls.
252/253).

27. Verifica-se, pois, que, de fato, não foram juntadas as certidões, e demais

documentos' necessários, referentes às Senhoras Maria Célia Main Silva (Diretora Primeira

Tesoureira) e Eliana Cristina Seleguim (Diretora Segunda Tesoureira), ambas eleitas, nos
termos da Ata acostada às fls. 252/253. . .

28. Quanto à prova; por 'meiÇ) de certidão negativa, de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiçõ do Trabalho, verificou-se que a entidade atendeu a solicitação

,/ por bc'asião da complementação da documentação ausente, conforme demonstra a certidão
à' fI. 257, dispensando outras ind~gações neste particular.,

29. Do mesmo modo, informa a' SCE'que a entidade não cumpriu a exigênci~

constante do artigo 2º da Portaria nº 405/2012, à fI. '250. Trata a mencionada Portaria de

Ato' do Secretário de 'Serviços de Comunicação Eletrônica que autorizou a alteração' no

quadro diretivo da entidade .. Contudo, segundo" noticia a SCE na' Nota Téchica' nº

36112013/GTEDIDEAA/SCE-MC (fls. 266267), a interessàda deixou de cumprir.o artigo 2º-da
Portaria em apréço, cujo, texto assim dispõe:

"Portaria nº 405, de 09 de abril de 2012

Art: 2º' Determinar que a entidade encaminhe ao Ministério das Comunicações o

documento correspondente ao ato ora autorizado, devidamente registrado no órgão

competente, .dependend~ dessa medida o atendimento de futuros pedidos,

30. '

exigido, a

ANATEL.
\

31. Por derradeiro, cumpre registrar que o mandato. da diretoria informada no

processo expirou em 17 de julho de 2013, e, por ocasião do pedido de reconsideração ora

em exame, cuja interposição se deú em fevereiro do corrente ano de 2014, a entidade não

trouxe à colação nenhum .documento ,a "fim de comprovar a recondução dos mesmos

'membros nem a eleição de novos. Necessário'ressáltar, po~ém, que o fato, noticiado não
fora determinante para a obtenção do resultado alcançado.

32. Assim, diant~ d~sconsideraçõe.s acima, não merece reparos a decisão da SCE

que, conheceu do recurso: mas no mérito negou-lhe provimentq, a fim de manter a
inabilitação da entidade

Cláudia von Spcrling
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. . . . .

IV - DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JU LG ADA VENCEDORA. '. . .

~ 33 .

RADIÓDIFUSÃO
pe la SC E .

C onsoan te já anunc iado , a en tid ade FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE
BRASIL (P ro c ;e sso n º 53000 .041395 /2012 -17 ), fo i ju lg ada a vencedo ra

34 .. A leg is la ção a tr ib u i; n a se le ção p .úb licà do se rv iço in casu, .p r io r id ade às

pessoas ju ríd ica s de d ire ito púb liso in te rno , senão , ve ja -se o teo r do a rt., 3 4 ,g2 º do C BT e

.a rt. 7 º da P o rta ria n º 355 , de 2012 :, . .

C B :T :

A rt. 3 4 capu t

( ... )

~ 2 º T e rão p re fe rênc ia pa ra a concessão as pessoas ju ríd ica s de d ire ito púb lico in te rno ,

in c lu s ive un ive rs id ades ., .

D ec re to n º 5 2 .7 9 5 , d e 1 9 6 3

A rt. 7 º S ão com R e ten te s pa ra a exécução de se rv iço s de rad iod ifu são

a ) A U l) iã ó ;

b ) .O s E s tados e Te rritó r io s ;

c ). O s M un ic íp io s ;

d ) . A s U n ive rs id a 'd e s ;
e ) A s S oc iedades nac iona is po r a ções nom ina tiva s ou po r co ta s de re sponsab ilid ade

lim ita da , desde que am bas ações ou co ta s , se jam subsc ríta s e xc lu s iva f!le n te po r

b ra s ile iro s na to s ; .

f) A s F undações .

P a rág ra fo ún ico . T e rão p re fé rênc ia pa ra a execução de I se rv iço s de rad iod ifu são as

pessoas ju ríd ica s de d ire ito púb lice in te rno , in c lu s ive un ive rs id ades ."

P o rta r ia n º 3 5 5 , d e 2 0 1 2 :

A rt. 7 º A p re sen tadas a p ropos ta e a docum en ta ção re la tiva à hab ilita ção , se rão ,

ana lisados ,'p r im e iram en te , o s docum en to s das pessoas ju ríd ica s de d ire ito púb lico

in te rno , em razão da p re fe rênc ia p re v is ta no ~ '2 º do a rt. 3 4 da Le i n º 4 .117 , de 27 de
agos to de 1962 . . . .

( ... )

35 . N o p re sen te caso , não pa rtic ip a ram pessoas ju ríd ica s de d ire ito púb lico . E ,

con fo rm e d ito an te rio rm en te , fo i d e c la rada vencedo ra a FUND ~ÇÃO ONDA VERDE DE
RADIODIFlJSÃOBRASIL, pessoa ju ríd ica de d ire ito p rivado .

36 . D a le itu ra ' d o a rtig o 2 º da P o rtada 355 , de 2012 , dep reende -se have r

au to riza ção exp re ssa no sen tid o de pe rm itir q ue fundações de d ire ító p rivado execu tem o

se rv iço , verbis:

C láu d ia V O Il S p c rlillg
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P o r t a r i a n º 3 5 5 , d e 2012~

Art. 2º Poderão participar do procedimento seletivo de que trata esta Portaria:

I - as pessoas jurídicas de direito público interno, nos termos do art. 41 da Lei 10.406,
de. 10 de janeiro de 2002; -. ,

11- as instituições de educação superior criadas e mantidas peia iniciativa privada, com

sede no Brasil e credencia'das pelà Ministério da Educação, na forma do art. 12 do
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006; .

111- as fu.ndaGõesde 'dir~ito privado a que se ~ere o :rt. 44; 11I~~a Lei 10.406, de
2002., CUIOSestatutos nao contrariem o Códig Brasil_iro d_ T_'-comunicacões e
legislação correlata.
(Grifei), '

37. No caso dos autos,. repita-se, apenas particip?ram da seleção pública pessoas

jurídicas de natureza privada. Nesse sentido, há que ser observado o artigo 8º da já

mencionada Portaria 355, de 12 de julho de :4012, q';Je assim dispõe:

P o r t a r i a n º 3 5 5 , d e 2 0 1 2 :

Art. 8º Os documentos de habilitação das entidades referidas/nos incisos 11e 111do art.

2º serão analisados somente se, no procedimento seletivo de que trata esta portaria,

nenhuma, pessoa jurídica houver apresentado interesse ou logrado êxito em sua
habilitação, após o procedimento previsto no art. 7º.

9 1º As propostas' apresentadas pelas entidades habilitadas na forma prevista no caput

serão examinCldas e selecionadas em conformid':lde com os seguintes critérios:

I - fundações de direito privado cuja criação tenha sido autorizada por lei e instituições

de educação superior instituídas e mantidas pela iniciativa privada, nos termos dos
incisos 11e 111dO,art. 2ºdesta Portaria: cinquenta e um pontos;

II ~ proponente- com sede ou filial no município onde '0 serviço será executado: vinte
pontos;

111- participáção .da instituição de ensino' médio ou superior na administração da

fundação de direito privado proponente, na proporção mínima de cinquenta por cento

de seus dirigentes como representantes da correspondente instituição de ensino:
quatorze pontos;

"

IV - quantitativo de'alunos matriculados na instituição de ensino médio ou superior que

fornéce o apoio pedagógico à fundação de direito privado proponente, observados os
seguintes critérios:

a) proponeQté, vinculada à instituição de ensino médio ou superior com maior
quantitativo de alunos matriculados: dez pontos;

b) proponente vinculada à instituição de ensino médio ou superior com o segundo
maior quantitativo de alunos matriculados: oito pontos; e

c) proponente vinculada à institUição ae ensino médio ou superior com o terceiro maior
quantitativo de alunos matriculados: cinco pontos;

,

Cláudia von Spc~ling
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v - tem po p ro po s to p a ra o fu n c io n am en to d iá r io d a em isso ra q ue irá e xe cu ta r o

se rv iço , o b ede c id a à segu in te o rd em de pon tu a ção :

. .

a ) e n tre 'v in te e v in te e qua tro h o ra s d iá r ia s : c in co pon to s ; e

b ) e n tre d e ze sse is e v in te . h o ra s d iá r ia s : trê s p on to s .

9 2 º A p ro po 'n e~ te q ue ób tiv e r a m a io r p o n tu a ção se rá de c la ra d a ven cedo ra .

9 3 º N o ca so de em pa te e 'n tre d ua s ou m a is ' p ro p o s ta s , a se le çã o da ven cedo ra fa r-se -á

co n s id e ra n do -se o c r ité r io d q re p re sen ta tiv id a de da in s titu iç ã o 'd e 'e n s in o m éd io o u

supe rio r v in cu la d a ', n o s te rm os do in c iso IV do 91 º. .

9 4 º S e apó s o p ro ced im en to p re v is to n e s te a rtig o n enhum a p ro pon en te d e que tra ta o

capu t h o u ve r lo g ra d o ê x ito n a in ~ tru çã o da s p ro po s ta s a p re sen ta d a s , in c lu in d o . o s

d o cum en to s re la tiv o s à hab ilita çã o , se rá p e rm itid a a ap re sen ta çã o de do cum en to s

com p lem en ta re s , em . um p ra zo im p ro rro g á ve l d e tr in ta d ia s co n ta d o a ' p a rtir d a

p ub lic a çã o no D iá r io O fic ia l d a .U n iã o , a to d a s a s p ro ponen te s p a rtic ip a n te s d o

p ro ce sso se le tiv o .

, ' , I.

9 5 º N a h ip o te se do 9 4 º, a p o s a ap re sen ta ça o da do cum en ta ção , w o cede r-se -á

co n fo rm e p re v is to n o capu t e n o s 99 1 º a 3 º.

38 . A ss im , ve r if ic a n do -se que a FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE R AD I~D IFU SÃO

BRASIL fo i a ú n ica ' e n tid a d e hab ilita d a na hod ie rn .a se le çã o , a o u to rg a pode se r à e la

co n ced id a , p o rq u an to a te n deu to d o s o s re q u is ito s e x ig id o s na s no rm as de re gên c ia .

. 39. D a . a ná lis e p ro fe r id a p e la S C E (N o t'a T é cn ica 0360/2013 - f ls . 158i159),

.c o n c lu iu -se que a en tid a d e ap re sen to u to d a ' a d o cum en ta ção ne ce ssá ria , o r ig in a l o u cóp ia

a u te n ti~ a da , d e s ta ca ndo -se (A ne xo II d a P o rta r ia ):

( i) R eque rim en to p ro to co la d o em .30.8.2012 ( fI. 02 do p ro ce sso ); e

d o cum en ta çã o com p lem .e n ta r em 29.10.201.3 ( .f ls . 127/157).

( ii) C om p ro van te d a na c io n a lid a d e do s d ir ig e n te s d a en tid a d e (fls . 56, 57 e
58); . ,

( iii) A to s co n s titu tiv o s e e le içã o da a tu a l d ire to r ia a te s ta n db te r s id o jn s titu íd a

há . m a is d e um ano , co n ta d o da da ta d e pub lic a çã o do re spe c tivo A v iso d e

H ab ilita çã o , . d e v id am en te re g is tra d o s . n o C a rtó r io d e R eg is tro d e ' P e ssoa s

Ju ríd ica s (fls . 04/22 e 138/157); "

( !v ) E s ta tu to S o c ia l, e su a s a lte ra çõ e s , d e v id a :m en te re g is tra d o s ,co n s ta n do ,

_ d en tre se u s ob je tiv o s fin a lid a d e s edu ca c io n a is .o u edu ca tiv a s , a se rem

exe cu ta d o s sem fin s lu c ra tiv o s (fls . 04/11 e 138/147);

(v ) A to a te s ta n do que ' o e s ta tu to so c ia l e su a s a lte ra çõ e s fo ram de v id am en te

a p ro va do s pe lo M in is té r io P úb liC o e re g is tra d o s no C a rtó r io d e " R eg is tro d e

P e ssoa s Ju ríd ica s , L iv ro "A " (fls .1S e 154); .

(v i) In s trum en to . ju ríd ic o q ue com p ro ve a v in cu la çã o da fu nda ção de d ire ito

p r iv a d o com in s 't itu iç ã o de en s in o m éd io o u de edu cà ção supe rio r ( fls . 23/26 e

27/30); .

,..

C lá ud ia vo n S p c rlin g
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C láud ia von S pcrling .

(v ii) D ecla rações firm adas pe lo representan te lega l, ,re la tivas à pessoa juríd ica
in te ressada: .

, -

a. a testando o núm ero de a lunos m atricu lados na institu ição de ensino m édio

ou de educação superio r com a quaf 1:1 fundação de d ire ito privado m antenha
vincu lação (fi. 26 e 31);' , ' ~ " . _

b. com prom etendo-se a obedecer a~ d ispos~o"'nos artigos 221 e 222, 9 2º, da

C onstitu ição da R epúb lica" bem com o às exigências con 's tan tes da leg is lação

específica do setor de rad iod ifusão, e , em especia l, às obrigações constan tes

da P O ,rta ria In te rm in is te ria l nº 651, de 15 de abril de 1999, (fI. 33);

c . que não possu i au torização para executar o m esm o tipo de serv iço na

loca lidaae ob je to da concessão ou perm issão e que não excederá os lim ites

fixados no art. 12 do D ecre to- Le i N º- 236, de 28 de fe 'vere iro de 1967, caso _

venha a ser contem plada com a outorga (fi. 34);

d . que possu i recursos finanç:e iros para o em preend im ento (fI.35);

(v iii) P rova da in te ressada d~ que p05sL i 'inscrição no C adastro N aciona l de

P essoa Juríd ica -: C N P J(fI. 36 e 129);

(ix) P rova da in te ressada dando conta daregu laridade jun to :

. a . ao Institu to N ac.ioná ldo S egúro S ocia l:'" IN S S (f1 .37 e 130);,

b . as fazendas, federa l, estadua l e m unic ipa l da sede da entidade (fls . 38 ,39 ,
40 e 41); e , '

c . ao Fundo de G arantia por Tem po de S erv iço - FG TS (fI. 44); .

(x) B ala l"!ço patrim on ia l e dem onstrações contábe is do ú ltim o exercíc io socia l,

,ex ig íve is e ' apresentados na form a da ' le i, que com provem a boa situação

finance ira da ' in te ressada, ved,ada a sua substitu ição por ba lancetes ou

,ba lanços prov isórios (fls . 45 /51);

(x i) G rade deta lhada cO 'n tendo o horáriQ ~ program ação que se pre tende

ve icu la r,com a execução do S erv iço ob je to da outorga (f!. 52 /55 e 133/136); _

(x ii)' A lém da com provação da naciona lidade., os d irigen tes ' deverão

a presenta r: ,

a . C ertidões dos C artó rios D istribu idores, re la tivas aos fe itos cíve is em gera l, e

crim ina is , dos loca ,is 'de res idência nos ú ltim os cinco anos, bem as~ im das

loca lidades onde exerçam ou tenham exerc ido , no m esm ó período, a tiv idades

econôm icqs (fls . 59171);

b. C ertidões dos C artó rios de P ro testos de T ítu los, dos loca is ,de res idência nos

ú ltim os cinco anos, bem ~assim das loca lidades onde exerçam ou tenham

exerc ido , no .m esn io período, a tiv idades econôm icas (fls . 72 /107); . .

c . ,D ecla ração ,de que não partic ipa da d ir:eção de ' ou tras entidades

executan tes do m esm o tipo de serv iço de rad iod ifusão. na loca lidade ob je to

da concessão. o~ perm issão pr~ tend ida , nem de outras entidades "de

rad iod ifusão, em m unidp ios ' d iversos, em excesso aos lim ites fixados no art.

12 do D ecre to-Le i nQ 23 'Q /67 (fls . 108/110);

d . P rova de qu itação com as suas obrigações e le ito ra is (fls . 'l1 l/113};

e . D ecla ração de que não está no ' exe 'rc íc io de m andato e le tivo que lhe

asse;gure im un idade parl~m entar ou de cargos ou funçoes dos qua is decorra

fo ro especia l (fls . 114/116).

9
, '
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.IV CONCLUSÃO
. \

. '

\ 40 . D ian te do exposto , es ta Con~ lto ri~ Ju ríd ic~ . ó rgão se to ria l da Advocac ia -G era l

da U~ ião , op ina favo rave lm en te à hom o logação aa a tua l se leção púb lica . cu jo ob je to é a
ou to rga do serv iço de rad iodo fusão son 'o ra em . frequênc ia .m odu la 'da FM , com fins

exc lus ivam en te educa tivos . pa ra . a loca líâade 'de Paraguaçu Pau lis ta . E stadG de São P~u lo

(C ana l 268 E , C lasse ' C ). sag rando-se vencedora a FUNDAÇÃO ONDA V.ERDE'. DE .

RADIODIFUSÃO BRASIL.

41 . Sa lien te -se que . po r se con figu ra r Serv iço de Rad iod ifusão Sonora ,' a

com pe tênc ia u lte rio r pa ra a dev ida ou to rga é do Exm o. M in is tro de Estado das

Com un icações, nos te rm os do art. 6 º, 9 2 º, do Decre to nº 52 .795 . de 1963 , com a redação '

daaa pe lo Decre to nº 7 .670 , de 16 d~ jane iro de 2012 .. \

42 . . . O portuno ressa lta r que a ou to rga som en te p roduz irá 'e fe itos lega is após.

de libe ração do Congresso Nac iona l, con fo rm e d isposto no art 223 , 9 3º, da Co 'ns titu ição da

Repúb lica . . _ .'

À cons ide ração superio r ..

/'.t')., + ' /) .' B ras[lia . 02 'de junho de 2014 .

O, '/ ..." . .' ,.' .
'.. Vu:..L~Lu-. \.A ../ ~

CLAÚD A MAR IA V ILELA von 1PERL lNG
. Advogada da Un ião .

C oordenadora -G era l de Assun tos Jud ic ia is Substitu ta I

. / .

I.
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ADVOCAC IA -G ERAL DA UN IÃO
, CONSULTOR IA -G ERAL DA UN IÃO

CONSU i.. TOR IA JUR íD ICA JUNTO AO M IN ISTÉR IO DAS COMUN ICAÇÕES

" , G AB INETE 'DA CONSULTOR IA JUR íD ICA
~ . .

DESPACHO N2 2031 /2014 /JFB /G AB /CON JUR -MC /CGU /~GU

PROCESSO PR INC IPAL N º 53000 .046344 /2012 -73

(P rocessos Apensos : 53000 .041395 /2012 -17 ;
53000 .042312 /2012 -07 ) ,

e ,

IN TERESSADA :' FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL. ,

ÀSS 'UNTO : O u to rga de se rv iço de rad iod ifusão sono ra em F requênc ia m odu lada '- FM . com
fins

l

exC lus ivam en te ',educa ti\(os , na loca lidade de ja les , E s tado de São Pau lo . AV ISO DE
HAB IL ITAÇÃO N º 04 /2012 . ': '

A p rovo o PARECER N º 0672 /2014 /CVS /CGA j/CON jUR -M C /CGU /AGU .

Encam inhem -se , os au tos a0 G ab ine te da S rª. S ecre tá ria de Se rv iços ~de

C om un icação E le trôn ica , 'em p rossegu im en to . /

!

I

B ras ília . 'j0 de () t'~ ~ . de 2014 .

Esp lanada dos M in is té rios , B loco "R " - sa la 917 - CEP70 .044 ,900 - B ras ília - D F

Te le fones : (61 ) 3311 -6535 /3311 -6196 Fax :'(61 ) 3311 -6602 Em a il: çJllihu:@!ll-ç-<9-ºvcb1

, \
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 29 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe da
Divisao, em 29/10/2014, às 16:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0211286 e o código CRC A0516DBA.
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II HABILITADA , VENCEDORA 
, 

53000.041395/2012 
APRESENTADO- 

DEFERIDO 

53000.042954/2012 APRESENTADO 
-1 

 
INDEFERIDO 

II 53000.042312/2012 INABILITADA INDEFERIMENTO 

INABILITADA INDEFERIMENTO 

DESPACHO DO MINISTRO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
resolve acolher o disposto no PARECER n° 672/2014/CVS/CGARCONJUR-MC/CGU/AGU, 
constante do processo 53000.046344/2012-73, de sorte a homologar o processo de seleção 
para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Jales, estado de São Paulo, por meio do canal 
293E, constante do Aviso de Habilitação n° 04, de 12/07/2012, e adjudicar o seu objeto à 
FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL de acordo com o resultado 
final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas estabelecidas 
pela Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora deverá submeter à 
aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta 
publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, 
orçamentos e todas as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme 
estabelecido no Art. 29 do Decreto n.° 7670, de 16 de janeiro de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 17 de janeiro de 2012. 

O JOSÉ iRIBEIRO BERZOINI 

ANEXO 

PROCESSO 	RECURSO i PROPOSTA 
CLASSIFICAÇÃO ;  

/ RESULTADO 
PROPONENTE TIPO 

FUNDAÇÃO 
ONDA VERDE DE 
RADIODIFUSÃO 
BRASIL 
FUNDAÇÃO 
EVANGÉLICA 
TRINDADE 
FUNDAÇÃO 
EDUCATIVA 
NOROESTE 
PAULISTA 

Legenda: I — Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II — Pessoa Jurídica de Natureza 

Privada. 
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Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.061, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.059431/2011-18, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, para exe-
cutar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclu-
sivamente educativos, no município de Anápolis, estado de Goiás.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.076, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.058783/2011-48, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao CENTRO UNIVERSITÁRIO
DE FRANCA - UNIFACEF, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no mu-
nicípio de Franca, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.077, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.059437/2011-87, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO SUDOESTE DA BAHIA - UESB, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão So-
nora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
no município de Jequié, estado da Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

DESPACHOS DO MINISTRO

Em 14 de maio de 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER Nº 576/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), constante do
processo 53000.012759/2012-43, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Cajazeiras, estado da Paraíba, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 01, de
05/03/2012, e adjudicar o seu objeto ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA PARAÍBA de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos
da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 420, de 14 de setembro de 2011.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

INSTITUTO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA DA PARAÍBA

I 53000.022715/2012-21 H A B I L I TA D A VENCEDORA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

I 53000.023195/2012-74 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO EDUCATIVA PRO-
FESSORA ZENEIDE MANGUEIRA
DE SOUSA

II 53000.024702/2012-97 DESCONSIDERADA I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO CULTURAL GILBER-
TO LEITE DE AQUINO

II 53000.022947/2012-90 DESCONSIDERADA I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 598/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), constante do
processo 53000.046328/2012-81, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Ituverava, estado de São Paulo, por meio do canal 250E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de
12/07/2012, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL de
acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas
estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora deverá submeter à
aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os
locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais
especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16
de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODI-
FUSÃO BRASIL

II 53000.041397/2012 H A B I L I TA D A VENCEDORA

FUNDAÇÃO EVANGÉLICA TRINDADE II 53000.042946/2012 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve

acolher o disposto no PARECER nº 334/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.046343/2012-29, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Garça/SP, por meio do canal 292E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12/07/2012, e adjudicar
o seu objeto à FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, de acordo com o
resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente, e das normas estabelecidas
pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora deverá submeter à aprovação do
Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os locais escolhidos
para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais especificações técnicas
dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de janeiro de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

Fundação Universitária
de Radiodifusão Educa-
tiva

II 53000.043134/2012-23 Não apresentado Habilitada 1º Lugar

Fundação Brito Júnior
de Rádio e TV Educa-
tiva

II 53000.043724/2012-56 Apresentado. In-
deferido. Ausên-
cia de circunstân-
cias suscetíveis de

rever a decisão

Habilitada 2º Lugar

Fundação Onda Verde
de Radiodifusão Brasil

II 53000.041394/2012-64 Não apresentado Habilitada 3º Lugar

Fundação Evangélica
Tr i n d a d e

II 53000.042955/2012-42 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Fundação Ranchariense II 53000.042880/2012-08 Não apresentado Inabilitada Indeferimento

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER nº 672/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, constante do pro-
cesso 53000.046344/2012-73, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de
Jales, estado de São Paulo, por meio do canal 293E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de
12/07/2012, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL de
acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e, das normas
estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora deverá submeter à
aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta publicação, os
locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais
especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16
de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.

ANEXO

PROPONENTE TIPO PROCESSO RECURSO P R O P O S TA CLASSIFICAÇÃO/ RE-
S U LTA D O

FUNDAÇÃO ONDA
VERDE DE RADIODI-
FUSÃO BRASIL

II 53000.041395/2012 A P R E S E N TA D O - D E -
FERIDO

H A B I L I TA D A VENCEDORA

FUNDAÇÃO EVAN-
GÉLICA TRINDADE

II 53000.042954/2012 APRESENTADO- IN-
DEFERIDO

I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

FUNDAÇÃO EDUCA-
TIVA NOROESTE
PA U L I S TA

II 53000.042312/2012 I N A B I L I TA D A I N D E F E R I M E N TO

Legenda: I - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve
acolher o disposto no PARECER Nº 47/2014/SEI-MC (PARECER nº 889/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CON-
JUR-MC/CGU/AGU), constante do processo 53000.046347/2012-15, de sorte a homologar o processo
de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins ex-
clusivamente educativos, no município de Bom Conselho, estado de Pernambuco, por meio do canal
291E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12/07/2012, e adjudicar o seu objeto à FUNDAÇÃO
BOM CONSELHO de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação
vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012. A entidade vencedora
deverá submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses contado desta
publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas
as demais especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º
7670, de 16 de janeiro de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de janeiro de 2012.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.041395/2012-17
 
Referência:  Despacho do Ministro
 
Interessado:  Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil 
 
Assunto:  Restituição de processo.
 
Destinatário:  SCE       

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
15/05/2015, do Despacho do Ministro que “Homologa o processo de seleção para
outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em FM, com fins exclusivamente
educativos, no município de Jales-SP, e adjudica o seu objeto à Fundação Onda
Verde de Radiodifusão Brasil”, restitua-se o presente processo à Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 20 de agosto de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 20/08/2015, às
16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0674751 e o código CRC 42EE81DB.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  COMUNICAÇÃO  ELETRÔNICA  DO  MINISTÉRIO  DAS
COMUNICAÇÕES,  no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso II, da
Portaria nº 299, de 7 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 8 de outubro de
2013, e considerando o que consta no processo nº 53900.041439/2015-08, resolve aprovar o local de
instalação  da  estação  e  a  utilização  dos  equipamentos  da  FUNDAÇÃO  ONDA  VERDE  DE
RADIODIFUSÃO  BRASIL,  permissionária  do  Serviço  de  Radiodifusão  Sonora  em  Frequência
Modulada,  com fins  exclusivamente  educativos,  na  localidade  de  Jales/SP,  utilizando o  canal  293
E (duzentos e noventa e três, Educativo), autorizando, ainda, seu funcionamento em caráter provisório,
o qual fica condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do Departamento de
Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 01/03/2016, às
13:33, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 1260001

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0686481 e o código CRC AFE00B13.

Minutas e Anexos

Não Possui.

:: SEI / MC - 0686481 - Despacho Interno :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 de 1 10/03/2016 14:35
Certidão obtida via Internet Despacho APL (1014831)         SEI 53000.041395/2012-17 / pg. 2



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 13479/2016/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.041395/2012-17

Assunto: Solicitação de documentação com vistas à assinatura de
contrato. Exigência I.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Tratam os autos de assinatura de contrato, relativo à outorga
deferida à FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL, CNPJ nº
09.241.619/0001-62, para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Jales/SP, por meio do canal 293E, de acordo com o que estabelece a Portaria
nº 355, de 12 de julho de 2012 e o Aviso de Habilitação nº 04/2012, publicado no
DOU em 13/07/2012.

 

ANÁLISE

2.            Veio ao Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União – GTED o processo em referência, com vistas à análise
quanto à correta instrução do feito, em conformidade com a Ordem de Serviço
Conjunta SSCE/CONJUR nº 1, de 3 de novembro de 2004, Cota nº
165/2016/CONJUR/CGAJ, de 04 de abril de 2016 e demais dispositivos legais
aplicáveis à matéria.

3.            Para tanto, ao procedermos à análise e conferência da
documentação pertinente, verificamos a incompleta instrução do feito, devendo, a
interessada, apresentar os documentos abaixo relacionados:

a. Estatuto social atualizado devidamente registrado no Cartório
de Registro de Pessoas Jurídicas ou equivalente;

b. Ato de Aprovação do Ministério Público, relativo(s) à(s)
alteração(ões) estatutária(s) que estejam sujeitas a anuência
prévia do referido Órgão;

c. Ata da Eleição da atual diretoria da entidade;

d. Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do
diretor que irá assinar o contrato, ou do procurador (se for o
caso), além dos demais diretores que compõem o conselho
diretor da fundação (indicar diretor);

e. Original ou cópia autenticada do instrumento público ou
particular de mandato, com poderes específicos para
assinatura do contrato, se for o caso;

f. Endereço completo, com telefone/fax, para emissão de
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correspondência;

g. Comprovante definitivo do CNPJ da entidade;

h. Certidões negativas cíveis e criminais das Justiças estadual,
distrital, federal e criminal eleitoral, dos locais de residência
nos últimos cincos anos e dos locais onde exerçam, ou hajam
exercido, no mesmo período, atividades econômicas (em
caso de certidões positivas de ações não transitadas
em julgado, a entidade deverá apresentar
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor);

i. Certidões de protestos de títulos, dos locais de residência nos
últimos cincos anos e dos locais onde exerçam, ou hajam
exercido, no mesmo período, atividades econômicas (em
caso de certidões positivas de ações não transitadas
em julgado, a entidade deverá apresentar
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor);

j. Prova do cumprimento das obrigações eleitorais, mediante
documento fornecido pela Justiça Eleitoral;

k. Declaração assinada pelo representante legal que:

Os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não
tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer
dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas "e", "g",
"h", "j", "l", "n", "o" e "p" da Lei Complementar nº 64/1990
- Lei da Ficha Limpa;

Nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção
de outras entidades executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão, na localidade objeto da
concessão ou permissão pretendida, nem de outras
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em
excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 1967;

Nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.

 

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à entidade cópia da
presente Nota Técnica, por meio de ofício, para que apresente a documentação
acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento,
sob pena de cancelamento da outorga em apreço.

 

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 01/06/2016, às 14:51, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 01/06/2016, às 15:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 01/06/2016, às 17:20, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1164530 e o código CRC F8046E0C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 20327/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
NOME DO DESTINATÁRIO
Representante Legal da Fundacao Onda Verde de Radiodifusao Brasil
Rua Antônio Comparato, 148, bairro Campo Belo
04605-030 / São Paulo – SP

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.041395/2012-17.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13479/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias),
contado da data do recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
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Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 01/06/2016, às 14:51, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1164639 e o código CRC B06E523C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20327/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.041395/2012-17 - Nº SEI: 1164639

Ofício 20327 (1164639)         SEI 53000.041395/2012-17 / pg. 7



 

1 

AO SENHOR COORDENADOR DO GRUPO DE TRABALHO DE RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO DO MINISTÉRIO CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 53000.041395/2012-17 

 

Assunto: Cumprimento de exigências. Juntada de documentos com vistas à 
assinatura de contrato. FME, Jales, SP.  
 
Ref.: Ofício nº 20327/2016/SEI-MCTIC que encaminha a Nota Técnica nº 
13479/2016/SEI-MCTIC 
 

A FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, já qualificada 

nos autos dos processos em epígrafe, vem, respeitosamente, a tempo e modo, 

por intermédio de seu advogado, em atenção ao ofício e nota técnica em 

referência, requerer a juntada dos seguintes documentos: 

 

1. Estatuto social atualizado devidamente registrado no Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas; 

 

2. Ato de aprovação do Ministério Público; 

 
3. Ata de eleição da atual diretoria da entidade; 

 

4. Cópia do documento de identidade dos diretores; 

 
5. Procuração com poderes específicos para assinatura do contrato e 

cópia do documento de identidade do procurador; 
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6. Comprovante do CNPJ da entidade; 

 
7. Declaração assinada pelo representante legal de que: 

 

- os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido 

condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1o, inciso I, alíneas “e”, 

“g”, “h”, “j”, “l”, “n”, “o”, e “p” da Lei Complementar no 64/1990 – Lei da Ficha 

Limpa;  

 

- nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras entidades 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da 

concessão, nem de outras entidades de radiodifusão, em municípios diversos, 

em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no  236, de 28 de 

fevereiro de 1967; e 

 

- que nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo 

que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargo ou função do qual 

decorra foro especial. 

 

Informa, outrossim, que o endereço completo para correspondência é:  

 

R.  Antônio Comparato, 148, Andar Térreo, Campo Belo – CEP 04606-030, 

São Paulo/SP 

 

 8 - certidões negativas cíveis referentes à entidade, das Justiças estadual e 

federal (1ª. e 2ª. instâncias) de São Paulo, SP, onde está sediada a fundação; 

 

 Por oportuno, informa que em razão da limitação de tamanho de arquivos 

anexados imposta pelo CADSEI (15 mb), os demais documentos exigidos pela nota 

técnica em referência, referentes aos diretores da fundação, serão apresentados em 
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petição apartada. 

 

A entidade permanece à disposição dessa Il. Pasta acaso a apresentação de 

quaisquer outros documentos se faça necessária. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Brasília, 28 de junho de 2016. 

 

 

ÉDIO HENRIQUE DE A. J. E AZEVEDO1 
OAB/DF 34.272 

                                                        
1
 Nos termos do art. 42 da Portaria n° 89, de 29 de abril de 2014, os documentos eletrônicos 

produzidos e geridos no âmbito do SEI terão garantia de autoria, autenticidade e integridade 
asseguradas, mediante utilização de assinatura eletrônica. Nesse caso, tendo em vista que o protocolo 
desta peça realizou-se mediante acesso da peticionária ao CADSEI valendo-se de sua “assinatura 
cadastrada”, está dispensada a firma convencional. 
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.241.619/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/11/2007

NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
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306-9 - FUNDACAO PRIVADA

LOGRADOURO 
R ANTONIO COMPARATO

NÚMERO 
148

COMPLEMENTO 
ANDAR TERREO 

CEP 
04.606-030 

BAIRRO/DISTRITO 
CAMPO BELO

MUNICÍPIO 
SAO PAULO

UF 
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
edpagano@uol.com.br e/ou amontoro@uol.com.br 

TELEFONE 
(11) 5093-0535 / (11) 9418-3074 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 
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******** 
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AO SENHOR COORDENADOR DO GRUPO DE TRABALHO DE RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO DO MINISTÉRIO CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 53000.041395/2012-17 

 

Assunto: Cumprimento de exigências. Juntada de documentos com vistas à 
assinatura de contrato. FME, Jales, SP.  
 
Ref.: Ofício nº 20327/2016/SEI-MCTIC que encaminha a Nota Técnica nº 
13479/2016/SEI-MCTIC 
 

A FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, já qualificada 

nos autos dos processos em epígrafe, vem, respeitosamente, a tempo e modo, 

por intermédio de seu advogado, em atenção ao ofício e nota técnica em 

referência, requerer a juntada dos seguintes documentos: 

 

1 - certidões negativas cíveis e criminais das Justiças estadual e federal (1ª. 

e 2ª. instâncias) e certidões negativas de protestos de títulos das comarcas de São 

Paulo (residência) e Amparo (atividades econômicas) do Diretor Presidente da 

Fundação Onda Verde, Sr. EDSON VALTER PAGANO; 

 

2 – certidão negativa criminal eleitoral do Diretor Presidente da Fundação 

Onda Verde, Sr. EDSON VALTER PAGANO; 

 

3 - certidão de quitação eleitoral do Diretor Presidente da Fundação Onda 

Verde, Sr. EDSON VALTER PAGANO; 
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 Importante destacar, nesta oportunidade, que o Sr. EDSON VALTER PAGANO 

reside em São Paulo, SP, há mais de cinco anos e mantém negócios em Amparo, 

SP, e que as certidões negativas judiciais de 1ª instância apresentadas, expedidas 

tanto pela Justiça Federal quanto pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

abrangem feitos em todo o Estado de São Paulo, estando, pois, cumprida a 

exigência.  

 

Informa, ainda, que em razão da limitação de tamanho de arquivos anexados 

imposta pelo CADSEI (15 mb), os documentos exigidos pela nota técnica em 

referência referentes aos demais diretores da fundação serão apresentados em 

petição apartada. 

 

A entidade permanece à disposição dessa Il. Pasta acaso a apresentação de 

quaisquer outros documentos se faça necessária. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Brasília, 28 de junho de 2016. 

 

 

ÉDIO HENRIQUE DE A. J. E AZEVEDO1 
OAB/DF 34.272 

                                                        
1
 Nos termos do art. 42 da Portaria n° 89, de 29 de abril de 2014, os documentos eletrônicos 

produzidos e geridos no âmbito do SEI terão garantia de autoria, autenticidade e integridade 
asseguradas, mediante utilização de assinatura eletrônica. Nesse caso, tendo em vista que o protocolo 
desta peça realizou-se mediante acesso da peticionária ao CADSEI valendo-se de sua “assinatura 
cadastrada”, está dispensada a firma convencional. 
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27/06/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidão de Crime Eleitoral ­ Emissão

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo qualificado.

 

Eleitor: EDSON VALTER PAGANO
Inscrição: 078416320191      Zona: 246 Seção: 220
Município: 71072 ­ SÃO PAULO UF: SP

Data de Nascimento: 05/04/1951 Domiciliado desde: 18/09/1986
Filiação: SANTINA OGHIERI PAGANO 

OSWALDO JOAQUIM PAGANO

Certidão emitida às 17:33 de 27/06/2016

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade  poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código 2J7D.TIJU.9OFS.ØTQW 
* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).
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AO SENHOR COORDENADOR DO GRUPO DE TRABALHO DE RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO DO MINISTÉRIO CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES. 

 

 

 

 

 

Processo nº 53000.041395/2012-17 

 

Assunto: Cumprimento de exigências. Juntada de documentos com vistas à 
assinatura de contrato. FME, Jales, SP.  
 
Ref.: Ofício nº 20327/2016/SEI-MCTIC que encaminha a Nota Técnica nº 
13479/2016/SEI-MCTIC 
 

A FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, já qualificada 

nos autos dos processos em epígrafe, vem, respeitosamente, a tempo e modo, 

por intermédio de seu advogado, em atenção ao ofício e nota técnica em 

referência, requerer a juntada dos seguintes documentos: 

 

1 - certidões negativas cíveis e criminais das Justiças estadual e federal (1ª. 

e 2ª. instâncias) e certidões negativas de protestos de títulos das comarcas de São 

Paulo (residência e atividades econômicas) da Diretora Administrativa-Financeira da 

Fundação Onda Verde, Sra. VERA HELENA PEREIRA DE ANDRADE PAGANO; 

 

2 – certidão negativa criminal eleitoral da Diretora Administrativa-Financeira da 

Fundação Onda Verde, Sra. VERA HELENA PEREIRA DE ANDRADE PAGANO; 

 

3 - certidão de quitação eleitoral da Diretora Administrativa-Financeira da 

Fundação Onda Verde, Sra. VERA HELENA PEREIRA DE ANDRADE PAGANO; 

 

 Importante destacar, nesta oportunidade, que a Sra. VERA HELENA 

PEREIRA DE ANDRADE PAGANO reside em São Paulo, SP, há mais de cinco anos 
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e não mantém negócios em outra cidade, e que as certidões negativas judiciais de 1ª 

instância apresentadas, expedidas tanto pela Justiça Federal quanto pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, abrangem feitos em todo o Estado de São Paulo, 

estando, pois, cumprida a exigência.  

 

Por oportuno, informa que em razão da limitação de tamanho de arquivos 

anexados imposta pelo CADSEI (15 mb), os documentos exigidos pela nota técnica 

em referência referentes aos demais diretores da fundação serão apresentados em 

petição apartada. 

 

A entidade permanece à disposição dessa Il. Pasta acaso a apresentação de 

quaisquer outros documentos se faça necessária. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Brasília, 28 de junho de 2016. 

 

ÉDIO HENRIQUE DE A. J. E AZEVEDO1 
OAB/DF 34.272 

                                                        
1
 Nos termos do art. 42 da Portaria n° 89, de 29 de abril de 2014, os documentos eletrônicos 

produzidos e geridos no âmbito do SEI terão garantia de autoria, autenticidade e integridade 
asseguradas, mediante utilização de assinatura eletrônica. Nesse caso, tendo em vista que o protocolo 
desta peça realizou-se mediante acesso da peticionária ao CADSEI valendo-se de sua “assinatura 
cadastrada”, está dispensada a firma convencional. 
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27/06/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidão de Crime Eleitoral ­ Emissão
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de  condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  a  eleitora  abaixo
qualificada.

 

Eleitora: VERA HELENA PEREIRA DE ANDRADE PAGANO
Inscrição: 078447810108      Zona: 246 Seção: 205
Município: 71072 ­ SÃO PAULO UF: SP

Data de Nascimento: 18/09/1954 Domiciliada desde: 18/09/1986
Filiação: MARIA IGNEZ DE SOUZA PEREIRA ANDRADE 

CARLOS HENRIQUE CAMARGO ANDRADE

Certidão emitida às 17:26 de 27/06/2016

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade  poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código YQCV.TOVK.4PDS.QP6T 
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AO SENHOR COORDENADOR DO GRUPO DE TRABALHO DE RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO DO MINISTÉRIO CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES. 

 

 

 

 

 

Processo nº 53000.041395/2012-17 

 

Assunto: Cumprimento de exigências. Juntada de documentos com vistas à 
assinatura de contrato. FME, Jales, SP.  
 
Ref.: Ofício nº 20327/2016/SEI-MCTIC que encaminha a Nota Técnica nº 
13479/2016/SEI-MCTIC 
 

A FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, já qualificada 

nos autos dos processos em epígrafe, vem, respeitosamente, a tempo e modo, 

por intermédio de seu advogado, em atenção ao ofício e nota técnica em 

referência, requerer a juntada dos seguintes documentos: 

 

1 - certidões negativas cíveis e criminais das Justiças estadual e federal (1ª. 

e 2ª. instâncias) e certidões negativas de protestos de títulos das comarcas de São 

Paulo (residência) e Amparo (atividades econômicas) da Diretora Vice-Presidente da 

Fundação Onda Verde, Sra. TÂNIA LÚCIA ASSAD MONTORO; 

 

2 – certidão negativa criminal eleitoral da Diretora Vice-Presidente da 

Fundação Onda Verde, Sra. TÂNIA LÚCIA ASSAD MONTORO; 

 

3 - certidão de quitação eleitoral do Diretor Presidente da Fundação Onda 

Verde, Sr. TÂNIA LÚCIA ASSAD MONTORO; 

 

 Importante destacar, nesta oportunidade, que o Sr. TÂNIA LÚCIA ASSAD 

MONTORO reside em São Paulo, SP, há mais de cinco anos e mantém negócios em 
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Amparo, SP, e que as certidões negativas judiciais de 1ª instância apresentadas, 

expedidas tanto pela Justiça Federal quanto pelo Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, abrangem feitos em todo o Estado de São Paulo, estando, pois, cumprida 

a exigência.  

 

Por oportuno, informa que em razão da limitação de tamanho de arquivos 

anexados imposta pelo CADSEI (15 mb), os documentos exigidos pela nota técnica 

em referência referentes aos demais diretores da fundação serão apresentados em 

petição apartada. 

 

A entidade permanece à disposição dessa Il. Pasta acaso a apresentação de 

quaisquer outros documentos se faça necessária. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Brasília, 28 de junho de 2016. 

 

ÉDIO HENRIQUE DE A. J. E AZEVEDO1 
OAB/DF 34.272 

                                                        
1
 Nos termos do art. 42 da Portaria n° 89, de 29 de abril de 2014, os documentos eletrônicos 

produzidos e geridos no âmbito do SEI terão garantia de autoria, autenticidade e integridade 
asseguradas, mediante utilização de assinatura eletrônica. Nesse caso, tendo em vista que o protocolo 
desta peça realizou-se mediante acesso da peticionária ao CADSEI valendo-se de sua “assinatura 
cadastrada”, está dispensada a firma convencional. 
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27/06/2016 Tribunal Superior Eleitoral ­ Certidão de Crime Eleitoral ­ Emissão

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­de­crimes­eleitorais 1/1

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

 

          Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou­se NÃO CONSTAR registro
de  condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  a  eleitora  abaixo
qualificada.

 

Eleitora: TANIA LUCIA ASSAD MONTORO
Inscrição: 077963820124      Zona: 246 Seção: 268
Município: 71072 ­ SÃO PAULO UF: SP

Data de Nascimento: 20/12/1964 Domiciliada desde: 18/09/1986
Filiação: MARLENE ANDREOTTI ASSAD 

ADIB ASSAD

Certidão emitida às 17:29 de 27/06/2016

Esta certidão de crimes eleitorais é  expedida  gratuitamente.  Sua  autenticidade  poderá
ser  confirmada  na  página  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  na  Internet,  no  endereço:
http://www.tse.jus.br, por meio do código 1A1M.VXB5.Y9J4.WOPI 
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AO SENHOR COORDENADOR DO GRUPO DE TRABALHO DE RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO DO MINISTÉRIO CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 53000.041395/2012-17 

Assunto: Comunica cumprimento de exigências. FME. Jales, SP. 

 
Ref.: Ofício nº 20327/2016/SEI-MCTIC que encaminha a Nota Técnica nº 
13479/2016/SEI-MCTIC 
 
 

A FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, já qualificada 

nos autos dos processos em epígrafe, vem, respeitosamente, a tempo e modo, 

por intermédio de seu advogado, em atenção ao ofício e nota técnica em 

referência, comunicar o cumprimento, na íntegra, das exigências formuladas. 

 

Por oportuno, informa que em razão da limitação de tamanho de arquivos 

anexados imposta pelo CADSEI (15 mb), os documentos exigidos pela nota técnica 

em referência foram apresentados em quatro protolocos distintos, são eles: 

 

- Protocolo nº 53900.039896/2016-13, com documentos referentes à 

FUNDAÇÃO ONDA VERDE; 

 

- Protocolo nº 53900.039905/2016-68 com documentos referentes ao Diretor 

Presidente, Sr. EDSON VALTER PAGANO; 

 

- Protocolo nº 53900.039909/2016-46, com documentos referentes à Diretora 

Vice-Presidente, Sra. TÂNIA LÚCIA ASSAD MONTORO; e, 

Petição  (1209809)         SEI 53900.039923/2016-40 / pg. 1



 

2 

 

- Protocolo nº 53900.039917/2016-92, com documentos referentes à Diretora 

Administrativa-Financeira, Sra. VERA HELENA PEREIRA DE ANDRADE PAGANO.  

 

A entidade permanece à disposição dessa Il. Pasta acaso a apresentação de 

quaisquer outros documentos se faça necessária ao tempo em que aguarda 

ansiosamente a convocação para celebração do termo de contrato. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Brasília, 28 de junho de 2016. 

 

 

ÉDIO HENRIQUE DE A. J. E AZEVEDO1 
OAB/DF 34.272 

                                                        
1
 Nos termos do art. 42 da Portaria n° 89, de 29 de abril de 2014, os documentos eletrônicos 

produzidos e geridos no âmbito do SEI terão garantia de autoria, autenticidade e integridade 
asseguradas, mediante utilização de assinatura eletrônica. Nesse caso, tendo em vista que o protocolo 
desta peça realizou-se mediante acesso da peticionária ao CADSEI valendo-se de sua “assinatura 
cadastrada”, está dispensada a firma convencional. 
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AO SENHOR COORDENADOR DO GRUPO DE TRABALHO DE RADIODIFUSÃO 

EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO DO MINISTÉRIO CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES. 

 

 

 

 

Processo nº 53000.041395/2012-17 

Assunto: Informa dados do procurador para assinatura de contrato. FME. Jales, SP. 

 
 

A FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, já qualificada 

nos autos dos processos em epígrafe, vem, respeitosamente, a tempo e modo, 

por intermédio de seu advogado, vem informar que será representada pelo 

Dr. ÉDIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOSÉ E AZEVEDO, advogado inscrito 

na OAB/DF sob o nº 34.272, na assinatura do contrato de permissão para 

execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 

com finalidade exclusivamente educativa, na localidade de Jales, SP.  

 

A entidade permanece à disposição dessa Il. Pasta acaso a apresentação de 

quaisquer outros documentos se faça necessária ao tempo em que aguarda 

ansiosamente a convocação para celebração do termo de contrato. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Brasília, 28 de junho de 2016. 

 
 

ÉDIO HENRIQUE DE A. J. E AZEVEDO1 
OAB/DF 34.272 

                                                        
1
 Nos termos do art. 42 da Portaria n° 89, de 29 de abril de 2014, os documentos eletrônicos 

produzidos e geridos no âmbito do SEI terão garantia de autoria, autenticidade e integridade 
asseguradas, mediante utilização de assinatura eletrônica. Nesse caso, tendo em vista que o protocolo 
desta peça realizou-se mediante acesso da peticionária ao CADSEI valendo-se de sua “assinatura 
cadastrada”, está dispensada a firma convencional. 
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Correspondência Eletrônica - 1177374

Data de Envio: 
  08/06/2016 17:37:19

De: 
  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    edpagano@uol.com.br
    edpagano@yahoo.com
    amontoro@uol.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.041395/2012-17 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1164639.html
    Nota_Tecnica_1164530.html
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Plano Básico - FM

Jales/SP

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação 

207 A4 0 

230 C     XARAES COMUNICACOES LTDA 1 

244 A4 0 

272 A3     RADIO CULTURA DE JALES SOCIEDADE LTDA 3 D

278 A3     RADIO ASSUNCAO DE JALES SOCIEDADE LTDA 3 

293 E C 0 

Usuário: -           Data: 04/07/2016          Hora: 10:25:43

Registro 1 até 6 de 6 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

04/07/2016http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/TelaListagem.asp
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFORME PORTARIA Nº 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 
 
Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: (   ) Outorga, (   ) Pós-Outorga ou (   ) Acompanhamento e 

Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se encontra:  
 
 
(   X) VISTA ELETRÔNICA; ou 
 
(   ) VISTA PRESENCIAL – ATP. 
 
Se Certidão / Portaria / Parecer / Nota técnica / Despacho / Outro. Identificar_______________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________ 

Processo nº 53000.041395/2012-17 
 
Relativo ao Serviço de: (   )Rádio Comunitária / (   )Rádio/TV Educativa / (    )Televisão Digital / (   )Rádio/TV Comercial /   
(   )RTV Digital / (   )RTV 
 
Entidade:_________________________________________________________________________________________________ 
 
CNPJ nº: _____________________________________________ 
 
Interessado(a): FERNANDA SENE VIEIRA 
 

CPF/MF: __________________________ RG nº ________________________ Fone: (    )_______________________________ 

 
E-mail: ____________________________________________Endereço: _____________________________________________ 
 
 _________________________________________________________________________________________________________ 
 
CEP:________________________ Município: _____________________________________________________UF:__________ 
 

(    ) Procurador  (   X ) Advogado  (    ) Integrante do corpo diretivo 
 

Anexar ao requerimento via digitalizada: 
 
a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 
identificação pessoal com foto. 
b) Se advogado, carteira de inscrição na OAB; e 
c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 
identificação pessoal com foto. 
 
 

BSB, 19/10/16 

 
FERNANDA SENE VIEIRA1 

                                                 
1 Nos termos do art. 9º, inciso II, da Portaria MCTIC n° 546, de 25 de julho de 2016, os documentos eletrônicos 
produzidos e geridos no âmbito do SEI terão garantia de integridade, de autoria e de autenticidade, mediante 
utilização de assinatura eletrônica, na modalidade assinatura cadastrada. Nesse caso, tendo em vista que o 
protocolo desta peça realizou-se mediante acesso da peticionária ao CADSEI valendo-se de sua “assinatura 
cadastrada”, está dispensada a firma convencional. 
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Correspondência Eletrônica - 1441926

Data de Envio: 
  19/10/2016 17:18:25

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@comunicacoes.gov.br>

Para:
    fsenedomingues@gmail.com

Assunto: 
  SCE-ATENDIMENTO AO PÚBLICO

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 53900.058209/2016-51

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Atendimento ao Radiodifusor

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Correspondência Eletrônica - 1441951

Data de Envio: 
  19/10/2016 17:23:48

De: 
  MCTIC/DEAA_GAB (SEI-MC) <deaa_gab.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    rubens.reis@comunicacoes.gov.br

Assunto: 
  vista eletrônica (53000.041395/2012-17)

Mensagem: 
  Prezadas

Solicitamos verificar a possibilidade de conceder vista eletrônica ao interessado, conforme
requerimento em anexo.

Prazo para retorno desta informação até: 21/10/2016.
Att.
GAB/DEAA

Anexos:
    Peticao_1440701_PEDIDO_DE_COPIA_MC_19.10.16.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 16129/2016/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.041395/2012-17

Assunto: Assinatura do Contrato de Permissão de Outorga de Serviço de
Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Trata-se de instrução para assinatura de contrato da outorga
deferida à FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL, CNPJ nº
09.241.619/0001-62, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Jales/SP, por meio do canal 293E, de acordo com o Despacho de Homologação de
14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015,
não tendo sido localizado qualquer recurso relativo à outorga até a presente data,
em trâmite neste Ministério.

 

ANÁLISE

2.      Após a adjudicação da outorga, objeto do processo de seleção em
referência, a adjudicante apresentou o devido projeto de instalação da estação e
de utilização de equipamentos, a fim de viabilizar a aprovação do local e
equipamentos da respectiva emissora, em cumprimento ao disposto no art. 29 do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 7.670, de 2012. Assim, o Despacho de Aprovação de Local de 1º
de março de 2016, estando a entidade, portanto, apta à obtenção da outorga em
questão.

3.      Após publicação da aprovação do local, a entidade interessada foi
instada a apresentar a complementação da documentação adequada à correta
instrução do feito, com vistas à formalização da correspondente outorga,
mediante a assinatura do Contrato de Permissão com a União, em conformidade
com a legislação vigente e as normas estabelecidas pela Portaria nº 355, de
12/07/2012 e Parecer nº 0191/2013/CGCE/CONJUR-MC/AGU da Consultoria Jurídica
deste Ministério.

4.      Em resposta, a interessada apresentou os seguintes documentos:

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÃO

 1. Atos constitutivos, acompanhado de Certidão de Inteiro Teor, bem como Ata relativa à
eleição de sua atual diretoria, devidamente registrada no órgão competente;

53900.039896/2016-
13

 2. Cópia autenticada do documento de identidade e do CPF do dirigente que irá assinar o
contrato, ou do procurador (se for o caso);

53900.040052/2016-
15

 3. Instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para
assinatura do contrato, se for o caso;

53900.040052/2016-
15

 4. Indicação do dirigente responsável pela assinatura do Contrato de Permissão, e do
correspondente endereço com telefone/fax/e-mail, para emissão de correspondência;

53900.040052/2016-
15

 5. Espelhos/Certidão de Objeto e Pé, atinentes à pesquisa realizada nos sites dos
Tribunais, em nome da entidade/CNPJ e seus dirigentes/CPF, com vistas à aferição quanto
à idoneidade moral;

53900.039896/2016-
13

53900.039905/2016-
68

53900.039917/2016-
92

53900.039909/2016-
46

 6. Assentimento Prévio (localidade de execução do serviço em área de fronteira); -

 7. Espelho SRD do Plano Básico sobre a disponibilidade do canal; 1217919

 8. Comprovante definitivo do CNPJ. 53900.039896/2016-
13

5.            Conforme se verifica do quadro acima descrito (item 5), não foi
constatada a existência de ações em nome da fundação e nem de seus dirigentes.
Entendemos, com isso, não haver óbice ao prosseguimento do feito, com vistas à
assinatura do Contrato de Permissão, objeto dos autos.

 

CONCLUSÃO
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6.            Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes
autos à Consultoria Jurídica, juntamente com a minuta de contrato de outorga,
bem como com as minutas de Portaria de Consolidação, Exposição de Motivos
e Portaria Ministerial que seguem ao final desta Nota Técnica, para que:

a. se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do
processo e do citado instrumento contratual, com vistas à sua
celebração;

b. após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para
despacho com o Senhor Ministro.

 

 

À consideração superior.

 

 

 

 

MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO DE PERMISSÃO
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E
A FUNDACAO ONDA VERDE DE
RADIODIFUSAO BRASIL, PARA
EXECUTAR O SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO SONORA EM
FREQUÊNCIA MODULADA, COM
FINS EXCLUSIVAMENTE
EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE DE
JALES/SP.

 

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano
dois mil e dezesseis, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, Gilberto Kassab, e a Fundacao Onda
Verde de Radiodifusao Brasil, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, representada pelo seu
Procurador, Sr. Édio Henrique de Almeida José e Azevedo, OAB/DF nº 34.272,
CPF/MF nº 055.731.026-13, assinam o presente Contrato de Permissão, de acordo
com o Despacho de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário
Oficial da União de 15 de maio de 2015, para executar o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Jales/SP, regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos e, cumulativamente,
pelas cláusulas seguintes:

 

Cláusula 1ª.             Fica assegurado à Fundacao Onda Verde de
Radiodifusao Brasil o direito de executar, sem exclusividade, na localidade de
Jales/SP, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do País e
subordinada às obrigações instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.       A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10
(dez) anos e entrará em vigor a partir do Decreto Legislativo e de sua ratificação
por parte do Congresso Nacional.

 

Cláusula 3ª.       A permissionária é obrigada a:

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo
de 20 (vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada
a funcionar em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de
funcionamento;

  

c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses
contado da data de publicação da autorização de uso de radiofrequência;

 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva
no País, devidamente registrados e inscritos na entidade profissional
competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização
expressa do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , a
admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato, conforme
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estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão;

 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às
qualificações técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações , conforme estabelecido no item 14 do
art. 28 do mesmo Regulamento;

 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de
uma entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
mesma localidade;

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para constituir procurador com poderes para a prática de atos
de gerência e administração;

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da
Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de
estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que
lhes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de
supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual
decorra foro especial;

 

i) solicitar prévia autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para modificar seus atos constitutivos, bem como para
transferir a outorga;

 

j) observar as normas fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações para execução do serviço;

 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação,
condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação
específica de radiodifusão;

 

l) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e
regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas
as disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções
ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao
serviço;

 

m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas as informações
que lhe forem solicitadas;

 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado,
tão logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as
transmissões imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por
isso, lhe assista direito a qualquer indenização;

 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão
competente.

 

Cláusula 4ª.       Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades
educativas e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras
contrárias à moral familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público,
expondo pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em
constrangimento, ainda que seu objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua
programação diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela
autoridade competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à
propaganda eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia,
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sem que esteja previamente autorizada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de
conformidade com as normas baixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos
pela autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública,
incêndio ou inundação, bem como os relacionados com acontecimentos
imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas
de radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.       A frequência consignada à entidade não constitui direito
de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na
que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito
de posse da União.

 

Cláusula 6ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada
atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico,
tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego
de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito
das que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.             O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das
frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de
necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.        A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a
requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a
substituição em prejuízo para outras executantes de serviços de radiodifusão.

 

Cláusula 9ª.       A permissionária autorizada deverá iniciar a execução
do serviço em caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de
cancelamento da outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no
Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a
entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.             O não cumprimento das leis, regulamentos e
disposições normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às
penalidades estabelecidas na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.       As penalidades por infração na execução do serviço
estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à
radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.            Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de
autorização pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , a
pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato
automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.       Findo o prazo da outorga, se não houver renovação,
será a permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a
qualquer indenização.

 

Cláusula 14ª.       As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir
qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.       Cópia do presente contrato será juntada ao processo
da entidade ora contratada.

 

Cláusula 16ª.       A eficácia do presente Contrato está condicionada à
publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional.
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E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que contém 5 (cinco) folhas, todas numeradas e
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas)
testemunhas.

 

 

              _________________________________________                            
_____________________________________

  Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações                    Permissionária

 

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

 

MINUTA DE PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 31-A do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.041395/2012-17,
resolve:

 

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da permissão do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Jales, estado de São Paulo, que terá as seguintes
características:.

 

I - a execução do serviço será realizada pela FUNDACAO ONDA VERDE
DE RADIODIFUSAO BRASIL, vencedora do processo de seleção pública, objeto do
Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, conforme Despacho que
adjudicou a referida outorga, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio
de 2015;

 

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus
equipamentos foram aprovados, por meio do Despacho de 1º de março de 2016; e

 

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária
são objeto do contrato de [concessão][permissão] da outorga, assinado pela
entidade, nos termos da legislação vigente.

 

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação
do [Decreto Presidencial][Portaria Ministerial] de outorga da
[concessão][permissão], bem como do correspondente Decreto Legislativo de
ratificação pelo Congresso Nacional.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.041395/2012-17, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à Fundacao Onda Verde de Radiodifusao
Brasil, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Jales, estado de São Paulo.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
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assumidas pela outorgada.

 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.041395/2012-
17, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Jales, estado de São Paulo, constante do Aviso de
Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 
13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à Fundacao Onda Verde de
Radiodifusao Brasil, por intermédio do Despacho de Homologação de 14 de maio
de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, em
conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído,
de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade
as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.               Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2016.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,

na localidade de Jales, estado de São Paulo.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria
Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto

Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato
proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime
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de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 
Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 
Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente

educativos, referente à localidade de Jales, no estado de São Paulo: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a
inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de

Estado das Comunicações para assinatura.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 04/07/2016, às 18:38, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 05/07/2016, às 11:07, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
19/07/2016, às 10:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1217802 e o código CRC DB18BDD0.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
 

PARECER Nº 1290/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
 

 
PROCESSO Nº 53000.041395/2012­17
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL
ASSUNTO: Execução de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos. Assinatura de contrato.

 
 
 

I – Portaria de outorga e assinatura de contrato/convênio de permissão para exploração de serviço
de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, referente
à localidade de Jales, no estado de São Paulo: viabilidade jurídica.
II  –  Necessidade,  previamente,  de  retificação  da  cláusula  segunda  da  minuta  de
convênio/contrato; após, o processo poderá ser submetido ao Exmo. Ministro de Estado.
III ­ Devolução dos autos à SCE, para adoção das diligências.

 
 
 
Senhor Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicações,
 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ­ SCE, por intermédio da NOTA TÉCNICA Nº
16129/2016/SEI­MCTIC,  encaminha para análise e manifestação desta Consultoria  Jurídica processo de  interesse da
FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, vencedora de seleção pública para outorga do serviço
de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Jales, Estado de
São Paulo, com vistas à assinatura do contrato de concessão com o Poder Público.

 
2. A outorga em questão é resultado de prévio procedimento seletivo, cujo desfecho foi apreciado por esta
CONJUR,  ocasião  em  que  se  exarou  o  PARECER  Nº  0672/2014/CVS/CGAJ/CONJUR­MC/CGU/AGU.  A  respeito,
veja­se a conclusão da referida manifestação jurídica, in verbis:

 
"Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia­Geral da União,
opina  favoravelmente  à  homologação  da  atual  seleção  pública,  cujo  objeto  é  a  outorga  do
serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  FM,  com  fins  exclusivamente
educativos,  para  a  localidade  de  Jales,  Estado  de  São  Paulo  (canal  293  E),  sagrando­se
vencedora a FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL".

 
3. Proferida  análise  no  âmbito  da  seleção,  adveio,  ato  contínuo,  a  publicação  de  Despacho  de
Homologação da seleção (DOU de 15/05/2015, doc. 0509875).
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4. Desse modo,  concluída  a  seleção  pública  com  a  adjudicação  do  objeto  ao  vencedor,  fora  solicitada  a
documentação referente à aprovação de local de instalação e equipamentos da correspondente emissora, em obediência
ao art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963[1], já tendo decidido a autoridade administrativa por sua viabilidade, segundo
Despacho Interno (doc. 1014831).

 
5. Impende  esclarecer, ab initio,  que  a  instrução  dos  autos  em  tela  se  deu  já  sob  a  égide  das  alterações
proporcionadas  pelo  Decreto  nº  7.670,  de  16  de  janeiro  de  2012[2]  (o  qual  “Altera  dispositivos  do  Regulamento  dos
Serviços de Radiodifusão aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e dos Decretos no 88.066, de 26
de janeiro de 1983, e no 5.820, de 29 de junho de 2006”), o qual promoveu a  inversão de algumas das fases até então
dispostas para o procedimento da outorga do serviço em questão. A partir de então, dá­se a publicação da Portaria de
outorga (no caso, por se tratar de rádio), a assinatura do respectivo convênio/contrato e somente em seguida o processo
será encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional, com a expedição de Decreto Legislativo.

 
6. Em  prosseguimento,  submete  novamente  a  SCE  os  autos  a  este  Órgão,  por  meio  da  Nota  Técnica  nº
16129/2016/SEI­MCTIC, a fim de que se manifeste sobre a regularidade jurídico­formal do processo e das minutas de
(i) contrato/convênio de permissão, (ii) Portarias de outorga e de consolidação de dados e (iii) Exposição de Motivos que
o acompanham.

 
7. Esclareça­se, por oportuno, que, com a aplicação das novas disposições procedimentais do multicitado
Decreto nº 7.670, de 2012, no caso em apreço, de radiodifusão sonora, dar­se­á a publicação da Portaria de outorga
(de  competência  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações),  seguida  da
assinatura do contrato de permissão no âmbito dessa Pasta Ministerial, senão, veja­se:

 
Decreto nº 52.795, de 1963
"Art. 31.  Os contratos de concessão e permissão somente serão assinados após a comprovação
do pagamento[3] integral do valor da outorga proposto, no prazo de até sessenta dias após a
notificação para a sua celebração, e terão extrato publicado no Diário Oficial da União.  
(...)
§  2º    O  contrato  será  assinado  pelo  dirigente  da  entidade  e  pelo  Ministro  de  Estado  das
Comunicações  que,  no  ato,  representará  o  Presidente  da  República  no  caso  de  serviços  de
radiodifusão  de  sons  e  imagens,  devendo  ser  publicado  em  extrato  no  Diário  Oficial  da
União".

 
8. Nesta  mesma  oportunidade,  deverá  ser  providenciada  a  publicação  de  um  outro  ato,  qual  seja,  a
Portaria de consolidação dos dados da outorga,  em atendimento ao antevisto no art. 31­A do Decreto nº 52.795, de
1963, com a redação conferida pelo Decreto nº 7.670, de 2012:

 
"Art. 31­A.  Após a celebração do contrato a que se refere o art. 31, o Ministro de Estado das
Comunicações fará publicar, em observância ao parágrafo único do art. 61 da Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993, portaria que conterá as seguintes informações:
I ­ entidade;
II ­ serviço a ser prestado;
III ­ área de prestação do serviço;
IV ­ principais obrigações; e
V ­ outras informações que se fizerem necessárias.
§  1º    A  portaria  a  que  se  refere  o  caput  será  enviada  ao Congresso Nacional,  por meio  de
mensagem do Presidente da República, para deliberação.
§ 2º   A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto  legislativo acerca da
aprovação da outorga, é condição de eficácia da portaria.
§ 3º  A contagem do prazo da concessão ou da permissão será iniciada a partir da publicação
do decreto legislativo.
§  4º    Após  a  publicação  do  decreto  legislativo,  o  Ministério  das  Comunicações  emitirá
autorização de funcionamento em caráter provisório, que será válida até a data de emissão da
respectiva licença de funcionamento.
§  5º    Caso  a  outorga  não  seja  aprovada  pelo  Congresso  Nacional,  o  licitante  receberá  os
valores pagos ao FISTEL em razão da outorga, corrigidos pela taxa SELIC, sendo facultado ao
Ministério  das  Comunicações  convocar  os  licitantes  remanescentes  para  assinatura  do

Parecer Jurídico 1290/2016 (1543161)         SEI 53000.041395/2012-17 / pg. 9



06/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/14222734

https://sapiens.agu.gov.br/documento/14222734 3/4

contrato,  em  igual  prazo  e  nas  mesmas  condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,
inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a
licitação, independentemente da aplicação das multas previstas no edital.” [grifos nossos]

 
9. Registre­se, ainda, que a eficácia da citada Portaria está condicionada à publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional, ocasião em que se começará a contar o prazo da outorga.

 
10. Celebrado o contrato/convênio e publicadas as Portarias acima, os autos serão remetidos à Presidência
da  República  por  intermédio  de  Exposição  de  Motivos,  para  seu  posterior  seguimento  ao  apreço  pelo  Congresso
Nacional.

 
11. Elaboradas  as  considerações  supra,  adentra­se  agora  ao  apreço  da  documentação  apresentada  pela
entidade para fins de se opinar acerca da viabilidade da assinatura do contrato/convênio com o Poder Público.

 
12. Quanto  à  representação  da  entidade,  verifica­se,  junto  ao  protocolo  nº  53900.040052/2016­15  (doc.
1211133),  a  indicação  do  Sr.  Édio  Henrique  de  Almeida  José  e  Azevedo  como  o  responsável  por  assinar  o
contrato/convênio em questão; no mesmo protocolo (doc. 1211134), o documento que atesta a qualificação de brasileiro
nato do citado representante.

 
13. Junto  ao  protocolo  nº  53900.039896/2016­13  (doc.  1209578),  visualiza­se  o  CNPJ  da  entidade,  o  qual
demonstra estado regular. Ademais, no mesmo protocolo, visualizam­se cópias dos atos constitutivos da entidade, com
aprovação do Parquet Estadual.

 
14. Outrossim,  o  item  5  da  referida  Nota  Técnica  nº  16129/2016/SEI­MCTIC  traz  os  extratos  de
acompanhamento processual dos tribunais e certidões emitidas em nome dos integrantes do quadro diretivo da entidade,
não se deparando com demandas judiciais em face dos mesmos, não se mostrando despiciendo frisar que o cumprimento
dos  requisitos,  dentre  os  quais  a  regularidade  fiscal  e  idoneidade  moral  da  entidade  e  de  seus  dirigentes,  deve  ser
observado pela entidade  interessada, não só por ocasião da assinatura do contrato/convênio, mas  igualmente durante a
execução do serviço/prazo da outorga.

 

15. No  tocante  ao cumprimento do art.  12 e do art.  12, § 3º do Decreto­lei no  236,  de 28 de  fevereiro  de
1967,  verifica­se,  em  consulta  realizada  junto  ao  SRD/Anatel,  que  a  entidade  não  se  encontra  registrada  junto  ao
mesmo, razão pela qual se presume a inexistência de débitos em seu nome.

 
16. Destaca­se, igualmente, o extrato a constatar a disponibilidade do canal no Plano Básico – canal 293 E
(doc. 1217919).

 
17. No que concerne às minutas de Portaria de outorga, de Portaria de consolidação dos dados da outorga e
de Exposição de Motivos, constata­se sua regularidade.

 
18. Por  sua  vez,  no  que  concerne  à  minuta  de  convênio  proposta,  igualmente  anexa  à  multicitada  Nota
Técnica,  a  mesma  merece  reparos,  em  sua  cláusula  segunda,  uma  vez  que  a  outorga  entrará  em  vigor  a  partir  da
publicação  do  Decreto  Legislativo  (procedimento  sob  a  égide  das  alterações  do  Decreto  nº  7.670/2012),  devendo­se
suprimir, pois, a seguinte passagem “e de sua ratificação por parte do Congresso Nacional”.

 
19.  Desta  forma,  procedida  à  correção  supra,  e  considerando  a  regularidade  dos  documentos  e  a

inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato/convênio, conclui­se que o processo poderá, em seguida,
ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para assinatura.

 
20. Em  razão do  exposto,  sugere­se  a  restituição dos  autos  à Secretaria  de Serviços  de Comunicação

Eletrônica, para as providências cabíveis.
 
 

À consideração superior.
 

 Brasília, 16 de novembro de 2016
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JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

[1] Art. 29.   A entidade vencedora deverá  submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no
prazo de quatro meses contado da data de adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da
estação,  bem como as plantas,  orçamentos  e  todas  as demais  especificações  técnicas dos  equipamentos,  sob pena de
decair o direito à contratação, o que ocasionará a convocação dos licitantes remanescentes.

 
[2] Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012:
Art. 6º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus dispositivos se aplicam apenas

aos editais publicados após o início de sua vigência.
 
[3] Esclareça­se, por oportuno, que as disposições aplicam­se às outorgas dos serviços de radiodifusão

com fins exclusivamente educativos com as devidas adaptações, razão pela qual não há que se empregar no caso a regra
de pagamento, visto que inexistente nas outorgas dessa natureza.

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000041395201217 e da chave de acesso f0e029ec

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 14222734 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
17­11­2016 16:58. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02873/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.041395/2012­17
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL
ASSUNTO: EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA, EM FREQUÊNCIA MODULADA,
COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS. ASSINATURA DE CONTRATO.

 
1. Aprovo  o  PARECER  n.  1290/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  do  Dr.  Julio  Cesar
Ferreira Pereira, Assistente Jurídico da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 
Brasília, 02 de dezembro de 2016.
 
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
Advogado da União

Consultor Jurídico Adjunto substituto[1]

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000041395201217 e da chave de acesso f0e029ec

Notas

1. ^ Portaria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, Anexo  III, Art. 23,  inciso  IV, publicada no Diário Oficial da
União de 16 de novembro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 16503685 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
05­12­2016 17:44. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO          

DESPACHO

Processo nº: 53000.041395/2012-17
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
06/12/2016, às 13:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1543653 e o código CRC A722367D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.041395/2012-17 SEI nº 1543653
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.041395/2012-17

Referência: PARECER Nº 1290/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU 

Interessado:  FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL

Assunto:
 Execução de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos.​ DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

 

             De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminho este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
(CGEC) para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 06/12/2016, às 14:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1544272 e o código CRC 320F5A02.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.041395/2012-17 SEI nº 1544272
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

 

Referência: Processo nº 53000.041395/2012-17

 

 

Tendo em vista a solicitação de alterações e posterior
encaminhamento ao Exmo. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, por meio do Parecer nº 1290/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
informamos que tais alterações foram realizadas e, por este motivo​, encaminhe-se
os autos para conhecimento e assinatura do supracitado Exmo. Ministro do
contrato.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 20/04/2017, às 11:07, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Agente
Administrativo, em 02/05/2017, às 11:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, Substituto, em 11/07/2017, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, Substituto, em 12/07/2017, às 11:06, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1611013 e o código CRC 7E43B771.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO DE PERMISSÃO CELEBRADO
ENTRE A UNIÃO E A FUNDACAO ONDA
VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL, PARA
EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, COM
FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS, NA
LOCALIDADE DE JALES/SP.

 

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano dois
mil e dezessete, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, Gilberto Kassab, e a Fundacao Onda Verde
de Radiodifusao Brasil, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, representada pelo seu
Procurador, Sr. Édio Henrique de Almeida José e Azevedo, OAB/DF nº 34.272, CPF/MF
nº 055.731.026-13, assinam o presente Contrato de Permissão, de acordo com o
Despacho de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da
União de 15 de maio de 2015, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jales/SP,
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

 

Cláusula 1ª.       Fica assegurado à Fundacao Onda Verde de Radiodifusao
Brasil o direito de executar, sem exclusividade, na localidade de Jales/SP, o Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, visando aos superiores interesses do País e subordinada às obrigações
instituídas neste ato.
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Cláusula 2ª.       A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez)
anos e entrará em vigor a partir do Decreto Legislativo.

 

Cláusula 3ª.       A permissionária é obrigada a:

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20
(vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada a
funcionar em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de
funcionamento;

  

c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses contado da
data de publicação da autorização de uso de radiofrequência;

 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País,
devidamente registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser
permitida, em caráter excepcional e com autorização expressa do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a admissão de especialistas
estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações
técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo
Regulamento;

 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma
entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma
localidade;

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para constituir procurador com poderes para a prática de atos de
gerência e administração;

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da
Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de
estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão,
direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial;

 

i) solicitar prévia autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para modificar seus atos constitutivos, bem como para transferir a
outorga;

 

j) observar as normas fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para execução do serviço;

 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação,
condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação
específica de radiodifusão;

 

l) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e
regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as
disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou
normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;

 

m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas as informações que lhe
forem solicitadas;

 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão
logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões
imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista
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imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista
direito a qualquer indenização;

 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão
competente.

 

Cláusula 4ª.       Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas
e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à
moral familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo
pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda
que seu objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação
diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela
autoridade competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda
eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem
que esteja previamente autorizada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade
com as normas baixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou
inundação, bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de
radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.       A frequência consignada à entidade não constitui direito
de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na
que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito
de posse da União.

 

Cláusula 6ª.       O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada
atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico,
tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.       O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego de
nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito das
que já tenham sido consignadas.
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Cláusula 8ª.       O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das
frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de
necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.    A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a
requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a
substituição em prejuízo para outras executantes de serviços de radiodifusão.

 

Cláusula 9ª.       A permissionária autorizada deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de
cancelamento da outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no Plano
Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a entidade
tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.       O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições
normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades
estabelecidas na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.       As penalidades por infração na execução do serviço
estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à
radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.      Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de
autorização pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato
automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.       Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será
a permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer
indenização.

 

Cláusula 14ª.       As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir
qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.       Cópia do presente contrato será juntada ao processo da
entidade ora contratada.

 

Cláusula 16ª.       A eficácia do presente Contrato está condicionada à
publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, que contém 5 (cinco) folhas, todas numeradas e
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.

 

 

              _________________________________________                            
_____________________________________

  Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações                    Permissionária

 

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

 

MINUTA DE PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO
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O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 31-A do Decreto
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53000.041395/2012-17, resolve:

 

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da permissão do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Jales, estado de São Paulo, que terá as seguintes características:.

 

I - a execução do serviço será realizada pela FUNDACAO ONDA VERDE DE
RADIODIFUSAO BRASIL, vencedora do processo de seleção pública, objeto do Aviso
de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, conforme Despacho que adjudicou a
referida outorga, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015;

 

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus equipamentos
foram aprovados, por meio do Despacho de 1º de março de 2016; e

 

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária são objeto do
contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação
vigente.

 

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação do Portaria
Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

 

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, §
2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53000.041395/2012-17, resolve:

 

Art. 1° Outorgar permissão à Fundacao Onda Verde de Radiodifusao Brasil, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Jales, estado de São Paulo.

 

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela
outorgada.

 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 201_.

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.041395/2012-17,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Jales, estado de São Paulo, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de
julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de  13 de julho de 2012, cujo
objeto foi adjudicado à Fundacao Onda Verde de Radiodifusao Brasil, por intermédio
do Despacho de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da
União de 15 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de
julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2017.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Jales, estado de São Paulo.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria
Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.
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5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 

Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, referente à localidade de Jales, no estado de São Paulo: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a
inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de
Estado das Comunicações para assinatura.

 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.041395/2012-17 SEI nº 1611013
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PORTARIA Nº 3875/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 31-A do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e alterações posteriores, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53000.041395/2012-17,
resolve:

Art. 1° Consolidar os dados da outorga da permissão do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Jales, estado de São Paulo, que terá as seguintes
características:.

I - a execução do serviço será realizada pela FUNDACAO ONDA VERDE
DE RADIODIFUSAO BRASIL, vencedora do processo de seleção pública, objeto do
Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, conforme Despacho que
adjudicou a referida outorga, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio
de 2015;

II - o local de instalação da estação da emissora e a utilização de seus
equipamentos foram aprovados, por meio do Despacho de 1º de março de 2016; e

III - as principais obrigações a serem cumpridas pela concessionária
são objeto do contrato de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos
termos da legislação vigente.

Art. 2º A eficácia da presente Portaria está condicionada à publicação
do Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2036110 e o código CRC F77DFFDE.

Referência: Processo nº 53000.041395/2012-17 SEI nº 2036110
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PORTARIA Nº 3876/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
nº 53000.041395/2012-17, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Fundacao Onda Verde de Radiodifusao
Brasil, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Jales, estado de São Paulo.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2036231 e o código CRC 701E9C77.

Referência: Processo nº 53000.041395/2012-17 SEI nº 2036231
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EM nº        /MCTIC/2017

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.041395/2012-17,
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Jales, estado de São Paulo, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de
julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de  13 de julho de 2012, cujo
objeto foi adjudicado à Fundacao Onda Verde de Radiodifusao Brasil, por intermédio
do Despacho de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da
União de 15 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de
julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério.

3.        Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato,
acompanhado do processo correspondente.

 

      Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 2017.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 

Encaminhamento de processo para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de Jales, estado de São Paulo.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria
Ministerial de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 

Não há.

 

4. Custos.

 

Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto
for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).
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Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa
vir a tê-lo).

 

Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 

Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  

 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Ex.: Assinatura de contrato de concessão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, referente à localidade de Jales, no estado de São Paulo: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a
inexistência de óbices concernentes à celebração do contrato, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de
Estado das Comunicações para assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2036347 e o código CRC 87CE3A13.

Referência: Processo nº 53000.041395/2012-17 SEI nº 2036347
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CONTRATO DE PERMISSÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A FUNDACAO ONDA
VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL, PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS,
NA LOCALIDADE DE JALES/SP.

 

 

                                   Aos __________________ dias do mês de ___________ do ano dois
mil e dezessete, a UNIÃO, representada pelo Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, Gilberto Kassab, e a Fundacao Onda Verde
de Radiodifusao Brasil, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, representada pelo seu
Procurador, Sr. Édio Henrique de Almeida José e Azevedo, OAB/DF nº 34.272, CPF/MF
nº 055.731.026-13, assinam o presente Contrato de Permissão, de acordo com o
Despacho de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da
União de 15 de maio de 2015, para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jales/SP,
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas seguintes:

 

Cláusula 1ª.       Fica assegurado à Fundacao Onda Verde de Radiodifusao
Brasil o direito de executar, sem exclusividade, na localidade de Jales/SP, o Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, visando aos superiores interesses do País e subordinada às obrigações
instituídas neste ato.

 

Cláusula 2ª.       A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez)
anos e entrará em vigor a partir do Decreto Legislativo.

 

Cláusula 3ª.       A permissionária é obrigada a:

 

a) publicar o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20
(vinte) dias, contado da data de sua assinatura;

 

b) após a obtenção de autorização de uso de radiofrequência junto à Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a entidade outorgada fica autorizada a
funcionar em caráter provisório até a emissão da licença definitiva de
funcionamento;

  

c) a estação deverá entrar em funcionamento no prazo de doze meses contado da
data de publicação da autorização de uso de radiofrequência;
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d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos
transmissores, somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País,
devidamente registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser
permitida, em caráter excepcional e com autorização expressa do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a admissão de especialistas
estrangeiros, mediante contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão;

 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações
técnicas e operacionais fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 28 do mesmo
Regulamento;

 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma
entidade executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma
localidade;

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para constituir procurador com poderes para a prática de atos de
gerência e administração;

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da
Constituição Federal, os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de
estarem aprovados pelo Poder Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo de supervisão,
direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial;

 

i) solicitar prévia autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para modificar seus atos constitutivos, bem como para transferir a
outorga;

 

j) observar as normas fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para execução do serviço;

 

k) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação,
condições eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação
específica de radiodifusão;
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l) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e
regulamentos anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as
disposições contidas em leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou
normas que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis ao serviço;

 

m) facilitar a fiscalização, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, das obrigações contraídas, prestando todas as informações que lhe
forem solicitadas;

 

n) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão
logo seja notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões
imediatamente após o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista
direito a qualquer indenização;

 

o) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão
competente.

 

Cláusula 4ª.       Na organização da programação, a entidade deverá:

 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas
e culturais da radiodifusão;

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de
espetáculos, trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à
moral familiar e aos bons costumes;

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo
pessoas a situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda
que seu objetivo seja jornalístico;

 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação
diária à transmissão de serviço noticioso;

 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela
autoridade competente;

 

f) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda
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eleitoral;

 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem
que esteja previamente autorizada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações;

 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade
com as normas baixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações;

 

i) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou
inundação, bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos;

 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico;

 

k) manter em dia os registros da programação;

 

l) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de
radiodifusão, que não se encontram previstos nesta cláusula.

 

Cláusula 5ª.       A frequência consignada à entidade não constitui direito
de propriedade e ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na
que vier disciplinar a execução do serviço, incidindo sobre essa frequência o direito
de posse da União.

 

Cláusula 6ª.       O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a entidade autorizada
atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico,
tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços.

 

Cláusula 7ª.       O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de restringir o emprego de
nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito das
que já tenham sido consignadas.

 

Cláusula 8ª.       O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
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Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão ou substituição das
frequências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de
necessidade dos serviços federais.

 

Parágrafo único.    A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a
requerimento da entidade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a
substituição em prejuízo para outras executantes de serviços de radiodifusão.

 

Cláusula 9ª.       A permissionária autorizada deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo, dentro do prazo estabelecido, sob pena de
cancelamento da outorga, ficando, em consequência, liberada a frequência no Plano
Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem que a entidade
tenha qualquer direito a indenização ou a restituição.

 

Cláusula 10ª.       O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições
normativas, aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades
estabelecidas na legislação vigente.

 

Cláusula 11ª.       As penalidades por infração na execução do serviço
estão previstas nas leis, regulamentos e disposições normativas aplicáveis à
radiodifusão.

 

Cláusula 12ª.      Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga de
autorização pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
pedido da permissionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato
automaticamente rescindido.

 

Cláusula 13ª.       Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será
a permissão declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer
indenização.

 

Cláusula 14ª.       As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir
qualquer dúvida proveniente deste contrato.

 

Cláusula 15ª.       Cópia do presente contrato será juntada ao processo da
entidade ora contratada.

 

Cláusula 16ª.       A eficácia do presente Contrato está condicionada à
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publicação da Portaria Ministerial de outorga da permissão, bem como do
correspondente Decreto Legislativo de sua ratificação pelo Congresso Nacional.

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Permissão em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, que contém 5 (cinco) folhas, todas numeradas e
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante 2 (duas) testemunhas.

 

 

              _________________________________________                            
_____________________________________

  Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações                    Permissionária

 

 

_________________________________________     _____________________________________

                               Testemunha                                                                Testemunha

CPF:_____________________________________    CPF:_________________________________

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2036359 e o código CRC 7782B88C.

Referência: Processo nº 53000.041395/2012-17 SEI nº 2036359
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 42774/2017/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
ÉDIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOSÉ E AZEVEDO
Representante Legal da Fundacao Onda Verde de Radiodifusao Brasil -
 09.241.619/0001-62
Rua Antônio Comparato, 148, bairro Campo Belo
04605-030 / São Paulo – SP

 

Assunto: Pagamento de Taxa de Publicação - Exigência - Processo nº
53000.041395/2012-17.

 

 

 

Senhor Representante Legal,

 

1.      Outorgada a permissão para a execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Jales, estado de São Paulo, por meio da Portaria nº 3876/2017/SEI-
MCTIC, assinada pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações em 28/09/2017, informo que essa concessionária deverá
providenciar a publicação da mencionada Portaria no Diário Oficial da União.

 

2.      Solicito, por oportuno, especial atenção à data do vencimento do
boleto bancário (anexo), emitido pela Imprensa Nacional, referente à publicação
da matéria naquele periódico, que estipula o prazo máximo de 10 (dez) dias para
o recolhimento do valor da referida publicação.

 

3.            Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais
quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá
entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através
dos canais disponíveis no endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

Atenciosamente,
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COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 29/09/2017, às 10:27, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2259288 e o código CRC DE174FF6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42774/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.041395/2012-17 - Nº SEI: 2259288
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 29/09/2017 16:32:41
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: Sayonara Leonez Medeiros Coelho Cintra
Ofício: 4517041
Data prevista de publicação: 02/10/2017
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10203013 PORTARIA Nº 3875.rtf
1fa185a4004f1784
ef61391ab8e4ceec

8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 8,00 R$ 264,32

Página 1 de 1Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

29/09/2017https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4517041
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04517.041218 1 73170000026432
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004517041
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 19/10/2017 264,32
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Fundacao Onda Verde de Radiodifusao Brasil - 09.241.619/0001-62
Rua Antônio Comparato, 148,, bairro Campo Belo
São Paulo, SP - CEP: 04605-030

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4517041 enviado em 29/09/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04517.041218 1 73170000026432
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 19/10/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

29/09/2017 4 ND N 29/09/2017 00000000004517041
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 264,32 264,32

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4517041 enviado em 29/09/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Fundacao Onda Verde de Radiodifusao Brasil - 09.241.619/0001-62
Rua Antônio Comparato, 148,, bairro Campo Belo
São Paulo, SP - CEP: 04605-030

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 29/09/2017 16:41:41
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: Sayonara Leonez Medeiros Coelho Cintra
Ofício: 4517067
Data prevista de publicação: 02/10/2017
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10203118 PORTARIA Nº 3876.rtf
0a1678e916b3985c
623661b3426737a2

7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 7,00 R$ 231,28

Página 1 de 1Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

29/09/2017https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4517067
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04517.067213 7 73170000023128
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004517067
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 19/10/2017 231,28
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Fundacao Onda Verde de Radiodifusao Brasil - 09.241.619/0001-62
Rua Antônio Comparato, 148,, bairro Campo Belo
São Paulo  SP, SP - CEP: 04605-030

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4517067 enviado em 29/09/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04517.067213 7 73170000023128
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 19/10/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

29/09/2017 4 ND N 29/09/2017 00000000004517067
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 231,28 231,28

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4517067 enviado em 29/09/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Fundacao Onda Verde de Radiodifusao Brasil - 09.241.619/0001-62
Rua Antônio Comparato, 148,, bairro Campo Belo
São Paulo  SP, SP - CEP: 04605-030

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Correspondência Eletrônica - 2262850

Data de Envio: 
  02/10/2017 08:50:39

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    edpagano@uol.com.br
    edpagano@yahoo.com
    amontoro@uol.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.041395/2012-17 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_2259288.html
    Boleto_2261982_Boleto_4517067.pdf
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Nº 191, quarta-feira, 4 de outubro de 20174 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017100400004

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA No- 121, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017

O Secretário de Defesa Agropecuária do Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, no uso da atribuição que lhe con-
fere o Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, e o artigo 14 da
Instrução Normativa nº 13 de 24 de março de 211 e, tendo em vista
o que consta do processo nº 21042.013820/2016-11, resolve:

Art. 1º - Homologar o Banco de Germoplasma da Secretaria
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Estado do Rio Grande
do Sul (SEAPI), CNPJ nº 93.021.632/0001-12, situado à Avenida
Getúlio Vargas 1.384, Porto Alegre/RS CEP: 90150-044, para con-
servar um banco de germoplasma de microrganismos de interesse
agrícola e disponibilizar as estirpes microbiana autorizadas pelo Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para produção de
inoculantes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUÍS EDUARDO PACIFICI RANGEL

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
DE INSUMOS AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO No- 86, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

1. De acordo com o Art. 3º da Instrução Normativa n.° 27,
de 22 de setembro de 2005, publicada no DOU de 06 de outubro de
2005, fica atualizadas a tabela da Instrução Normativa SDA n.° 42, de
05 de julho de 2002, com a inclusão da seguinte doença: Alvo
biológico: Colletotrichum falcatum, nome comum Podridão Verme-
lha, em cana-de-açúcar.

CARLOS RAMOS VENÂNCIO
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

PORTARIA No- 246, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA, no uso das atribuições contidas no inciso
XXII, art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais
de Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09 de
junho de 2010, e tendo em vista o disposto no Art. 2º do Anexo I da
Instrução Normativa nº 66, de 27 de novembro de 2006, Art. 4º da
Lei nº 7802, de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 04 de
janeiro de 2002 e o que consta no Processo nº 21050.004834/2016-44
resolve:

Art. 1º Converter em definitivo o credenciamento sob o
número BR SC 599 da empresa CHS MADEIRAS LTDA, CNPJ nº
80.458.493/0001-36, localizada na Avenida Rotary s/n, Bairro In-
dustrial, Santa Cecília/SC, para, na qualidade de empresa que realiza
tratamento fitossanitário com fins quarentenários no trânsito inter-
nacional de vegetais, seus produtos, subprodutos e embalagem de
madeira, executar os seguintes tratamentos: SECAGEM EM ESTUFA
- KD e TRATAMENTO TERMICO - HT.

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 04 (quatro) anos, podendo ser renovado, mediante re-
querimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricultu-
ra/SC, em até 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento, conforme
Instrução Normativa n° 66/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

UÉLLEN LISOSKI DUARTE COLATTO

PORTARIA No- 252, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA, designada pela Portaria Ministerial nº
1.756, de 10/08/2017, publicada no DOU de 11/08/2017, no uso das
atribuições contidas no inciso XXII, art. 44, do Regimento Interno
das Superintendências Federais de Agricultura, aprovado pela Portaria
Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010, e tendo em vista o
disposto no Art. 2º do Anexo I da Instrução Normativa nº 66, de 27
de novembro de 2006, Art. 4º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de
1989, no Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002 e o que consta no
Processo nº 21050.00987/2006-41, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento sob o número BR SC 0131
da empresa IMUNIZADORA IMBITUBA LTDA, CNPJ nº
06.354.091/0001-40, localizada na Rua Doutor João Rinsa nº 1.108,
Município de Imbituba/SC, para, na qualidade de empresa que realiza
tratamento fitossanitário com fins quarentenários no trânsito interna-
cional de vegetais, seus produtos, subprodutos e embalagem de ma-
deira, executar os seguintes tratamentos: FUMIGAÇÃO EM CONTEI-
NERES (FEC - Fosfina); FUMIGAÇÃO EM SILOS HERMETICOS
(FHS - Fosfina); FUMIGAÇÃO EM PORÕES DE NAVIO (FPN - Fos-
fina); FUMIGAÇÃO SOB CAMARA DE LONA (FCL - Fosfina).

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 05 (cinco) anos, podendo ser renovado, mediante re-
querimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricultu-
ra/SC, em até cento e vinte (120) dias antes do vencimento, conforme
Instrução Normativa n° 66/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

UÉLLEN LISOSKI DUARTE COLATTO

PORTARIAS DE 29 SETEMBRO DE 2017

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA-, no uso das atribuições contidas no inciso
XXII, art. 44, do Regimento Interno das Superintendências Federais
de Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial nº 428, de 09 de
junho de 2010, publicada no DOU de 14.06.2010, e pela Portaria
Ministerial n°1.756, de 10 de agosto de 2017, publicada no DOU de
11.08.2017 e em conformidade com a Instrução Normativa nº 22 de
20 de junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de 2013, que
define as normas para habilitação de Médico Veterinário para a emis-
são de Guia de Trânsito Animal - GTA, resolve:

No- 256 - Habilitar a médica veterinária, CELINA TOZETTO, inscrita
no CRMV-SC 07960 para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA,
para a (s) espécie (s) e Município (s) constante (s) dos autos do
processo SEI nº 21050.006769/2017-72e, no registro de habilitação
do Sistema de Gestão da Defesa Agropecuária Catarinense, SIGEN +
n° 157832, do Estado de Santa Catarina.

No- 257 - Habilitar o médico veterinário, Emerson Jose Eli, inscrito no
CRMV-SC 06708 para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA, para a
(s) espécie (s) e Município (s) constante (s) dos autos do processo
SEI nº 21050.006770/2017-05 e no registro de habilitação do Sistema
de Gestão da Defesa Agropecuária Catarinense, SIGEN + n° 159131,
do Estado de Santa Catarina

Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.

UELLEN LISOSKI DUARTE COLATTO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

PORTARIA No- 308, DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE SÃO PAULO,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 39, inciso
XIX, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovada pela Portaria Ministerial
nº 428, de 09/06/2010, publicada no DOU de 14/06/2010, tendo em
vista o disposto na Instrução Normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002 e o que consta do Processo
21052.007467/2007-20, resolve:

Art. 1° Renovar o Credenciamento número BR - SP151, da
empresa KOBAYASHI CONTROLE DE PRAGAS SIMPLES Ltda.,
CNPJ 05.831.845/0001-42, localizada na Rua Vassoural, nº 37, Bairro
Veleiros, São Paulo/SP, para, na qualidade de empresa prestadora de
serviços de tratamentos quarentenários e fitossanitários no trânsito
internacional de vegetais e suas partes, executar a seguinte moda-
lidade de tratamento: Tratamento Térmico (HT).

Art. 2° O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 05 (cinco) anos, podendo ser renovado mediante re-
querimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento no Estado de São Paulo - SFA/SP.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO SÉRGIO FERREIRA JARDIM

PORTARIA No- 3.879-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53000.041397/2012-06, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Fundação Onda Verde de Ra-
diodifusão Brasil, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Itu-
verava, estado de São Paulo.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.763-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53900.076693/2015-19, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO CULTURAL
AVELINO FORTE, CNPJ nº 07.536.494/0001-72, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamen-
te educativos, na localidade de Tejuçuoca, estado do Ceará, por meio
do canal 296E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
concessionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

GILBERTO KASSAB

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 3.876-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 16 de
janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 53000.041395/2012-17, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Fundacao Onda Verde de Ra-
diodifusao Brasil, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Ja-
les, estado de São Paulo.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 2 DE OUTUBRO DE 2017

No- 435 - Processo nº 53504.031434/2008-11
Recorrente/Interessado: TIM CELULAR S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 211/2017/SEI/AD (SEI nº 1854801),
integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Administrativo para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo a multa aplicada.

No- 436 - Processo nº 53524.000513/2009-14
Recorrente/Interessado: TNL PCS S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 143/2017/SEI/AD (SEI nº
1660418), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, revendo, ex officio, o valor da multa
aplicada; e, b) receber o requerimento protocolizado, como exercício
do direito de petição, e indeferir o pedido formulado pela Recorrente
de suspensão deste processo, por ausência de amparo judicial, legal
ou regulamentar.

No- 437 - Processo nº 53569.001918/2006-19
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 4/2017/SEI/OR (SEI nº
0369689), com o acréscimo proposto pelo Conselheiro Anibal Diniz,
nos termos do Voto nº 18/2017/SEI/AD (SEI nº 1916948), ambos
integrantes deste acórdão: a) reformar o Despacho nº 8.131/2010-CD,
de 9 de setembro de 2010, com fundamento no art. 64, parágrafo
único, da Lei nº 9.784, de 20 de janeiro de 1999, para: a.1) conhecer
do Recurso Administrativo; a.2) reconsiderar as infrações ao art. 4º, I;
e art. 11 do PGMU/2003, na localidade de São Luís do Apió, mu-
nicípio de Augusto Corrêa; e ao art. 11 do PGMU/2003, na localidade
de Chapada, município de Tracuateua; e, a.3) considerar os ante-
cedentes verificados em número maior que 5 (cinco), no percentual
de 5% sobre o valor da multa. b) negar provimento ao Recurso
Administrativo; c) agravar a sanção de multa para o valor de R$
6.300.699,99 (seis milhões, trezentos mil, seiscentos e noventa e nove
reais e noventa e nove centavos), conforme memória de cálculo des-
crita na fl. 419 dos autos, que considera os antecedentes à me-
todologia para o cálculo da multa aplicada no percentual de 5%
(cinco por cento); d) indeferir o pedido constante da petição de
"Alegações" protocolizada em 28 de novembro de 2013; e) conhecer

Ministerio da Agricultura,
Pecuaria e Abastecimento

.

Ministerio da Ciencia, Tecnologia,
Inovaçoes e Comunicaçoes

.
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EXTRATO DE CONTRATO

 

PARTES: União e Fundacao Onda Verde de Radiodifusao Brasil.

ESPÉCIE: Contrato de Permissão outorgada por meio da Portaria nº 3876/2017/SEI-
MC, de 28 de setembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 4 de
outubro de 2017.

OBJETO: Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jales, Estado de São Paulo.

VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em vigor na data de
publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial da União.

DATA E ASSINATURA: 9 de outubro de 2017. Gilberto Kassab – Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, e Édio Henrique de Almeida
José e Azevedo – Procurador da Fundacao Onda Verde de Radiodifusao Brasil.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 09/10/2017, às 11:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2284096 e o código CRC 95FA06DD.

Referência: Processo nº 53000.041395/2012-17 SEI nº 2284096
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 44234/2017/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
ÉDIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOSÉ E AZEVEDO
Representante Legal da Fundacao Onda Verde de Radiodifusao Brasil -
 09.241.619/0001-62
Rua Antônio Comparato, 148, bairro Campo Belo
04605-030 / São Paulo – SP

 

 

Assunto: Comunica prazo para publicação do extrato do contrato no Diário
Oficial da União - Processo nº 53000.041395/2012-17.

 

 

  Senhor Representante Legal,

 

1.      Formalizada a outorga de permissão para a execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Jales, Estado de São Paulo, por meio do contrato
celebrado entre a União e a Fundacao Onda Verde de Radiodifusao Brasil, informo
que, nos termos do art. 28, item I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
essa concessionária deverá providenciar a publicação do contrato, em extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de sua
assinatura.

 

2.      Solicito, por oportuno, especial atenção à data do vencimento do
boleto bancário (anexo), emitido pela Imprensa Nacional, referente à publicação
da matéria naquele periódico, que estipula o prazo máximo de 10 (dez) dias para
o recolhimento do valor da referida publicação.

 

3.            Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais
quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá
entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através
dos canais disponíveis no endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

  Atenciosamente,
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COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para
aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade,
economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30
de junho de 2015, o Protocolo Central deste Ministério não recebe mais
documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção
feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de
2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo, todos
os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema
eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o
cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro
disponível no link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 09/10/2017, às 11:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2284173 e o código CRC 08CF3298.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44234/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.041395/2012-17 - Nº SEI: 2284173
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 09/10/2017 10:53:16
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: Sayonara Leonez Medeiros Coelho Cintra
Ofício: 4526465
Data prevista de publicação: 10/10/2017
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10223358 EXTRATO DE CONTRATO.rtf
71a7c15781b4958a
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4,00

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

TOTAL DO OFICIO 4,00 R$ 132,16
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04526.465218 7 73270000013216
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004526465
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 29/10/2017 132,16
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Fundacao Onda Verde de Radiodifusao Brasil - 09.241.619/0001-62
Rua Antônio Comparato, 148, bairro Campo Belo
São Paulo, SP - CEP: 04605-030

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4526465 enviado em 09/10/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04526.465218 7 73270000013216
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 29/10/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

09/10/2017 4 ND N 09/10/2017 00000000004526465
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 132,16 132,16

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4526465 enviado em 09/10/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Fundacao Onda Verde de Radiodifusao Brasil - 09.241.619/0001-62
Rua Antônio Comparato, 148, bairro Campo Belo
São Paulo, SP - CEP: 04605-030

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO
M E T R O P O L I TA N A

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato/ERP/DR/SPM nº 089/2017, celebrado entre a Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos e a Extratech Serviços de Engenharia
Eireli, para execução da Prestação de Serviços de Adaptação de
Imóvel para Instalação da AC Palácio Nove de Julho - ECT/SE/SPM,
contratada pelo valor de R$ 183.539,80 (Cento e oitenta e três mil,
quinhentos e trinta e nove reais e oitenta centavos), com prazo de
execução de 90 (noventa) dias corridos, serviços relacionados no
Edital da Pregão Eletrônico nº 16000099/2016 (ENG) -
GCOMS/SE/SPM. Assinaturas: Antonio Teixeira de Faria -
GINPS/GGER/SE/SPM - pp subdelegação de competências PRT VI-
PAD 066/2017 - ECT/SE/SPM; Antonio Teixeira de Faria - Co-
ordenação de Engenharia - ECT/SE/SPM; José Eduardo do Nas-
cimento - p/Contratada.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 17000054

Objeto prestação de serviço de transporte urbano rodoviário de carga
postal, na modalidade LINHAS DE TRANSPORTE URBANO -
LTU. Edital e anexos disponibilizados no site www.lictacoes-e.com.br
(ID 688772) a partir de 11/10/2017 Ás 10h00min. Sessão pública no
endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Acolhimento das pro-
postas até 26/10/2017 as 08h30min. O Início da disputa de preços
será: 26/10/2017 ás 09h30min.

TATIANA ALMEIDA FERNANDES D IPPOLITO
Pregoeiro

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2207; Espécie: Contrato nº 20.14.0144.05; Partes: Fi-
nanciadora de Estudos e Projetos - FINEP, CNPJ nº.
33.749.086/0001-09 e Lima Teixeira Advocacia & Consultoria, CNPJ
nº 02.954.362/0001-47; O objeto do presente contrato é a prestação
de serviços de consultoria trabalhista; O valor deste contrato é de R$
329.611,68 (trezentos e vinte e nove mil, seiscentos e onze reais e
sessenta e oito centavos); Assinatura em 09/10/2017.

INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S/A

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO CADMT.M No- 18/2017

A Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB torna pública a
REVOGAÇÃO da licitação supracitada, referente à contratação de
empresa especializada para a prestação, de forma contínua, pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses, dos serviços de lavagem e lubrificação dos
veículos da Indústrias Nucleares do Brasil S/A - INB, Fazenda Ca-
choeira s/nº - Zona Rural, Caetité/BA, divididos em dois lotes, con-
forme Termo de Referência, em razão de fato superveniente de-
vidamente aprovado pela Autoridade Superior.

Motivo: Necessidade de revisão do Termo de Referência.

LIDNALVA BORGES DOS SANTOS
Pregoeira

RESULTADOS DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO GESUP. F No- 1.066/2017

Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB torna público, com
base na Lei n.o- 10.520 de 17/07/2002, Decreto 5.450 de 31.05.2005 e
Lei 8.666 de 21.06.93, a HOMOLOGAÇÃO da licitação supracitada,
cujo objeto é a aquisição de tubos e conexões em aço inox, para
utilização na Fábrica de Combustível Nuclear - FCN em Resende/RJ,
posto CIF, na Indústrias Nucleares do Brasil S/A - INB, localizada em
Engenheiro Passos no município de Resende/RJ, em conformidade
com o Termo de Referência, para a empresa AIR JET COMERCIO
SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI.

ROGGER LUIZ DA SILVA FARIA
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO CADMT.M No- 14/2017

Em cumprimento ao disposto na Lei 10.520, de 17 de julho
de 2002 e em conformidade com o parágrafo 1º do artigo 109 da Lei
8.666/93, Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB torna público o
resultado final de julgamento das propostas apresentadas ao Pregão
Eletrônico CADMT.M n.º 14/2017, cujo objeto é a aquisição de
protetor facial, calças e camisas para eletricistas, posto CIF na Uni-
dade de Concentrado de Urânio-URA da INB em Caetité/BA. Em-
presa Vencedora: Bamboleo Enxovais Ltda.

GIBERTH RAMON ARAÚJO SILVA
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO GESUP. F No- 1.069/2017

Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB torna público, com
base na Lei n.o- 10.520, de 17/07/2002, Decreto 5.450 de 31.05.2005
e Lei 8.666 de 21.06.93, a HOMOLOGAÇÃO da licitação supra-
citada, cujo objeto é a Aquisição de Graxa Centoplex HO para re-
posição de estoque dos sobressalentes de manutenção industrial -

Almoxarifado, posto CIF, na Indústrias Nucleares do Brasil S/A -
INB, localizada no município de Resende/RJ, em conformidade com
o Termo de Referência, para a empresa JOIN SUPPLY COMERCIO
E SERVICOS EIRELI EPP.

ALINE CEVESE RANGEL
Pregoeira

INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 140/2017 - UASG 240121

Nº Processo: 01302000140201701.
DISPENSA Nº 140/2017. Contratante: INSTITUTO BRASILEIRO
DE -INFORMACOES EM CIENCIA E TECNOL. CNPJ Contratado:
18720938000141. Contratado : FUNDACAO DE DESENVOLVI-
MENTO DA -PESQUISA. Objeto: Contratação da FUNDEP, com a
finalidadede dar apoio ao Projeto de pesquisa do Estudo eDesen-
volvimento de Metodologia de Implementaçãoe Integração de Sis-
temas de Informação para a Escola Ncional de Administração Pu-
blica. Fundamento Legal: Art 24º Inciso XIII da Lei nº8666/93. Vi-
gência: 29/09/2017 a 29/09/2018. Valor Total: R$185.000,00. Fonte:
100000000 - 2017NE800228. Data de Assinatura: 29/09/2017.

(SICON - 10/10/2017) 240121-00001-2017NE800002

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA No- 1/2017

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica que entre si celebram a
União, por intermédio do Ministério da Ciência, Tecnologia, Ino-
vações e Comunicações - MCTIC, através de sua Unidade de Pes-
quisa, o Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia -

IBICT e a Secretaria de Desenvolvimento Agrário - SDA. DO
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento o desenvolvi-
mento de atividades de cunho digital e informacional na área da
agricultura familiar que privilegiem o ciclo informacional, desde a
organização, recuperação e comunicação/disseminação da informação
alcançando as metas institucionais de ambas as partes. DA VIGÊN-
CIA: O prazo de vigência do presente Acordo é de 05 (cinco) anos,
contados a partir de sua publicação. DAS ASSINATURAS: Pelo
MCTIC/IBICT - CECÍLIA LEITE OLIVEIRA - Diretora. Pela SDA
- FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA - Secretário.

MUSEU DE ASTRONOMIA E CIÊNCIAS AFINS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11/2017 - UASG 240124

Nº Processo: 01208000026201660.
PREGÃO SISPP Nº 1/2016. Contratante: MUSEU DE ASTRONO-
MIA E CIENCIAS -AFINS. CNPJ Contratado: 15282727000186.
Contratado : G3 COMUNICACAO TOTAL MARKETING, -PRO-
MOCOES E PUBLICIDADE. Objeto: Prestação de serviços de co-
municação social para o MAST. Fundamento Legal: Lei 8.666/1993,
Lei 10.520/2002, Decreto 2.271/1997 e IN 02/2008 SLTI/MPOG.
Vigência: 02/10/2017 a 02/10/2018. Valor Total: R$722.133,00. Fon-
te: 188000000 - 2017NE800201. Data de Assinatura: 02/10/2017.

(SICON - 10/10/2017) 240124-00001-2017NE800037

NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO D-081/2017

Objeto: registro de preços para eventual fornecimento com instalação de vi-
dros em esquadrias de alumínio, ferro e madeira e espelho, com ou sem mol-
dura. Início do acolhimento de propostas: 11/10/2017 às 12:00; Limite de aco-
lhimento de propostas e abertura de propostas: 20/10/2017 às 8:00; Disputa
pública de preços: 20/10/2017 às 10:00; Todos os atos do presente pregão, bem
como o seu edital na íntegra, encontram-se no site www.licitacoes-e.com.br.

PREGÃO ELETRÔNICO D-085/2017

Objeto: registro de preços para eventual fornecimento de solventes industriais.
Início do acolhimento de propostas: 11/10/2017 às 12:00; Limite de acolhi-
mento de propostas e abertura de propostas: 20/10/2017 às 8:00; Disputa pú-
blica de preços: 20/10/2017 às 10:00; Todos os atos do presente pregão, bem
como o seu edital na íntegra, encontram-se no site www.licitacoes-e.com.br.

FERNANDO DE JESUS COUTINHO
Gerente Geral de Compras e Serviços

OBSERVATÓRIO NACIONAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2017 - UASG 240126

Nº Processo: 01210000096201750.
PREGÃO SISPP Nº 8/2017. Contratante: OBSERVATORIO NACIO-
NAL -.CNPJ Contratado: 01808415000159. Contratado : P H D MA-
GALHAES LTDA - EPP -.Objeto: Serviços continuados de manu-
tenção preventiva e corretiva nos sistemas de climatização, bom-
beamento e bebedouros, com fornecimento de materiais, mão de obra
e componentes para Observatório Nacional. Fundamento Legal:
8.666/93. Vigência: 02/10/2017 a 01/10/2018. Valor Total:
R$256.000,00. Fonte: 188000000 - 2017NE800376. Data de Assi-
natura: 02/10/2017.

(SICON - 10/10/2017) 240126-00001-2017NE800034

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 11/2017 - UASG 240126

No- Processo: 01210000163201736 . Objeto: Pregão Eletrônico - O
objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação de empresa especializada nos serviços de orga-
nização de eventos a serem realizados pelo Observatório nacional -
ON, na cidade de Vassouras, Estado do Rio de Janeiro, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 11/10/2017 de 09h00
às 12h00 e de 14h00 às 17h00. Endereço: Rua General Jose Cristino
77 São Cristóvão - RIO DE JANEIRO - RJ ou www.comprasgo-
vernamentais.gov.br/edital/240126-05-11-2017. Entrega das Propos-
tas: a partir de 11/10/2017 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 24/10/2017 às 14h00 no site www.compras-
n e t . g o v. b r.

LUCIANO ALBERTO VIEIRA DA SILVA
Assist. em C&t

(SIDEC - 10/10/2017) 240126-00001-2017NE800034

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,

COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

EXTRATOS DE CONTRATOS

PARTES: União e Fundacao Onda Verde de Radiodifusão Brasil.
ESPÉCIE: Contrato de Permissão outorgada por meio da Portaria nº
3876/2017/SEI-MC, de 28 de setembro de 2017, publicado no Diário
Oficial da União de 4 de outubro de 2017. OBJETO: Execução do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Jales, Estado de São
Paulo. VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra
em vigor na data de publicação do extrato deste Contrato no Diário
Oficial da União. DATA E ASSINATURA: 9 de outubro de 2017.
Gilberto Kassab - Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Ino-
vações e Comunicações, e Édio Henrique de Almeida José e Azevedo
- Procurador da Fundacao Onda Verde de Radiodifusão Brasil.

PARTES: União e Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil.
ESPÉCIE: Contrato de Permissão outorgada por meio da Portaria nº
3.879-SEI, de 28 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da
União de 04 de outubro de 2017. OBJETO: Execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusi-
vamente educativos, na localidade de Ituverava, Estado de São Paulo.
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entra em
vigor na data de publicação do extrato deste Contrato no Diário
Oficial da União. DATA E ASSINATURA: 09/10/2017. Gilberto Kas-
sab - Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações, e Édio Henrique de Almeida José e Azevedo - Pro-
curador da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil.

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 38/2017 - UASG 925150

No- Processo: 276/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição, por
itens, de diversos tipos de materiais comuns (sacolas modelo ecobag
, canecas, mousepads e pins tipo bottons), para suprir as necessidades
de uso para os colaboradores da TELEBRAS, tanto em atividades da
Sede, em Brasília, quanto dos Escritórios Regionais, conforme es-
pecificações contidas no Edital e seus anexos. Total de Itens Li-
citados: 00004. Edital: 11/10/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h45 às
17h45. Endereço: Sig Quadra 04, Bl. A, Salas 201 a 224, Ed. Capital
Financial Center BRASILIA - DF ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/925150-05-38-2017. Entrega das Propostas: a partir
de 11/10/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 24/10/2017 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

JOSE RENATO GUIMARAES
Gerente de Compras e Contratos

(SIDEC - 10/10/2017) 925150-02600-2017NE000008

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Superintendente de Fiscalização Substituto da Agência
Nacional do Cinema - ANCINE, no uso de suas atribuições e para os
fins previstos no art. 86 da IN 109, de 19 de dezembro de 2012,
INTIMA a empresa SS COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nº
10.427.836/0001-20, que se encontra em local incerto e não sabido,
para ciência da DECISÃO DE INFRAÇÃO CONTINUADA pro-
ferida no Processo Administrativo Sancionador nº
01416.002627/2017-32, que concluiu pela aplicação de MULTA no
valor de R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais), com base
na legislação em vigor.

A contar da data da efetivação desta intimação, a empresa
terá 20 (vinte) dias para apresentação de recurso ou efetuar o pa-
gamento da multa, conforme o art. 80, III, da IN nº 109, de 19 de
dezembro de 2012. Ressalte-se que o pagamento fora dos prazos
previstos na legislação em vigor acarretará a devida atualização do
débito.

Minist rio da Cultura
.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Outorga da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.041395/2012-17
Interessado: Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
Assunto: Publicação de Contrato.

 

Ao

Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão - SECIR.

 

 

Referência: Processo nº 53000.041395/2012-17

 

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3.876-SEI, de 28 de
setembro de 2017, no Diário Oficial da União de 04/10/2017 (2285310) e do
Extrato de Contrato no D.O.U. de 11/10/2017 (2296418), que autoriza a FUNDAÇÃO
ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, a
executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Jales, estado de São Paulo,
encaminhe-se os autos para conhecimento e consequente registro do referido
contrato e Portaria no Sistema de Outorga de Radiodifusão do Mosaico.

 

Após adotadas as devidas providências, favor devolver os autos ao
Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União para encaminhamento da Exposição de Motivos de
28/09/2017 (2036347) à Casa Civil.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis
Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União, em 24/10/2017, às 18:24, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2297563 e o código CRC D971158E.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.041395/2012-17 SEI nº 2297563
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

Nome Fantasia: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

Telefone: (11) 5093-0535 E-mail: edpagano@uol.com.br

CNPJ: 09.241.619/0001-62 Número do Fistel: 50415515882

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 11/10/2017 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: Rua Antonio Comparato Complemento:

Bairro: Campo Belo Numero: 148

Município: São Paulo UF: SP CEP: 04606030

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua 13 Complemento: - até 2598/2599

Bairro: Centro Numero: 2375

Município: Jales UF: SP CEP: 15700034

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua 13 Complemento: - até 2598/2599

Bairro: Centro Numero: 2375

Município: Jales UF: SP CEP: 15700034

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Jales UF: SP

Latitude: -20.26667 Longitude: -50.55

Parâmetros Técnicos

Canal: 293 Frequência: 106.5 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: -20.269 Longitude: -50.546 Cota da base: 493 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 0.100 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 7/8" 50JA Fabricante: Cabos Especiais e Sistemas Ltda. - KMP (RFS)

Comprimento da Linha: 14.0 m Atenuação dB100m: 1.180 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-2-88-108 Fabricante: IF Telecom

Ganho: 0 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 330 º Polarização: Circular HCI: 44 m ERP Máximo: 0.09 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.14 15º: 0.14 30º: 0.13 45º: 0.11 60º: 0.09 75º: 0.05 90º: 0.02 105º: 0 120º: 0 135º: 0.02 150º: 0.05 165º: 0.08

180º: 0.1 195º: 0.1 210º: 0.1 225º: 0.1 240º: 0.1 255º: 0.12 270º: 0.14 285º: 0.16 300º: 0.17 315º: 0.17 330º: 0.16 345º: 0.15

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação dB100m: dB Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0.09 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000413952012 3876 Portaria MCTIC 28/09/2017 04/10/2017 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Feb 15, 2018 2/3
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

CNPJ: 09.241.619/0001-62

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:16:05 do dia 29/03/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 28/04/2018.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 29/03/2018 14:16
Certidão obtida via Internet  (2817709)         SEI 53000.041395/2012-17 / pg. 59



Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 29/03/2018 14:16
Certidão obtida via Internet  (2817709)         SEI 53000.041395/2012-17 / pg. 60



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.041395/2012-17
 

 

Certifico que, fiz os assentamentos cadastrais no Sistema de Outorga
de Radiodifusão do Mosaico, e anexei na pasta jurídica copia do extrato do
Contrato de Adesão de Permissão, celebrado entre a UNIÃO e a FUNDAÇÃO ONDA
VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, para explorar,
sem exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jales, estado de São Paulo,
publicado no D.O.U. em 11/ 10/ 2017.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de
Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
– SERED.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
15/02/2018, às 07:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2650786 e o código CRC 181BF6EE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.041395/2012-17 SEI nº 2650786
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, evento SEI nº
(2036347), encaminhe-se o processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral
do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à Presidência da
República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe
de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, Substituto, em
02/04/2018, às 18:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2820958 e o código CRC 95543A20.

Referência: Processo nº 53000.041395/2012-17 SEI nº 2820958
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EM nº 00252/2018 MCTIC 
  

Brasília, 23 de Maio de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.041395/2012-17, 
relativo a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jales, estado de São 
Paulo, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial 
da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à Fundacao Onda Verde de Radiodifusao 
Brasil, por intermédio do Despacho de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário 
Oficial da União de 15 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria n° 355, de 12 de julho de 
2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012. 

2.                       Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de 
acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações 
exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste 
Ministério. 

3.                       Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o 
ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 20714/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 23/05/2018, às 20:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2999793 e o código CRC B2D71A1B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20714/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.041395/2012-17 - Nº SEI: 2999793
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 

Relatório Devolução Casa Civil (4315603)         SEI 53000.041395/2012-17 / pg. 91



28

53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.041395/2012-17
Interessado: Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil 
Assunto: Atualização de Exposição de Motivos.
 

À

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro - CGGM.

 

 

Tendo em vista a necessidade de atualização da titularidade da Pasta
Ministerial e o disposto no Despacho do Ministro de 14 de maio de 2015, publicado
no D.O.U. de 15 de maio de 2015 e Portaria nº 3.876, de 28 de setembro de 2017,
publicada no D.O.U. de 04 de outubro de 2017, que declaram a FUNDAÇÃO ONDA
VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, como vencedora da presente seleção
pública para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, em Jales, São Paulo, por meio do
canal 293E, constante do Aviso de Habilitação nº 4 de 12 de julho de 2012,
encaminhe-se a minuta da Exposição de Motivos, devidamente atualizada, para as
providências consectárias.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 17/07/2019, às 14:56 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva,
Chefe do Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa, em
17/07/2019, às 15:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 17/07/2019, às 18:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/07/2019, às 19:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4401226 e o código CRC 047554CB.

Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.041395/2012-17 SEI nº 4401226
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MINUTA DE

DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCTIC

 

                                                                                                                                       
                   Brasília,            de                         de  2019.

 

                                 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.        Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.041395/2012-
17, relativo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Jales, Estado de São Paulo, por meio do canal 293E,
constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário
Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO
ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, por
intermédio do Despacho de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no
Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria n°
355 de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de
2012.

 

2.              Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito, encontrando-se o processo devidamente
instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, demonstrando possuir a
entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme
informado na Nota Técnica nº 16129/2016/SEI-MCTIC e análise procedida pela
Consultoria Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico
nº 1290/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

 

3.              Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº
3.876, de 28 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 4 de
outubro de 2017, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Jales, Estado de São Paulo. 

 

4.             Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após a deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.
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     Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA DO PARECER DE MÉRITO

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Encaminhamento de processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jales,
estado de São Paulo.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento do processo para publicação do correspondente
Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil.

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.
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7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à permissão da outorga.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União substituta, em 17/07/2019, às 14:56 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva,
Chefe do Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa, em
17/07/2019, às 15:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 17/07/2019, às 18:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 18/07/2019, às 19:04 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4405287 e o código CRC E0E3E1DB.

Referência: Processo nº 53000.041395/2012-17 SEI nº 4405287
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EM nº 00861/2019 MCTIC
 

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.041395/2012-17, 
relativo  a  procedimento  de  seleção pública  para  outorga  de serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jales, Estado de São 
Paulo, por meio do canal 293E, constante do Aviso de Habilitação nº 4, de 12 de julho de 2012, 
publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  13  de  julho  de  2012,  cujo  objeto  foi  adjudicado  à 
FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, por 
intermédio do Despacho de Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da 
União de 15 de maio de 2015, em conformidade com a Portaria n° 355 de 12 de julho de 2012, 
publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012.

2.                       Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao 
pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à 
matéria, demonstrando possuir  a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, 
conforme  informado  na  Nota  Técnica  nº  16129/2016/SEI-MCTIC  e  análise  procedida  pela 
Consultoria  Jurídica  deste  Ministério,  conforme  Parecer  Jurídico  nº  1290/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU.

3.                       Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 3.876, de 
28 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial  da União de 4 de outubro de 2017,  que 
outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jales, Estado de São 
Paulo.

4.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 
objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  a  deliberação  do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

Exposição de Motivos nº 00861/2019 MCTIC (4693158)         SEI 53000.041395/2012-17 / pg. 99



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36636/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.041395/2012-17.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4693294 e o código CRC DF9CC0BE.

Referência: Processo nº 53000.041395/2012-17 SEI nº 4693294
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1618371

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.198.212.5

Data e Horário: 12/12/2019 14:19:17

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.008980/2019-05

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Renovação de outorga 1618370

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem

necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado

sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na

Internet do(a) Presidência da República.

SEI/PR - 1618371 - Recibo Eletrônico de Protocolo https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?...

1 de 1 12/12/2019 14:19
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

Nome Fantasia: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

Telefone: (11) 5093-0535 E-mail: edpagano@uol.com.br

CNPJ: 09.241.619/0001-62 Número do Fistel: 50415515882

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: -

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99-Data do contrato 11/10/2017-Sem publicação do Decreto Legislativo

Endereço Sede

Logradouro: Rua Antonio Comparato Complemento:

Bairro: Campo Belo Numero: 148

Município: São Paulo UF: SP CEP: 04606030

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua 13 Complemento: - até 2598/2599

Bairro: Centro Numero: 2375

Município: Jales UF: SP CEP: 15700034

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua 13 Complemento: - até 2598/2599

Bairro: Centro Numero: 2375

Município: Jales UF: SP CEP: 15700034

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Jales UF: SP

Latitude: -20.26667 (20° 16' 00.0" S) Longitude: -50.55 (50° 33' 00.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 293 Frequência: 106.5 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1008459620 Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: -20.26883 (20° 16' 07.8" S) Longitude: -50.54608 (50° 32' 45.9" W) Cota da base: 493 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 0.100 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 7/8" 50JA Fabricante: Cabos Especiais e Sistemas Ltda. - KMP (RFS)

Comprimento da Linha: 14.0 m Atenuação: 1.180 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMC-2-88-108 Fabricante: IF Telecom

Ganho: 0 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 330 º Polarização: Circular HCI: 44 m ERP Máximo: 0.09 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.14 15º: 0.14 30º: 0.13 45º: 0.11 60º: 0.09 75º: 0.05 90º: 0.02 105º: 0 120º: 0 135º: 0.02 150º: 0.05 165º: 0.08

180º: 0.1 195º: 0.1 210º: 0.1 225º: 0.1 240º: 0.1 255º: 0.12 270º: 0.14 285º: 0.16 300º: 0.17 315º: 0.17 330º: 0.16 345º: 0.15

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0.09 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000413952012 3876 Portaria MCTIC 28/09/2017 04/10/2017 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

539000414392015 3876 Portaria MCTIC 28/09/2017 04/10/2017 Aprovação de Local Técnico
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Relatório do Canal

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.041395/2012-17
Referência: Publicação da​ Portaria nº 3.876, de 28 de setembro de 2017,
no Diário Oficial da União de 4 de outubro de 2017 (N.SEI 2285310)
 
Interessado: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

À Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3.876, de 28 de
setembro de 2017, no Diário Oficial da União de 4 de outubro de
2017 (N.SEI 2285310), referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de
julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, para
outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Jales/SP​, por meio do canal
293E, que adjudicou o objeto à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO
BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62 (Despacho de Homologação de 14 de maio
de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015 -
N.SEI 0509875), encaminhem-se a minuta atualizada de Exposição de Motivos e
o Parecer de Mérito, para as providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 28/07/2021, às
08:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
04/08/2021, às 19:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7921414 e o código CRC C0E230B8.

 
Minutas e Anexos

Minuta atualizada de Exposição de Motivos (N.SEI 7921417) e o Parecer de
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Mérito (N.SEI 7921422)

Referência: Processo nº 53000.041395/2012-17 SEI-MCOM nº 7921414
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

 

Brasília,            de                         de  2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.041395/2012-17, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Jales, estado de São Paulo, por meio
do canal 293E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de  13 de julho de 2012, cujo objeto foi
adjudicado à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº
09.241.619/0001-62, por intermédio do Despacho de Homologação de 14 de maio
de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, em
conformidade com a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 13 de julho de 2012 e a Portaria nº 3.876, de 28 de
setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 4 de outubro de 2017.

2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

3. Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

   

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
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Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 28/07/2021, às
08:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7921417 e o código CRC FE2D52CA.

Referência: Processo nº 53000.041395/2012-17 SEI-MCOM nº 7921417
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 73/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jales, estado de
São Paulo, por meio do canal 293E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento de Portaria para publicação do Decreto
Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação,
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de
despesas:

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e
detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e
indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de
resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a
simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta;
e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação
governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras
políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo
regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em
regime de urgência):

Não se aplica.
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8. Síntese do Parecer Jurídico:

Viabilidade jurídica, considerando a regularidade dos documentos e a inexistência
de óbices concernentes à concessão da outorga.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 28/07/2021, às
08:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7921422 e o código CRC 2A197ABA.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.041395/2012-17 SEI nº 7921422
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 05 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº
53000.041395/2012-17, relativo a procedimento de seleção pública para outorga
de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Jales, estado de São Paulo, por meio
do canal 293E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de  13 de julho de 2012, cujo objeto foi
adjudicado à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº
09.241.619/0001-62, por intermédio do Despacho de Homologação de 14 de maio
de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, em
conformidade com a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 13 de julho de 2012 e a Portaria nº 3.876, de 28 de
setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 4 de outubro de 2017.

Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as
qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida
pela Consultoria Jurídica deste Ministério.

Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal,
o ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do
processo correspondente.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/08/2021, às 20:43
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7961040 e o código CRC 7036E201.

Referência: Processo nº 53000.041395/2012-17 SEI nº 7961040

Exposição de Motivos Outorga FME (7961040)         SEI 53000.041395/2012-17 / pg. 111



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7881/2021/MCOM

Brasília, 05 de Agosto de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7961040).

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (7921414),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7961040), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 09/08/2021, às 17:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7961722 e o código CRC 27FA4752.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7881/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.041395/2012-17 - Nº SEI: 7961722
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 8387/2021/MCOM

Brasília, 13 de Agosto de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7961040)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 7921414),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7961040), para
conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 13/08/2021, às 16:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7989293 e o código CRC 63128724.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 8387/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.041395/2012-17 - Nº SEI: 7989293
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EM nº 00309/2021 MCOM 
  

Brasília, 15 de Outubro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho ao Senhor o processo administrativo nº 53000.041395/2012-17, relativo a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Jales, estado de São Paulo, por meio 
do canal 293E, constante do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário 
Oficial da União de 13 de julho de 2012, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO ONDA VERDE 
DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, por intermédio do Despacho de 
Homologação de 14 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015, 
em conformidade com a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União 
de 13 de julho de 2012 e a Portaria nº 3.876, de 28 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial 
da União de 4 de outubro de 2017. 

2.                Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

3.                Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22130/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.041395/2012-17.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 15/10/2021,
às 16:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8254390 e o código CRC 62177F48.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22130/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.041395/2012-17 - Nº SEI: 8254390
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